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Despacho (extrato) n.º 11663/2018:
Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Luís Manuel 
Lopes Branco Pica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32738

Despacho (extrato) n.º 11664/2018:
Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Lucília 
Dias Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32738

Despacho (extrato) n.º 11665/2018:
Autoriza a adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
celebrado com Patrícia Alexandra Valente Hermozilha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32738

Despacho (extrato) n.º 11666/2018:
Autoriza a adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
celebrado com Joaquim Vaz do Rosário Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11667/2018:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Sónia 
Maria Horta do Calvário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739
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Despacho (extrato) n.º 11668/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Paulo 
Daniel Peres Cavaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11669/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Sónia 
Isabel da Magra Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11670/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Joaquim 
Vaz do Rosário Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11671/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Nuno 
Caetano Lopes de Barros Poiares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11672/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Ana Isabel 
Figueira Amante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11673/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Patrícia 
Alexandra Valente Hermozilha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11674/2018:

Autorizada adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
celebrado com Sónia Maria Horta do Calvário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11675/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Elisabete 
Garcia Gomes da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11676/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Antónia 
Luísa Ferro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32739

Despacho (extrato) n.º 11677/2018:

Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Carmen 
Isabel Guerreiro Cordeiro Lucas Lampreia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11678/2018:

Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Augusto 
Joaquim de Carvalho Lança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11679/2018:

Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Helena 
Maria Salgueiro Silva Lopes Sardica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11680/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Mariana 
Cardoso Patanita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11681/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Vânia 
Catarina Parreira Chora Carvalho Castanheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11682/2018:

Autorizada adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
celebrado com Vânia Catarina Parreira Chora Carvalho Castanheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11683/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Helena 
Isabel Farinho Condeças Raposo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11684/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Armindo 
Manuel Soares Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11685/2018:

Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Paula 
Cristina Rosado Godinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Despacho (extrato) n.º 11686/2018:

Autoriza o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Orlando 
Manuel Fonseca Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740
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Despacho (extrato) n.º 11687/2018:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Maria 
João da Palma Jorge Dores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32740

Regulamento n.º 818/2018:
Regulamento do Estudante Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32741

 Instituto Politécnico de Lisboa
Aviso (extrato) n.º 18094/2018:
Homologação do período experimental da Técnica Superior Ana Catarina Vieira Dias  . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11688/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Jaime José Lopes dos 
Reis como professor adjunto convidado — ESM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11689/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo de Vítor 
Manuel Araújo Nunes — ISCAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11690/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de professor adjunto convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11691/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de assistente convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11692/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de Professor Adjunto Convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11693/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de Professor Adjunto Convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11694/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de assistente convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11695/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de Assistente Convidado — ISCAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11696/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente José Manuel 
Martins Marreiros — ISCAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32746

Despacho (extrato) n.º 11697/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo da monitora 
Raquel da Costa Furtado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11698/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de assistente convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11699/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, do docente 
César Abel Rodrigues Gonçalves — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11700/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
Monitora Patrícia Chedes Freitas — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11701/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
monitora Mariana Coelho Sampaio Escaninha — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11702/2018:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente 
Sérgio de Almeida Rosa — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11703/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente Rui Nuno Jorge 
Marques — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747
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Despacho (extrato) n.º 11704/2018:
Renovação do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente 
João Pedro Romão Amorim — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11705/2018:
Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de professor adjunto convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11706/2018:
Contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de 
assistente convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11707/2018:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a monitora 
Mariana Coelho Sampaio Escaninha — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11708/2018:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o Monitor 
Higino da Silva Barai — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32747

Despacho (extrato) n.º 11709/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente António Alfredo 
Delgado Silva Preto — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11710/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do monitor Vítor Manuel 
Rodrigues Sousa — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11711/2018:
Contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de 
Professor Adjunto Convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11712/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente João Pedro de 
Sousa Assis — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11713/2018:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo da docente Ana 
Cristina Martins Roso — ISCAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11714/2018:
Designação de individualidades para integrarem júri de concurso documental . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11715/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria 
de técnico superior, com efeitos 01.11.2018, da trabalhadora Joana Filipa Correia de Lemos 
Rodrigues na sequência do procedimento concursal ao abrigo do Programa Regularização 
Extraordinária de Vínculos Precários da Administração Pública (PREVPAP) . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho (extrato) n.º 11716/2018:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de 
técnico superior, com efeitos 12.11.2018, da trabalhadora Telma Cordeiro Fróis na sequência 
do procedimento concursal ao abrigo do Programa Regularização Extraordinária de Vínculos 
Precários da Administração Pública (PREVPAP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho n.º 11717/2018:
Nomeação do Presidente do Conselho Técnico-científico da ESELx . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32748

Despacho n.º 11718/2018:
Nomeação da Presidente do Conselho de Representantes da ESELx . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32749

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho n.º 11719/2018:
Delegação de Competências para Homologação da Avaliação de Desempenho dos trabalha-
dores não docentes e investigadores (SIADAP 3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32749

PARTE G Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 1354/2018:
Redução de horário para as 30 horas Semanais a Filipe Daniel Viegas Fontes  . . . . . . . . . . .  32749

 Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/ Vila do Conde, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 18095/2018:
Denúncia de contrato enfermeiro João Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32749
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PARTE H Município de Albufeira
Aviso n.º 18096/2018:
Consolidação definitiva da mobilidade de Lídia Maria Duarte Menina Mendes . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18097/2018:
Consolidação definitiva de mobilidade na categoria de técnicos superiores  . . . . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18098/2018:
Consolidação definitiva de mobilidade na categoria de assistentes técnicos  . . . . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18099/2018:
Consolidação definitiva da mobilidade de Rui Miguel Sequeira Fernandes . . . . . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18100/2018:
Consolidação definitiva da mobilidade de Tânia Isabel Ramos Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18101/2018:
Consolidação definitiva na categoria de encarregado operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32750

Aviso n.º 18102/2018:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para o preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, atividade de arquitetura . . .  32750

Aviso n.º 18103/2018:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para o preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente operacional, atividade de coveiro  32750

Aviso n.º 18104/2018:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Neuza 
Catarina Nobre da Rosa Viola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18105/2018:
Celebração de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado com 
Barbara Piedade Ramires Tomé  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18106/2018:
Cessação de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado por motivo 
de falecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18107/2018:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com Ana 
Maria Amaro Roque Neto dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18108/2018:
Celebração de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, para a 
carreira/categoria de técnico superior, com Renata Costa Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18109/2018:
Cessação de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado a pedido 
dos trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

 Município da Amadora
Aviso n.º 18110/2018:
Cessação comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18111/2018:
Designação da diretora do Departamento de Habitação e Requalificação Urbana . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18112/2018:
Designação da chefe da Divisão de Habitação e Realojamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

Aviso n.º 18113/2018:
Renovação comissão de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32751

 Município de Amarante
Aviso n.º 18114/2018:
Discussão pública da alteração à licença de loteamento de iniciativa municipal titulada pelo 
processo n.º 23/99 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32752

 Município do Barreiro
Aviso (extrato) n.º 18115/2018:
Conclusão do período experimental com sucesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32752
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Aviso (extrato) n.º 18116/2018:
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PARTE C

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público

Aviso n.º 18072/2018

Abertura de concurso interno de ingresso com vista ao recrutamento 
de trabalhador, com vínculo de emprego público, para ocupação 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, da carreira (não revista) 
de Especialista de Informática e categoria de Especialista de 
Informática do grau 1, nível 2, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos conjugados do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho, conjugado com o disposto na alínea b), do 
n.º 2, do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, torna-
-se público que, por meu despacho de 00 -00 -2018, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso para o 
preenchimento de 1 posto de trabalho, da categoria de especialista de 
informática, grau 1, nível 2, da carreira (não revista) de especialista de 
informática, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, previsto e não ocupado do mapa de pessoal 
da Direção -Geral da Administração e do Emprego Público.

1.1 — Em cumprimento do estipulado no artigo 34.º do Regime da 
Valorização Profissional dos Trabalhadores com Vínculo de Emprego 
Público, publicado em anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio e no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consultada a Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), a mesma informou da 
inexistência de candidatos em regime de valorização profissional, bem 
como não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, para o perfil adequado ao 
posto de trabalho a preencher pela DGAEP.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se nas instalações 
da Direção Geral da Administração e do Emprego Público, sitas na Rua 
da Alfândega, n.º 5, 2.º, em Lisboa.

3 — Prazo de validade — O concurso é válido pelo prazo máximo de 
um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho.

4 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelo disposto 
no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, no Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março, na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, na Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
(normas aplicáveis) e o no Código do Procedimento Administrativo.

5 — Áreas funcionais e caracterização do posto de trabalho: apoio à 
conceção, desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação 
e apoio à exploração dos sistemas de informação, sistemas e comu-
nicações, a desempenhar no Departamento de Gestão de Sistemas de 
Informação (DGSI) da DGAEP, cujas áreas de competências são as 
previstas no artigo 4.º da Portaria n.º 111/2012, de 27 de abril, das 
quais se destacam:

a) Propor e acompanhar o desenvolvimento e a implementação de so-
luções informáticas de apoio ao funcionamento e gestão da DGAEP;

b) Desenvolver e administrar as bases de dados existentes no âmbito 
da DGAEP;

c) Gerir e manter operacional toda a infraestrutura de comunicações, 
equipamento informático e suportes lógicos da DGAEP;

d) Garantir a segurança, confidencialidade e integridade da infor-
mação;

e) Implementar normas e configurações a que devem obedecer os 
meios individuais de computação;

f) Proceder à avaliação das necessidades de meios tecnológicos in-
dispensáveis ao funcionamento da DGAEP;

g) Efetuar a contratação dos sistemas e tecnologias de informação, 
realizando os respetivos estudos técnico -financeiros;

h) Avaliar e garantir os padrões de qualidade dos sistemas de infor-
mação da DGAEP;

i) Assegurar o desenvolvimento e gestão da base de dados do Sistema 
de Informação da Organização do Estado.

6 — Posição remuneratória de referência — A determinação do po-
sicionamento remuneratório terá em conta a aplicação conjugada do 
disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, dos artigos 38.º e 42.º da LOE de 2015, aplicáveis 
por remissão do artigo 20.º, n.º 1, da LOE de 2018, aprovada pela Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, pelo que o posicionamento deverá 
ser efetuado na categoria de especialista de informática, grau 1, nível 2, 
entre o nível remuneratório 23 e 24 da tabela remuneratória única (TRU) 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que 
corresponde a remuneração mensal de 1.647,74€.

6.1 — O estágio será remunerado pelo nível remuneratório 18/19 da 
TRU a que corresponde a remuneração mensal de 1.373,12€.

7 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir os re-
quisitos, gerais e especiais de admissão, até ao último dia do prazo de 
candidatura.

7.1 — Requisitos gerais de admissão ao procedimento concursal:
a) Ser detentor de vínculo de emprego público por tempo indetermi-

nado, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;
b) Reunir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP.

7.2 — Requisitos especiais (habilitações académicas): Constituem 
requisitos especiais os exigíveis para ingresso na carreira de Especialista 
de Informática, designadamente a posse do grau de Licenciatura em 
Informática, Gestão de Sistemas, Computação Informática, Matemática 
Aplicada ou Engenharia Informática.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — A candidatura deve ser formalizada dentro do prazo fixado 

no presente aviso, mediante utilização obrigatória do requerimento de 
modelo tipo aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças, (publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009), disponível na página eletrônica da 
DGAEP em www.dgaep.gov.pt, o qual deverá ser devidamente assinado, 
sob pena de exclusão liminar do presente procedimento concursal.

8.2 — A apresentação da candidatura deve ser efetuada, até ao termo 
do prazo fixado no presente aviso, através de uma das seguintes formas:

a) Diretamente nas instalações da DGAEP, sita na Rua da Alfândega, 
n.º 5, 2.º, 1149 -095 Lisboa, no horário de atendimento ao público: das 
9:00h às 12:30h e das 14:00h às 17:30h;

b) Através do envio, por correio registado com aviso de receção, para 
a morada indicada, em envelope fechado com a seguinte referência: 
«Procedimento concursal para preenchimento de dois postos de trabalho 
da carreira de Especialista de Informática e categoria de Especialista de 
Informática do grau 1, nível 2 (carreira não revista) do Departamento 
de Gestão de Sistemas de Informação (DGSI)».

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico

8.4 — Documentação: o requerimento deve ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Cópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assinado 

pelo candidato;
c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-

mente atualizada à data da abertura do presente procedimento concursal, 
da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que 
detém, a categoria detida e a antiguidade na carreira e na categoria.

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os requi-
sitos gerais de admissão ao concurso previstos no artigo 17.º da LTFP.

e) Fotocópia do cartão de cidadão ou do bilhete de identidade e do 
cartão de contribuinte.

8.5 — Relativamente ao ponto 7.1., alínea b), do presente aviso de 
abertura, os candidatos são dispensados de apresentar, no momento da 
candidatura, os documentos comprovativos dos elementos nele exigidos, 
à exceção dos documentos das habilitações académicas e profissionais 
sendo obrigatória a declaração, sob compromisso de honra, no reque-
rimento, da situação em que se encontram relativamente aos mesmos.

8.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos determinam 
a participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e ou penal.

9 — Métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos (eliminatória);
b) Entrevista profissional de seleção.
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9.1 — Prova de conhecimentos: a Prova de Conhecimentos visa 
avaliar os níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos 
candidatos exigíveis e adequados ao exercício de determinada função, 
revestindo a forma escrita, sem consulta, de realização individual e 
efetuada em suporte de papel, com a duração máxima de uma hora e 
trinta minutos, incidindo sobre as matérias referentes aos temas abaixo 
indicados, e constantes do programa de provas aprovado pelo Despacho 
n.º 9266/2004 da Diretora -Geral da Administração Pública, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 10 de maio de 2004, a 
p. 7251:

a) Gestão da informação e conhecimento da organização;
b) Planeamento e gestão de projetos informáticos;
c) Telecomunicações e redes de comunicação de dados;
d) Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de 

comunicações;
e) Administração de sites e sistemas de correio eletrónico;
f) Privacidade, segurança e integridade de sistemas de informação;
g) Auditoria e qualidade em sistemas de informação.

9.2 — Entrevista Profissional de Seleção: a entrevista profissional de 
seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e 
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

9.3 — Valoração dos métodos de seleção: na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, sendo a classificação final obtida pela 
aplicação da seguinte fórmula: CF = 0,60 PC + 0,40 EPS em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

9.4 — Na classificação final é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que no método de se-
leção eliminatório (Prova de conhecimentos) ou na classificação final 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção: os 
candidatos aprovados em cada método de seleção, são convocados para 
a realização do método de seleção seguinte nos termos do artigo 35.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

11 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados 
os critérios de preferência estipulados no artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

12 — Candidatos admitidos e excluídos — constituem motivos de 
exclusão dos candidatos a não apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos de admissão exigíveis nos termos do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e constantes do aviso de abertura.

12.1 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas 
previstas no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, para a realização de audiência de interessados.

12.2 — A relação de candidatos admitidos é afixada em local visível 
e público das instalações da DGAEP e disponibilizada na sua página 
eletrónica.

12.3 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização das 
provas nos termos dos artigos 34.º e 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98.

13 — Homologação da lista de classificação final: após homologação, 
a lista de classificação final dos candidatos é afixada em local visível e 
público das instalações da DGAEP, e notificada nos termos do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98.

14 — Júri do procedimento concursal:
Presidente do Júri: Licenciada Esmeralda da Conceição Tavares Carva-

lho, Diretora do Departamento de Gestão de Sistemas de Informação 

Vogais efetivos:
Licenciado Armindo Nobre Monteiro, especialista de informática 

Licenciada Ivone Maria Ferreira de Sousa Vogais suplentes:
Licenciada Irene João Saavedra Botelho Rodrigues Carpinteiro, es-

pecialista de informática
Licenciada Cláudia Ramos Velez Dantas da Cunha, técnica supe-

rior

14.1 — Atas do júri: as atas do júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Bibliografia específica:
a) Tema «Gestão da informação e conhecimento da organização»: A 

Arquitetura da Gestão de Sistemas de Informação, Varajão, João Eduardo 
Quintela; Ed. Lisboa FCA; Strategic Planing for Information Systems, 
John Ward and Joe Peppard;

b) Tema «Planeamento e gestão de projetos informáticos»: Gestão de 
Projetos, Victor Sequeira Roldão;

c) Tema «Telecomunicações e redes de comunicação de dados»: Enge-
nharia de Redes Informáticas, Edmundo Monteiro e Fernando Boavida, 
FCA, 2001; NetWork Security Essencials, Applications and Standards, 
William Stallings, ISBN: 0 -13 — 016093 -8, Prentice Hall;

d) Tema «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes 
de comunicações»: Tecnologia de Bases de Dados, José Luís Pereira;

e) Tema «Privacidade, segurança e integridade de sistemas de infor-
mação»: Segurança dos Sistemas e Tecnologias da Informação, Jorge 
Ferreira e Sebastião Alves, sítio da Comissão Nacional de Proteção de 
Dados (http://www.cnpd.pt);

f) Tema «Auditoria e qualidade em sistemas de informação»: Auditoria 
e Controlo de Sistemas de Informação, Alberto Carneiro.

16 — Estágio: O estágio tem carácter probatório e duração de 6 meses, 
nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 
de março. Para ingresso na categoria de especialista de informática de 
grau 1, nível 2, é indispensável a aprovação em estágio com classificação 
não inferior a Bom (14 valores), conforme previsto no artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

16.1 — Júri do estágio — O júri do estágio é o previsto no 
ponto 14.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, «A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando no sentido de evitar discriminação.»

28 de novembro de 2018. — A Diretora -Geral, Maria Joana de An-
drade Ramos.

311866099 

 FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado

Adjunta e da Administração Interna

Portaria n.º 657/2018
A Polícia de Segurança Pública e a Câmara Municipal de Cascais 

assinaram a 16 de setembro de 2015 um protocolo cujo objeto é a pro-
moção, através desta edilidade, do projeto de execução e realização de 
empreitada de reabilitação, adaptação e conclusão do edifício destinado 
às futuras instalações da Divisão Policial de Cascais, localizadas na 
Avenida Engenheiro Adelino Amaro da Costa, em Cascais.

O protocolo prevê o montante de €2.800.000,00, escalonado por 2015 
(€140.000,00), 2016 (€2.380.000,00) e 2017 (€280.000,00), como o 
valor máximo a reembolsar pela Polícia de Segurança Pública à Câmara 
Municipal de Cascais para a realização do conjunto daquelas operações 
(projeto de execução, empreitada e respetiva fiscalização).

Após a realização do projeto de execução e do concurso público para a 
execução da empreitada, a Câmara Municipal celebrou o correspondente 
contrato a 05 de abril de 2017, tendo a empreitada sido consignada a 
11 de agosto de 2017.

Estando esta intervenção contemplada na Lei de Programação de 
Infraestruturas e Equipamentos das Forças e Serviços de Segurança 
(LPIEFSS), não foi efetuada até esta data, qualquer reembolso à Câmara 
Municipal de Cascais.

Do que antecede, e porque o processo corresponde a despesa com 
encargos orçamentais em mais do que um ano económico, torna -se 
necessário a aprovação de uma portaria conjunta da área governativa 
das Finanças e da Tutela a prever a transição de despesa associada 
ao custos com a execução da totalidade das obras de reabilitação, 
adaptação e conclusão do edifício da Divisão Policial de Cascais 
da PSP, que englobam o projeto de execução, a empreitada e respe-
tiva fiscalização, e que têm o valor máximo de €2.800.000,00 (dois 
milhões e oitocentos mil euros), ao qual acresce IVA à taxa legal 
em vigor.

Assim:
Considerando o exposto no n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 10/2017, de 

3 de março (Lei da Programação de Infraestruturas e Equipamentos 
das Forças e Serviços de Segurança do Ministério da Administração 
Interna) e em conformidade com o disposto no artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, revogado pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, 
de 22 de março, e repristinado pela Resolução da Assembleia da 
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República n.º 86/2011, de 11 de abril, e da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada em 
anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho.

Nestes termos, manda o Governo pelo Secretário de Estado do Or-
çamento, nos termos da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 7316/2017, 
de 4 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 21 de 
agosto, e pela Secretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, 
nos termos da alínea e) do n.º 5 do Despacho n.º 10673/2017, de 16 
de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 7 de 
dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
É autorizada a Polícia de Segurança Pública a assumir os encargos 

relativos ao cumprimento da adenda ao protocolo estabelecido com a 
Câmara Municipal de Cascais para a realização da empreitada de obra 
pública para a reabilitação, adaptação e conclusão do edifício destinado 
às futuras instalações da Divisão Policial de Cascais, localizada na 
Avenida Engenheiro Adelino Amaro da Costa, em Cascais, nos anos 
económicos de 2018 e 2019, no montante máximo de €2.800.000,00 
ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Os encargos orçamentais associados à intervenção referida no artigo 

anterior não podem, em cada ano económico, exceder os seguintes 
montantes:

2018: € 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor.

2019: € 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente portaria são satis-

feitos por conta das verbas da Lei de Programação de Infraestruturas e 
Equipamentos das Forças e Serviços de Segurança (LPIEFSS), aprovada 
pela Lei n.º 10/2017, de 3 de março, a transferir em cada ano para o 
orçamento da Polícia de Segurança Pública.

Artigo 4.º
As importâncias fixadas para o ano económico de 2019 poderão ser 

acrescidas dos saldos apurados na execução orçamental de 2018.

Artigo 5.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
29 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de novembro de 2018. — A Se-
cretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel 
Solnado Porto Oneto.

311871639 

 Portaria n.º 658/2018
A reorganização das infraestruturas ligadas à área da segurança está 

a ser feita através de um levantamento criterioso das necessidades em 
termos de segurança interna, com vista à elaboração de um Plano de 
Investimentos Plurianual para a qualificação dos ativos das forças de 
segurança, definido de acordo com critérios de segurança interna e de 
urgência na intervenção, sempre considerando o desígnio da manutenção 
de um Estado seguro.

No sentido da definição de uma política coerente de gestão das in-
fraestruturas das forças de segurança foram definidas as prioridades 
de intervenção nas infraestruturas, procurando a área governativa da 
Administração Interna estabelecer parcerias de colaboração com as 
autarquias locais para a execução das responsabilidades de construção 
e reabilitação de instalações e edifícios.

Considerando que os Municípios constituem parceiros privilegiados 
do Governo na manutenção de um Estado seguro, a área governativa 
da Administração Interna, através da Secretaria -Geral da Administra-
ção Interna e da Polícia de Segurança Pública (PSP), vai promover 
a celebração de um contrato de cooperação interadministrativo, com 
a Câmara Municipal de Valongo, através do qual o Município se 
compromete a promover a empreitada de construção da Esquadra da 
PSP de Valongo, sendo a despesa com a empreitada suportada pelo 
Município e reembolsada, posteriormente, pela Secretaria -Geral da 
Administração Interna.

Assim:
Considerando que as despesas que deem lugar a encargos orçamentais 

em mais do que um ano económico ou em ano que não seja o da sua 
realização não podem ser efetivadas sem prévia autorização conferida 
por portaria conjunta da área Governativa das Finanças e da Tutela, 
nos termos do n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 10/2017, de 3 de março, 
conjugado com o disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, revogado pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de março, e 
repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, republicada em anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, 
e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 7316/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 21 de agosto, e pela Secretária de Estado 
Adjunta e da Administração Interna, nos termos da alínea e) do n.º 5 
do Despacho n.º 10673/2017, de 16 de novembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 7 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Secretaria -Geral da Administração Interna autorizada a assumir 

os encargos orçamentais relativos à construção da Esquadra da Polícia 
de Segurança Pública de Valongo, para os anos de 2019 a 2020, até ao 
montante máximo de 764.150,94€ (setecentos e sessenta e quatro mil 
cento e cinquenta euros e noventa e quatro cêntimos), ao qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da aquisição referida no artigo ante-

rior não poderá, em cada ano económico, exceder os seguintes montantes, 
aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2019 — 534.905,66€;
b) 2020 — 229.245,28€

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente Portaria serão sa-

tisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orçamento da 
Secretaria -Geral da Administração Interna.

Artigo 4.º
A importância fixada para o ano económico de 2020 poderá ser acres-

cida do saldo apurado na execução orçamental do ano anterior.

Artigo 5.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 15 de outubro de 2018. — A Se-
cretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel 
Solnado Porto Oneto.

311871566 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11623/2018
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada pela 
Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela 
Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, determino, sob proposta do 
Chefe do Estado-Maior do Exército:

1 — A exoneração do Tenente-general Fernando Celso Vicente de 
Campos Serafino do cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, 
com efeitos a 1 de dezembro de 2018, por transitar para a situação de 
reserva.

2 — A nomeação do Tenente-general Rui Davide Guerra Pereira para 
o cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, com efeitos a partir 
da data da tomada de posse.

29 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João 
Titterington Gomes Cravinho.

311874222 
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 Autoridade Aeronáutica Nacional

Regulamento n.º 816/2018

Requisitos aplicáveis ao licenciamento de militares controladores 
de tráfego aéreo

A Lei n.º 28/2013, de 12 de abril, define as competências, a estrutura e 
o funcionamento da Autoridade Aeronáutica Nacional (AAN) e estabelece 
que esta entidade é responsável pela coordenação e execução das ativida-
des a desenvolver pela Força Aérea na regulação, inspeção e supervisão 
das atividades de âmbito aeronáutico na área da defesa nacional. Neste 
âmbito, a AAN é a autoridade competente para, nomeadamente, regular 
a gestão do tráfego aéreo e os serviços de navegação aérea, ao nível mi-
litar, e definir as regras de operação no espaço aéreo para as aeronaves 
militares, efetuando a respetiva inspeção e supervisão, bem como certi-
ficar o pessoal que desempenha funções aeronáuticas de âmbito militar.

Embora esteja em causa a área da defesa nacional, a AAN não é 
alheia aos demais normativos relacionados com as atividades de âmbito 
aeronáutico, nem às preocupações do legislador em matéria de formação 
e certificação para o mercado de trabalho dos militares que prestam 
serviço efetivo em regime de contrato (RC).

Desta forma destaca -se, desde logo, a Convenção sobre Aviação 
Civil Internacional, assinada em Chicago em 7 de dezembro de 1944, 
na qual os Estados contratantes comprometem -se a ter na devida conta 
a segurança da navegação aérea civil ao estabelecer os regulamentos 
aplicáveis às suas aeronaves do Estado.

No âmbito da União Europeia, o Regulamento n.º 216/2008, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 20 de fevereiro de 2008, relativo a regras 
comuns no domínio da aviação civil e que cria a Agência Europeia para 
a Segurança da Aviação (European Aviation Safety Agency — EASA), 
não se aplica, entre outros, aos produtos, peças, equipamentos, pessoal e 
organizações durante a realização de operações militares. Sem prejuízo, 
os Estados -Membros devem envidar esforços para que essas operações 
ou atividades tenham em conta, na medida do possível, os objetivos 
do mesmo. Aquele normativo comunitário não se aplica igualmente, 
entre outros, aos aeródromos, equipamentos, pessoal e organizações 
controlados e operados pelas Forças Armadas, nem à gestão do tráfego 
aéreo e aos serviços de navegação aérea fornecidos ou disponibiliza-
dos pelas Forças Armadas. Ainda assim, os Estados -Membros devem 
assegurar, na medida do possível, que as instalações militares abertas à 
utilização pública ou os serviços prestados ao público por pessoal mi-
litar, garantam um nível de segurança, pelo menos, tão eficaz quanto o 
exigido por certos requisitos essenciais definidos no referido regulamento.

Ainda no seio comunitário, o Regulamento (UE) 340/2015 da Co-
missão, de 20 de fevereiro de 2015, veio estabelecer os requisitos téc-
nicos e os procedimentos administrativos relativos às licenças e aos 
certificados dos controladores de tráfego aéreo. Note -se que, embora 
este regulamento não se aplique como o anteriormente referido, os 
Estados -Membros podem aplicar o mesmo ao seu pessoal militar que 
presta serviços ao público.

Assim, o estabelecimento, quando possível, de requisitos técnicos e 
procedimentos relativos às licenças e aos certificados semelhantes aos 
civis contribui para garantir o mais elevado nível de segurança e quali-
dade na prestação de serviços de controlo de tráfego aéreo, ao mesmo 
tempo que estabelece uma plataforma de valor acrescentado com vista à 
inserção ou reinserção no mercado de trabalho dos militares em RC.

Desta forma, a AAN vem regular o licenciamento dos militares ins-
truendos de controlo de tráfego aéreo e controladores de tráfego aéreo, 
as qualificações e os averbamentos associados à respetiva licença, bem 
como as condições da sua validade e utilização. Esta regulação é introdu-
zida de forma progressiva, através de normas transitórias que permitem 
a adaptação num período de tempo razoável aos requisitos constantes 
no presente Regulamento.

Devido à sua utilização generalizada no meio aeronáutico, algumas 
siglas e acrónimos utilizados no presente Regulamento constam do 
articulado em língua inglesa.

Assim, a Autoridade Aeronáutica Nacional, ao abrigo do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 28/2013, de 12 de abril, aprova o seguinte 
regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os requisitos aplicáveis à emissão, 
cancelamento e suspensão das licenças de instruendo de controlo de 

tráfego aéreo e de Controlador de Tráfego Aéreo, das qualificações e 
dos averbamentos associados, bem como as condições da sua validade 
e utilização.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Ficam sujeitos às regras constantes do presente Regulamento:
a) Os militares controladores de tráfego aéreo (Air Traffic Control 

Officer — ATCO) e os militares instruendos de controlo de tráfego aéreo 
(Student Air Traffic Control Officer — SATCO), que exerçam as suas 
funções no âmbito da Defesa Nacional;

b) As pessoas e as organizações responsáveis pela formação, quali-
ficação e licenciamento dos ATCO e dos SATCO.

2 — Excluem -se do âmbito do presente Regulamento os:
a) Controladores de Defesa Aérea da Força Aérea;
b) Controladores de helicópteros da Marinha;
c) Precursores aeroterrestres do Exército;
d) Controladores Aéreos Avançados.

Artigo 3.º
Prestador de Serviços de Navegação Aérea

1 — A Força Aérea é a entidade designada para a prestação dos Ser-
viços de Navegação Aérea (Air Navigation Services — ANS), no âmbito 
da Defesa Nacional.

2 — A Força Aérea é ainda responsável pela gestão técnica e ope-
racional da prestação dos serviços de Controlo de Tráfego Aéreo (Air 
Traffic Control — ATC), sendo estes prestados, exclusivamente, por 
ATCO licenciados ao abrigo do presente Regulamento.

Artigo 4.º
Outras entidades designadas

1 — O Centro de Medicina Aeronáutica da Força Aérea (CMA) é a 
entidade designada para a emissão dos certificados de aptidão médica, 
no âmbito do presente Regulamento.

2 — O Departamento de Formação de Controlo de Tráfego Aéreo da 
Força Aérea (DFCTAFA) é a entidade designada para ministrar:

a) formação inicial aos ATCO, nos termos do presente Regulamento;
b) formação contínua, quando aplicável; e
c) formação complementar, destinada a candidatos aos averbamentos 

de Instrutor de treino no local de trabalho (On The Job Trainning Ins-
tructor — OJTI), Instrutor de dispositivos de treino artificial (Synthetic 
Training Device Instructor — STDI), Instrutores de Formação Teórica e 
Avaliadores. Poderão ainda ser submetidas à apreciação da AAN, para 
reconhecimento, ações de formação ministradas por outras entidades, 
nacionais ou estrangeiras;

3 — As entidades de formação dos órgãos de ATC são designadas 
para ministrar:

a) cursos para averbamento do órgão de ATC, de acordo com os 
seus Planos de formação operacional no órgão de ATC (Unit Training 
Plan — UTP);

b) formação contínua, de acordo com os seus Planos de competências 
do órgão de ATC (Unit Competence Plan — UCP);

c) formação de refrescamento em:
i) Práticas pedagógicas, destinada a OJTI, STDI;
ii) Aptidões de avaliação, destinada a avaliadores.

Artigo 5.º
Definições, siglas e acrónimos

Para efeitos do presente Regulamento, adotam -se as seguintes defi-
nições, siglas e acrónimos:

1 — Siglas e acrónimos:
ACP (Area Control Procedural). Controlo Regional Convencional;
ACS (Area Control Surveillance). Controlo Regional Vigilância;
ADI (Aerodrome Control Instrument). Controlo de Aeródromo Ins-

trumentos;
ADV (Aerodrome Control Visual). Controlo de Aeródromo Visual;
AIR (Air Control). Controlo no ar;
ANS (Air Navigation Services). Serviços de Navegação Aérea;
ANSP (Air Navigation Services Provider). Prestador de serviços de 

navegação aérea;
APP (Approach Control Procedural). Controlo de Aproximação 

Convencional;
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APS (Approach Control Surveillance). Controlo de Aproximação 
Vigilância;

ATC (Air Traffic Control). Controlo de Tráfego Aéreo;
ATCO (Air Traffic Control Officer). Militar controlador de tráfego 

aéreo;
ATS (Air Traffic Services). Serviços de Tráfego Aéreo;
CMA. Centro de Medicina Aeronáutica da Força Aérea;
DFCTAFA. Departamento de Formação de Controlo de Tráfego Aéreo 

da Força Aérea;
FAB (Functional Airspace Block). Bloco funcional de espaço aéreo;
GAT (General Air Traffic). Tráfego Aéreo Geral;
GMC (Ground Movement Control). Controlo no solo;
GMS (Ground Movement Surveillance). Controlo no solo vigilância;
OACI. Organização da Aviação Civil Internacional;
OAT (Operational Air Traffic). Tráfego Aéreo Operacional;
OCN (Oceanic Control), Controlo Oceânico;
OJTI (On The Job Trainning Instructor). Instrutor de treino no local 

de trabalho;
OTAN. Organização do Tratado do Atlântico Norte;
PAR (Precision Approach Radar), Aproximação Radar de Precisão;
RAD (Aerodrome Radar Control). Controlo radar de aeródromo;
SATCO (Student Air Traffic Control Officer). Militar instruendo de 

controlo de tráfego aéreo;
SRA (Surveillance Radar Approach). Aproximação radar de vigi-

lância;
STDI (Synthetic Training Device Instructor). Instrutor de dispositivos 

de treino artificial;
TCL (Terminal Control), Controlo Terminal;
TWR (Tower Control). Controlo de Torre;
UCP (Unit Competence Plan). Plano de competências do órgão de 

ATC;
UTP (Unit Training Plan). Plano de formação operacional no órgão 

de ATC.

2 — Definições:
Averbamento. Autorização inscrita numa licença que:
Atesta a competência do respetivo titular para ministrar formação em 

situação de tráfego real, na qualidade de instrutor, no caso de “Averba-
mento de instrutor”;

Atesta a competência do respetivo titular para realizar avaliações de 
SATCO, de ATCO, de candidatos a OJTI, a STDI e a avaliadores, no 
caso de “Averbamento de avaliador”;

Atesta a competência linguística do respetivo titular, no caso de 
“Averbamento linguístico”;

Designa o indicador de local OACI e os setores ou posições de tra-
balho nos quais o respetivo titular está habilitado a trabalhar, no caso 
de”Averbamento de órgão de controlo”;

Indica as condições, privilégios ou restrições específicas decorrentes 
da referida qualificação, no caso de “Averbamento de qualificação”.

Controlo de Aeródromo Visual (ADV). Qualificação que indica que 
o titular da licença tem competência para prestar serviços de ATC ao 
tráfego de aeródromo, no qual não existam procedimentos publicados 
de aproximação ou descolagem por instrumentos;

Controlo de Aeródromo Instrumentos (ADI). Qualificação que indica 
que o titular da licença tem competência para prestar serviços de ATC 
ao tráfego de aeródromo, no qual existam procedimentos publicados de 
aproximação ou descolagem por instrumentos;

Controlo de Aproximação Convencional (APP). Qualificação que 
indica que o titular da licença tem competência para prestar serviços de 
ATC às aeronaves nas fases de chegada, partida e trânsito, sem utilizar 
equipamentos de vigilância;

Controlo de Aproximação Vigilância (APS). Qualificação que indica 
que o titular da licença tem competência para prestar serviços de ATC 
às aeronaves nas fases de chegada, partida e trânsito, utilizando equi-
pamentos de vigilância;

Controlo Regional Convencional (ACP). Qualificação que indica 
que o titular da licença tem competência para prestar serviços de ATC 
às aeronaves, sem utilizar equipamentos de vigilância;

Controlo Regional Vigilância (ACS). Qualificação que indica que 
o titular da licença tem competência para prestar serviços de ATC às 
aeronaves, utilizando equipamentos de vigilância;

Curso de Avaliador. Formação complementar destinada a dotar os 
candidatos ao averbamento de Avaliador das aptidões e conhecimentos 
necessários para a respetiva função;

Curso de Formação Pedagógica de Formadores. Formação comple-
mentar destinada a desenvolver as competências pedagógicas indispen-
sáveis para o exercício da atividade de instrutor de formação teórica;

Curso Prático de Técnicas de Instrução. Formação complementar 
destinada a dotar os candidatos aos averbamentos de OJTI e STDI das 
aptidões pedagógicas e conhecimentos necessários para as respetivas 
funções;

Formação. Cursos teóricos e exercícios práticos, incluindo simula-
ção e formação em tráfego real, necessários para adquirir e manter as 
competências específicas para prestar serviços de ATC, englobando a 
formação inicial, a formação operacional no órgão de ATC, a formação 
contínua e a formação complementar;

Formação contínua. Formação que se destina à manutenção da va-
lidade dos averbamentos inscritos na licença, por via do cumprimento 
da formação para a manutenção de competências ou de formação de 
conversão, conforme previsto no UCP do órgão de ATC;

Formação de conversão. Formação destinada a proporcionar os co-
nhecimentos e aptidões adequados a uma alteração do ambiente ope-
racional;

Formação complementar. Cursos teóricos e exercícios práticos, in-
cluindo simulação, necessários para adquirir e manter as competências 
específicas de instrutores de formação prática (OJTI e STDI), de for-
mação teórica e de avaliadores;

Formação inicial. Formação base e a formação de qualificação que 
se destina à obtenção de uma licença de SATCO;

Formação operacional no órgão de ATC. Formação que compreende 
uma fase de transição com tráfego simulado e uma fase com tráfego real 
e que se destina à obtenção de um averbamento de órgão ATC;

Licença. Documento emitido e aprovado em conformidade com o 
presente Regulamento, que confere ao seu legítimo titular o direito 
de exercer as prerrogativas das qualificações e dos averbamentos nele 
constantes;

Organizações de formação. Entidades designadas, nos termos do pre-
sente Regulamento, para ministrar cursos de formação inicial, formação 
contínua e formação complementar;

Plano de Competências do órgão de ATC (UCP). Plano que indica 
o método através do qual os titulares de uma licença mantêm as suas 
competências no órgão de ATC;

Plano de formação operacional no órgão de ATC (UTP). Plano de 
Treino da Unidade que indica pormenorizadamente os procedimentos e 
o calendário exigíveis para autorizar a aplicação pelos SATCO, a nível 
local, dos procedimentos do órgão de ATC, sob a supervisão de um 
instrutor de treino no local de trabalho;

Prestador de serviços de navegação aérea (ANSP). Entidade que presta 
serviços de navegação aérea ao tráfego aéreo geral e operacional;

Qualificação. Indica o serviço de controlo de tráfego aéreo para o 
qual o controlador se encontra habilitado;

Serviços de Navegação Aérea (ANS). Serviços de tráfego aéreo, os 
serviços de comunicações, navegação e vigilância, os serviços meteoro-
lógicos para navegação aérea e os serviços de informação aeronáutica;

Tráfego Aéreo Geral (GAT). Movimentos de aeronaves civis, bem 
como os movimentos de aeronaves de Estado (incluindo as militares, 
aduaneiras e policiais) quando estes movimentos são efetuados em 
conformidade com os procedimentos da OACI, como estabelecido pela 
Convenção Internacional de Chicago sobre a aviação civil de 1944;

Tráfego Aéreo Operacional (OAT). Movimentos de aeronaves que, 
devido à natureza do voo, não operam segundo as normas, procedimentos 
e práticas recomendadas pela OACI e requerem coordenação apropriada 
entre os órgãos militares e civis de tráfego aéreo, para satisfação da 
prioridade de execução atribuída;

CAPÍTULO II

Licenças, qualificações e averbamentos

Artigo 6.º
Emissão de licenças, qualificações e averbamentos

1 — Os pedidos de emissão de licenças, qualificações e averbamentos, 
assim como os pedidos de emissão de novas qualificações ou averba-
mentos, revalidação ou renovação de averbamentos e de reemissão da 
licença, devem ser submetidos à AAN, de acordo com os procedimentos 
a estabelecer em regulamentação específica.

2 — O modelo de licença a emitir pela AAN, a aprovar por regula-
mentação própria, deve especificar todas as informações pertinentes 
relacionadas com as prerrogativas por esta conferidas.

3 — A licença é assinada pelo seu titular e mantém -se na sua proprie-
dade, a menos que seja objeto de cancelamento pela AAN.

Artigo 7.º
Licença de SATCO

1 — A licença de SATCO autoriza o seu titular a prestar serviços de 
ATC, sob a supervisão de um instrutor responsável pela formação no 
posto de trabalho, em conformidade com as qualificações e averbamentos 
de qualificação constantes da respetiva licença, bem como a receber 
formação para averbamento de qualificação.
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2 — A emissão de uma licença de SATCO exige que o candidato 
verifique, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ter completado 18 anos;
b) Ter concluído com aproveitamento a formação inicial no DFCTAFA;
c) Possuir um certificado médico válido emitido pelo CMA;
d) Ter demonstrado um nível adequado de proficiência linguística, em 

língua inglesa, em função dos padrões do STANAG 6001 da Organização 
do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), conforme parâmetros constantes 
no Anexo I, e cuja equivalência relativamente ao Regulamento (EU) 
n.º 340/2015, de 20 de fevereiro de 2015 é determinada em função da 
tabela 1 em Anexo I.

e) Ter demonstrado, ao longo do curso de formação inicial, um ní-
vel de proficiência em língua portuguesa que verifique, no mínimo, o 
nível 4 no parâmetro “speaking”, de acordo com o previsto no n.º 7 do 
artigo 15.º do presente Regulamento.

3 — A licença de SATCO deve incluir os averbamentos linguísticos 
e, pelo menos, uma qualificação e, se aplicável, um averbamento de 
qualificação.

4 — O titular de uma licença de SATCO que não tenha iniciado o 
exercício das prerrogativas conferidas pela licença, no prazo de um ano 
a contar da sua data de emissão, ou que tenha interrompido o exercício 
dessas prerrogativas, por um período superior a um ano, só pode encetar 
ou prosseguir uma formação operacional no órgão de ATC nessa quali-
ficação se, depois de avaliado na competência anterior pelo DFCTAFA, 
se concluir que continua a satisfazer os requisitos pertinentes para essa 
qualificação e depois de cumpridos os requisitos de formação que even-
tualmente resultem dessa avaliação.

Artigo 8.º
Licença de ATCO

1 — Os titulares de uma licença de ATCO são autorizados a prestar 
serviços de ATC de acordo com as qualificações e os averbamentos 
de qualificação constantes da licença e a exercer as prerrogativas dos 
averbamentos nela contidas.

2 — As prerrogativas de uma licença de ATCO incluem as prerroga-
tivas de uma licença de SATCO.

3 — A primeira emissão de uma licença de ATCO exige que o militar 
em causa verifique, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ser titular de uma licença de SATCO;
b) Ter concluído um curso para averbamento de órgão de ATC e ter 

sido aprovado nos exames e avaliações adequados, em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na secção II do capítulo IV, do presente 
Regulamento;

c) Possuir um certificado médico válido emitido pelo CMA;
d) Ter demonstrado um nível adequado de proficiência linguística, 

em língua inglesa, em função dos padrões do STANAG 6001 da OTAN, 
conforme parâmetros constantes no Anexo I, e cuja equivalência relati-
vamente ao Regulamento (EU) n.º 340/2015, de 20 de fevereiro de 2015 
é determinada em função da tabela 1 em Anexo I.

e) Ter demonstrado ao longo do curso de formação inicial um nível 
de proficiência em língua portuguesa que verifique, no mínimo, a equi-
valência com o nível 4 no parâmetro “speaking”, em conformidade com 
o estabelecido no n.º 7 do artigo 15.º do presente Regulamento.

4 — A licença de ATCO é validada mediante a inscrição de uma ou 
mais qualificações e dos averbamentos de qualificação, de órgão de 
ATC e de proficiência linguística pertinentes, relativamente aos quais 
a formação tenha sido concluída com aproveitamento.

5 — O titular de uma licença de ATCO que não tenha iniciado o 
exercício das prerrogativas conferidas por uma qualificação no prazo 
de um ano a contar da sua data de emissão, ou que tenha interrompido 
o exercício dessas prerrogativas por um período superior a um ano, só 
pode voltar a exercer as referidas prerrogativas após repetir a formação 
operacional no órgão de ATC nessa qualificação.

6 — O titular de uma licença de ATCO que não exerça as prerrogativas 
associadas a essa licença, durante quatro ou mais anos consecutivos, só 
pode encetar uma formação operacional num órgão de ATC se, depois 
de avaliado pelo DFCTAFA, se concluir que continua a satisfazer os 
requisitos pertinentes para essa qualificação e depois de cumpridos os 
requisitos de formação que eventualmente resultem dessa avaliação.

Artigo 9.º
Exercício das prerrogativas conferidas pelas licenças

e incapacidade temporária
1 — O exercício das prerrogativas conferidas por uma licença de-

pende da validade das qualificações, dos averbamentos e do certificado 
médico.

2 — Os ATCO não devem exercer as prerrogativas conferidas pelas 
licenças se tiverem dúvidas sobre a sua capacidade para as exercer com 
segurança e, nesses casos, devem informar imediatamente o chefe do 
órgão de ATC em questão sobre a sua situação.

3 — Os responsáveis pelos órgãos de ATC podem declarar a incapa-
cidade temporária de um ATCO, caso se deparem com qualquer dúvida 
respeitante à capacidade do titular da licença para exercer com segurança 
as prerrogativas conferidas pela licença.

4 — A entidade responsável pela prestação dos ANS elabora e imple-
menta procedimentos objetivos, transparentes e não discriminatórios que 
permitam cumprir com o disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo.

Artigo 10.º
Qualificações do ATCO

1 — As licenças devem incluir uma ou mais das seguintes qualifica-
ções, de modo a indicar o tipo de serviço que o titular pode prestar:

a) ADV — Controlo de Aeródromo Visual;
b) ADI — Controlo de Aeródromo Instrumentos;
c) APP — Controlo de Aproximação Convencional;
d) APS — Controlo de Aproximação Vigilância;
e) ACP — Controlo Regional Convencional;
f) ACS — Controlo Regional Vigilância;

2 — O titular de uma qualificação que tenha interrompido o exer-
cício das prerrogativas associadas a essa qualificação, nos quatro ou 
mais anos consecutivos imediatamente anteriores, só pode iniciar uma 
formação operacional no órgão de ATC nessa qualificação se, depois 
de avaliado na competência anterior pelo DFCTAFA, se concluir 
que continua a satisfazer as condições dessa qualificação, e depois 
de cumpridos os requisitos de formação que eventualmente resultem 
dessa avaliação.

Artigo 11.º
Averbamentos de qualificação

1 — A qualificação ADI deve conter, pelo menos, um dos seguintes 
averbamentos:

a) Controlo no Ar (AIR), que indica que o titular da licença tem 
competência para efetuar o ATC na proximidade de um aeródromo e 
na pista;

b) Controlo de Movimentos no Solo (GMC), que indica que o titular 
da licença tem competência para efetuar o controlo de movimentos 
no solo;

c) Controlo de Torre (TWR), que indica que o titular da licença tem 
competência para prestar serviços de controlo de aeródromo. O averba-
mento TWR inclui as prerrogativas dos averbamentos AIR e GMC;

d) Vigilância de Movimentos no Solo (GMS), concedido como com-
plemento aos averbamentos GMC ou TWR, que indica que o titular da 
licença tem competência para efetuar o controlo de movimentos no solo, 
com a ajuda de sistemas aeroportuários de orientação dos movimentos 
à superfície;

e) Controlo Radar do Aeródromo (RAD), concedido como com-
plemento dos averbamentos AIR ou TWR, que indica que o titular da 
licença tem competência para efetuar o controlo de aeródromo, com a 
ajuda de equipamentos de radar de vigilância.

2 — A qualificação APS pode conter um ou mais dos averbamentos 
seguintes:

a) Aproximação Radar de Precisão (PAR), que indica que o titular da 
licença tem competência para prestar serviços de controlo de aproxima-
ção de precisão às aeronaves, a partir do solo, utilizando equipamentos 
de radar de precisão, na fase final de aproximação à pista;

b) Aproximação Radar de Vigilância (SRA), que indica que o 
titular da licença tem competência para prestar serviços de controlo 
de aproximação de “não precisão” às aeronaves, a partir do solo, 
utilizando equipamentos de vigilância na fase final de aproximação 
à pista;

c) Controlo Terminal (TCL), que indica que o titular da licença tem 
competência para prestar serviços de ATC às aeronaves que operam 
numa área terminal especificada e/ou em setores adjacentes, utilizando 
quaisquer equipamentos de vigilância.

3 — A qualificação ACP pode conter o averbamento Controlo Oceâ-
nico (OCN), que indica que o titular da licença tem competência para 
prestar serviços de ATC às aeronaves que operam numa Área de Con-
trolo Oceânico.

4 — A qualificação ACS pode conter um dos seguintes averbamentos:
a) Controlo Terminal (TCL), que indica que o titular da licença tem 

competência para prestar serviços de ATC às aeronaves que operam 
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numa área terminal especificada e/ou em setores adjacentes, utilizando 
quaisquer equipamentos de vigilância;

b) Controlo Oceânico (OCN), que indica que o titular da licença tem 
competência para prestar serviços de ATC às aeronaves que operam 
numa Área de Controlo Oceânico.

Artigo12.º
Cancelamento e suspensão de licenças,

qualificações e averbamentos
1 — As licenças, qualificações e averbamentos podem ser objeto de 

suspensão ou cancelamento pela AAN, quando o titular da licença não 
cumprir os requisitos previstos no presente Regulamento.

2 — Quando a licença for objeto de cancelamento, o titular devolve -a 
à AAN, ou à entidade por esta designada, no prazo máximo de 10 
dias úteis.

3 — Com a emissão da licença de ATCO, a licença de SATCO 
considera -se automaticamente cancelada, devendo ser devolvida nos 
termos do número anterior.

Artigo 13.º
Averbamentos de órgão de ATC

1 — O averbamento de órgão de ATC é obrigatório para que o titular 
da licença, com uma qualificação válida, possa prestar serviços de ATC 
num determinado setor, grupo de setores e/ou posições de trabalho sob 
a responsabilidade de um órgão de ATC.

2 — Um averbamento de órgão de ATC exige a conclusão com apro-
veitamento de um curso para averbamento de órgão de ATC, em con-
formidade com os requisitos estabelecidos na secção II do Capítulo IV, 
do presente Regulamento.

3 — No que respeita aos ATCO que prestam serviços de ATC ao OAT, 
a AAN, para além dos requisitos estabelecidos no n.º 2 do presente artigo, 
pode ainda definir outros requisitos adicionais.

4 — Os averbamentos de órgão de ATC são válidos durante o prazo 
definido no UCP, não devendo ser superior a três anos.

5 — Para efeitos de emissão inicial, o prazo de validade dos aver-
bamentos de órgão de ATC tem início na data da conclusão com apro-
veitamento do curso para averbamento de órgão de ATC. Para efeitos 
de renovação, o prazo de validade dos averbamentos de órgão de ATC 
tem início no prazo de 30 dias a contar da data da conclusão com apro-
veitamento da avaliação.

6 — Os averbamentos de órgão de ATC são revalidados se:
a) O ATCO tiver exercido as prerrogativas da licença durante um 

número mínimo de horas, definido no UCP;
b) O ATCO tiver recebido formação para a manutenção de compe-

tências durante o prazo de validade do averbamento de órgão de ATC, 
de acordo com o UCP;

c) A competência do requerente tiver sido avaliada em conformidade 
com o UCP, no mínimo, três meses antes da data de expiração do aver-
bamento de órgão de ATC.

7 — Os averbamentos de órgão de ATC devem ser revalidados, desde 
que os requisitos estabelecidos no n.º 6 do presente artigo sejam cum-
pridos no período de três meses imediatamente anterior à respetiva 
data de expiração. Nesses casos, o prazo de validade deve ser contado 
a partir dessa data.

8 — Se o averbamento de órgão de ATC for revalidado antes do 
prazo previsto no número anterior, o seu prazo de validade terá início, 
o mais tardar, 30 dias a contar da data da conclusão com aproveitamento 
da avaliação, desde que sejam também cumpridos os requisitos das 
alíneas a) e b) do n.º 6 do presente artigo.

9 — Se a validade de um averbamento de órgão de ATC expirar, o 
titular da licença deverá concluir, com aproveitamento, o curso para 
averbamento de órgão de ATC de acordo com os requisitos estabele-
cidos na Secção II do Capítulo IV do presente Regulamento, a fim de 
renovar o averbamento.

Artigo 14.º
Plano de competências do órgão de ATC (UCP)

1 — Os UCP devem ser estabelecidos pelo ANSP e aprovados pela 
AAN, os quais terão que incluir, no mínimo, os elementos seguintes:

a) A validade do averbamento do órgão de ATC, em conformidade 
com o artigo 13.º do presente Regulamento;

b) O período contínuo máximo em que as prerrogativas de um aver-
bamento de órgão de ATC não são exercidas durante a sua validade. Este 
período não deve ser superior a 90 dias consecutivos;

c) O número mínimo de horas de exercício das prerrogativas do 
averbamento do órgão de ATC, num período de tempo definido, que 

não deve ser superior a 12 meses, para efeitos do disposto na alínea a) 
do n.º 6 do artigo 13.º No que respeita aos instrutores responsáveis 
pela formação no posto de trabalho que exercem as prerrogativas do 
averbamento de OJTI, o tempo dedicado à instrução deve representar, 
no máximo, 50 % do número de horas necessário para a revalidação do 
averbamento do órgão de ATC;

d) Os procedimentos aplicáveis nos casos em que o titular da licença 
não satisfaz os requisitos estabelecidos, nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
presente artigo;

e) Os procedimentos para avaliar as competências, incluindo a ava-
liação dos módulos da formação para a manutenção de competências, 
em conformidade com o n.º 2 do artigo 45.º;

f) Os procedimentos para o exame dos conhecimentos teóricos e da 
compreensão necessários para exercer as prerrogativas das qualificações 
e dos averbamentos;

g) Os procedimentos para identificar os tópicos e subtópicos, objetivos 
e métodos de formação contínua;

h) A duração mínima e a frequência da formação para a manutenção 
de competências;

i) Os procedimentos para o exame dos conhecimentos teóricos e/ou 
a avaliação das aptidões práticas adquiridas durante a formação de 
conversão, incluindo a pontuação mínima para os exames;

j) Os procedimentos em caso de reprovação num exame ou avaliação, 
incluindo os procedimentos de reclamação e de recurso;

k) As qualificações, as funções e as responsabilidades dos forma-
dores;

l) O procedimento para assegurar que os OJTI têm experiência em 
técnicas de instrução ao nível dos procedimentos, sobre os quais deve 
incidir a instrução, em conformidade com a alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 20.º, e alínea d) do n.º 2 do artigo 24.º;

m) Os procedimentos para declaração e gestão de casos de incapaci-
dade temporária para exercer as prerrogativas de uma licença;

n) A identificação dos registos específicos relativos à formação con-
tínua e às avaliações dos ATCO;

o) O procedimento e os motivos para a revisão e alteração do UCP e 
a sua apresentação à AAN.

2 — O UCP deve ser revisto, pelo menos, de três em três anos.
3 — Para efeitos do cumprimento do requisito estabelecido na alí-

nea c) do n.º 1 do presente artigo, o ANSP mantém registos das horas 
de trabalho de cada titular de licença que exerce as prerrogativas do 
seu averbamento do órgão de ATC, nos setores, grupo de setores e/ou 
posições de trabalho no órgão de ATC e fornece esses dados à AAN e 
aos titulares de licenças que os solicitem.

Artigo 15.º
Averbamentos de proficiência linguística

1 — Os averbamentos de proficiência linguística devem indicar a 
língua, o nível de proficiência e a data de expiração. Os ATCO e os 
SATCO não devem exercer as prerrogativas previstas nas suas licenças 
se não tiverem averbamentos válidos de proficiência em língua inglesa 
e portuguesa.

2 — O nível de proficiência em língua inglesa será determinado de 
acordo com os parâmetros do STANAG 6001 conforme quadro em 
Anexo I, considerando exclusivamente o nível atribuído para o parâ-
metro “Speaking”.

3 — A equivalência dos níveis de proficiência da OTAN, relativamente 
ao estabelecido no Regulamento (UE) n.º 340/2015, de 20 de fevereiro 
de 2015 é definida pela tabela 1 do Anexo I.

4 — O candidato a um averbamento de proficiência linguística em 
língua inglesa deve demonstrar, pelo menos, o nível 2+ (operacional) 
de proficiência, de acordo com a escala de classificação a que se refere 
o n.º 2 do presente artigo. Para tal, deve ser capaz de:

a) Comunicar eficazmente de forma exclusivamente vocal (telefone 
e radiotelefone) e em situações presenciais;

b) Comunicar sobre temas correntes, concretos e profissionais com 
precisão e clareza;

c) Utilizar estratégias de comunicação apropriadas para trocar men-
sagens e reconhecer e resolver mal -entendidos num contexto geral ou 
profissional;

d) Responder de forma adequada e com relativa facilidade aos desafios 
linguísticos colocados por complicações ou mudanças inesperadas dos 
acontecimentos, no contexto de uma situação de trabalho de rotina ou 
tarefa de comunicação que lhe é normalmente familiar;

e) Utilizar um dialeto ou sotaque compreensível para a comunidade 
aeronáutica.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º anterior, o ANSP pode exigir o 
nível avançado de proficiência em língua inglesa (3, ou 3+), de acordo 
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com a escala de classificação a que se refere o n.º 2 do presente artigo, 
nos casos em que, por razões imperativas de segurança, as circunstâncias 
operacionais da qualificação ou do averbamento em causa justifiquem 
um nível mais elevado de proficiência. A aplicação desta exigência 
carece de aprovação pela AAN.

6 — A proficiência em língua inglesa é demonstrada por um certifi-
cado que atesta o resultado da avaliação.

7 — O nível de proficiência em língua portuguesa é avaliado de 
forma contínua, durante a formação inicial e terá que cumprir, no mí-
nimo, os requisitos do nível 4 no parâmetro “speaking”, previstos no 
STANAG 6001. Assim, o requerente deve ser capaz de:

a) Utilizar a linguagem com grande precisão e fluência para todos 
os fins profissionais, incluindo a defesa de uma orientação oficial ou 
ponto de vista.

b) Executar tarefas de linguagem altamente sofisticadas, incluindo 
assuntos gerais, técnico -profissionais, ou com os quais está pouco fa-
miliarizado.

c) Adaptar facilmente o uso da língua para comunicar de forma eficaz 
com todos os tipos de público.

d) Demonstrar os conhecimentos linguísticos necessários para acon-
selhar ou persuadir os outros.

e) Definir o tom dos intercâmbios verbais profissionais e não profis-
sionais com uma grande variedade de falantes.

f) Mudar facilmente o assunto e o tom e adaptar -se a essas mudanças 
iniciadas por outros oradores.

g) Comunicar de forma muito eficaz em situações tais como confe-
rências, negociações, palestras, apresentações, palestras e debates sobre 
assuntos em que se verifique desacordo.

h) Dissertar sobre conceitos abstratos e defender uma posição nestas 
circunstâncias de forma prolongada. Os tópicos podem ser provenientes 
de áreas como economia, cultura, ciência e tecnologia, bem como do 
seu campo profissional.

i) Organizar corretamente o seu discurso, de forma a transmitir uma 
ideia de forma eficaz, e usar recursos de discurso estilisticamente apro-
priados.

j) Expressar nuances e fazer referências culturalmente apropria-
das.

k) Falar sem esforço e de forma fluida, controlando vários níveis 
de estilo.

8 — A proficiência em língua portuguesa é demonstrada através do 
seu registo no certificado do curso de formação de base, emitido pelo 
DFCTAFA.

Artigo 16.º
Validade do averbamento de proficiência linguística

1 — O averbamento de proficiência em língua portuguesa tem va-
lidade ilimitada.

2 — Dependendo do nível determinado, em conformidade com o 
Anexo I, a validade do averbamento de proficiência em língua inglesa 
inicia -se na data de conclusão da avaliação, com aproveitamento, e 
tem a duração de:

a) Três anos, para o nível operacional (2+);
b) Seis anos, para os níveis avançados (3 e 3+);
c) Nove anos, para o nível superior (4, 4+ e 5).

3 — Os averbamentos de proficiência linguística devem ser revalida-
dos após a conclusão da avaliação da proficiência linguística, que deve 
ser efetuada nos três meses imediatamente anteriores à respetiva data 
de expiração. Nestes casos, o novo prazo de validade deve ser contado 
a partir dessa data de expiração.

4 — Se o averbamento de proficiência linguística for revalidado, antes 
do prazo previsto no n.º 3 do presente artigo, o seu prazo de validade terá 
início no prazo de 30 dias após a data da conclusão, com aproveitamento, 
da avaliação da proficiência linguística.

5 — Quando cessa a validade de um averbamento de proficiência 
linguística, o titular da licença deve concluir, com aproveitamento, 
uma avaliação de proficiência linguística para renovar o averba-
mento.

Artigo17.º
Avaliação da proficiência linguística

A proficiência linguística deve ser demonstrada através de um método 
de avaliação aprovado pela AAN, que deve incluir:

a) Os procedimentos de avaliação;
b) A qualificação dos avaliadores;
c) Os procedimentos de reclamação e de recurso.

CAPÍTULO III

Requisitos aplicáveis aos instrutores e avaliadores

SECÇÃO I

Instrutores

Artigo 18.º
Instrutores de formação teórica

1 — A formação teórica só deve ser ministrada por instrutores devi-
damente qualificados.

2 — Um instrutor de formação teórica está devidamente qualificado se:
a) For titular de uma licença de ATCO e/ou detentor de competências 

profissionais adequadas para a matéria da formação;
b) Tiver demonstrado aptidões pedagógicas, adquiridas através da 

obtenção de aproveitamento num curso de formação pedagógica de 
formadores.

Artigo 19.º
Instrutores de formação prática

A formação prática só deve ser ministrada por titulares de uma li-
cença de ATCO com um averbamento de OJTI e/ou um averbamento 
de STDI.

Artigo 20.º
Prerrogativas do OJTI

1 — Os titulares de um averbamento de OJTI estão autorizados a 
supervisionar e ministrar formação prática nas posições de trabalho 
operacionais, com tráfego real, para as quais disponham de um aver-
bamento de órgão de ATC válido, bem como nos dispositivos de treino 
artificial para os quais disponham de qualificações.

2 — Os titulares de um averbamento de OJTI só devem exercer as 
prerrogativas do averbamento se tiverem:

a) Exercido a prerrogativa da qualificação objeto da instrução durante, 
pelo menos, dois anos;

b) Exercido a prerrogativa do averbamento de órgão de ATC válido, 
sobre o qual incidirá a instrução, num período imediatamente anterior 
de, pelo menos, seis meses;

c) Experiência pedagógica ao nível dos procedimentos sobre os quais 
deve incidir a instrução.

3 — A pedido da entidade responsável pela formação, a AAN pode 
reduzir, excecionalmente, o prazo de dois anos a que se refere a alínea a), 
do n.º 2 do presente artigo, para o mínimo de um ano, conforme definido 
no artigo 23.º

Artigo 21.º
Pedido de averbamento de OJTI

O requerente de um averbamento de OJTI deve:
a) Ser titular de uma licença de ATCO com um averbamento de órgão 

de ATC válido;
b) Ter exercido as prerrogativas conferidas por uma licença de ATCO 

durante um período mínimo de dois anos imediatamente anteriores ao 
pedido. A pedido da entidade responsável pela formação, a AAN pode 
reduzir, excecionalmente, este período para o mínimo de um ano, con-
forme definido no artigo 23.º;

c) Ter concluído, com aproveitamento, um curso prático de técnicas 
de instrução, nos três anos que antecedem a data do pedido, durante 
o qual as aptidões pedagógicas e os conhecimentos necessários são 
transmitidos e adequadamente avaliados.

Artigo 22.º
Validade do averbamento de OJTI

1 — O averbamento de OJTI é válido por um prazo de três anos.
2 — Desde que sejam satisfeitos os requisitos das alíneas a) e b) do 

artigo 21.º, a:
a) Revalidação do averbamento de OJTI pode ser obtida através da 

conclusão, com aproveitamento, de:
i) Formação de refrescamento em práticas pedagógicas; ou
ii) Avaliação das competências de instrutor de formação prática.

b) Renovação do averbamento de OJTI pode ser obtida através da 
conclusão, com aproveitamento de:

i) Formação de refrescamento em práticas pedagógicas; e
ii) Avaliação das competências de instrutor de formação prática.
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3 — Para efeitos de primeira emissão e renovação, o prazo de vali-
dade do averbamento de OJTI deve ter início na data da conclusão, com 
aproveitamento, da avaliação.

Artigo 23.º
Autorização temporária de OJTI

1 — Quando não for possível assegurar o cumprimento do requisito 
previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, a AAN pode conceder uma 
autorização temporária de instrutor responsável pela formação no posto 
de trabalho, tomando por base uma análise de segurança apresentada 
pelo ANSP.

2 — A autorização temporária de OJTI tem carácter excecional e pode 
ser emitida para titulares de um averbamento de OJTI válido, emitido 
em conformidade com o artigo 21.º

3 — A autorização temporária de OJTI é válida até estar cumprido 
o requisito previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, ou até ao termo 
do averbamento de OJTI emitido em conformidade com o artigo 21.º, 
se esta data for anterior.

Artigo 24.º
Prerrogativas do STDI

1 — Os titulares de um averbamento STDI estão autorizados a minis-
trar formação prática em dispositivos de treino artificial para:

a) As matérias de natureza prática durante a formação inicial;
b) A formação no órgão de ATC que não seja formação no posto de 

trabalho; e
c) A formação contínua.

2 — Os titulares de um averbamento STDI só devem exercer as 
prerrogativas do averbamento se cumprirem, cumulativamente, as se-
guintes condições:

a) Ser ou ter sido titular do averbamento de órgão de ATC adequado;
b) Ter pelo menos dois anos de experiência na qualificação a que se 

destina a instrução;
c) Ter demonstrado conhecimento das práticas operacionais vigentes;
d) Ter prática de técnicas de instrução ao nível dos procedimentos 

sobre os quais deve incidir a instrução.

3 — Para efeitos de formação de base, os titulares de um averbamento 
STDI estão autorizados a ministrar formação prática em dispositivos 
de treino artificial, desde que sejam ou tenham sido detentores de uma 
qualquer qualificação.

4 — No âmbito de uma formação de qualificação num órgão de ATC, 
os titulares de um averbamento STDI, estão autorizados a ministrar 
formação prática em dispositivos de treino artificial, para tarefas ope-
racionais específicas e selecionadas, dessa qualificação.

Artigo 25.º
Pedido de averbamento de STDI

O requerente de um averbamento STDI deve:
a) Ter exercido as prerrogativas conferidas por uma licença de ATCO 

em qualquer qualificação durante, pelo menos, dois anos; e
b) Ter concluído, com aproveitamento, um curso prático de técnicas 

de instrução, nos três anos que antecedem a data do pedido, durante 
o qual as aptidões pedagógicas e os conhecimentos necessários são 
transmitidos e adequadamente avaliados.

Artigo 26.º
Validade do averbamento de STDI

1 — O averbamento STDI é válido por um prazo de três anos.
2 — Desde que sejam satisfeitos os requisitos das alíneas a) e b) do 

artigo 25.º, a:
a) Revalidação do averbamento de STDI pode ser obtida através da 

conclusão, com aproveitamento, de:
i) Formação de refrescamento em práticas pedagógicas; ou
ii) Avaliação das competências de instrutor de formação prática em 

dispositivos de treino artificial,

b) Renovação do averbamento de STDI pode ser obtida através da 
conclusão, com aproveitamento de:

i) Formação de refrescamento em práticas pedagógicas; e
ii) Avaliação das competências de instrutor de formação prática em 

dispositivos de treino artificial,

3 — Para efeitos de primeira emissão e renovação, o prazo de vali-
dade do averbamento de STDI tem início na data da conclusão, com 
aproveitamento, da avaliação.

SECÇÃO II

Avaliadores

Artigo 27.º
Prerrogativas de avaliador

1 — As avaliações devem ser efetuadas apenas por titulares de um 
averbamento de avaliador.

2 — Os titulares de um averbamento de avaliador estão autorizados 
a realizar avaliações de:

a) SATCO, para a emissão de uma licença, ou para a emissão de um 
averbamento de órgão de ATC e/ou de averbamentos de qualificação, 
se aplicável;

b) Competências anteriores para efeitos do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 7.º, e no n.º 2 do artigo 10.º;

c) ATCO para a emissão de um averbamento de órgão de ATC e de 
averbamentos de qualificação, se aplicável, bem como para fins de 
revalidação e renovação de um averbamento de órgão de ATC;

d) Candidatos a OJTI, STDI e candidatos a avaliadores.

3 — Os titulares de um averbamento de avaliador só devem exercer 
as prerrogativas do averbamento se tiverem:

a) Pelo menos, dois anos de experiência na qualificação e no(s) 
averbamento(s) de qualificação sobre os quais deve incidir a avaliação; e

b) Demonstrado conhecimento das práticas operacionais vigentes.

4 — Para além dos requisitos estabelecidos no número anterior, os 
titulares de um averbamento de avaliador só devem exercer as prerro-
gativas do averbamento para:

a) Avaliações conducentes à emissão, revalidação e renovação de 
um averbamento de órgão de ATC, se também forem titulares do aver-
bamento de órgão de ATC associado à avaliação, durante um período 
imediatamente anterior de, pelo menos, um ano;

b) Avaliação das competências de um candidato à emissão, revalidação 
ou renovação de um averbamento de STDI, se forem titulares deste aver-
bamento ou do averbamento de OJTI e tiverem exercido as prerrogativas 
de um desses averbamentos, pelo menos, durante três anos;

c) Avaliação das competências de um candidato à emissão, revalida-
ção ou renovação de um averbamento de OJTI, se forem titulares deste 
averbamento e tiverem exercido as prerrogativas desse averbamento, 
pelo menos, durante três anos;

d) Avaliação das competências de um candidato à emissão ou renova-
ção de um averbamento de avaliador, se tiverem exercido as prerrogativas 
do averbamento de avaliador, pelo menos, durante três anos.

5 — Com vista a assegurar a supervisão do posto de trabalho opera-
cional durante uma avaliação, para efeitos da emissão e renovação de 
um averbamento de órgão de ATC, o avaliador deve garantir a presença 
de um OJTI titular de averbamento válido nesse órgão de ATC, no caso 
do avaliador não cumprir esse requisito.

Artigo 28.º
Pedido de averbamento de avaliador

Os requerentes de um averbamento de avaliador devem:
a) Ter exercido as prerrogativas conferidas por uma licença de ATCO 

durante, pelo menos, dois anos; e
b) Ter concluído com aproveitamento um curso de avaliador, nos três 

anos anteriores ao pedido, durante o qual as aptidões e os conhecimentos 
necessários são transmitidos, com recurso a métodos teóricos e práticos, 
e adequadamente avaliados.

Artigo 29.º
Validade do averbamento de avaliador

1 — O averbamento de avaliador é válido por um prazo de três anos.
2 — Pode ser revalidado através da conclusão com aproveitamento de 

uma formação de refrescamento em aptidões de avaliação e em práticas 
operacionais vigentes, durante o seu prazo de validade.

3 — Se o averbamento de avaliador tiver expirado, pode ser renovado 
através de:

a) Formação de refrescamento em aptidões de avaliação e em práticas 
operacionais vigentes; e

b) Aprovação numa avaliação de competências de avaliador.
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4 — Para efeitos de primeira emissão e renovação, o prazo de vali-
dade do averbamento de avaliador tem início na data da conclusão, com 
aproveitamento, da avaliação.

Artigo 30.º
Autorização temporária de avaliador

1 — Quando não for possível cumprir o requisito previsto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 27.º, a AAN pode autorizar os titulares de um averba-
mento de avaliador, emitido em conformidade com o artigo 28.º, a efetuar 
as avaliações a que se referem as alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 27.º, 
a fim de cobrir situações excecionais ou garantir a independência da 
avaliação, desde que sejam cumpridos os requisitos estabelecidos nos 
números 2 e 3 do presente artigo.

2 — A fim de cobrir situações excecionais, o titular do averbamento 
de avaliador deve igualmente ser titular de um averbamento de órgão 
de ATC, com a correspondente qualificação e, se aplicável, de um 
averbamento de qualificação, relevante para a avaliação, durante um 
período imediatamente anterior de, no mínimo, um ano. A autoriza-
ção deve ser limitada às avaliações necessárias para cobrir situações 
excecionais e não deve exceder um ano ou o termo do averbamento 
de avaliador emitido em conformidade com o artigo 28.º, se esta 
data for anterior.

3 — A fim de garantir a independência da avaliação, por motivos 
de carácter recorrente, o titular do averbamento de avaliador deve, 
igualmente, ser titular de um averbamento de órgão de ATC, com 
a correspondente qualificação e, se aplicável, de um averbamento 
de qualificação, relevante para a avaliação, durante um período 
imediatamente anterior de, no mínimo, um ano. O prazo de validade 
da autorização é determinado pela AAN, mas não pode exceder a 
validade do averbamento de avaliador emitido em conformidade o 
artigo 28.º

4 — A fim de emitir uma autorização temporária de avaliador pelos 
motivos referidos nos números 2 e 3 do presente artigo, a AAN pode 
exigir que o ANSP apresente uma análise de segurança.

CAPÍTULO IV

Requisitos aplicáveis à formação

SECÇÃO I

Formação inicial

Artigo 31.º
Composição da formação inicial

1 — A formação inicial, destinada aos candidatos a uma licença de 
SATCO ou à emissão de uma qualificação adicional e/ou, se aplicável, 
de um averbamento de qualificação, deve consistir em:

a) Formação de base, que abrange todos os módulos, tópicos e sub-
tópicos constantes da secção 1 do Anexo II;

b) Formação de qualificação, que abrange os módulos, tópicos e 
subtópicos de, pelo menos, uma das seguintes qualificações:

i) ADV, definida na secção 2 do Anexo II;
ii) ADI (TWR), definida na secção 3 do Anexo II;
iii) APP, definida na secção 4 do Anexo II;
iv) ACP, definida na secção 5 do Anexo II;
v) APS, definida na secção 6 do Anexo II;
vi) ACS, definida na secção 7 do Anexo II;

2 — A formação destinada a uma qualificação adicional deve consistir 
nos módulos, tópicos e subtópicos aplicáveis a, pelo menos, uma das 
qualificações previstas na alínea b) do n.º 1 do presente artigo.

3 — A formação destinada à reativação de uma qualificação após 
uma avaliação negativa de competências anteriores, em conformidade 
com o n.º 2 do artigo 10.º, deve ser adaptada em função do resultado 
dessa avaliação.

4 — A formação destinada a uma qualificação ou a um averbamento 
de qualificação não previstos, respetivamente, nos artigos 10.º e 11.º, 
deve consistir nos módulos, tópicos e subtópicos desenvolvidos pela 
organização de formação e aprovados pela AAN, como parte do curso 
de formação.

5 — A formação de base e/ou de qualificação pode ser complementada 
com módulos, tópicos e subtópicos adicionais ou específicos do bloco 
funcional de espaço (FAB), ou do contexto nacional, particularmente, 
no atinente às operações do OAT.

Artigo 32.º
Plano de formação inicial

1 — O DFCTAFA estabelece um plano de formação inicial que deve 
ser aprovado pela AAN e deve conter pelo menos:

a) A composição do curso de formação inicial ministrado em confor-
midade com o artigo 31.º;

b) A estrutura da formação inicial ministrada em conformidade com 
o n.º 2 do artigo 33.º;

c) O procedimento para a realização do curso de formação inicial;
d) Os métodos de formação;
e) A duração mínima e máxima do curso de formação inicial;
f) O procedimento para adaptar o curso de formação inicial, a fim de 

ter em devida conta a conclusão com aproveitamento de um curso de 
formação de base, no que respeita ao n.º 2 do artigo 31.º;

g) Os procedimentos de exame e avaliação, em conformidade com o 
artigo 34.º e o artigo 36.º, bem como os objetivos de desempenho em 
conformidade com os artigos 35.º e 37.º;

h) As qualificações, as funções e as responsabilidades dos forma-
dores;

i) O procedimento para a conclusão antecipada da formação;
j) Os procedimentos de reclamação e de recurso;
k) A identificação dos registos específicos da formação inicial que 

devem ser conservados;
l) O procedimento e os motivos para a revisão e alteração do plano 

de formação inicial e a sua apresentação à AAN.

2 — O plano de formação inicial deve ser revisto, pelo menos de 
três em três anos.

Artigo 33.º
Cursos de formação de base e de qualificação

1 — A formação de base e a formação de qualificação devem ser 
ministradas em cursos separados ou integrados.

2 — O DFCTAFA deve elaborar e ministrar cursos de formação de 
base e de qualificação ou um curso de formação inicial integrado, os 
quais carecem de homologação pela AAN.

3 — Sempre que for ministrada formação inicial, sob a forma de 
um curso integrado, deve ser estabelecida uma distinção clara entre os 
exames e as avaliações para efeitos de formação de base e para cada 
formação de qualificação.

4 — A conclusão, com aproveitamento, da formação inicial ou da 
formação de qualificação, para emissão de uma qualificação adicional, 
deve ser comprovada por um certificado emitido pelo DFCTAFA.

5 — A conclusão com aproveitamento da formação de base deve ser 
comprovada por um certificado emitido pelo DFCTAFA.

Artigo 34.º
Exames e avaliação da formação de base

1 — Os cursos de formação de base devem incluir avaliações e exa-
mes teóricos.

2 — Serão aprovados os candidatos que alcancem, pelo menos, 75 % 
da pontuação num exame teórico.

3 — A avaliação dos objetivos de desempenho constantes do ar-
tigo 35.º deve ser realizada num equipamento de treino de tarefas parciais 
ou num simulador.

4 — Será concedida aprovação numa avaliação aos candidatos que 
demonstrem, de forma consistente, ter atingido os objetivos de desem-
penho estabelecidos no artigo 35.º e a conduta adequada para realizar 
operações seguras no serviço de ATC.

Artigo 35.º
Objetivos de desempenho da formação de base

As avaliações devem incluir a apreciação dos objetivos de desem-
penho seguintes:

a) Verificação e utilização do equipamento do posto de trabalho;
b) Desenvolvimento e manutenção do conhecimento da situação, 

através da monitorização do tráfego e da identificação das aeronaves, 
se aplicável;

c) Monitorização e atualização da apresentação de dados de voo;
d) Manutenção de uma escuta contínua na frequência adequada;
e) Emissão de autorizações, instruções e informações adequadas 

para o tráfego;
f) Utilização da fraseologia aprovada;
g) Comunicação eficaz;
h) Aplicação de separações;
i) Aplicação da coordenação, consoante necessário;



32678  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018 

j) Aplicação dos procedimentos previstos para o espaço aéreo si-
mulado;

k) Deteção de potenciais conflitos entre aeronaves;
l) Priorização de medidas;
m) Seleção de métodos de separação adequados.

Artigo 36.º
Exames e avaliação da formação de qualificação

1 — Os cursos de formação de qualificação devem incluir avaliações 
e exames teóricos.

2 — Serão aprovados os candidatos que alcancem, pelo menos, 75 % 
da pontuação máxima num exame teórico.

3 — As avaliações práticas devem ser realizadas num simulador e 
basear -se nos objetivos de desempenho da formação de qualificação 
descritos no artigo 37.º

4 — Será concedida aprovação numa avaliação aos candidatos que 
atinjam de forma consistente os objetivos de desempenho requeridos 
pelo artigo 37.º e a postura adequada para realizar operações seguras 
no serviço de ATC.

Artigo 37.º
Objetivos de desempenho da formação de qualificação

1 — Os objetivos de desempenho da formação de qualificação e as 
tarefas correspondentes devem ser definidos para cada curso de formação 
de qualificação.

2 — Os objetivos gerais de desempenho da formação de qualificação 
devem exigir que o candidato:

a) Demonstre capacidade para gerir o tráfego aéreo de um modo 
seguro, ordenado e expedito; e

b) Lide com situações complexas e de grande densidade de tráfego.

3 — Para além do disposto no n.º 2 do presente artigo, os objetivos 
de desempenho da formação de qualificação em ADV e ADI devem 
assegurar que os candidatos:

a) Gerem o volume de trabalho e prestam os ATS, numa área de 
responsabilidade definida para o aeródromo; e

b) Aplicam técnicas de controlo de aeródromo e procedimentos ope-
racionais ao tráfego nos aeródromos.

4 — Para além do disposto no n.º 2 do presente artigo, os objetivos 
de desempenho da formação de qualificação em APP devem assegurar 
que os candidatos:

a) Gerem o volume de trabalho e prestam os ATS, numa área de 
responsabilidade definida para a prestação do controlo de aproxima-
ção; e

b) Aplicam o controlo de aproximação convencional, as técnicas de 
planeamento e os procedimentos operacionais ao tráfego aéreo, nas fases 
de chegada, espera, partida e trânsito.

5 — Para além do disposto no n.º 2 do presente artigo, os objetivos 
de desempenho da formação de qualificação em APS devem assegurar 
que os candidatos:

a) Gerem o volume de trabalho e prestam os ATS, numa área de 
responsabilidade definida para a prestação do controlo de aproxima-
ção; e

b) Aplicam o controlo de aproximação de vigilância, as técnicas de 
planeamento e os procedimentos operacionais ao tráfego aéreo, nas fases 
de chegada, espera, partida e trânsito.

6 — Para além do disposto no n.º 2 do presente artigo, os objetivos 
de desempenho da formação de qualificação em ACP devem assegurar 
que os candidatos:

a) Gerem o volume de trabalho e prestam os ATS, numa área de res-
ponsabilidade definida para a prestação do controlo regional; e

b) Aplicam o controlo regional convencional, as técnicas de planea-
mento e os procedimentos operacionais ao tráfego regional.

7 — Para além do disposto no n.º 2 do presente artigo, os objetivos 
de desempenho da formação de qualificação em ACS devem assegurar 
que os candidatos:

a) Gerem o volume de trabalho e prestam os ATS numa área de res-
ponsabilidade definida para a prestação do controlo regional; e

b) Aplicam o controlo regional de vigilância, as técnicas de planea-
mento e os procedimentos operacionais ao tráfego regional.

SECÇÃO II

Formação operacional no órgão de ATC

Artigo 38.º
Composição da formação operacional no órgão de ATC

1 — A formação operacional no órgão de ATC consiste em cursos de 
formação para cada averbamento de órgão de ATC estabelecido no órgão 
de ATC, conforme definido no plano de formação correspondente.

2 — Os cursos para averbamento de órgão de ATC devem ser ela-
borados e ministrados por organizações de formação em conformidade 
com o artigo 41.º e homologados pela AAN.

3 — A formação operacional no órgão de ATC deve incluir:
a) Procedimentos operacionais;
b) Aspetos específicos das tarefas;
c) Situações anómalas e de emergência;
d) Fatores humanos.

Artigo 39.º
Pré -requisitos da formação operacional no órgão de ATC

A formação operacional no órgão de ATC só pode ser iniciada por 
titulares de uma das seguintes licenças:

a) Licença de SATCO com a qualificação adequada e, se aplicável, um 
averbamento de qualificação, desde que sejam satisfeitos os requisitos 
estabelecidos no n.º 4 do artigo 7.º;

b) Licença de ATCO com a qualificação adequada e, se aplicável, um 
averbamento de qualificação, desde que sejam satisfeitos os requisitos 
estabelecidos no n.º 2 do artigo 10.º

Artigo 40.º
Plano de formação operacional no órgão de ATC (UTP)

1 — A organização de formação deve estabelecer um UTP para cada 
órgão de ATC, que deve ser aprovado pela AAN.

2 — O UTP do órgão de ATC deve conter, no mínimo:
a) As qualificações e os averbamentos sobre os quais incide a for-

mação;
b) A estrutura da formação operacional no órgão de ATC;
c) A lista dos cursos para averbamento de órgão de ATC, em confor-

midade com o artigo 41.º;
d) O procedimento para a realização de um curso para averbamento 

de órgão de ATC;
e) Os métodos de formação;
f) A duração mínima dos cursos para averbamento de órgão de ATC;
g) O procedimento para a adaptação dos cursos para averbamento 

de órgão de ATC, a fim de ter em devida conta as qualificações e/ou os 
averbamentos de qualificação obtidos e a experiência dos candidatos, 
se relevante;

h) Os procedimentos para demonstrar os conhecimentos teóricos e 
a compreensão, em conformidade com o artigo 42.º, nomeadamente o 
número, a frequência e o tipo de exames, bem como a pontuação mínima 
para os exames, a qual nunca poderá ser inferior a 75 % da pontuação 
máxima desses exames;

i) Os procedimentos de avaliação em conformidade com o artigo 43.º, 
incluindo o número e a frequência das avaliações;

j) As qualificações, as funções e as responsabilidades dos forma-
dores;

k) O procedimento para a conclusão antecipada da formação;
l) Os procedimentos de reclamação e de recurso;
m) A identificação dos registos específicos da formação operacional 

no órgão de ATC que devem ser conservados;
n) Uma lista das situações anómalas e de emergência específicas de 

cada averbamento de órgão de ATC;
o) O procedimento e os motivos para a revisão e alteração do plano de 

formação operacional, no órgão de ATC e a sua apresentação à AAN. O 
plano de formação operacional no órgão de ATC deve ser revisto, pelo 
menos de três em três anos.

Artigo 41.º
Curso para averbamento de órgão de ATC

1 — Um curso para averbamento de órgão de ATC é a combinação das 
fases relevantes da formação operacional, para a emissão ou renovação 
do respetivo averbamento na licença. Cada curso deve incluir uma fase 
de formação de transição e uma fase de formação no posto de trabalho.

2 — As fases da formação operacional no órgão de ATC a que se refere 
o n.º 1 podem decorrer separadamente ou de forma integrada.
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3 — Os cursos para averbamento de órgão de ATC devem definir o 
programa e os objetivos de desempenho, em conformidade com o n.º 3 
do artigo 38.º, e ser ministrados de acordo com o UTP.

4 — Os cursos para averbamento de órgão de ATC que incluam for-
mação para averbamentos de qualificação, em conformidade com o 
artigo 11.º, devem ser complementados com formação adicional que 
possibilite a aquisição das aptidões do averbamento relativo à quali-
ficação em causa.

5 — A formação destinada a um averbamento de qualificação, não 
previsto no artigo 11.º, deve consistir nos módulos, objetivos temáticos, 
tópicos e subtópicos elaborados pela organização de formação e apro-
vados como parte do curso de formação.

Artigo 42.º
Demonstração dos conhecimentos teóricos e da compreensão
Os conhecimentos teóricos e a compreensão devem ser demonstrados 

através de exames escritos.

Artigo 43.º
Avaliações durante os cursos para averbamento de órgão de ATC

1 — A avaliação do candidato deve ser realizada no ambiente ope-
racional em condições operacionais normais, pelo menos uma vez, no 
final da formação no posto de trabalho.

2 — Quando o curso para averbamento de órgão de ATC contém uma 
fase prévia à formação no posto de trabalho, as aptidões do candidato 
devem ser avaliadas num dispositivo de treino artificial, pelo menos 
uma vez, no final desta fase.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, é possí-
vel utilizar um dispositivo de treino artificial durante uma avaliação 
para averbamento de órgão de ATC, para demonstrar a aplicação dos 
procedimentos abordados na formação e não encontrados no ambiente 
operacional, durante a avaliação.

SECÇÃO III

Formação contínua de ATCO

Artigo 44.º
Formação contínua

A formação contínua consiste em cursos para a manutenção de com-
petências ou para conversão e deve ser ministrada de acordo com os 
requisitos previstos no UCP, em conformidade com o artigo 14.º e 
devidamente homologados pela AAN.

Artigo 45.º
Formação de manutenção de competências

1 — Os cursos de formação para manutenção de competências devem 
ser elaborados e ministrados por organizações de formação.

2 — A formação para manutenção de competências deve ser conce-
bida para rever, reforçar ou melhorar os conhecimentos e as aptidões 
dos ATCO, de modo a assegurar um fluxo seguro, ordenado e expedito 
de tráfego aéreo e deve incluir, pelo menos:

a) Formação sobre práticas e procedimentos normalizados, utilizando 
fraseologia aprovada e uma comunicação eficaz;

b) Formação sobre situações anómalas e de emergência, utilizando 
fraseologia aprovada e uma comunicação eficaz;

c) Formação sobre fatores humanos.

3 — Deve ser definido um programa para o curso de formação para 
manutenção de competências dos ATCO.

Artigo 46.º
Formação de conversão

1 — Os cursos de formação para conversão devem ser elaborados e 
ministrados por organizações de formação.

2 — A formação para conversão deve ser concebida de forma a pro-
porcionar os conhecimentos e aptidões adequados a uma alteração 
do ambiente operacional, sempre que uma avaliação de segurança da 
alteração apontar para a necessidade dessa formação.

3 — Os planos dos cursos de formação para conversão devem incluir 
a determinação:

a) Do método de formação adequado para o curso e a sua duração, 
tendo em conta a natureza e o âmbito da alteração;

b) Dos métodos de exame e/ou avaliação da formação para conversão.

4 — A formação para conversão deve ser ministrada antes dos ATCO 
exercerem as prerrogativas conferidas pela respetiva licença, no ambiente 
operacional alterado.

SECÇÃO IV

Formação contínua de instrutores e avaliadores

Artigo 47.º
Formação para instrutores de formação prática

1 — A formação contínua para OJTI e STDI deve ser elaborada e 
ministrada por organizações de formação e deve consistir:

a) Num curso prático de técnicas de instrução para OJTI e/ou STDI, 
incluindo uma avaliação;

b) Num curso de formação de refrescamento em práticas pedagó-
gicas;

c) Em métodos para avaliar as competências dos instrutores de for-
mação prática.

2 — Os cursos de formação e os métodos de avaliação a que se refere 
o n.º 1 do presente artigo devem ser homologados pela AAN.

Artigo 48.º
Formação de avaliadores

1 — A formação contínua de avaliadores deve ser elaborada e minis-
trada por organizações de formação e consistir:

a) Num curso de formação de avaliadores, incluindo um exame;
b) Num curso de formação de refrescamento sobre aptidões de ava-

liação;
c) Em métodos para avaliar a competência dos avaliadores.

2 — Os cursos de formação e os métodos de avaliação, a que se refere 
o n.º 1 do número anterior, devem ser homologados pela AAN.

CAPÍTULO V

Situações especiais

Artigo 49.º
Militares estrangeiros

1 — A prestação de serviços de ATC por militares estrangeiros, em 
território nacional, requer autorização prévia da AAN.

2 — O processo com vista à referida autorização deve ser instruído 
com toda a documentação referente à formação e qualificações prévias 
de cada militar, podendo a AAN solicitar, a qualquer momento, esclareci-
mentos ou elementos adicionais relevantes para a tomada de decisão.

3 — Após a conclusão com aproveitamento da formação operacional 
requerida, a AAN emite um documento que autoriza o militar estrangeiro 
a exercer funções nos órgãos de ATC, que especifica os termos aplicáveis, 
caso a caso, tendo em conta as disposições do presente Regulamento.

4 — O documento referido no n.º 3 caduca automaticamente no fi-
nal do período de permanência de cada militar, bem como nas demais 
situações de perda de qualificações e licença previstas no presente 
Regulamento.

5 — A prestação de serviços de ATC por militares estrangeiros é 
efetuada exclusivamente em língua inglesa, estando estes militares 
dispensados de cumprir o nível de proficiência em língua portuguesa.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 50.º
Conservação de registos

1 — A AAN deve manter uma lista atualizada de todos os certificados 
de organizações e de todas as licenças do pessoal emitidas, de acordo 
com a informação transmitida pelo ANSP para esse efeito.

2 — O ANSP designado deve estabelecer um sistema de conservação 
de registos que assegure um arquivamento e uma acessibilidade ade-
quados, assim como um rastreio eficaz:

a) Da formação e qualificação do seu pessoal;
b) Da descrição e atribuição de funções;
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c) Dos procedimentos de certificação e de supervisão contínua das 
organizações certificadas;

d) Dos dados dos cursos ministrados pelas organizações de formação;
e) Dos procedimentos de emissão de licenças, qualificações, aver-

bamentos e certificados, bem como da supervisão contínua dos seus 
titulares;

f) Das inconformidades, das medidas corretivas e da data da sua 
conclusão, no âmbito de auditorias ou inspeções;

g) Das avaliações de segurança e respetivas medidas de acompa-
nhamento;

3 — Os registos devem ser conservados durante um período mínimo 
de cinco anos e, no que respeita às licenças do pessoal, durante um 
período mínimo de dez anos a contar da data de expiração do último 
averbamento na licença, sem prejuízo da legislação aplicável em matéria 
de proteção de dados.

Artigo 51.º
Disposições transitórias

1 — O plano de formação inicial referido no artigo 32.º, do presente 
Regulamento, deve ser submetido à AAN para aprovação, no prazo 
máximo de 90 dias, a contar da data de entrada em vigor do presente 
Regulamento.

2 — O ANSP deve submeter os UTP e UCP, de cada órgão de ATC, 
para aprovação da AAN, até 120 dias a contar da data de entrada em 
vigor do presente Regulamento.

3 — A AAN reconhece automaticamente toda a:
a) Formação inicial, formação contínua e formação complementar, 

a decorrer, ou terminada antes da data de entrada em vigor do presente 
Regulamento.

b) Formação operacional, terminada e que esteja válida à data de 
entrada em vigor do presente Regulamento.

c) Formação operacional, a decorrer à data da entrada em vigor do 
presente Regulamento, bem como a que for iniciada após essa data, 
ainda que não exista um UTP aprovado pela AAN.

4 — É igualmente reconhecida a proficiência linguística em língua 
inglesa, previamente avaliada, com a validade prevista nos termos do 
presente Regulamento.

5 — De modo a dar cumprimento aos reconhecimentos mencionados 
nos números anteriores, o ANSP deve remeter uma listagem atualizada 
de todos os ATCO e SATCO, com os elementos constantes na tabela 
do Anexo III, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de entrada 
em vigor do presente Regulamento.

6 — No prazo de um ano, a contar da data de entrada em vigor do 
presente Regulamento, a AAN emite todas as licenças, de acordo com 
os reconhecimentos mencionados nos números anteriores.

Artigo 52.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação.

21 de setembro de 2018. — A Autoridade Aeronáutica Nacional, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

ANEXO I

Proficiência linguística na função “Speaking”

Em língua inglesa

Parâmetros para aferição do Nível 2+
É capaz de comunicar em muitas conversas formais e informais sobre 

temas práticos, profissionais e sociais do dia -a -dia.
Está apto a discutir interesses particulares e áreas especiais de com-

petência de uma forma que é, muitas vezes, eficaz e aceitável para um 
falante nativo.

É capaz de usar a linguagem de forma eficaz para narrar, descre-
ver, afirmar factos, comparar e contrapor, dar instruções detalhadas e 
orientações.

Tem capacidade para usar a linguagem com menos facilidade e eficácia 
quando apoia opiniões, esclarece pontos, responde a objeções.

Demonstra algumas limitações linguísticas quando participa em reu-
niões, apresenta briefings, ou quando lida com assuntos e situações 
desconhecidas.

Geralmente obtém informação e opinião informada de falantes na-
tivos.

Consegue discutir, frequentemente, conceitos abstratos, mas raramente 
consegue desenvolver formulações linguísticas abstratas com sucesso.

Comunica relativamente bem com falantes nativos não acostumados 
a falar com os não -nativos, embora os nativos possam aperceber -se de 
alguma construção frásica estranha.

É capaz de criar um discurso significativamente longo, para além 
do nível de parágrafo, no entanto, o vocabulário impreciso e uso im-
perfeito de estruturas mais complexas e recursos coesivos, poderão, 
por vezes, interferir com os esforços para elaborar um argumento ou 
ponto de vista.

Erros de pronúncia podem, ocasionalmente, impedir a comunicação, 
no entanto, o discurso é geralmente apropriado para a situação.

Parâmetros para aferição do Nível 3
É capaz de participar efetivamente na maioria das conversas formais 

e informais sobre temas práticos, sociais e profissionais.
Está apto a discutir interesses particulares e áreas especiais de com-

petência com facilidade considerável.
Tem capacidade para usar a linguagem para executar tarefas pro-

fissionais tão comuns como responder a objeções, esclarecer pontos, 
justificar decisões, responder a desafios, apoiar uma opinião, afirmando 
e defendendo uma determinada orientação.

É capaz de demonstrar competência linguística na condução de reuni-
ões, apresentando briefings ou outros monólogos extensos e complexos, 
elaborando hipóteses e lidando com assuntos e situações com as quais 
está pouco familiarizado.

É capaz de obter informação e opinião informada de falantes nativos. 
Está apto a transmitir conceitos abstratos em discussões sobre temas 
como economia, cultura, ciência, tecnologia, filosofia, bem como em 
matérias do seu campo profissional.

Produz um discurso extenso e transmite ideias de forma correta e 
eficaz. É capaz de utilizar dispositivos estruturais, de forma flexível 
e elaborada.

Fala prontamente e de uma forma apropriada para a situação.
Sem ter de procurar por palavras ou frases, usa uma linguagem clara e 

relativamente natural para reflexão sobre conceitos e produção de ideias 
facilmente compreensíveis para os falantes nativos.

Poderá não entender completamente algumas referências culturais, 
provérbios e alusões, bem como as implicações de nuances e expressões 
idiomáticas, mas pode facilmente corrigir a conversação.

A pronúncia pode ser obviamente estrangeira.
Poderão ocorrer erros em frequências baixas ou estruturas altamente 

complexas, características de um estilo formal de discurso. No entanto, 
erros ocasionais na pronúncia, gramática, ou vocabulário não são sufi-
cientemente graves para distorcer o significado e, raramente, perturbam 
o falante nativo.

Parâmetros para aferição do Nível 3+
É capaz de participar efetivamente em todas as conversas formais e 

informais sobre temas práticos, sociais e profissionais.
Está apto a usar facilmente a linguagem para executar tarefas profis-

sionais, tais como justificar decisões, responder a desafios e a defender 
uma determinada orientação.

Produz discurso prolongado de forma pronta, transmitindo o signifi-
cado de maneira correcta e eficaz.

Os tópicos do discurso podem abarcar áreas como economia, cultura, 
ciência e tecnologia, bem como o seu campo profissional.

É capaz de realizar uma quantidade significativa de tarefas de lingua-
gem altamente sofisticadas, incluindo a representação de uma política 
oficial ou ponto de vista.

Comunica de forma normalmente eficaz com os falantes nativos em 
conferências, negociações, palestras, apresentações e debates.

Geralmente consegue elaborar sobre conceitos altamente abstratos, 
usando formulações linguísticas abstratas na discussão de temas complexos.

O discurso é geralmente apropriado à situação.
Mostra alguma capacidade para adaptar o uso da língua para comu-

nicar com muitos tipos de público.
Frequentemente demonstra possuir os conhecimentos linguísticos 

necessários para aconselhar ou persuadir os outros, mas pode mostrar 
alguma inconsistência devido a limitações sociolinguísticas.

Mostra alguma inconsistência na capacidade para definir o tom das 
trocas verbais com uma variedade de falantes nativos, bem como mudar 
o tom, de forma a ajustar -se às mudanças iniciadas por outros oradores.

Por vezes é capaz de expressar nuances, subtilezas e humor, e está 
apto a responder adequadamente a referências relacionadas com questões 
culturais, incluindo provérbios e alusões.

Existem algumas limitações no desempenho destas competências mais 
sofisticadas; tal poderá ser verificado em função da hesitação, maior 
esforço ou erros incaracterísticos. No entanto, a pronúncia e ocasionais 
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lapsos de gramática, vocabulário, ou referências culturais não perturbam 
os falantes nativos nem interferem com inteligibilidade do discurso.

Conversão dos níveis de proficiência linguística
entre o STANAG 6001 da NATO

e o Regulamento 340/2015 da União Europeia 

  

 ANEXO II

Formação inicial

Secção 1 — Formação de base

Índice
Módulo 1: Introdução ao curso
Módulo 2: Direito da aviação
Módulo 3: Gestão do tráfego aéreo
Módulo 4: Meteorologia
Módulo 5: Navegação
Módulo 6: Aeronaves
Módulo 7: Fatores humanos
Módulo 8: Equipamentos e sistemas
Módulo 9: Ambiente profissional

Módulo 1: Introdução ao curso
Tópico INTRB 1 — Gestão do curso
Subtópico INTRB 1.1 — Introdução ao curso
Subtópico INTRB 1.2 — Administração do curso
Subtópico INTRB 1.3 — Material de estudo e documentação de 

formação

Tópico INTRB 2 — Introdução ao curso de formação em ATC
Subtópico INTRB 2.1 — Conteúdo e organização do curso
Subtópico INTRB 2.2 — Espírito da formação
Subtópico INTRB 2.3 — Procedimentos de avaliação

Tópico INTRB 3 — Introdução ao futuro dos ATCO
Subtópico INTRB 3.1 — Perspetiva de trabalho

Módulo 2: Direito da aviação
Tópico LAWB 1 — Introdução ao direito da aviação
Subtópico LAWB 1.1 — Importância do direito da aviação

Tópico LAWB 2 — Organizações internacionais
Subtópico LAWB 2.1 — ICAO
Subtópico LAWB 2.2 — Agências europeias e outras
Subtópico LAWB 2.3 — Associações do setor da aviação

Tópico LAWB 3 — Organizações nacionais
Subtópico LAWB 3.1 — Objetivo e função
Subtópico LAWB 3.2 — Procedimentos legislativos nacionais
Subtópico LAWB 3.3 — Autoridades competentes
Subtópico LAWB 3.4 — Associações nacionais do setor da aviação

Tópico LAWB 4 — Gestão da segurança dos ATS
Subtópico LAWB 4.1 — Regulamentação em matéria de segurança
Subtópico LAWB 4.2 — Sistema de gestão da segurança

Tópico LAWB 5 — Regras e regulamentação

Subtópico LAWB 5.1 — Unidades de medida
Subtópico LAWB 5.2 — Licenciamento/certificação dos ATCO
Subtópico LAWB 5.3 — Panorâmica dos ANS e dos ATS
Subtópico LAWB 5.4 — Regras do ar
Subtópico LAWB 5.5 — Espaço aéreo e rotas dos ATS
Subtópico LAWB 5.6 — Plano de voo
Subtópico LAWB 5.7 — Aeródromos
Subtópico LAWB 5.8 — Procedimentos de espera para voos IFR
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Subtópico EQPS 1.2 — Outras comunicações vocais

Tópico EQPS 2 — Automatização dos ATS

Subtópico EQPS 2.1 — Rede de telecomunicações fixas aeronáuticas 
(AFTN)

Subtópico EQPS 2.2 — Intercâmbio automático de dados

Tópico EQPS 3 — Posição de Trabalho do controlador

Subtópico EQPS 3.1 — Funcionamento e controlo dos equipamentos
Subtópico EQPS 3.2 — Monitores de situação e sistemas de infor-

mação
Subtópico EQPS 3.3 — Sistemas de dados de voo
Subtópico EQPS 3.4 — Utilização do sistema de vigilância dos ATS
Subtópico EQPS 3.5 — Sistemas avançados

Tópico EQPS 4 — Equipamentos futuros

Subtópico EQPS 4.1 — Novos progressos

Tópico EQPS 5 — Limitações e degradação de equipamentos e 
sistemas

Subtópico EQPS 5.1 — Reação a limitações
Subtópico EQPS 5.2 — Degradação de equipamentos de comunicação
Subtópico EQPS 5.3 — Degradação de equipamentos de navegação
Subtópico EQPS 5.4 — Degradação de equipamentos de vigilância
Subtópico EQPS 5.5 — Degradação do sistema de tratamento do 

ATC

Módulo 9: Ambiente profissional

Tópico PEN 1 — familiarização

Subtópico PEN 1.1 — Visita de estudo ao centro de controlo re-
gional

Tópico PEN 2 — Utilizadores do espaço aéreo

Subtópico PEN 2.1 — Participantes nas operações dos ATS civis
Subtópico PEN 2.2 — Participantes nas operações dos ATS militares

Tópico PEN 3 — Relações com os utilizadores

Subtópico PEN 3.1 — Prestação de serviços e requisitos dos utili-
zadores

Tópico PEN 4 — Proteção ambiental

Subtópico PEN 4.1 — Proteção ambiental

 Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P.

Édito n.º 249/2018
Em conformidade com o artigo 29.º do Estatuto do Cofre de Previ-

dência das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 42.945, de 
26 de abril de 1960, declara -se que correm éditos de 30 dias a contar 
da data da sua publicação no Diário da República, para habilitação das 
pessoas que se julguem com direito a receber os subsídios legados pelos 
subscritores falecidos abaixo mencionados, as quais deverão apresentar 
no prazo acima referido, todos os documentos comprovativos dos seus 
direitos. 

Módulo 10: Situações Anómalas e de emergência

Tópico ABES 1 — Situações anómalas e de emergência (ABES)
Subtópico ABES 1.1 — Panorâmica das ABES

Tópico ABES 2 — Melhoria das competências
Subtópico ABES 2.1 — Eficácia da comunicação
Subtópico ABES 2.2 — Prevenção da sobrecarga mental
Subtópico ABES 2.3 — Cooperação ar/solo

Tópico ABES 3 — Procedimentos para situações anómalas e de 
emergência

Subtópico ABES 3.1 — Aplicação de procedimentos para ABES
Subtópico ABES 3.2 — Falha rádio
Subtópico ABES 3.3 — Interferência ilícita e ameaça de bomba em 

aeronave
Subtópico ABES 3.4 — Aeronaves perdidas ou não identificadas
Subtópico ABES 3.5 — Desvios
Subtópico ABES 3.6 — Falha do transponder

ANEXO III

Listagem a que se refere o n.º 5 do artigo 51.º

Nome completo;
Data de nascimento (formato padrão — dd/mm/aaaa);
Naturalidade (país caso seja no estrangeiro, local de nascimento ou 

concelho)
N.º identificação (Cartão do Cidadão ou Bilhete de Identidade);
NIP (Número de Identificação Pessoal);
Formação inicial (incluindo a formação de qualificação obtida e a 

data de conclusão);
Averbamentos de qualificação (incluindo o tipo de averbamento e a 

respetiva data de conclusão);
Averbamentos de órgão de ATC válidos, à data de entrada em vigor 

do presente Regulamento (incluindo o indicador de lugar, o tipo de 
averbamento e a respetiva data de conclusão);

Desempenho de funções de OJTI, STDI e Avaliador, à data de entrada 
em vigor do presente Regulamento;

Nível de proficiência linguística em língua inglesa (parâmetro “Spea-
king” do SLP, convertido de acordo com a Tabela constante no Anexo I 
do presente Regulamento).

311860322 

Número de subscritor Posto Nome

107312 Vice -Almirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vicente Manuel de Moura Coutinho Almeida d’Eça.
108158 Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Victor Manuel de Sousa Martins Faria.
108176 Tenente -Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eleutério Valeriano Melim.
109458 Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norberto Amílcar Sousa Luís dos Ramos.
110146 Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rolando de Carvalho Tomás Ferreira.
110921 Major -General  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Augusto Antunes Pinheiro.
111536 Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Teotónio José Carvalho Ribeiro Pereira.
215409 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Paulo Peres.
215849 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Pereira Fernandes.
215973 Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artur Ferreira Mendes.
216758 Major  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Maria Dinis.
217129 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Manuel Nunes.
217143 Primeiro -Sargento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Jacinto Leocádio.
218881 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Maria Cavaco.
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Número de subscritor Posto Nome

219145 Sargento -Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luís Augusto Esparteiro.
219251 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Francisco Nogueira.
219322 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Fernando Pais da Silva.
219491 Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Dias Valente.
219629 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Augusto Teixeira Ramos.
219663 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Luís de Abreu.
219972 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rodolfo José Guedes Gomes Duarte.
220262 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Joaquim Henriques Caneira.
300224 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Augusto Fernandes Carriço.
300279 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Gonçalves Bastos.
300695 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Francisco Ludgero Gentil Quina.
300831 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Domingos Alves Filipe.
301102 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Cláudio.
301609 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Manuel Ferreira.
301992 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Carlos Martinho Vivaldo Plácido.
302309 Sargento -Mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celestino Sesinando Monteiro Baptista.
302577 Primeiro -Sargento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José António da Silva.
303032 Sargento -Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sabino da Ponte Borges.
303353 Primeiro -Sargento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Mário de Sousa Leal.
303567 Sargento -Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Alves Calado.
304240 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Francisco de Moura Machado Monteiro.
306592 Capitão -de -Fragata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Albano Manuel Alves de Jesus.
307225 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Manuel Martins Borlido Laranjo.
307598 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Póvoas Félix.
307617 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Machado Lobato Pires dos Santos.
308724 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Belmiro Carreira dos Santos.
308808 Sargento -Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernando Vitorino Ferreira.
309776 Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diamantino Gertrudes Silva.
310578 Primeiro -Tenente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Afonso Joaquim Martins.
311737 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Nogueira.
312530 Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Madalena da Costa Cacais Lopes.
313402 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jerónimo Augusto Ferreira.
313806 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Manuel Rodrigues da Paz.
315564 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José dos Santos Rosa Cachaço.
319353 Tenente -Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António José Malva Antunes.
319423 Sargento -Mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Guilherme da Costa Franco.
319636 Primeiro -Sargento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Diogo da Silva Marques Ribeiro.
322756 Sargento -Chefe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António José Domingos Palminha.
323743 Primeiro -Sargento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lúcio Aurélio Castilho.
323788 Sargento -Mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Coelho da Piedade.
325842 Sargento -Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Manuel Freire da Graça.

 5 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Xavier Matias, TGen.
311846748 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extrato) n.º 49/2018
Torna -se público que o Secretário de Estado das Autarquias Locais, por despacho de 20 de novembro de 2018, a pedido da Câmara Municipal 

de Setúbal, declarou a utilidade pública urgente da expropriação, da parcela a seguir referenciada e identificada na planta anexa: 

Número
da

parcela
Proprietário Outros interessados Área

(m2)

Matriz
[União das freguesias de Setúbal

(São Julião, Nossa Senhora da Anunciada
e Santa Maria da Graça)]

Número
da descrição

do registo predial
Rústica Urbana

1 João Heitor Cardoso Fernandes Lança  . . . Ana Irene Bentz Lança Lidington 
(usufrutuária).

20.400 10, da secção 1F 4909
3013

1481

 A expropriação destina -se à “Regularização do Troço Final da Ribeira 
da Figueira e Bacias de Retenção”.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 
15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 
18 de setembro, tem os fundamentos de facto e de direito expostos 

na Informação Técnica n.º I -001532 -2018, de 12 de novembro de 
2018, da Direção -Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração 
os documentos constantes do Processo n.º 13.017.18/DAJ, daquela 
Direção -Geral.

28 de novembro de 2018. — O Subdiretor -Geral, António Ribeiro. 
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 311866211 

 JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 11624/2018
Ao abrigo do estatuído no artigo 8.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 

janeiro, que regula o ingresso nas magistraturas, a formação dos 
magistrados e a natureza, estrutura e funcionamento do Centro 
de Estudos Judiciários, consideradas as informações transmitidas 
pelo Conselho Superior da Magistratura, pelo Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais e pela Procuradoria -Geral 
da República, quanto ao número previsível de magistrados neces-
sários, ponderada a capacidade disponível dos recursos humanos 
e logísticos do Centro de Estudos Judiciários e a necessidade de 
manutenção dos critérios de exigência de qualidade relativos à 
formação de magistrados, autorizo a abertura de um concurso de 
ingresso para preenchimento de 135 lugares de auditores/as de 
justiça, fixando do seguinte modo o número de vagas a preencher 
em cada magistratura:

45 vagas para a magistratura judicial;
25 vagas para a magistratura dos tribunais administrativos e fiscais; e
65 vagas para a magistratura do Ministério Público.
28 de novembro de 2018. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 

da Silva Dias Van Dunem.
311864357 

 Gabinete da Secretária de Estado da Justiça

Despacho n.º 11625/2018
Tendo sido autorizada pela Ministra da Justiça a abertura de concurso 

de ingresso na formação inicial de magistrados, importa fixar o montante 
da comparticipação no custo do procedimento para efeito de apresentação 
de candidatura ao referido concurso, bem como, o montante a pagar pelo 
pedido de revisão de provas da fase escrita.

Considerando que o montante da comparticipação do custo do pro-
cedimento, dada a situação orçamental portuguesa, deve corresponder 
tendencialmente ao valor das despesas correspondentes à realização, 
vigilância e correção das provas, decidiu -se manter o valor fixado para 
o concurso anterior.

Assim, nos termos do n.º 5 do artigo 11.º e do n.º 6 do artigo 17.º da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, que regula o ingresso nas magistratu-
ras, a formação de magistrados e a natureza, estrutura e funcionamento 
do Centro de Estudos Judiciários, e ao abrigo do disposto na alínea e) 
do n.º 3.1 do despacho de delegação de competências de 14 de janeiro 
de 2016, da Ministra da Justiça, Despacho n.º 977/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro:

1 — Fixo em 210 € (duzentos e dez euros) o montante da compar-
ticipação no custo do procedimento pela apresentação de candidatura 
ao concurso de ingresso na formação inicial de magistrados para o ano 
de 2019.

2 — Fixo em 60 € (sessenta euros) o montante a pagar pelos candi-
datos ao mesmo concurso de ingresso, por pedido de revisão de prova 
da fase escrita.

29 de novembro de 2018. — A Secretária de Estado da Justiça, Ana-
bela Damásio Caetano Pedroso.

311867954 

 Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P.

Aviso n.º 18073/2018

Procedimento concursal documental para celebração de contratos 
de prestação de serviços com auxiliares de medicina legal

Nos termos do disposto na Lei n.º 45/2004, de 19 de agosto, nos 
artigos 6.º, 10.º e 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e, subsidia-
riamente, no Código dos Contratos Públicos, republicado através 
do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, torna -se público 
que, por Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 
de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), de 12 
de outubro de 2018, proferida ao abrigo da competência atribuída 
pela alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei -Quadro dos Institutos 
Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicita-
ção do presente aviso no Diário da República, se encontra aberto 
procedimento concursal documental, tendo em vista a celebração 
de contratos de prestação de serviços, nas modalidades de avença e 
tarefa, com Auxiliares de medicina legal para o triénio 2019 -2021. 
Carece de parecer prévio vinculativo nos termos do disposto no 
artigo 60.º da Lei do Orçamento de Estado (Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro).

1 — Identificação e caracterização do local de trabalho e atividades a 
desempenhar — O concurso é aberto para o preenchimento das 37 vagas 
distribuídas e identificadas nos Mapas I e II, para a prestação de serviços 
de auxílio à realização de exames e perícias médico -legais no âmbito da 
tanatologia e anatomia patológica, que incluem as seguintes funções:

1.1 — Na modalidade de avença (fixa):

a) Realizar o serviço de limpeza, desinfeção e conservação das salas 
de autópsias, laboratórios, necrotérios e respetivo equipamento;

b) Proceder à limpeza e arrumação dos materiais utilizados nos exames 
diretos e laboratoriais;

c) Auxiliar os técnicos responsáveis pela sua execução na realização 
de autópsias e de outros exames médico -legais;

d) Preparar os cadáveres para enterro;
e) Fazer o serviço noturno e de prevenção que lhes couber por escala;
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f) Realizar de forma geral o que lhes for destinado no âmbito da sua 
atividade profissional, nomeadamente todo o serviço administrativo 
inerente às suas funções.

1.2 — Na modalidade de tarefa (à peça):

a) Realizar o serviço de limpeza, desinfeção e conservação das salas 
de autópsias, necrotérios e respetivo equipamento;

b) Auxiliar os técnicos responsáveis pela sua execução na realização 
de autópsias e de outros exames médico -legais;

c) Preparar os cadáveres para enterro.

2 — Remuneração:
2.1 — A remuneração pelos serviços prestados ao abrigo dos con-

tratos de prestação de serviços na modalidade de avença (fixa) é de 
900€ mensais;

2.2 — A remuneração pelos serviços prestados ao abrigo dos contratos 
de prestação de serviços na modalidade de tarefa (à peça) será aferida 
pelo número e natureza de perícias realizadas, nos termos da Portaria 
n.º 685/2005, de 18 de agosto, e sem o direito à realização de um número 
mínimo de perícias.

3 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de valorização profissional, tendo a entidade gestora 
do sistema de valorização profissional (INA), emitido a necessária 
declaração.

4 — Requisitos de admissão ao concurso: podem candidatar -se ao 
presente procedimento concursal os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de candidatura, tenham concluído a escolaridade obrigatória, não 
se colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

5 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
próprio, aprovado pelo Conselho Diretivo para o efeito, que se publica 
como anexo I ao presente aviso, e está disponível na página do INMLCF, 
em www.inmlcf.mj.pt. O formulário deve ser preenchido com letra 
legível. Os campos em branco devem ser inutilizados.

5.1 — As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de candida-
tura, pessoalmente, nos dias úteis entre as 8:30h e as 12:30h e entre as 
13:30h e as 16:30h, na Sede do INMLCF, situada no Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra, ou enviadas pelo correio, para a referida morada, 
em carta registada, com aviso de receção, dirigida ao Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, IP.

5.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
5.3 — Os candidatos devem, sob pena de exclusão, anexar à candi-

datura cópia dos documentos comprovativos dos factos identificados 
no requerimento, designadamente:

i) Currículo profissional detalhado e atualizado;
ii) da titularidade das habilitações académicas;
iii) da experiência profissional com incidência sobre a execução de 

atividades inerentes aos serviços a prestar;
iv) da formação profissional.

5.4 — Assiste ao júri a faculdade de proceder às diligências que 
considere indispensáveis à verificação dos elementos indicados pelos 
candidatos.

5.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

5.6 — Todas as notificações aos candidatos serão efetuadas, sempre 
que a lei não exija outra forma, por via eletrónica, para o endereço 
identificado no formulário de candidatura.

6 — Composição do Júri:
Presidente: Sandra Pereira, Chefe de Gabinete de Administração da 

Delegação do Norte;
1.º Vogal efetivo: que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos: Amado Marques, Técnico Diretor;
2.º Vogal efetivo: Amílcar Rocha, Técnico Ajudante de Medicina 

Legal;
1.º Vogal suplente: Helena Rodrigues, Chefe de Gabinete de Admi-

nistração da Delegação do Centro;
2.º Vogal suplente: Sónia Pinheiro, Chefe de Gabinete de Adminis-

tração da Delegação do Sul.
7 — Método de Seleção — O método de seleção aplicável é a 

avaliação curricular, em que a classificação final resultará da média 
aritmética dos diversos fatores. O Júri estabeleceu os parâmetros de 
avaliação do método de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final, que constam de ata da reunião do dia 19 

de novembro de 2018, a qual será facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

7.1 — Para efeitos de valoração no método de seleção avaliação 
curricular (AC), serão considerados os seguintes fatores:

a) Habilitação académica (HA)
b) Formação Profissional (FP)
c) Experiência Profissional (EP)

7.2 — A avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética das classificações alcançadas nos fatores 
considerados, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC = 
HA + FP + EP

3

8 — Em caso de igualdade na ordenação dos candidatos, foram apro-
vados os seguintes critérios de desempate, pela seguinte ordem:

1.º A classificação obtida no parâmetro experiência profissional;
2.º Ser detentor do Curso de Formação para Técnicos de Tanatologia.

9 — Publicação das listas — Os projetos de lista dos candidatos 
excluídos, admitidos e colocados, admitidos e não colocados, será dis-
ponibilizado na página eletrónica do INMLCF. Os candidatos serão 
notificados, através de correio eletrónico, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administra-
tivo. O processo pode ser consultado na Sede do INMLCF, IP, situada 
no Largo da Sé Nova, 3000 -203 Coimbra, dentro do mesmo prazo, 
mediante prévio agendamento via correio eletrónico para o endereço 
correio@inmlcf.mj.pt.

10 — Condições — Os candidatos indicam no requerimento de candi-
datura a ordem de preferência dos locais a que se candidatam (Delegação 
e Gabinete Médico -Legal e Forense) e o tipo de vaga.

a) A contratação de um candidato para mais de um local (delega-
ção, gabinete médico -legal e forense), só poderá ocorrer no caso de 
não haver candidatos em número suficiente para o número de vagas 
a concurso;

b) Os candidatos só poderão ser contratados, no máximo, para dois 
locais. Excetuam -se os casos em que não existam candidatos em nú-
mero suficiente ou em que, por motivos não previstos, algum gabinete 
médico -legal e forense venha a ficar privado de perito(a) anteriormente 
contratado(a).

11 — Contratação — Os contratos de prestação de serviços são 
celebrados com o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P.

11.1 — No prazo de 10 dias úteis após a solicitação pela Divisão 
Administrativa e Financeira, os candidatos têm que apresentar os se-
guintes documentos:

a) Declarações comprovativas de terem as suas obrigações fiscais e 
com a segurança social regularizadas ou, alternativamente, declaração 
de concessão de autorização ao INMLCF para consulta da informação 
junto das correspondentes entidades, através das respetivas páginas 
eletrónicas, nos termos do Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de abril 
(Autoridade Tributária e Aduaneira e Segurança Social);

b) Ficha de enquadramento de pessoa singular preenchida (disponi-
bilizada pelo INMLCF);

c) Seguro de acidentes de trabalho decorrentes da atividade pericial 
médico -legal;

d) Autorização de acumulação das funções, no caso dos auxiliares de 
medicina legal com contrato de trabalho em funções públicas; e

e) Certificado do registo criminal.

11.2 — A apresentação do documento referido na alínea d) pode ser 
substituído, até à assinatura do contrato, pela cópia do pedido de auto-
rização de acumulação de funções no serviço de origem.

12 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego — Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

13 — Publicitação do procedimento — A abertura do concurso é 
tornada pública mediante aviso publicado no Diário da República, 
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Tipo de vaga Número 
de vagas Local

Contratos de prestação de serviços em regime de 
tarefa (à peça).

2
1

Gabinete Médico -Legal e Forense (GMLF) Minho/Lima.
GMLF de Alto Trás -os -Montes.

2 GMLF do Cávado.
1 GMLF do Tâmega.
1 GMLF do Ave.
1 GMLF da Beira Interior Norte (Guarda).
1 GMLF da Beira Interior Norte (extensão Covilhã).
1 GMLFs da Beira Interior Norte (extensão Covilhã) e Beira Interior Sul.
1 GMLFs da Beira Interior Sul e do Alto Alentejo.
1 GMLF do Médio Tejo.
3 GMLF dos Açores Ocidental.
1 GMLF da Madeira.
1 GMLF do Pinhal Litoral.
2 GMLF do Alentejo Central.
1 GMLF do Alto Alentejo.
1 GMLF do Oeste.
1 GMLF do Alentejo Litoral.
1 GMLF do Barlavento Algarvio.

 MAPA II

Lista das vagas 

Tipo de vaga Número
de vagas Local

Contratos de prestação de serviços em regime de 
avença (fixa).

1
4

GMLF do Entre Douro e Vouga.
Delegação do Norte.

1 GMLF do Médio Tejo.
1 GMLF do Dão Lafões.
1 Delegação do Centro.
1 GMLF da Beira Interior Norte (Guarda).
5 Delegação do Sul.

  

Ordem de preferência dos locais, delegação, gabinete e/ou comarca e indicação da vaga a que se 

candidata: 

Gabinete Médico Legal e Forense de 

_______________/Delegação do __________ do INMLCF Tipo de vaga: Avença fixa ou Tarefa  

1ª

Opção 

2º

Opção  

3º

Opção 

4º

Opção 

5º   

Opção 

6º

Opção  

7º

Opção 

 MAPA I

Lista das vagas 

Exmo. Senhor 

Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses

Largo da Sé Nova 

3000-213 Coimbra 

Requerente _______________________________________________________, solicita a admissão ao 

concurso documental para celebração de contrato de prestação de serviços, com auxiliares de medicina 

legal, para o triénio 2019-2021, publicado na IIª Série do Diário da República nº _____, de ____ de 

__________ de 2018, com o aviso nº _______________.  

É de nacionalidade _______________________; data de nascimento _____/_____/_____ ;  

Portador do documento de identificação nº _____________________, válido até _____/_____/_____;  

Com o número de identificação fiscal (NIF) _____________________.  

Tem residência em 

_____________________________________________________________________________,

Código Postal _______________________,_______________________________________________.  

Telefone nº _____________ /Telemóvel nº________________ 

Endereço de correio eletrónico para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo ao concurso, 

nomeadamente as notificações:  ___________________________. 

Habilitações literárias:

�  Escolaridade obrigatória      

�  11.º ano, equivalente ou superior 

 ANEXO I 

2.ª série, através de um órgão de comunicação social escrita de expansão 
nacional e na página eletrónica do INMLCF.

14 — Informações — Toda a informação respeitante ao presente 
concurso estará disponível na página eletrónica do Instituto em 
www.inmlcf.mj.pt (aviso de abertura, modelo do requerimento de 

utilização obrigatória). Para qualquer esclarecimento os candidatos 
devem contactar o INMLCF através do endereço eletrónico concur-
sos@inmlcf.mj.pt.

28 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Dias. 
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 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Tem vínculo à Administração Pública? 

� Não

� Sim, Local onde exerce funções: ________________________________.  

Pratica um horário de trabalho semanal de _______ horas. 

Já teve/ou ainda tem contrato de prestação de serviços com o INMLCF?  

� Não.

� Sim:

Períodos

contratuais
Local onde prestou atividade (Delegação/GMLF): 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Tem o Curso de Formação para Técnicos de Tanatologia? 

� Não.

� Sim; concluído em ___/___/____, classificado com ____ valores; ministrado por 

________________________________.

DECLARAÇÃO

O Requerente declara, sob compromisso de honra, que 

a. Está disponível para ser contratado para exercer funções no INMLCF 

(GMLF/Delegação): 

� Apenas num local � Em dois locais; 

b. Candidatando-se a vaga destinada à celebração contrato de prestação de serviços em 

regime de tarefa (à peça), está disponível, durante o período de funcionamento do GMLF/ da 

Delegação, para o exercício da atividade de auxiliar de medicina legal durante um período: 

� De 4 Horas 

semanais

� Superior a 4 horas 

semanais;

c. Entrega _____ anexos identificados e numerados:  

� Habilitações académicas – anexo(s) nº(s) _________________________ ; 

� Experiência profissional no INMLCF – anexo(s) nº(s) _____________ ; 

� Formação profissional frequentada – anexo(s) nº(s) _________________ e, 

� Declaração constante do Anexo II ao Código dos Contratos Públicos – anexo nº 

_____.

Local, data 

Assinatura

___________________________________

(Conforme bilhete de identidade ou cartão de cidadão)

 311866488 

 CULTURA

Direção Regional de Cultura do Algarve

Despacho n.º 11626/2018
No âmbito das competências que foram atribuídas a S. Ex.ª a Di-

retora Regional, através do Decreto -Lei n.º 114/2012 de 25/05 e de 
acordo com o estipulado no n.º 3, do Artigo 99.º da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, reunidos os requisitos mencionados nas alíneas a), 
b), c) e d), torna -se público que, na sequência de despacho de 20 
de novembro de 2018 de S. Ex.ª a Diretora Regional de Cultura do 
Algarve, que autorizou a consolidação definitiva da mobilidade 
interna na carreira e na categoria de técnico superior, é celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com José Maria Mendonça Maurício, com efeitos a 1 de dezembro 
de 2018.

21 de novembro de 2018. — A Diretora Regional, Alexandra Rodri-
gues Gonçalves.

311849445 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Secretário de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 11627/2018
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º e 47.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, Pedro 
Gabriel Barrias Martins, os poderes para a prática dos seguintes atos:

a) Gerir o pessoal do Gabinete, bem como coordenar e despachar 
assuntos relativos à gestão corrente do mesmo Gabinete;

b) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções específicas 
do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia e também 
relativamente a grupos de trabalho, comissões, bem como serviços ou pro-
gramas especiais que funcionem na dependência direta do meu Gabinete;

c) Autorizar a prestação do trabalho suplementar, noturno e em dias 
de descanso semanal, complementar e feriados, nos termos legais;

d) Aprovar o mapa de férias, autorizar a acumulação das mesmas por 
conveniência de serviço e proceder à justificação e à injustificação de 
faltas, nos termos da lei;

e) Preparar a proposta de orçamento do Gabinete e proceder à sua ges-
tão, incluindo os atos necessários à autorização dos pedidos de libertação 
de créditos e dos pedidos de autorização de pagamentos, respetivamente, 
nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, na sua atual redação, bem como proceder às respetivas alterações 
orçamentais que não careçam de intervenção do Ministro das Finanças, 
abrangendo a antecipação de duodécimos que se revelem necessários 
para execução do mesmo;

f) Autorizar a constituição de um fundo de maneio, nos termos do ar-
tigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua atual redação;

g) Autorizar a realização e o pagamento de despesas com locação e 
aquisição de bens e serviços, incluindo despesas de representação, por 
conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao limite estabelecido 
para os titulares de cargos de direção superior de 1.º grau, nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

h) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

i) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete, em território 
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das correspondentes despesas com deslocação 
e estada e o abono, antecipado ou não, das correspondentes ajudas de 
custo, nos termos previstos nos Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, 
e 106/98, de 24 de abril, atenta a sua atual redação, conjugados com o 
estabelecido no decreto -lei de execução orçamental e com a Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

j) Autorizar, em casos excecionais de representação, nas deslocações 
em serviço ao estrangeiro e no território nacional, a satisfação dos 
encargos com o alojamento e alimentação contra documentos compro-
vativos das despesas efetuadas, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, e do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, atenta a sua atual redação, conjugados com o estabelecido 
no decreto -lei de execução orçamental e com a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

k) Autorizar a constituição das comitivas das minhas deslocações, quer 
no país, quer no estrangeiro, autorizando, relativamente aos elementos 
que as integrem, e quando for caso disso, que fiquem abrangidos, para 
efeitos de ajudas de custo, pelo valor correspondente a ajudas de custo 
fixadas para os trabalhadores da Administração Pública com o conteúdo 
funcional equiparável, ao abrigo do disposto no artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na atual redação, conjugado com o estabe-
lecido no decreto -lei que fixa as normas de execução orçamental e com 
a Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

l) Autorizar o uso de automóvel de aluguer, quando indispensável e 
o interesse do serviço o exigir;

m) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via 
aérea, ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete ou 
individualidades que tenham de se deslocar em serviço do Gabinete;

n) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
do artigo 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, de 
individualidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro 
e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

o) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços além do prazo regulamentar.
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2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, Edgar Filipe 
Lima Romão, para substituir o chefe do Gabinete nas suas faltas e 
impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 17 de outubro de 2018, 
considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito dos poderes 
ora delegados, tenham sido praticados desde essa data.

23 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, João Alberto Sobrinho Teixeira.

311852936 

 Direção-Geral do Ensino Superior
Aviso n.º 18074/2018

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, torna -se público que, por despachos do Diretor -Geral 
do Ensino Superior, de 23 de novembro de 2018, foram homologadas 
as listas unitárias de classificação final dos candidatos aprovados no 
âmbito dos procedimentos concursais abrangidos pelo programa de 
regularização extraordinária dos vínculos precários na Administração 
Pública (PREVPAP), publicitados na Bolsa de Emprego Público e na 
página eletrónica da Direção -Geral do Ensino Superior (DGES), em 
24 de agosto de 2018 (ofertas n.os OE201808/0779, OE201808/0781, 
OE201808/0783, OE201808/0787, OE201808/0789, OE201808/0793, 
OE201808/0797, OE201808/0801, OE201808/0803, OE201808/0804, 
OE201808/0805, OE201808/0807, OE201808/0810, OE201808/0811, 
OE201808/0812, OE201808/0813, OE201808/0814, OE201808/0815, 
OE201808/0816, OE201808/0818 e OE201808/0819), para ocupação 
de postos de trabalho na carreira/categoria de técnico superior.

As referidas listas de classificação final podem ser consultadas em 
local visível e público das instalações da DGES, sita na Av. Duque 
d’Ávila, n.º 137, 1069 -016 Lisboa, e na respetiva página eletrónica em 
www.dges.gov.pt.

23 de novembro de 2018. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor João Queiroz.

311849331 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Almeirim
Aviso n.º 18075/2018

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
com as especificidades decorrentes da Lei n.º 112/2017, de 29 de de-
zembro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final da candidata 
aprovada no âmbito do procedimento concursal comum de regularização 
extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) para constituição de 
relação jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) sob o código de oferta n.º OE201810/0617, para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional:

Anabela de Jesus Negrão Mingatos — 19,00 (dezanove valores) — 
1.º lugar

A lista unitária de ordenação final, foi por mim homologada em 13 de 
novembro de 2018, disponibilizada na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas de Almeirim e na Bolsa de Emprego Público (BEP).

23 de novembro de 2018. — O Diretor, José Manuel Batista Carreira.
311849372 

 Agrupamento de Escolas Amadeo de Souza Cardoso, Amarante

Despacho (extrato) n.º 11628/2018
Nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 02 

de julho, delego as competências a seguir discriminadas na Subdiretora 
Angelina Rosa Pinheiro Teixeira, a partir de 05 de julho de 2017:

a) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente;
b) Distribuição de serviço do pessoal não docente;
c) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação 

social escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 
pelo Conselho Geral;

d) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal não docente;
e) Superintender em todos os processos relativos à coordenação dos 

cursos de educação e formação e cursos vocacionais;
f) Superintender os projetos do Agrupamento;
g) Efetuar o despacho do expediente, na ausência do Diretor;
h) Superintender, nos termos e nos regimes aplicáveis e em con-

formidade com as orientações internas, em processos administrativos 
relativos à área de alunos do 2.º e 3.º Ciclos, designadamente matrículas, 
renovações, transferências e constituição de turmas;

i) Representar o Agrupamento no Conselho Coordenador de Avaliação 
de Desempenho do Município;

j) Gerir os procedimentos e candidaturas financeiras no âmbito do 
Fundo Social Europeu (FSE) e Programa Operacional de Potencial 
Humano (POPH);

k) Gerir as plataformas eletrónicas de procedimentos de aquisição;
l) Assinar todos os documentos que estão relacionados com as com-

petências referidas nas alíneas anteriores;
m) Supervisionar as cantinas escolares do 2.º e 3.º Ciclos.
23 de novembro de 2018. — O Diretor, Joaquim Artur Pereira Correia.

311849494 

 Despacho (extrato) n.º 11629/2018
Nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
02 de julho, delego as competências a seguir discriminadas no Adjunto 
Manuel Pinto Teixeira, a partir de 05 de julho de 2017:

a) Superintender, nos termos e nos regimes aplicáveis e em con-
formidade com as orientações internas, em processos administrativos 
relativos à área de alunos do pré -escolar e do 1.º ciclo, designadamente 
matrículas, renovações e constituição de turmas;

b) Superintender, na elaboração de horários das turmas e dos docentes 
no pré -escolar e 1.º ciclo;

c) Superintender os procedimentos relativos aos alunos com neces-
sidades educativas especiais no pré -escolar e 1.º ciclo;

d) Gerir medidas de apoio educativo no 1.º ciclo;
e) Operacionalizar os procedimentos inerentes à avaliação externa 

dos alunos (1.º Ciclo);
f) Superintender em todos os processos administrativos/pedagógicos 

relativos às atividades de enriquecimento curricular;
g) Coordenar a distribuição de leite e fruta nas escolas do 1.º ciclo e 

jardins -de -infância;
h) Superintender, nos termos dos regimes gerais aplicáveis e em con-

formidade com as orientações internas, em todos os processos relativos 
às atividades da componente de apoio à família.

23 de novembro de 2018. — O Diretor, Joaquim Artur Pereira Correia.
311849389 

 Despacho n.º 11630/2018
Nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
02 de julho, delego as competências a seguir discriminadas no Adjunto 
António Jorge Ferreira Silva, a partir de 05 de julho de 2017:

a) Superintender, na elaboração de horários das turmas e dos docentes 
no 2.º e 3.º ciclos;

b) Gerir medidas de apoio educativo no 2.º e 3.º ciclos;
c) Superintender os procedimentos relativos aos alunos com neces-

sidades educativas especiais no 2.º e 3.º ciclos;
d) Proceder à seleção e recrutamento de pessoal docente de acordo 

com os critérios definidos pelo Conselho Pedagógico;
e) Operacionalizar os procedimentos inerentes à avaliação externa 

dos alunos (2.º e 3.º Ciclos);
f) Gerir instalações, espaços e equipamentos;
g) Exercer o poder disciplinar relativamente aos alunos do 2.º e 

3.º ciclos.
23 de novembro de 2018. — O Diretor, Joaquim Artur Pereira Correia.

311849323 

 Agrupamento de Escolas de Benfica, Lisboa

Aviso n.º 18076/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
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de 8 de abril, informam -se os interessados de que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos relativa ao procedimento concursal de 
Regularização no Âmbito do Programa de Regularização Extraordinária 
dos Vínculos Precários na Administração Pública para preenchimento 
de 19 postos de trabalho na categoria/carreira de assistente operacional, 
em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, depois de homologada por meu despacho de 13 de no-
vembro de 2018, se encontra afixada na Escola Sede do Agrupamento 
de Escolas de Benfica -Escola Secundária José Gomes Ferreira e está 
disponível na página eletrónica do agrupamento.

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser interposto 
recurso nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da já indicada Portaria.

14 de novembro de 2018. — O Diretor do Agrupamento de Escolas 
de Benfica, Manuel Figueira Castilho Esperança.

311841985 

 Escola Secundária D. Dinis, Coimbra

Aviso n.º 18077/2018
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e após homologação do diretor, torna -se público que se 
encontra afixada e foi disponibilizada na página eletrónica da escola 
(www.esdomdinis.pt), a lista de ordenação final relativa ao procedimento 
concursal de regularização do âmbito do PREVPAP para ocupação 
de dois postos de trabalho, para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional.

13 de novembro de 2018. — O Diretor, Augusto Fonseca No-
gueira.

311812898 

 Agrupamento de Escolas Escultor António Fernandes Sá,
Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 18078/2018
Informa -se que a lista unitária de ordenação final, na sequência do 

desenvolvimento do procedimento concursal comum para celebração de 
um contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
que se refere o Aviso n.º 14697/2018, publicado no Diário da República 
n.º 198/2018, Série II, de 2018 -10 -15, após homologação do Diretor do 
Agrupamento de Escolas Escultor António Fernandes de Sá e publicada 
na BEP, se encontra afixada em local público e visível das instalações do 
Agrupamento de Escolas Escultor António Fernandes de Sá, Vila Nova 
de Gaia e disponibilizada na respetiva página eletrónica.

22 de novembro de 2018. — O Diretor, Carlos Alberto Dias de 
Sousa.

311846326 

 Agrupamento de Escolas João Silva Correia, São João da Madeira

Aviso n.º 18079/2018
Nos termos do n.º 6 do artigo n.º 36 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se pública a lista unitária de ordenação final, homologada por meu 
despacho de 22 novembro de 2018, a lista de candidatos admitidos 
ao procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
8 postos de trabalho em regime de contrato em funções públicas a termo 
resolutivo certo a tempo parcial, para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, publicitado no DR 2.ª série n.º 205, Aviso n.º 15342/2018 
de 24 de outubro 2018: 

Nome HAB EP FP Total

Maria de Fátima Gomes Resende 
Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 18 20 18,57

Filomena Natália Benoliel Oliveira 
Cabral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 18 20 18,57

Sara Cristina Braga Moreira  . . . . . 18 16 20 17,43
Tânia Raquel Ferreira Lopes  . . . . . 18 18 14 16,86
Anabela Lima Oliveira. . . . . . . . . . 16 14 20 16,00

Nome HAB EP FP Total

Sónia Jesus Soeiro Alves . . . . . . . . 18 14 14 14,57
Maria Goreti Tavares da Silva . . . . 18 20 0 14,00
Rosa Maria Ferreira Tavares  . . . . . 16 10 20 13,71
Sara Cristina Gonçalves Andrade . . . 18 14 0 10,57

 Critérios de desempate de acordo com o aviso de abertura de concurso.
A referida lista encontra -se afixada no placard da entrada principal da 

sede do agrupamento e publicada na respetiva página eletrónica.
23 de novembro de 2018. — O Diretor, António Manuel Valente 

Mota Garcia.
311849631 

 Agrupamento de Escolas de Mafra

Despacho (extrato) n.º 11631/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que foi extinto o vínculo de emprego 
público, por denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo 289.º 
e n.º 1 do artigo 304.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pela Lei n.º 32/2014, de 20 de junho, da docente Sandra Cris-
tina Magalhães de Sousa do quadro zona pedagógica 7, posicionada no 
1.º escalão, índice 167, com efeitos a 6 de novembro de 2018.

6 de novembro de 2018.  — A Diretora do Agrupamento de Escolas 
de Mafra, Maria de Jesus Azevedo dos Santos Roxo Pires.

311849283 

 Agrupamento de Escolas da Maia

Aviso n.º 18080/2018

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum de recrutamento para o preenchimento de 11 
(onze) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, restrito a candidatos 
abrangidos pelo programa de regularização extraordinária de 
vínculos precários na Administração Pública (PREVPAP), ao 
abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, torna -se público que por meu despacho de 26 de 
novembro de 2018, foi homologada a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados no âmbito do procedimento concursal co-
mum destinado à regularização extraordinária dos vínculos precários 
da Administração Pública (PREVPAP), ao abrigo da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, para preenchimento de 11 (onze) postos de traba-
lho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para o exercício de funções correspondentes à carreira 
e categoria de Assistente Operacional (m/f), publicado na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) sob o Código da Oferta: OE201809/0757, no 
dia 27 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, encontra-
-se afixada em local visível e público nas instalações do Agrupamento de 
Escolas da Maia e publicitada na página eletrónica www.aemaia.pt.

Do ato de homologação da lista unitária de ordenação final pode ser 
interposto recurso de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Rui Manuel Oliveira 
Duarte.

311861416 

 Agrupamento de Escolas de Muralhas do Minho, Valença

Aviso n.º 18081/2018
José Manuel Bastião Veríssimo, diretor do Agrupamento de Escolas 

de Muralhas do Minho, no uso das competências que lhe são conferidas 
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ao abrigo do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, designa como 
adjunta do diretor, Sylvie Gonçalves Vilas Boas, a presente nomeação 
produz efeitos a 01 de setembro de 2018.

23 de novembro de 2018. — O Diretor, José Manuel Bastião Ve-
ríssimo.

311848635 

 Agrupamento de Escolas de Paredes de Coura

Aviso n.º 18082/2018
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público, que o docente António 
Manuel Ventura Cachitas, do QA, do grupo 430, cessou funções por 
falecimento, em 10 de agosto de 2018.

29 de novembro de 2018. — A Diretora, Ana Paula Santos Pereira 
Fernandes.

311864681 

 Agrupamento de Escolas de Redondo

Aviso n.º 18083/2018
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, por 
meu despacho de 21 de novembro de 2018, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos relativa ao procedimento concursal comum de 
recrutamento para ocupação de 3 postos de trabalho na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordinária 
de vínculos precários (PREVPAP) para as funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional.

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no átrio do Agrupamento e publicada na página eletrónica da Escola em 
http://www.avredondo.net.

21 de novembro de 2018. — A Presidente da CAP, Anabela Água 
Morna da Silva.

311849437 

 SAÚDE

Gabinete da Ministra

Declaração de Retificação n.º 898/2018
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho n.º 9360/2018, de 

24 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 
8 de outubro de 2018, procede -se à seguinte retificação:

No n.º 2 do Despacho n.º 9360/2018, onde se lê:
«2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto 

de 2018.»

deve ler-se:
«2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de maio 

de 2018.»
29 de novembro de 2018. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 

Fartura Braga Temido de Almeida Simões.
311866585 

 Despacho n.º 11632/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, no n.º 8 do artigo 4.º, 

nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de apoio técnico-
-administrativo no meu gabinete Filinto Benjamim da Conceição dos 
Santos, técnico de informático grau 1, nível 1, da Secretaria -Geral do 
Ministério da Saúde.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são suportados 
pela Secretaria -Geral do Ministério da Saúde, na parte respeitante à 
remuneração base de origem, conforme disposto no n.º 14 do artigo 13.º 
do mencionado decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 15 de outubro de 2018.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

16 de novembro de 2018. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Filinto Benjamim da Conceição dos Santos
Data e local de nascimento: 02 de janeiro de 1967, natural de Cabo 

Verde.

Habilitações e atividade académica
Universidade Moderna, ano letivo 2006/2007, frequência do 1.º ano 

da licenciatura de Informática de Gestão Instituto Politécnico de To-
mar/Escola Superior de Tecnologia de Abrantes; Frequência do 1.º ano 
do Curso Instalação e Manutenção de Redes e Sistemas Informático, 
ano letivo 2007/2008.

Percurso Profissional
Técnico de Informática.
Elo do (CEGER) — Elemento de Ligação Informática dos gabinetes 

ministeriais desde 2002. Nomeado como Elo do CEGER em gabinetes 
ministeriais do Ministério da Saúde desde 01/01/2012 com as seguintes 
funções: Pedido de criação de e eliminação de novos utilizadores; Gestão 
do parque informático dos gabinetes; Gestão de equipamentos de teleco-
municações; Instalação por deploy e manutenção de Desktops/Laptops; 
Apoio a multimédia e áudio.

Administrador de Sistemas na Secretaria -Geral Ministério da Saúde.
311868667 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 11633/2018
A Teixeira Duarte — Engenharia e Construções, S. A. («TD -EC»), 

que detém, integralmente, o capital social da TDHOSP — Gestão de 
Edifícios Hospitalares, S. A. («TDHOSP»), Entidade Gestora do Edifício 
do Hospital de Cascais, gerido em parceria público -privada, apresen-
tou à Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. 
(«ARSLVT»), um pedido de autorização da transmissão parcial das 
ações para as sociedades 3i EOPF Portugal 1 S.à.r.l., 3i EOPF Portugal 2 
S.à.r.l., 3i EOPF Portugal 3 S.à.r.l. e 3i EOPF Portugal 4 S.à.r.l., cujo 
projeto se concretiza na aquisição por estas de ações correspondentes a, 
respetivamente, 89,999805 %, 0,000065 %, 0,000065 %, 0,000065 %, 
e 0,000065 % do capital social da sociedade gestora.

Nos termos da transação projetada, as obrigações dos acionistas 
são mantidas na TD -EC, que, ainda que passe de acionista único para 
acionista de 10 % das participações sociais da Entidade Gestora do 
Edifício, continuará a responder pelas obrigações dos acionistas nos 
mesmos e exatos termos que responde enquanto acionista detentor de 
100 % das participações.

Nos termos da Cláusula 13.ª e da alínea d) do n.º 1 da Cláusula 128.ª 
do Contrato de Gestão do Hospital de Cascais, celebrado em parceria 
público -privada, a transmissão das ações das Entidades Gestoras, entre 
acionistas ou para terceiros, está sujeita a autorização prévia da Entidade 
Pública Contratante, sob pena de nulidade do ato de transmissão.

De acordo com o n.º 5 da Cláusula 128.ª do Contrato de Gestão do 
Hospital de Cascais, tem competência decisória para o ato sujeito a 
autorização prévia nos termos da alínea d) do n.º 1 da mesma Cláusula 
a Ministra da Saúde, devendo a autorização em causa ser expressa, 
conforme dita o n.º 5 daquela Cláusula 128.ª

Para efeitos da apreciação do projeto de transmissão de ações da TD-
-EC, foi o processo adequadamente instruído pela ARSLVT, que age 
como Entidade Pública Contratante no acompanhamento do Contrato de 
Gestão do Hospital de Cascais, em termos que fazem concluir que não 
se verificam fundamentos para questionar a idoneidade ou a capacidade 
técnica dos novos acionistas e da Entidade Gestora do Edifício, com 
esta composição, para o cumprimento adequado e integral do Contrato 
de Gestão do Hospital de Cascais.

As Requerentes TDHOSP e TD -EC declararam que, em conjunto 
com as obrigações assumidas pela TD -EC, esta continuará a nomear 
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o membro do conselho de administração responsável pela gestão do 
dia -a -dia da sociedade e a prestar, através da TDGI — Tecnologia 
de Gestão de Imóveis, S. A. («TDGI»), sociedade controlada pelo 
Grupo Teixeira Duarte, os serviços de operação e manutenção 
no Hospital de Cascais, ao abrigo do Contrato de Prestação de 
Serviços de Gestão, Manutenção de Instalações e Equipamentos e 
Assistência Técnica a Edifício Hospitalar, celebrado entre a TDGI 
e a TDHOSP, o que contribui para concluir pela capacidade técnica 
para a manutenção do bom cumprimento do Contrato de Gestão 
pela Entidade Gestora do Edifício perante a Entidade Pública 
Contratante.

O processo instrutor foi analisado pela Unidade Técnica de Acom-
panhamento de Projetos («UTAP»), que, na vertente da análise jurídico-
-financeira, não identificou fundamentos que obstem à aprovação da 
operação em causa.

Da análise efetuada não resultou identificado qualquer facto material 
que leve a considerar que a concretização da transação visada ponha 
em causa o bom cumprimento do Contrato de Gestão, atento o objeto 
social exclusivo da Entidade Gestora do Edifício e as obrigações que 
sobre si impendem por força do Contrato de Gestão.

Da instrução do processo resultam como adequadamente salvaguar-
dadas as garantias de cumprimento do Contrato de Gestão pela acionista 
cedente, a TD -EC, no que toca ao cumprimento do Contrato de Gestão 
pela Entidade Gestora do Edifício, que se entende reunir a capacidade 
financeira adequada à manutenção integral da obrigação de reforço de 
fundos acionistas, da garantia do Contrato e da garantia de reforço de 
fundos acionistas.

A sociedade 3i Investments plc, sociedade gestora do Fundo 3i (3i Eu-
ropean Operational Projects SCSp), que detém a totalidade do capital 
social das sociedades cessionárias, assumiu o compromisso de que a 
3i Investments plc, ou qualquer outra entidade pertencente ao Grupo 3i, 
continuará a ser a entidade gestora das proponentes adquirentes e que 
o Fundo 3i, ou qualquer entidade pertencente ao Grupo 3i, continuará 
a deter, direta ou indiretamente, a totalidade do respetivo capital. Mais 
acrescenta que, na eventualidade de algum dos pressupostos assim refe-
ridos ser alterado, por qualquer facto futuro imprevisível, se compromete 
a solicitar o prévio consentimento expresso do Estado Português sobre 
tal alteração de domínio, o qual poderá conhecer e aprovar a mesma 
previamente e, assim, salvaguardar junto do novo adquirente a existência 
de garantia adequada para a Entidade Pública Contratante. A produção 
de efeitos do presente despacho é subordinada à autorização prévia da 
Entidade Pública Contratante de qualquer alteração no domínio das 
sociedades proponentes adquirentes que altere o domínio da Entidade 
Gestora do Edifício, em linha com o disposto no n.º 3 da Cláusula 13.ª 
do Contrato de Gestão.

Foi apresentada a declaração de autorização dos Bancos Financiadores 
da transmissão das ações pela TD -EC, nos termos de Carta de Consen-
timento de 09.10.2018. A Carta de Consentimento dos Bancos aprovou 
a Minuta Contrato de Aditamento e de Cessão da Posição Contratual, 
que integra como seu Anexo II.

A referida Minuta Contrato de Aditamento e de Cessão da Posição 
Contratual prevê também uma alteração ao n.º 2 do Artigo 17.º do Con-
trato de Utilização, Anexo XXXIV ao Contrato de Gestão, de modo a 
salvaguardar o adequado fracionamento das apólices de seguros entre 
Entidade Gestora do Edifício e a Entidade Gestora do Estabelecimento, 
aliás já anteriormente requerido pela Entidade Pública Contratante, 
representada pela ARSLVT. Deve ser mantida pela ARSLVT a prosse-
cução do referido fracionamento e salvaguardado que tal prossecução 
pode vir a ditar outras alterações na redação do Contrato de Utilização 
como necessárias.

A alteração ao Contrato de Utilização, Anexo XXXIV ao Con-
trato de Gestão, está sujeita a autorização prévia da Entidade Pública 
Contratante, mediante despacho da Ministra da Saúde, nos termos do 
abrigo da alínea v) do n.º 1 e do n.º 2 da Cláusula 128.ª do Contrato 
de Gestão.

Atenta a instrução promovida, devem ser apresentadas junto do 
Ministério da Saúde as certidões comprovativas da regularização da 
situação contributiva junto da Segurança Social, da Administração 
Tributária e as certidões comprovativas das situações contributivas 
correspondentes regularizadas relativas às sociedades proponentes ad-
quirentes, a 3i EOPF Portugal 1 S.à.r.l., a 3i EOPF Portugal 2 S.à.r.l., 
a 3i EOPF Portugal 3 S.à.r.l. e a 3i EOPF Portugal 4 S.à.r.l., no Estado 
onde tais entidades têm a sua sede principal, e respetivas traduções 
certificadas, do que é feito depender o início da produção de efeitos 
do presente despacho.

Assim, no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 11011/2018, de 26 de novembro de 2018, de Sua Excelência a Mi-
nistra da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, 
de 26 de novembro de 2018, determina -se:

1 — Autorizar, ao abrigo do n.º 5 da Cláusula 128.ª do Contrato de 
Gestão do Hospital de Cascais, em articulação com a alínea d) do n.º 1 

da mesma Cláusula e com a Cláusula 13.ª do Contrato de Gestão, a 
transmissão das ações da TD -EC detidas na TDHOSP, para as socie-
dades 3i EOPF Portugal 1 S.à.r.l., 3i EOPF Portugal 2 S.à,r.l., 3i EOPF 
Portugal 3 S.à.r.l. e 3i EOPF Portugal 4 S.à r.l.; e

2 — Sujeitar o início da produção de efeitos do presente ato autoriza-
tivo à apresentação junto da Entidade Pública Contratante de certidões 
comprovativas da regularização da situação contributiva junto da Segu-
rança Social e da Administração Tributária portuguesas e de certidões 
comprovativas das situações contributivas correspondentes regularizadas 
relativas às sociedades proponentes adquirentes, a 3i EOPF Portugal 1 
S.à.r.l., a 3i EOPF Portugal 2 S.à.r.l., a 3i EOPF Portugal 3 S.à.r.l. e a 
3i EOPF Portugal 4 S.à.r.l., no Estado onde tais entidades têm a sua sede 
principal, e respetivas traduções certificadas.

3 — Subordinar o presente despacho à autorização prévia da Entidade 
Pública Contratante de qualquer alteração no domínio das sociedades 
proponentes adquirentes que altere o domínio da Entidade Gestora do 
Edifício, nos termos do n.º 3 da Cláusula 13.ª do Contrato de Gestão, 
cessando a produção de efeitos do presente despacho caso se verifique 
uma alteração não autorizada.

4 — Autorizar, ao abrigo da alínea v) do n.º 1 e do n.º 2 da Cláu-
sula 128.ª do Contrato de Gestão, a alteração do n.º 2 do Artigo 17.º do 
Contrato de Utilização, Anexo XXXIV ao Contrato de Gestão, com a 
redação constante do Anexo II da Minuta Contrato de Aditamento e de 
Cessão da Posição Contratual da Carta de Financiamento dos Bancos 
de 09.10.2018.

5 — Sujeitar o início da produção de efeitos da autorização prevista 
no número anterior à prévia apresentação de declarações da Lusíadas 
Parcerias Cascais, S. A., e da Lusíadas, S.G.P.S., S. A., de concordância 
com a referida Minuta Contrato de Aditamento e de Cessão da Posição 
Contratual.

6 — Confirmar que seja prosseguido pela ARSLVT o processo relativo 
ao fracionamento das apólices de seguro de multirriscos e de responsa-
bilidade civil das Entidades Gestoras do Edifício e do Estabelecimento 
do Hospital de Cascais.

7 — A autorização da alteração do Contrato de Utilização, nos termos 
do n.º 4 do presente despacho, não afasta que venham a ser tidas como 
necessárias outras alterações ao referido Anexo XXXIV em razão do 
fracionamento a prosseguir nos termos do número anterior.

8 — Incumbir a ARSLVT da confirmação da verificação das con-
dições suspensivas previstas nos n.os 2 e 5 do presente despacho, no 
quadro das competências que para a mesma decorrem da qualidade 
de Entidade Pública Contratante no Contrato de Gestão do Hospital 
de Cascais.

9 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 5, o presente despacho 
produz efeitos na mesma data de produção de efeitos do despacho dos 
membros do Governo responsáveis pela área das Finanças e da Saúde, 
nos termos da Cláusula 128.ª, n.º 1, alínea s), e n.º 3, do Contrato de 
Gestão do Hospital de Cascais, que autorize a modificação do Contrato 
de Financiamento, do Acordo de Subscrição e Realização do Capital 
da Entidade Gestora do Edifício e Obrigações e Garantias dos Acionis-
tas, juntos ao Contrato de Gestão respetivamente como Anexos III, IV 
e XXXI ao Contrato de Gestão do Hospital de Cascais e de alteração 
dos n.os 3 e 4 da Cláusula 7.ª e do n.º 1 da Cláusula 109.ª do Contrato 
de Gestão.

28 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311870537 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 18084/2018
Por deliberação do Conselho Diretivo da ARS Centro, I. P., de 

15 -11 -2018, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria 
da Técnica Superior de Diagnóstico e Terapêutica, radiologia, Maria 
de Fátima Duarte Baptista Costa, posicionada entre o nível remune-
ratório 11 e 12 da Tabela Remuneratória Única, do mapa de pessoal 
do Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Vouga, no mapa de 
pessoal do Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Mondego, 
nos termos do disposto no artigo 99.º, n.º 1 da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com efeitos à data da publicação do ato no Diário da 
República.

19 de novembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311846537 
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 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Deliberação n.º 1353/2018

Designação, em regime de substituição, da Licenciada Ana Marta 
Gomes Calambra no cargo de Chefe de Divisão da Divisão de 
Contratação Pública do Departamento Financeiro e de Recur-
sos Gerais (DFIN).
Considerando que o Decreto-Lei n.º 56/2012, de 12 de março, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 55/2016, de 26 de agosto e a Portaria n.º 108/2013, 
de 15 de março, aprovaram, respetivamente a Orgânica e os Estatutos 
da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.);

Considerando que o n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, estabelece que os cargos dirigentes podem 
ser exercidos em regime de substituição em caso de vacatura de lugar;

Considerando a vacatura do lugar de Chefe de Divisão da Divisão 
de Contratação Pública do Departamento Financeiro e de Recursos 
Gerais;

O Conselho Diretivo da APA, I. P. delibera, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual:

Proceder à designação, em regime de substituição, como dirigente 
intermédia de 2.º grau, da Licenciada Ana Marta Gomes Calambra, 
técnica superior do mapa de pessoal da APA, no cargo de Chefe da 
Divisão de Contratação Pública do Departamento Financeiro e de Re-
cursos Gerais (DFIN).

A designada possui o perfil, experiência e conhecimentos adequados 
à prossecução das atribuições e objetivos do serviço e é dotada da neces-
sária competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme resulta 
da respetiva nota curricular, anexa à presente deliberação.

A presente deliberação produz efeitos a 19 de novembro de 2018.
26 de novembro de 2018. — A Vogal do Conselho Diretivo da 

APA, I. P., Ana Teresa Perez.

Nota curricular
Dados Pessoais
Nome: Ana Marta Gomes Calambra
Data de Nascimento: 5 de janeiro de 1978
Naturalidade: Lisboa

Habilitações Académicas
Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos, pela Universidade 

Lusófona de Humanidades e Tecnologias, concluída em 2000;
Pós-Graduação em Segurança e Higiene no Trabalho, pela Universi-

dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, concluída em 2007.

Formação Profissional
As principais novidades da Revisão do Código dos Contratos Públicos, 

Direção Geral do Património Cultural, 2018;
Plano Oficial de Contabilidade Pública, INA, 2014;
I.º Semestre da Pós-Graduação em Avaliação e Desenvolvimento 

Organizacional na Administração Pública, ISCTE, 2013;
Diploma de Especialização em Compras e Contratação Pública, INA, 

2011;
Novo Código da Contratação Pública — Execução do Contrato, com 

aplicação prática, Área Metropolitana de Lisboa, 2009;
Curso de Formação Profissional “O Novo Regime de Contratação 

Pública”, INA, 2008;
Curso de Administração Autárquica — 21.ª Edição — Centro de Es-

tudos de Formação Autárquica;
Formação Pedagógica Inicial de Formadores — ISD — Informação, 

Sistemas e Desenvolvimento, S. A., Lisboa;
Formação diversa em administração pública e higiene e segurança 

no trabalho.

Atividade Profissional
Técnica Superior na área de Contratação Pública na Agência Por-

tuguesa do Ambiente, I. P., na Divisão de Contratação Pública, desde 
junho de 2018;

Técnica Superior na área de Contratação Pública, no Departamento 
de Planeamento, Gestão e Controlo, na Direção Geral do Património 
Cultural, entre novembro 2016 e maio de 2018;

Técnica Superior na área de Contratação Pública na Agência Portu-
guesa do Ambiente, I. P., na Divisão de Aquisições, Logística e Patri-
mónio, entre março de 2014 e outubro de 2016;

Técnica Superior na área de Contratação Pública, no Núcleo de Apoio 
à Gestão e Operações, na Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, 
entre agosto de 2010 e fevereiro de 2014;

Técnica Superior na área de Contratação Pública, no Departamento 
de Contratação Pública, da Câmara Municipal de Sintra, entre agosto 
de 2008 e julho de 2010;

Assistente Administrativa na área das Compras Públicas, na Divisão 
de Aprovisionamento, da Câmara Municipal de Sintra, entre junho 
de 2004 e julho de 2008.

311854386 

 Despacho n.º 11634/2018

Subdelegação de competências
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, 

que definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA), bem como o disposto na Portaria 
n.º 108/2013, de 15 de março, que aprovou os respetivos estatutos;

Considerando as posteriores deliberações do Conselho Diretivo 
da APA, que procederam à criação das unidades orgânicas flexíveis 
da APA e à nomeação dos dirigentes intermédios;

Assim, ao abrigo da delegação de competências que me foi confe-
rida pela Deliberação n.º 821/2018, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 142, de 25 de julho de 2018, do disposto nos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo e no n.º 4 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, subdelego, com 
possibilidade de subdelegação:

1 — Na Administradora da Administração da Região Hidrográfica 
do Norte, Inês Alexandra da Costa Andrade; no Administrador da Ad-
ministração da Região Hidrográfica do Centro, Nuno Luís Rodrigues 
Bravo; no Administrador da Administração da Região Hidrográfica 
do Alentejo, António André Pinto Matoso Pereira; no Administrador 
da Administração da Região Hidrográfica do Algarve, José António 
Faísca Duarte Pacheco e no Administrador da Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste, Ilídio José Gomes Loução, com exceção 
das alíneas f) e g):

a) Praticar todos os atos inerentes à prossecução das competências 
previstas no artigo 16.º da Portaria n.º 108/2013, de 15 de março (Esta-
tutos da APA), determinar embargos e demolições, bem como, assinar 
a correspondência e expediente necessário à instrução e tramitação de 
todos os processos que correm pela respetiva unidade orgânica;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, ao pessoal da 
unidade orgânica que dirige;

c) Emitir parecer, declarações e títulos relativos a utilizações dos recur-
sos hídricos, incluindo a prática de atos relativos à respetiva transmissão, 
revisão, suspensão, revogação e declaração de caducidade;

d) Conceder o visto às embarcações de pesca profissional, já regis-
tadas, no domínio das águas interiores;

e) Praticar os atos decisórios relativos à realização e autorização de 
despesas com locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 
de obras públicas até € 5.000,00 e, a partir deste valor, até ao limite de 
€ 25.000,00 quando previstas no plano anual de aquisições públicas 
aprovado pelo Conselho Diretivo da APA;

f) Praticar os atos necessários à validação e registo da despesa, in-
cluindo o respetivo processo de pagamento até ao limite de € 25.000,00, 
respeitado o limite mensal dos fundos disponíveis da APA;

g) Assegurar a gestão do fundo de maneio atribuído à unidade orgâ-
nica que dirige;

h) Praticar os atos necessários à correta liquidação, cobrança e registo 
de receita, bem como assegurar o recebimento, conferência e depósito 
de cheques e numerário;

i) Anular notas de liquidação da Taxa de Recursos Hídricos (TRH) 
nos casos de erro, lapso ou omissão.

2 — Na Diretora do Departamento de Recursos Hídricos, Maria Fe-
lisbina Quadrado e na Diretora do Departamento do Litoral e Proteção 
Costeira, Águeda Maria Dinis da Silva:

a) Assinar a correspondência e expediente necessário à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respetiva unidade 
orgânica;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, ao pessoal da 
unidade orgânica que dirige.
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3 — No Chefe de Divisão do Gabinete de Segurança de Barragens, 
José João Monteiro da Rocha Afonso:

a) Assinar a correspondência e expediente necessário à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respetiva unidade 
orgânica;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos corres-
pondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos 
de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, ao pessoal da 
unidade orgânica que dirige;

c) Proceder às aprovações e autorizações em matéria de controlo 
de segurança que competem à APA enquanto Autoridade Nacional de 
Segurança de Barragens, nos termos do disposto nos regulamentos de 
segurança de barragens, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 21/2018, de 
28 de março.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de maio de 2018 
no que respeita à Administradora da Administração da Região Hidrográ-
fica do Norte, Inês Alexandra da Costa Andrade, ao Administrador da 
Administração da Região Hidrográfica do Alentejo, António André Pinto 
Matoso Pereira, à Diretora do Departamento de Recursos Hídricos, Maria 
Felisbina Quadrado e ao Chefe de Divisão do Gabinete de Segurança de 
Barragens, José João Monteiro da Rocha Afonso; a partir de 12 de junho 
de 2018 relativamente ao Administrador da Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste, Ilídio José Gomes Loução; a partir de 
24 de agosto de 2018 relativamente ao Administrador da Administração 
da Região Hidrográfica do Centro, Nuno Luís Rodrigues Bravo; a partir 
de 17 de setembro de 2018 relativamente à Diretora do Departamento do 
Litoral e Proteção Costeira, Águeda Maria Dinis da Silva e a partir de 
1 de outubro de 2018 relativamente ao Administrador da Administração 
da Região Hidrográfica do Algarve, José António Faísca Duarte Pacheco, 
considerando -se ratificados os atos entretanto praticados que se incluam 
no âmbito da presente subdelegação de competências.

5 — Publique -se no Diário da República.
23 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo 

da APA, I. P., Pimenta Machado.
311853113 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11635/2018
Criada em 1999, a Medalha de Honra da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural visa reconhecer publicamente e distinguir as 
pessoas ou organizações que, de forma particularmente dedicada e em-
penhada, através da sua ação continuada, contribuem ou contribuíram 
para o desenvolvimento e valorização da agricultura, da floresta e do 
mundo rural.

Octávio Matos Serrenho Ferreira licenciou -se em silvicultura em 1976, 
pelo Instituto Superior de Agronomia e estagiou no Fundo de Fomento 
Florestal, afeto ao Ministério da Agricultura. Em 1977 coapresentou o 
Relatório Final de Estágio intitulado «Determinação de Tempos -Padrões 
de Trabalho — Um contributo para o Estudo da Organização do Trabalho 
de Arborização no Fundo de Fomento Florestal».

Lecionou no Liceu Nacional de Queluz entre janeiro e julho de 1978, 
data a partir da qual iniciou a sua atividade profissional nos Serviços 
Florestais da Circunscrição Florestal da Marinha Grande, integrada no 
serviço regional da Direção -Geral dos Recursos Florestais, do Ministério 
da Agricultura, até 1983.

Em 1983 solicitou a transferência para a Circunscrição Florestal de 
Vila Real, tendo sido nomeado Administrador Florestal de Vila Pouca 
de Aguiar, função que viria a acumular nos anos de 1986 e 1987 com a 
de Administrador Florestal de Ribeira de Pena.

Em 1987 regressou à Circunscrição Florestal da Marinha Grande e 
em 1989 foi nomeado Chefe de Divisão de Fomento, Produção e Con-
servação Florestal com responsabilidades no setor florestal nos distritos 
de Santarém, Lisboa e Leiria.

Em 1992 assumiu a responsabilidade pela Circunscrição Florestal 
da Marinha Grande e em 1993, com a criação do Instituto Florestal, 
foi nomeado Chefe da Zona Florestal do Pinhal Litoral com sede na 
Marinha Grande. Em 1994 foi promovido a Técnico Superior Principal 
e em 1995 ascendeu à categoria de Assessor.

Em 1997, aquando da integração dos Serviços Florestais nas Direções 
Regionais de Agricultura, foi designado Chefe de Divisão de Valorização 

do Património Florestal, da Direção Regional de Agricultura da Beira 
Litoral, assumindo a responsabilidade pela gestão das Matas Nacionais 
e dos Perímetros Florestais na área de intervenção da Direção Regional. 
Em 2000 foi promovido à categoria de Assessor Principal.

Entre 1992 e 2002, Octávio Ferreira assumiu a gestão da mais an-
tiga e importante mata portuguesa de pinheiro bravo, a Mata Nacional 
de Leiria, conhecida como Pinhal do Rei. Depois de terminar aquela 
comissão de serviço, passou a coordenar e a apoiar a gestão das Matas 
Nacionais e dos Perímetros Florestais do Litoral Centro.

Em 2003 elaborou os Planos de Cortes Culturais das Matas Na-
cionais de Quiaios, Fôja, Costa de Lavos e Leirosa e do Perímetro 
Florestal do Paião. Em 2004 passou a prestar apoio à gestão das 
Matas Nacionais do Urso e Pedrógão, tendo, em 2010, elaborado o 
respetivo Plano de Gestão Florestal para o período 2010 -2026. Foi 
entretanto nomeado, em 2005, responsável pelo Centro de Prevenção 
e Deteção de incêndios florestais no distrito de Leiria, função que 
exerceu durante esse ano.

Elaborou outros Planos de Gestão Florestal, entre os quais o da Mata 
Nacional do Ravasco e o do Perímetro Florestal do Nicho. Ao longo 
da sua atividade profissional, fez parte de dezenas de Comissões e de 
Grupos de Trabalho no País, bem como em França, Itália e Canadá. 
Aposentou -se em 01 de junho de 2018, deixando atrás de si uma carreira 
dedicada à floresta, marcada pelo zelo e pela dedicação com que exerceu 
todas as funções que lhe foram atribuídas.

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 294 -A/2016, 
de 25 de novembro, que estabelece o regime de atribuição da Medalha 
de Honra, concedo a Medalha de Honra da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural a Octávio Matos Serrenho Ferreira, em reco-
nhecimento público pelo seu valioso e excecional contributo em prol 
do desenvolvimento e valorização da floresta, em particular da floresta 
pública.

28 de novembro de 2018. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

311861627 

 Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura
e Alimentação

Despacho n.º 11636/2018
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 19.º e no n.º 1 do artigo 20.º da 

Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, republicada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, 
de 17 de janeiro, com a última alteração do Decreto -Lei n.º 96/2015, 
de 29 de maio, e na sequência de procedimento concursal realizado 
nos termos do artigo 18.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
e republicada pelo Decreto -Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e com 
a última alteração da Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e no uso das 
competências que me estão delegadas nos termos da subalínea v) da 
alínea a) do n.º 3 do Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho, alterado 
pelo Despacho n.º 7088/2017, de 21 de julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto:

1 — Designo o Doutor Gilberto Paulo Peixoto Igrejas, para exer-
cer, com um mandato de 5 anos, o cargo de presidente do conselho 
diretivo do Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P., a que se 
refere o n.º 1 do artigo 5.º e artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 97/2012, 
de 23 de abril.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, com a última alteração do Decreto -Lei n.º 96/2015, 
de 3 de setembro, a nota curricular do designado é publicada em anexo 
ao presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a 5 de dezembro.
29 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado da Agricultura 

e Alimentação, Luís Medeiros Vieira.

Nota curricular
Gilberto Paulo Peixoto Igrejas, nasceu em Vila Real a 29 de julho 

de 1971.
É Licenciado em Biologia -Geologia (1993), Mestre em Recursos 

Genéticos e Melhoramento de Espécies Agrícolas e Florestais (1997) e 
Doutorado em Genética e Biotecnologia (2001) pela Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD), tendo desenvolvido o trabalho 
de investigação, de 1995 a 2002, no “Institut National de la Recherche 
Agronomique” (Clermont -Ferrand), em França.

Em 2002 fez uma Pós -Graduação em Medicina Legal no Instituto 
Nacional de Medicina Legal — Delegação do Porto e Faculdade de 
Medicina da Universidade do Porto.
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Realizou um Pós -Doutoramento, em 2004 -2005, na “Commonwealth 
Scientific & Industrial Research Organisation”, (CSIRO) “Plant Indus-
try”, em Camberra (Austrália).

Professor -Associado com Agregação na UTAD, desde 2012. Em 2014 
integrou a Comissão de Auto -Avaliação do Curso de Enologia (1.º Ciclo) 
relativa ao Processo de Creditação da Comissão de Avaliação Externa, 
no Conselho de Administração da A3ES.

Em 2003 e 2005 foi, consecutivamente, eleito Coordenador do Curso 
de Enologia e Presidente da Área Pedagógica das Ciências Agrárias, 
desempenhando estas funções no período de 2003 a 2007. Até julho de 
2007, presidiu, a Comissão de elaboração de um Curso de Especialização 
Tecnológica na Área da Viticultura e Enologia ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio.

Em 2008/2009 foi Coordenador da 1.ª Edição do Curso de Mestrado 
em Biotecnologia para as Ciências da Saúde e Vice -Coordenador do 
Curso de Genética e Biotecnologia. Atualmente é Vice -Diretor do Curso 
de Mestrado em Bioinformática e Aplicações às Ciências da Vida.

É Membro integrado do Grupo de Investigação (Bio)Chem & OMICS, 
do Laboratório Associado para a Química Verde, LAQV -REQUIMTE, 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lis-
boa. É Coordenador da Unidade de Genómica Funcional e Proteó-
mica da UTAD tendo orientado mais de uma centena Alunos de Pós-
-Doutoramento, Doutoramento, Mestrado e Estágio Final de Curso e 
participado em cerca de duas centenas de júris de provas académicas.

É Investigador -Responsável de vários programas de cooperação cien-
tífica e técnica, entre Portugal e Espanha e Portugal e França. É Editor 
Associado de jornais científicos de circulação internacional e revisor 
de mais de duas dezenas de revistas científicas. Integra o “Executive 
Committee” do “Expert Working Group (EWG): Improving wheat 
quality for processing and health of the Wheat Initiative”. Desde 2015 
participa como membro da COST Action FA1306: “The quest for tolerant 
varieties: phenotyping at plant and cellular level” e, desde 2016, da COST 
Action TD1404: “Network for Evaluation of One Health” (NEOH).

Foi Presidente da Comissão Organizadora do “Encontro de Viticultura 
e Enologia da UTAD” que decorreu em novembro de 2005, em Vila 
Real. De 2003 até final de 2005, foi responsável, na UTAD, pela edição 
da rubrica “Sabia que”... publicada, mensalmente, na Revista Beberes 
do Diário de Notícias. De 2004 a 2007, foi responsável, pela edição da 
rubrica “Da Vinha ao Copo” publicada, na Revista Wine Passion. Foi res-
ponsável, na UTAD, pela edição da rubrica “Vitivinicultura” publicada, 
na Revista Enovitis. Integrou as Comissões Organizadora e Científica 
de inúmeros eventos científicos nacionais e internacionais.

É Presidente da Comissão Especializada de Ambiente da Assembleia 
Municipal de Vila Real e é Vice -Presidente da Cruz Vermelha Portuguesa 
da Delegação de Vila Real.

311866885 

 MAR

Gabinete do Secretário de Estado das Pescas

Despacho n.º 11637/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como Técnico Especialista o Mestre João José 
Luz Marques da Silva do mapa de pessoal da Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o designado desempenhará funções 
de assessoria na sua área de especialização.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do referido 
decreto -lei, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao 
presente despacho, que produz efeitos a partir de 16 de novembro de 
2018.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

27 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado das Pescas, José 
Apolinário Nunes Portada.

Nota Curricular
1 — Dados Pessoais

Nome: João José Luz Marques da Silva
Data de nascimento: 28 de novembro de 1971

2 — Habilitações académicas e formação complementar
Qualificação de auditores internos da qualidade ISO 9001:2008, 

pela APCER.
Mestrado Integrado em Engenharia do Ambiente, na área de Enge-

nharia de Sistemas Ambientais, pela FCT NOVA.
Pós -Graduação em Regulação Pública (Direito Público e Regulação), 

pelo Centro de Estudos de Direito Público e Regulação (CEDIPRE), da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Mestrado em Applied Environmental Measurement Techniques, pela 
Universidade Tecnológica de Chalmers, Gotemburgo, Suécia.

Licenciatura em Engenharia do Ambiente — Ramo Ambiente, pela 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

3 — Experiência profissional:
Elaboração e coordenação de estudos de impacte ambiental, auditoria 

e diagnóstico ambiental e due dilligence ambiental. Coordenação de 
equipa de auditoria a entidades do Setor Empresarial do Estado e Con-
cessionárias de serviços públicos de recolha e tratamento de resíduos 
urbanos. Análise técnica de orçamentos e projetos tarifários, de projetos 
de aditamento a contratos de entidades gestoras, atribuição de concessões 
de serviços de resíduos e de estudos de viabilidade económica e finan-
ceira. Participação nos grupos de trabalho que procederam à elaboração 
do regulamento tarifário de resíduos e de procedimentos regulatórios da 
Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos.

311857115 

 Despacho (extrato) n.º 11638/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como Técnica Especialista a Mestre Marisa 
Isabel Lameiras da Silva do mapa de pessoal da Entidade Reguladora 
dos Serviços de Águas e Resíduos.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a designada desempenhará funções 
de assessoria na sua área de especialização.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do referido 
decreto -lei, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao pre-
sente despacho, que produz efeitos a partir de 16 de novembro de 2018.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

27 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado das Pescas, José 
Apolinário Nunes Portada.

Nota Curricular
Dados Pessoais
Nome: Marisa Isabel Lameiras da Silva
Data de Nascimento: 12 de abril de 1977

I — Percurso académico
Mestrado em Engenharia Sanitária pela Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (2008).
Mestrado Executivo em Gestão de Projetos pelo ISCTE Business 

School (2008).
Licenciatura em Engenharia Química pelo Instituto Superior Técnico 

da Universidade Técnica da Lisboa (2000).

II — Formação complementar relevante
Certificado de Gestão de Projetos (Nível D — International Project 

Management Association) pela APOGEP (2008).
Curso Pós -graduado de Atualização Sobre Direito da Água pelo 

Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa (2012).

Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública pela Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA (2014).

III — Percurso profissional mais relevante:
2017 a 2018 — Técnica Superior no Departamento de Serviços de 

Programação na Direção -Geral de Política do Mar.
2014 a 2017 — Técnica Especialista no Departamento de Enge-

nharia — Resíduos na Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos.

2008 a 2014 — Coordenadora dos projetos de saneamento na Hidra, 
Hidráulica e Ambiente, L.da

2000 a 2008 — Engenheira e Gestora de Projeto na Hidra, Hidráulica 
e Ambiente, L.da

311857189 



32706  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Edital n.º 1181/2018

Concurso para o Recrutamento de um Professor Adjunto
Nos termos do disposto nos artigos 3.º, 5.º, 10.º-B, 15.º, 15.º-A, 17.º e 

29.º-B do Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto 
(que o republicou), alterado Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugado 
com o Regulamento de concursos para contratação de professores da 
ESEP, aprovado por Despacho do Presidente da Escola Superior de En-
fermagem do Porto (ESEP), de 16 de maio de 2011, torna-se público que, 
por Despacho do Presidente da ESEP n.º 2018/63, de 19 de novembro, 
no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do 
RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alínea g) 
do n.º 2 do artigo 31.º, dos Estatutos da ESEP, homologados pelo Des-
pacho Normativo n.º 26/2009, de 9 de julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 136, de 16 de julho, encontra-se aberto, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente Edital 
no Diário da República, um concurso para preenchimento de um posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal docente para 2018 da ESEP.

1) Tipo de concurso — Concurso documental.
2) Categoria — Professor Adjunto.
3) Área disciplinar — Enfermagem (alínea a) do n.º 2 do ar-

tigo 14.º Regulamento de Concursos para Contratação de Professores 
da ESEP).

4) Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o pre-
enchimento do posto de trabalho indicado, esgotando-se com o seu 
preenchimento, ou decorrido um ano após a data da homologação da 
lista de classificação final pelo Presidente da Escola Superior de En-
fermagem do Porto.

5) Conteúdo funcional — O descrito no n.º 4 do artigo 3.º do ECPDESP.
6) Local de trabalho — Escola Superior de Enfermagem do Porto 

(polo Cidade do Porto, polo Dona Ana Guedes e polo São João) e demais 
locais onde a Escola desenvolva a sua atividade.

7) Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo com 
o previsto no Decreto-Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 76/96, de 18 de junho, e pelo Decreto-Lei n.º 212/97, de 
16 de agosto, e no artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

8) Requisitos de admissão — Ao concurso poderão ser opositores os 
candidatos que se encontrem numa das seguintes condições:

a) Os detentores do grau de doutor ou do título de especialista, em 
enfermagem, nos termos do artigo 17.º do ECPDESP.

9) Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

10) Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas através 
de requerimento, em língua portuguesa, dirigido ao presidente do júri 
em que conste a identificação completa do candidato com indicação da 
morada, dos contactos de telefone e do endereço de correio eletrónico, 
a identificação do concurso a que se candidata e a identificação dos 
documentos que o acompanham;

a) As candidaturas deverão ser apresentadas em suporte de papel e ser 
entregues presencialmente no Centro de Gestão de Recursos — Recursos 
Humanos (CGR-RH), ou enviadas por correio registado, com aviso de 
receção, para o endereço postal da Escola Superior de Enfermagem do 
Porto, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 4200-072 Porto;

b) O prazo limite para a entrega das candidaturas será, conforme a 
modalidade de apresentação:

i) Até à hora de encerramento ao público do CGR-RH (16:00h) do 
último dia do prazo, na apresentação presencial;

ii) Até ao último dia do prazo, comprovado pela data de registo do 
correio, na apresentação por via postal.

11) Instrução da candidatura:
a) Cópia expressamente consentida do documento de identificação 

civil;
b) Certificado do registo criminal do qual conste que o candidato não 

se encontra inibido do exercício de funções públicas nem interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar;

c) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

d) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
e) Cópia autenticada do diploma do grau de doutor e/ou do certificado 

do título de especialista;
f) Seis exemplares do curriculum vitae, com os respetivos documentos 

comprovativos.

12) Os documentos referidos nas alíneas b), c) e d) podem ser substi-
tuídos por declaração do candidato sob compromisso de honra, na qual 
assegure não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a 
robustez física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das funções 
e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

13) Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos candi-
datos, por correio eletrónico, a apresentação dos originais de compro-
vativos anexos ao currículo, bem como, a entrega de documentação 
complementar relacionada com o mesmo.

14) Os candidatos que prestem serviço na Escola Superior de Enfer-
magem do Porto ficam dispensados da apresentação dos documentos 
que já existem nos respetivos processos individuais, devendo o facto ser 
expressamente declarado nos respetivos requerimentos.

15) Curriculum vitae — Os exemplares do curriculum vitae são apre-
sentados em papel, podendo, em qualquer caso, os respetivos anexos 
com cópias dos documentos comprovativos serem apresentados em 
suporte digital;

a) O curriculum vitae deve ser redigido em língua portuguesa, po-
dendo, no caso de candidatos oriundos de países estrangeiros, ser redi-
gido em língua inglesa;

b) Os comprovativos anexos ao currículo devem ser apresentados 
na língua original em que foram emitidos, sendo obrigatória a sua tra-
dução para português, ou inglês, quando estas não sejam as línguas de 
origem.

16) Seleção e seriação — A avaliação curricular dos candidatos concre-
tiza-se numa classificação obtida a partir da aplicação de um sistema de 
valoração constituído com base em parâmetros, critérios e ponderações, 
conforme artigo 7.º do Regulamento de Concursos para Contratação de 
Professores da ESEP e serão necessariamente considerados:

a) A qualificação do candidato, avaliada com base na apreciação do 
percurso académico e de formação, designadamente:

i) Os graus académicos obtidos e as provas académicas realizadas, 
assim como as provas para o Título de Especialista em Enfermagem, 
de acordo com o DL n.º 206/2009, de 31 agosto;

ii) A formação pós-graduada realizada não conferente de grau;
iii) Apreciação crítica do candidato sobre a relevância da qualificação, 

e outra formação, para o desempenho da função e seu enquadramento 
na área científico-pedagógica do Autocuidado e na especialização em 
Enfermagem de Reabilitação (perfil definido no Programa de Estímulo 
ao Emprego Científico, na modalidade de apoio institucional, aprovado 
pela FCT para a ESEP);

b) O desempenho técnico-científico e profissional do candidato, ava-
liado com base na apreciação dos trabalhos e atividades com relevância 
para a área em concurso, designadamente, de entre os que hajam sido 
selecionados pelo candidato como mais representativos:

i) As publicações científicas;
ii) A realização de ações de divulgação de ciência e tecnologia;
iii) A participação em projetos de I&D;
iv) Participação em júris de graus académicos e outros júris;
v) Apreciação crítica do candidato sobre a relevância das ativida-

des técnico-científicas referidas, para o desempenho da função e seu 
enquadramento na área científico-pedagógica do Autocuidado e na 
especialização em Enfermagem de Reabilitação (perfil definido no 
Programa de Estímulo ao Emprego Científico, na modalidade de apoio 
institucional, aprovado pela FCT para a ESEP);

c) A capacidade pedagógica do candidato, avaliada com base na apre-
ciação da qualidade e da extensão da sua prática pedagógica anterior, 
designadamente:

i) O total de horas letivas lecionadas em instituições de ensino superior 
nos últimos 3 anos;
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ii) As unidades curriculares lecionadas e as modalidades de aulas 
ministradas, nos diversos ciclos de estudo;

iii) A experiência na produção de material didático e de implementação 
de técnicas e métodos práticos inovadores de apoio ao ensino;

iv) Orientação/coorientação de trabalhos académicos, de nível pós-
graduado;

v) Apreciação crítica do candidato sobre a relevância das atividades pe-
dagógicas referidas, para o desempenho da função e seu enquadramento 
na área científico-pedagógica do Autocuidado e na especialização em 
Enfermagem de Reabilitação (perfil definido no Programa de Estímulo 
ao Emprego Científico, na modalidade de apoio institucional, aprovado 
pela FCT para a ESEP);

d) Outras atividades relevantes para a missão da ESEP, avaliadas 
com base na apreciação das atividades singulares desenvolvidas pelo 
candidato, designadamente:

i) A prestação de serviços e consultorias;
ii) O exercício de cargos e funções em instituições de ensino supe-

rior;
iii) Atividades profissionais, sociais e outras consideradas relevantes 

para a missão da Escola;
iv) Apreciação crítica do candidato sobre a relevância das atividades 

referidas para o desempenho da função e seu enquadramento na área 
científico-pedagógica do Autocuidado e na especialização em Enfer-
magem de Reabilitação (perfil definido no Programa de Estímulo ao 
Emprego Científico, na modalidade de apoio institucional, aprovado 
pela FCT para a ESEP).

17) Ao júri compete estabelecer o sistema de valoração final das can-
didaturas com base em parâmetros, ponderações e critérios próprios.

18) Júri — O júri é composto por 5 elementos:
Presidente: António Luís Rodrigues Faria de Carvalho — Presidente 

da Escola Superior de Enfermagem do Porto;
Vogais:
Bárbara Pereira Gomes, Professora Coordenadora da ESEP;
Rosa Maria Lopes Martins, Professora Coordenadora Escola Superior 

de Saúde do Instituto Politécnico de Viseu;
Maria Gorete Reis, Professora Coordenadora da Escola Superior de 

Enfermagem S. João de Deus, da Universidade de Évora;
Arménio Guardado Cruz, Professor Coordenador da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra.
Vogais suplentes:
Maria Manuela Ferreira Pereira da Silva Martins, Professora Coor-

denadora da Escola Superior de Enfermagem do Porto, em substituição 
de vogal interno;

António José Pinto de Morais, Professor Coordenador da Escola Su-
perior de Enfermagem de Coimbra, em substituição de vogal externo.

19) Substituição do presidente do Júri — O presidente do júri, nas 
suas ausências ou impedimentos, é substituído por um vogal por ele 
designado.

20) Admissão das candidaturas — Terminado o prazo para a apre-
sentação das candidaturas, o júri procede à verificação dos elementos 
apresentados pelos candidatos, designadamente, se estão reunidos os 
requisitos de qualificação exigidos e se foram apresentados todos os 
documentos que devem instruir a candidatura.

21) Audiência de interessados — Os candidatos que não reúnam as 
condições de admissão serão liminarmente excluídos, sendo previa-
mente notificados dessa intenção, por correio eletrónico, para efeitos 
da realização da audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22) Audições públicas — Caso entenda necessário esclarecer aspe-
tos dos currículos dos candidatos, o júri pode confirmar a realização 
de audições públicas, em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos;

a) As audições públicas, a acontecerem, deverão ser agendadas entre 
o 10.º e o 20.º dias úteis após a data de apresentação das candidaturas.

23) Após a fase de admissão das candidaturas, o júri, com base no 
sistema de valoração final, elabora e aprova um relatório fundamentado 
da avaliação do currículo de cada um dos candidatos e atribui-lhe uma 
classificação expressa na escala de 0 a 20 valores;

a) A escala referida poderá ser fracionada até às centésimas.
24) Consideram-se aprovados por mérito absoluto todos os candida-

tos que obtiverem classificação final, sem arredondamentos, igual ou 
superior a 12 valores.

25) Os candidatos aprovados por mérito absoluto são seriados por 
ordem decrescente da classificação obtida em resultado da aplicação do 
sistema de valoração final;

a) Para efeitos de desempate, serão utilizadas as classificações cen-
tesimais e, caso persista a igualdade, outros critérios de desempate 
previamente estabelecidos pelo júri.

26) A lista de ordenação final homologada é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nos locais de estilo da escola e dispo-
nibilizada no site da ESEP.

27) Consulta do processo — O processo do concurso pode ser con-
sultado pelos candidatos que o pretendam fazer no CGR-RH da Escola 
Superior de Enfermagem do Porto, sito no edifício-sede da Escola, na 
Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 4200-072 Porto, nas horas 
normais de expediente, das 9:00 h às 16:00 h.

20 de novembro de 2018. — O Presidente, António Luís Rodrigues 
Faria de Carvalho.

311839328 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 11639/2018
Considerando o disposto nos artigos 44.º a 51.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, conjugado com o disposto nos artigos 30.º e 31.º dos Es-
tatutos do ISCTE -IUL, aprovados por Despacho Normativo n.º 18/2009, 
de 30 de abril de 2009, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo 
Despacho Normativo n.º 11/2011, de 14 de abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho, delego no Vice -Reitor, 
Professor Doutor Jorge Manuel Lopes Leal Rodrigues da Costa, a pre-
sidência do júri do concurso de seleção internacional para a contratação 
de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, aberto pelo Edital n.º 772/2018 e publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto.

16 de novembro de 2018. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de 
Lurdes Rodrigues.

311848927 

 Despacho n.º 11640/2018
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 67.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretor da Escola de Tecnologias e Arquitetura do 
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa o Professor Doutor Carlos 
Manuel Gutierrez Sá da Costa.

20 de novembro de 2018. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de 
Lurdes Rodrigues.

311844877 

 Edital n.º 1182/2018

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para 
a contratação de doutorado(a) para Projeto de investigação 
(Ref. PTDC/PSI -GER/29124/2017), ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017 de 
19 de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna público 

que por seu despacho de 15 de novembro de 2018, se encontra aberto pelo 
prazo de 20 dias úteis contados do dia útil imediato ao da publicação do 
presente edital, concurso de seleção internacional para um (1) lugar de 
doutorado(a), de nível inicial, para o exercício de atividades de investi-
gação na área científica de Ciências Sociais, na Unidade de Investigação 
em Desenvolvimento Empresarial do ISCTE -IUL (UNIDE -BRU -IUL), 
no âmbito do Projeto com a referência PTDC/PSI -GER/29124/2017, 
financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., através de 
fundos nacionais, enquadrados no Projeto 3599 — Promover a Produção 
Científica, o Desenvolvimento Tecnológico e a Inovação.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão de 
financiamento pela FCT do projeto intitulado “Relationships, Exchanges 
And Leadership: implications for Performance Appraisal and Learning 
(Relações, Intercâmbios e Liderança: implicações para a Avaliaçao do 
Desempenho e a Aprendizagem)”, apresentado pela UNIDE -BRU -IUL, o 
qual prevê a contratação de um doutorado para o desempenho de funções 
de investigação científica durante o período de execução do mesmo.
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Nos termos do artigo 6.º do DL n.º 57/2016, a contratação é feita na 
modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto ao abrigo 
do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusivamente, ao preen-
chimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar até à homologação 
da respetiva lista de ordenação final de candidatos e caducando com a 
ocupação do lugar em oferta.

I — Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017 de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto -Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no 
respeito do termo de aceitação do projeto PTDC/PSI -GER/29124/2017 
financiado pela FCT que rege a atribuição do financiamento.

II — Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av.ª das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.
III — Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 33 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2.128,34 euros.

IV — Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação 

científica na área temática das práticas de gestão de recursos humanos, 
mais especificamente em avaliação e gestão de desempenho. Tem como 
objetivo, em especial, o desempenho das seguintes funções: a) Pes-
quisa e revisão sistemática da literatura científica de referência para 
o projeto; b) extração de dados de artigos; c) disseminação científica; 
d)  mostragem para a recolha de dados empíricos (incluindo contactos 
com empresas); e) implementação dos procedimentos de recolha de 
dados; f) análise qualitativa e quantitativa dos dados e g) colaboração 
na preparação de publicações científicas.

V — Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores os(as) candidatos(as) nacio-

nais, estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor e 
detentores de um currículo cientifico e profissional que revele um perfil 
adequado à atividade a desenvolver.

2 — Os requisitos de admissão a este concurso são:
a) Doutor em Psicologia Organizacional ou Gestão de Recursos Hu-

manos ou Comportamento Organizacional. No caso do grau de doutor 
ser atribuído por uma instituição de ensino superior estrangeira, deve 
obedecer ao disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

b) Fluência em inglês.

VI — Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento dirigido 

à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura e onde 
conste a indicação do concurso a que se candidata, designando clara-
mente a UNIDE/BRU -IUL e o lugar ao qual se está a candidatar. Deve 
igualmente indicar nome completo do(a) candidato(a), número e data do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, ou número de identificação 
civil, e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto 
telefónico. No requerimento o(a) candidato(a) tem de manifestar o seu 
consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito do 
procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indi-
cando o respetivo endereço (de acordo com o modelo disponível em 
https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no-
-iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura deve ser apresentada num único ficheiro pdf e 
acompanhada da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor. Os 
titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro, têm de apresentar do-
cumento comprovativo do seu reconhecimento por instituição de ensino 
superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data de assinatura do contrato de trabalho.

b) Curriculum Vitae (CV) detalhado do(a) candidato(a), estruturado 
de acordo com os critérios de avaliação patentes no edital de acordo 
com o ponto IX. O CV deverá também indicar os nomes e contactos 
completos de 2 a 3 pessoas de referência que podem ser contatadas 
pelos membros do júri.

c) Carta de motivação, na qual o(a) candidato(a) deve: i) realçar as 
atividades científicas (investigação, ensino) e/ou profissionais em que 
esteve envolvido(a), que são relevantes para o tema do projeto e/ou para 
as tarefas de trabalho a serem realizadas; ii) explicar de que forma as 
competências individuais contribuirão para o desenvolvimento do projeto.

d) Breve ensaio, com uma extensão máxima de 1500 palavras (ex-
cluindo as referencias bibliográficas), no qual o(a) candidato(a) elabora 
uma reflexão pessoal e crítica sobre o tema “Estado da arte e direções 
futuras para a avaliação e gestão de desempenho”.

e) Até três artigos científicos selecionados pelo candidato como sendo 
os mais representativos do seu CV. Os artigos devem ter sido produzidos 
nos últimos cinco anos e podem incluir artigos em atas de conferências. 
Cada artigo selecionado deve incluir uma breve descrição sobre a razão 
da escolha, a relação com o tema do projeto e qual foi a contribuição 
do(a) candidato(a) para o mesmo.

3 — As candidaturas devem ser apresentadas em língua inglesa e 
remetidas por via eletrónica para o endereço recrutamento@iscte -iul.
pt com a seguinte referência em Assunto — Selection_project_REAL-
PAL_2018, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que for-
malizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem os 
requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

VII — Critérios de seleção
1 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 57/2016 a seleção 

realiza -se através da avaliação do percurso científico e curricular dos 
candidatos.

2 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos dos(as) 
candidatos(as) considerando -se:

a) A produção científica dos últimos cinco anos considerada mais 
relevante pelo(a) candidato(a) e associada à área temática a concurso.

b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a) e associadas 
à área temática a concurso.

c) As atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto 
da promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de 
maior relevância pelo(a) candidato(a) e associadas à área temática 
a concurso.

d) O conhecimento e domínio da área temática do projeto, conside-
rando os conteúdos específicos dos pontos anteriores.

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

VIII — Métodos de seleção
1 — Os(As) candidatos(as) admitidos(as) a concurso são avaliados 

em duas fases: uma primeira fase de avaliação curricular (90 %) e uma 
segunda fase de entrevista (10 %). Só os candidatos com uma pontuação 
mínima de 60 pontos na avaliação curricular serão admitidos a entrevista 
considerando -se excluídos do concurso os restantes candidatos.

IX — Avaliação curricular
1 — Os critérios de avaliação curricular adotados são os seguintes:
a) Produção científica nos últimos cinco anos na área temática a 

concurso (máx. 30 pontos). Na avaliação deste critério ter -se -á em 
consideração os artigos publicados em revistas científicas indexadas 
nas bases internacionais ABS e WoS e comunicações em conferências 
de prestígio e renome internacional.

b) Atividades de investigação nos últimos cinco anos na área temática 
a concurso (máx. 25 pontos). Na avaliação deste critério ter -se -á em 
consideração a participação em projetos de investigação financiados, 
e tarefas específicas realizadas em projetos (financiados ou não) men-
cionadas no CV e/ou na carta de motivação.

c) Atividades de extensão, disseminação de conhecimento desenvolvi-
das nos últimos cinco anos na área temática a concurso (máx. 15 pontos), 
designadamente: eventos, conferências e publicações para o público em 
geral, atividades profissionais para entidades públicas e privadas.

d) O conhecimento e domínio da área temática do projeto (máx. 30 
pontos). Na avaliação deste critério ter -se -ão em consideração desig-
nadamente os resultados científicos, as atividades de disseminação 
científica e o ensaio.

2 — O júri procede à avaliação curricular dos candidatos em obedi-
ência aos critérios adotados, utilizando uma escala numérica de 0 a 100 
sendo a classificação final obtida pela média das pontuações atribuídas 
por cada um dos elementos do júri. Em caso de empate o presidente do 
júri tem voto de qualidade.



Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018  32709

X — Entrevista
1 — A entrevista pode ser por realizada em sistema de videocon-

ferência, tem como objetivo clarificar aspetos relacionados com os 
resultados da investigação do(a) candidato(a) e tem uma duração máxima 
de 30 minutos.

2 — A avaliação da entrevista é expressa numa escala numérica de 
0 a 100.

3 — A classificação de cada candidato(a) na entrevista é obtida pela 
média das pontuações de cada um dos elementos do júri.

XI — Classificação e ordenação final
1 — A classificação final de cada candidato resulta da soma dos pontos 

obtidos na avaliação curricular e na entrevista, atribuindo -se um fator de 
ponderação de 90 % à avaliação curricular e 10 % à entrevista.

2 — Após a conclusão da aplicação dos métodos de seleção o júri 
procede à elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com 
a respetiva classificação. Em caso de empate o presidente do júri tem 
voto de qualidade.

XII — Audiência de interessados
1 — Das listas de candidatos(as) admitidos(as) e excluídos(as), bem 

como da lista de classificação final e ordenação dos(as) candidatos(a), 
há lugar a audiência de interessados, nos termos do disposto nos arti-
gos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, procedendo-
-se à notificação dos interessados por mensagem de correio eletrónico e 
publicitação no sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos(as) 
candidatos(as) na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados 
na notificação referida no ponto anterior.

XIII — Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, o 

júri é constituído pela Doutora Silvia Dello Russo, Professora Auxiliar 
do ISCTE -IUL e Investigadora Responsável do projeto, que preside, e 
pelos Doutores Sílvia Costa Agostinho da Silva Professora Associada 
do ISCTE -IUL e Henrique Manuel Caetano Duarte, Professor Auxiliar 
do ISCTE -IUL.

XIV — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discrimina-

ção e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato(a) pode ser 
privilegiado(a), beneficiado(a), prejudicado(a) ou privado(a) de qualquer 
direito ou isento(a) de qualquer dever em razão, nomeadamente, de as-
cendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, 
situação económica, instrução, origem ou condição social, património 
genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, reli-
gião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

XV — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os(As) candidatos(as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

15 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311842892 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Edital (extrato) n.º 1183/2018

Procedimento concursal de seleção internacional para a con-
tratação de um(a) doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 
19 de julho.
1 — Por despacho de 26 de outubro de 2018 do Reitor da Universi-

dade do Algarve, e nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 1 de 
julho, faz -se público que se encontra aberto pelo prazo de 20 dias úteis, 
a contar da data de publicação do presente aviso, procedimento concursal 
de seleção internacional para a contratação de um (a) doutorado (a) de 
nível inicial, para o exercício de atividades de investigação científica na 
área científica de Biologia Molecular e Celular, ou áreas afins, no âmbito 
do projeto “ALG -01 -0145 -FEDER -29480 SeGrPolyQ”, financiado pela 
Fundação para Ciência e Tecnologia (FCT) e pelos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI), através do Portugal 2020 — Pro-
grama Operacional Regional do Algarve (CRESC 2020), para o Centro 
de Investigação em Biomedicina da Universidade do Algarve.

2 — O recrutamento é feito de entre doutorados nacionais, estran-
geiros e apátridas que sejam detentores de um currículo científico e 
profissional que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

3 — Os doutorados são contratados pelo nível remuneratório 33 da 
Tabela Remuneratória Única, a que corresponde a remuneração base 
mensal de 2.128,34 €, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para o exercício de funções equiparadas 
às de Investigador Auxiliar.

4 — O aviso integral do procedimento concursal será disponibilizado 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt, e nos 
sítios na internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da Universidade 
do Algarve, em www.ualg.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

23 de novembro de 2018. — O Reitor, Paulo Águas.
311849097 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 18085/2018

Procedimento concursal de recrutamento
e contratação de doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -159 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 
inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Biologia, subárea Ecologia e Biodiversidade, no âmbito 
do projeto de investigação «WILDFORESTS — Conservação de vida 
silvestre e florestas de produção: necessidade de uma relação bidirecional 
em paisagens sustentáveis» (POCI -01 -0145 -FEDER -028204), suportado 
pelos orçamentos do Programa Operacional de Competitividade e In-
ternacionalização (POCI), na sua componente FEDER, e da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, na sua componente de Orçamento de 
Estado. O/A candidato/a será responsável por: realizar investigação 
científica na área de ecologia de mamíferos, com especial ênfase nos 
micromamíferos, e na aplicação de ferramentas de ecologia molecular 
na identificação de espécies; participar na organização das atividades 
integradas no projeto de investigação, incluindo o planeamento e desen-
volvimento do trabalho laboratorial e de campo e preparação e escrita 
de artigos científicos; participar na dinamização de colaborações na 
área de investigação do projeto; participar em atividades de extensão 
e disseminação do conhecimento, assim como na orientação de alunos 
de graduação e pós -graduação.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sítio eletró-
nico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sitio eletrónico da Universi-
dade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

16 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311821986 

 Aviso (extrato) n.º 18086/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento
 e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de vinte dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -162 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de Nível 
Inicial para o exercício de atividades de investigação científica na área 
científica de Ciências do Mar, subárea Ciências do Mar Profundo, com 
vista ao desenvolvimento de investigação sobre os impactos da extração 
de nódulos polimetálicos sobre os corais antozários, em particular na sua 
reprodução e dispersão larvar, no âmbito do projeto “REDEEM: Resi-
lience of anthozoan corals to deep -sea mining, an holobiontic approach”, 
suportado pelos orçamentos do Programa Operacional Competitividade 
e Internacionalização na sua componente FEDER, e da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, IP) na sua componente Orçamento de 
Estado. Para além destas tarefas, o investigador a contratar participará 
na orientação de alunos de graduação e pós -graduação e em atividades 
de extensão e disseminação do conhecimento.

O aviso integral deste procedimento estará disponível no sítio eletró-
nico da FCT: http://www.eracareers.pt/ e no sítio eletrónico da Universi-
dade de Aveiro: http://www.ua.pt/sgrhf/PageText.aspx?id=15052

16 de outubro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 
dos Santos Gonçalves Ferreira.

311832953 
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 18087/2018

Procedimento concursal de seleção internacional 
para a contratação de doutorado(a)

1 — Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e Reitor 
da Universidade da Beira Interior, faz saber que, pelo prazo de vinte 
dias úteis a contar do dia seguinte àquele em que o presente anúncio for 
publicado, se encontra aberto o concurso de seleção internacional para 
1 lugar de doutorado(a) para o exercício de atividades de investigação 
científica na área científica de Informática, subárea Inteligência Artificial 
(subárea definida no ACM Computing Classification System 2012, na 
secção Computing Methodologies), em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, 
com vista ao desenvolvimento de atividades de Investigação no Cen-
tro de Investigação HULTIG — Centro de Tecnologia da Linguagem 
Humana e Bioinformática, em Processamento da Linguagem Natural, 
no âmbito do projeto «Monitorização Virtual de Multidões em Cidades 
Inteligentes» — MOVES (POCI -01 -0145 -FEDER -028918). Pretende -se 
com este projeto de investigação desenvolver um sistema de vigilância 
multilíngue capaz de detetar multidões emergentes, identificando eventos 
crescentes que promovem alta concentração, alta energia e alta emoção 
nas redes sociais. Nossa hipótese fundamental é que as multidões vir-
tuais evidenciam características semelhantes às multidões reais, o que 
pode permitir a sua modelização em termos de sistemas computacionais 
complexos, confiando no processamento avançado de linguagem natural 
e nas técnicas de aprendizagem mecânica. O projeto atual situa -se na 
interseção de importantes tópicos de pesquisa científica, nomeadamente 
informática urbana, processamento de linguagem natural para mídias 
sociais, análise preditiva sobre grandes dados sociais e análise de ima-
gens sentimentais.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
com a redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um 
regime de contratação de doutorados, destinado a estimular o emprego 
científico e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

3 — Nos termos do art. 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho o presente proce-
dimento concursal está dispensado da autorização dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, 
designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da obtenção 
do parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido no n.º 5 do 
artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, referido no artigo

265.º da LTFP.
4 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso 

tem a seguinte composição:
Presidente: Doutor Sebastião Augusto Rodrigues Figueiredo Pais, 

Professor Auxiliar Convidado da Universidade da Beira Interior;
Vogais:
Doutor Luís Filipe Barbosa de Almeida Alexandre, Professor Cate-

drático da Universidade da Beira Interior;
Doutor Hugo Pedro Martins Carriço Proença, Professor Associado 

da Universidade da Beira Interior;
Doutor João Paulo da Costa Cordeiro, Professor Auxiliar da Univer-

sidade da Beira Interior;

5 — O local de trabalho situa -se na Universidade da Beira Interior.
6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1, alínea a) 

do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, com a redação dada pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, correspondente ao nível 33 da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro, sendo de 2.128,34 Euros.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) em 
informática, ou área científica afim e detentores(as) de um currículo 
científico e profissional que revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto 
no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer 
formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

São requisitos especiais de admissão:
a) Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 

desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória;

b) Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 
titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área e subárea cientí-
fica para as quais é aberto o concurso, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade na área 
científica para as quais é aberto o concurso;

c) Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, ser 
detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Europeu 
Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, uma 
das duas línguas;

d) Comprovar ter um forte conhecimento e experiência na área do 
projeto de investigação, nomeadamente publicações científicas estu-
dando e propondo metodologias não supervisionadas e independente 
da língua;

e) Comprovar ter um forte conhecimento e experiência em Text Nor-
malization and Enrichmement, Event Detection and Tracking e Extre-
mism and Collective Radicalization Understanding, nomeadamente 
através de publicações científicas relacionadas com estes temas;

f) Comprovar ter colaborações académicas e empresariais, relaciona-
das com área do projeto de investigação;

g) Comprovar ter coordenação e/ou participação em projetos nacionais 
e internacionais de investigação na área.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e os requisitos especiais os definidos no ponto 
anterior.

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos últimos 
cinco anos considerada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

11 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

12 — São critérios de avaliação:
C1) Avaliação integrada da produção científica do/a candidato/a nos 

últimos cinco anos,
Relevância das publicações na área do projeto, mostrando estudos 

e propostas de metodologias não supervisionadas e independente da 
língua em temas como Text Normalization and Enrichmement, Event 
Detection and Tracking e Extremism and Collective Radicalization 
Understanding;

Experiência relevante na área do projeto mencionada no ponto 1;
Cumprimento dos requisitos específicos listados no ponto 7;
Participação como membro ou investigador principal da equipa de 

investigação de projetos científicos na área do projeto;
C2) Avaliação das atividades de investigação aplicada, ou baseada 

na prática, designadamente a coordenação ou participação em projetos 
de investigação aplicada, ou baseada na prática; desenvolvidas nos 
últimos cinco anos e consideradas de maior impacto pelo candidato; 
Colaborações de índole empresarial ou científica para investigação 
aplicada; envolvendo a coordenação de projetos nacionais e interna-
cionais de investigação na área do projeto de investigação, financiados 
ou submetidos;

C3) Avaliação das atividades de extensão e de disseminação do co-
nhecimento, desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente a 
coordenação ou participação em projetos de investigação aplicada, ou 
baseada na prática; ações de transferência de tecnologia; organização 
de eventos científicos; participação como orador em eventos de natu-
reza científica; participação em atividades de difusão e de divulgação 
da ciência:
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Participação em júris de avaliação de estudantes de graduação e 
pós -graduação;

Júris para seleção de bolseiros em projetos de investigação, experiên-
cia pedagógica no ensino universitário nacional e internacional;

Organização de eventos científicos nacionais e internacionais;
Membro da comissão científica de eventos científicos nacionais e 

internacionais, participação como orador em eventos de natureza cien-
tífica;

Participação como moderador em eventos de natureza científica;
Participação como avaliador em eventos de natureza científica;
Participação em atividades de difusão e de divulgação da ciência. C4) 

Entrevista dos candidatos.

O peso de cada um dos subcritérios definidos será o seguinte:
C1) 50 %; C2) 20 %; C3) 20 %; C4) 10 %. A classificação final (CF) 

será determinada pela seguinte fórmula:
CF = 50 %*C1 + 20 %*C2 + 20 %*C3 + 10 %*C4

13 — O processo de avaliação inclui uma entrevista que se destina 
exclusivamente à clarificação de aspetos relacionados com os resultados 
da investigação.

14 — O sistema de classificação final dos candidatos é expresso 
numa escala de 0 a 20.

15 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada de 
acordo com os critérios de seleção adotados e divulgados, não sendo 
permitidas abstenções.

16 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

17 — Após conclusão da aplicação dos critérios de seleção, o júri 
procede à elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com 
a respetiva classificação.

18 — A deliberação final do júri é homologada pelo dirigente máximo 
da instituição a quem compete também decidir da contratação.

19 — Formalização das candidaturas:
19.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no página web da Universidade da Beira Interior, dirigido 
ao/a Presidente do Júri do concurso, onde conste a identificação deste 
aviso, nome completo, filiação, número e data do bilhete de identidade/
Cartão de Cidadão/número de identificação civil, número de identifi-
cação fiscal, data e localidade de nascimento, estado civil, profissão, 
residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e 
contacto telefónico.

19.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 e 8 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento;
c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 10 e 12;
d) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim;
e) Outros documentos.

19.3 — Os candidatos apresentam os seus requerimentos e docu-
mentos comprovativos, de preferência em suporte digital, em formato 
de PDF, presencialmente no Secretariado da Faculdade de Engenharia, 
Calçada Fonte do Lameiro, 6201 -001 Covilhã, durante o horário de 
expediente, por via postal para a mesma morada ou para o endereço de 
correio eletrónico do presidente do júri — sebastiao@di.ubi.pt. Quando 
remetidas por via postal, o correio tem de ser registado, com aviso de 
receção, expedido até ao último dia do prazo de abertura do concurso, 
o qual se fixa em 20 dias úteis após publicação deste Aviso.

20 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final são afixadas nas instalações sitas em Faculdade de 
Engenharia, publicitadas na página eletrónica da UBI, sendo os candida-
tos notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação.

23 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após notifi-
cados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. Num prazo 
até 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

24 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

25 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Uni-
versidade da Beira Interior a promove ativamente uma política de não 
discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a 
pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de 
qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, 
de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação 
familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, pa-
trimónio genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença 
crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, lín-
gua, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

26 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

2 de novembro de 2018. — O Reitor, António Fidalgo.
311810312 

 Edital n.º 1184/2018
Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da 

Universidade da Beira Interior, faz saber que, pelo prazo de trinta dias 
úteis a contar do dia imediato àquele em que o presente edital for pu-
blicado no Diário da República, está aberto concurso documental inter-
nacional, para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho e 
provimento da respetiva vaga na categoria de professor catedrático na 
área disciplinar de Medicina, do mapa de pessoal docente da Universi-
dade da Beira Interior, com a remuneração estabelecida nos termos da 
legislação aplicável.

A avaliação do período experimental, quando aplicável, é feita nos 
termos do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Aca-
démica.

O concurso é aberto nos termos do Capítulo IV do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 
13 de novembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante 
designado por ECDU, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica 
da Universidade da Beira Interior, adiante designado por Regulamento, 
republicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de feve-
reiro de 2014 e alterado com a republicação do anexo no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 2018, Despachos do 
Reitor e Vice -Reitor n.º 2018/R/51 de 29 de junho e n.º 2018/R/78 de 
7 de novembro e após emissão de declaração a que se refere o n.º 5 do 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. O concurso esgota -se 
com o preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso e no 
mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Univer-

sidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na área disciplinar em que o con-

curso é aberto, têm subjacente que a investigação a realizar decorrerá in-
tegrada numa das unidades/polos com autonomia financeira, sediadas(os) 
na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 40.º 

do ECDU, são requisitos para a candidatura os seguintes:
a) Ser titular do grau de Doutor em Medicina há mais de cinco 

anos;
b) Ser detentor do título de agregado, em ramo considerado como 

adequado à área para que foi aberto o concurso.

2.2 — Caso o grau de doutor tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável, até 
à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação do presente edital na 2.ª série 
do Diário da República, na Reitoria da Universidade da Beira Interior 
(Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), 
Convento de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no ho-
rário de atendimento ao público, 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 
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14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º 

e 51.º do ECDU e no presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º 
do ECDU e n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento a seguinte constituição:

Presidente — Vice -Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por 
delegação.

Vogais:
Doutor José Manuel Lopes Teixeira Amarante, professor catedrático 

jubilado da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;
Doutor Jorge Manuel Torgal Dias Garcia, professor catedrático da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor José António Martinez Souto de Oliveira, professor catedrático 

da Universidade da Beira Interior;
Doutor José Manuel Borges Nascimento Costa, professor catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Jorge Manuel Nunes Correia Pinto, professor catedrático da 

Universidade do Minho;
Doutora Maria Paula Guerreiro Chaves Pascoal, professora catedrática 

convidada da Universidade da Beira Interior;
Doutor João Eurico Cortez Cabral da Fonseca, professor catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Doutor Luís Manuel Taborda Barata, professor catedrático da Uni-

versidade da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 

desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, 
caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular 
significando que a seleção deve ser determinada pelas potencialidades 
científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, evidenciadas nas 
realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a 
concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais come-
tidas aos docentes universitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º 
do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação e os parâmetros a 
ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais 
exigentes práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias 
em que a apreciação fundamentada do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos 
trabalhos constantes do currículo, designadamente dos que hajam sido 
selecionados pelo candidato como mais representativos, tomando em 
consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em 
consideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica 
anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que 
hajam sido desenvolvidas pelo candidato;

d) Projeto académico que o candidato se propõe desenvolver na dis-
ciplina ou área disciplinar para a qual é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 45 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investi-

gação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento tecnológico 
e é composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação 
e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, me-
dida por métricas internacionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas 
indexadas à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas 
científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros artigos científicos 

indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, 
em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua 
natureza, o fator de impacto e o número de citações, a aprovação em 
Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a con-
curso numa base competitiva, tendo em consideração a classificação 
atribuída pela entidade financiadora e os montantes de financiamento 
ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:
Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas cien-

tíficas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, 
coor denação e ou participação em comissões de programa de eventos 
científicos, atividades de avaliação em projetos científicos.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %
A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, 

pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:
Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades 

curriculares diferentes e número de alunos):
a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e 

lecionou, tendo em consideração o número de horas lecionadas, a di-
versidade das matérias lecionadas, o número de alunos e a análise da 
sua prática pedagógica;

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:
Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, 

tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e in-
ternacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:
Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciati-

vas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas unidades curricu-
lares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação 
ou reforço de infra  -estruturas laboratoriais de natureza experimental e 
ou computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação 
ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de 
estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de 
doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, 
levando em linha de conta a qualidade, distinguindo especialmente 
os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através da 
publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos 
seus pares indexadas em bases internacionais, participação em júris de 
provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:
Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em 

consideração, por convite de outras instituições de Ensino Superior.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universida-
de — Ponderação 20 %

A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da insti-
tuição, considerando:

5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos 
seguintes parâmetros e respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas 
Unidades Orgânicas;

b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior 
e coordenação de ciclos de estudos;

c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas tem-
porárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, 
tendo em consideração a sua natureza, o universo de atuação e o período 
em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos 
e apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que in-
clui os domínios de extensão universitária, de divulgação científica 
e de valorização económica e social do conhecimento e é composta, 
designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva 
densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e 
coautoria de patentes: Autoria e coautoria de patentes transferidas para 
o meio empresarial tendo em consideração a sua natureza, a abrangência 
territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam 
os setores público e privado, tendo em consideração o tipo de partici-
pação, os montantes de financiamento, o impacto social, a intensidade 
tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto 
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da comunidade científica (por exemplo, a organização de congressos e 
conferências), da comunicação social, das empresas e do restante público, 
tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Au-
toria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e 
tecnológica; participação na elaboração de normas técnicas, levando 
em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior: Partici-
pação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor 
público, tendo em conta a relevância do curso.

5.7 — Projeto académico que o candidato se propõe desenvolver na 
disciplina ou área disciplinar para a qual é aberto o concurso — Pon-
deração a ser considerada nos números 5.4, 5.5 e 5.6.

Projeto nos domínios científico, pedagógico e de transferência de 
conhecimento e tecnologia que o candidato se propõe desenvolver, que 
realce a sua contribuição inovadora na área disciplinar em que é aberto 
o concurso e a sua contribuição para a missão da Universidade.

5.8 — Avaliação das candidaturas
5.8.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado 

pelo Reitor o despacho de admissão ou não admissão das mesmas ao 
concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente edital, o júri reúne-
-se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.8.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, 
o Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, 
por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

5.8.2.1 — É parâmetro de admissão a adequação do Curriculum Vitae 
à área disciplinar do concurso, sendo condição de inclusão no mesmo 
possuir formação académica e produção científica em Medicina.

5.8.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
obtenha o voto favorável de, pelo menos, metade mais um dos membros 
do júri votantes.

5.8.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito 
absoluto, aquele em que expressamente resulte, da respetiva fundamen-
tação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise qualitativa 
dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um 
desempenho considerados como minimamente adequados para o exer-
cício das funções de professor catedrático seja no plano científico, seja 
no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes 
para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.8.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve 
ser fundamentado numa ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi con-
ferido o grau de doutor de que o candidato é titular não se mostrar 
como formação académica adequada para o exercício, minimamente 
adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto 
o concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações 
detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos 
diferentes parâmetros do critério de desempenho científico tal como de-
finidos no ponto 5.4, demonstrar que o candidato não reúne a capacidade 
e o desempenho necessários a um exercício, minimamente adequado, 
das funções de professor catedrático. Se o Júri, antes de apreciados os 
Curriculum Vitae dos candidatos admitidos, entender poder ser utilizada 
esta circunstância como fundamento suficiente para um voto desfavo-
rável à aprovação em mérito absoluto de um candidato admitido, então 
deverá previamente densificar este critério, identificando, para um ou 
mais dos parâmetros deste critério, os limiares mínimos que, não sendo 
atingidos, implicam aquela reprovação.

5.8.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos 
que não venham a obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à 
audiência prévia dos mesmos nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, por 
escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.8.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito 
absoluto o Júri delibera na manutenção da decisão ou na sua revisão com 
aprovação destes. Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos 
aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede 
à sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo 
mérito relativamente a cada um dos critérios, parâmetros bem como 
fatores de ponderação constantes do presente edital e efetua a valoração 
e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo 
em consideração os parâmetros de avaliação específicos desse critério 
e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio 
da combinação da classificação com a ponderação atribuída a cada 
critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são 
admitidas classificações ex -aequo, com base na qual participa na votação 
individual e justificada que conduz à ordenação final dos candidatos, 
nos termos do n.º 5.10.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se 
situações de empate, podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros 
preferenciais a que cada um dos seus membros se poderá socorrer para 
elaboração da respetiva lista de ordenação de candidatos, em situações 
onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classifi-
cação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica 
de 0 a 100.

5.9 — Seriação
5.9.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento 

de professores, cada membro do júri procede à colocação dos candidatos 
por ordem decrescente das pontuações obtidas.

5.9.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade 
mais um dos votos dos membros do júri presentes à reunião. Para tal, 
antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um 
documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candida-
tos, devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números 
anteriores. Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou no documento atrás referido, observando -se 
nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado 
em primeiro lugar, contabilizando o número de votos que cada candidato 
obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º lu-
gar, vence o concurso e é removido do escrutínio, iniciando -se o proce-
dimento para escolher o candidato que ocupará o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para 
o 1.º lugar, inicia -se um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na po-
sição de menos votado, procede -se a uma votação de desempate apenas 
entre estes, contabilizando -se o número de primeiras posições relativas 
de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, mas tendo sido reduzido o número de candidatos em-
patados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre os 
candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se 
o número de primeiras posições relativas de cada um, sendo removido 
o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, sem que tenha sido reduzido o número de candidatos 
empatados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo 
escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o 
candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º lu-
gar, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente do 
júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e 
inicia -se o procedimento de escolha para o candidato a colocar em 
2.º lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anteriores para 
os lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos 
os candidatos.

5.10 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.10.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito 

absoluto é a que resulta dos critérios de seriação definidos em 5.9.
5.10.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será 

afixada no departamento da correspondente área disciplinar e na Reitoria 
(Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos).

5.10.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos 
candidatos para efeitos de realização da audiência dos interessados, 
nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem 
dizer por escrito o que se lhes oferecer.

5.10.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a funda-
mentação do júri, indicando também as horas e o local onde o processo 
poderá ser consultado.

5.10.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no 
prazo de dez dias úteis, as questões suscitadas e aprova a lista de orde-
nação final dos candidatos, a submeter a homologação.
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5.11 — Recrutamento
5.11.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos e a sua comunicação a estes o recrutamento opera -se nos 
termos previstos no Estatuto da Carreira Docente Universitária.

5.11.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista uni-
tária de ordenação final que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho 
devem nos termos do estipulado no Código do Procedimento Adminis-
trativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em 
que for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação 
dos candidatos proceder à entrega na Universidade da Beira Interior, 
como decorre da declaração sob compromisso de honra dos documentos 
comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado com esta.

5.11.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de apro-
vados e ordenados na lista unitária de ordenação final, se encontrem 
nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não 

comprovem as condições necessárias para a constituição da relação 
jurídica de emprego público;

c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo 

legal, por motivos que lhes sejam imputáveis.

5.11.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no 
número anterior são retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de 

proceder à realização de audições públicas dos candidatos aprovados em 
mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor esclarecer o 
que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as 
mesmas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste 
do Curriculum Vitae apresentado por um dado candidato, pode o Júri 
deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto na alínea a) do 
n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, 

através de requerimento/formulário, onde conste nomeadamente o nome 
completo, a filiação, o número e data de validade do documento de 
identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, 
a residência ou endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico e declaração atestando que são verdadeiros os 
elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente 
para apreciação do júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-
xadas, no n.º 2 do presente Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com 
indicação das atividades pedagógicas desenvolvidas, bem como dos 
trabalhos efetuados, do qual deve constar obrigatoriamente indicação 
dos cinco trabalhos efetuados que considera mais relevantes, assim 
como uma descrição justificativa sucinta do contributo do candidato 
nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução da(s) 
áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares 
em papel deve ser acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, 
ou facultativamente serem entregues todos os exemplares no referido 
formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve 
igualmente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico 
(Excel), tendo em consideração a área disciplinar em que é aberto o 
concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito;

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, 
acompanhado preferencialmente de versão em formato eletrónico PDF, 
em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente apenas neste 
último;

d) Doze exemplares do Projeto a que se refere a alínea d) do n.º 5.3, de-
vendo um deles ser acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, 
em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente serem entregues 
todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Pública forma do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou 
documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar 
inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício 
das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e 
do perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções profissionais 
a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica).

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em su-
porte digital (CD ou DVD) para além dos elementos a que se referem 
as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes elementos a que se 
referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros 
autónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas a 
que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando a declaração do 
candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em 
documento à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente 
ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos 
em língua portuguesa ou inglesa, sendo os documentos mencionados no 
ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros 
de apoio para a apresentação da candidatura encontram -se disponíveis 
na internet no endereço: http://www.academicos.ubi.pt/Pagina/recru-
tamento.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os can-

didatos que, até final do prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do 
Edital, não entregarem todos os documentos exigidos pelo ponto 7.2 
deste mesmo Edital.

7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requi-
sitos especificados no Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica 
aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão do prazo de 
apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não admissão 
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preen-
chimento, por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos 
sendo em conformidade nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo notificados para a realização da audiência dos interessados, 
para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a 
contar da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri 
aprecia as questões suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:
a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária 

de ordenação final do concurso em lugar que permita ocuparem o posto 
de trabalho concursado, que não apresentem sempre que aplicável, 
nos termos do n.º 5.11.2 documentos comprovativos de que reúnem as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado com a Univer-
sidade da Beira Interior, injustificadamente os não entreguem no prazo 
fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem 
como inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade aca-
démica em qualquer momento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da 
Universidade da Beira Interior, com base no motivo referido no número 
anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o sucede na 
lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo 
de que reúne as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do ar-
tigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo dos 
candidatos que venham a ser excluídos por força do disposto no n.º 7.7.5, 
para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita 
quanto à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital 
é competente em 1.ª instância, o Tribunal da Comarca onde se encontra 
sediada a Universidade da Beira Interior, com exclusão de qualquer 
outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: “Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

7 -11 -2018. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
311841117 
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 Edital n.º 1185/2018
Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático e reitor da Uni-

versidade da Beira Interior, faz saber que, pelo prazo de trinta dias úteis a 
contar do dia imediato àquele em que o presente edital for publicado no 
Diário da República, está aberto concurso documental internacional, para 
recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho e provimento da respetiva 
vaga na categoria de professor catedrático na área disciplinar de Ciências 
Farmacêuticas, do mapa de pessoal docente da Universidade da Beira In-
terior, com a remuneração estabelecida nos termos da legislação aplicável.

A avaliação do período experimental, quando aplicável, é feita nos ter-
mos do Regulamento de Concursos e Contratação da Carreira Académica.

O concurso é aberto nos termos do Capítulo IV do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio adiante designado por 
ECDU, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento 
de Concursos e Contratação da Carreira Académica da Universidade da 
Beira Interior, adiante designado por Regulamento, republicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2014 e alterado com a 
republicação do anexo no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de 
junho de 2018, Despachos do Reitor e Vice -Reitor n.º 2018/R/20 de 29 de 
março e n.º 2018/R/79 de 7 de novembro e após emissão de declaração a 
que se refere o n.º 5 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013 de 28 de novembro. 
O concurso esgota -se com o preenchimento do posto de trabalho colocado 
a concurso e no mesmo observar -se -ão as seguintes disposições:

1 — Local de exercício de funções
1.1 — O docente a admitir desempenhará as suas funções na Univer-

sidade da Beira Interior.
1.2 — As funções a desempenhar na área disciplinar em que o con-

curso é aberto, têm subjacente que a investigação a realizar decorrerá in-
tegrada numa das unidades/polos com autonomia financeira, sediadas(os) 
na UBI ou em Laboratórios Associados de que esta seja participante.

2 — Requisitos de admissão
2.1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 40.º 

do ECDU, são requisitos para a candidatura os seguintes:
a) Ser titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo 

considerado como adequado à área para que foi aberto o concurso;
b) Ser detentor do título de agregado, em ramo considerado como 

adequado à área para que foi aberto o concurso.

2.2 — Caso o grau de doutor tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável, até 
à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — Apresentação de candidaturas (prazo, local e forma)
3.1 — As candidaturas deverão ser apresentadas, até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação do presente edital na 2.ª série 
do Diário da República, na Reitoria da Universidade da Beira Interior 
(Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos Académicos), 
Convento de Santo António, 6201 -001, Covilhã, pessoalmente, no ho-
rário de atendimento ao público, 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 12h30 e das 
14h00 às 17h30 ou por correio registado, expedido até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Composição do júri
O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no artigo 50.º 

e 51.º do ECDU e no presente edital, tendo nos termos do artigo 46.º do 
ECDU e n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento a seguinte constituição:

Presidente — Vice-Reitor, Doutor Mário Lino Barata Raposo, por 
delegação.

Vogais: 
Doutora Maria Margarida Duarte Ramos Caramona, professora 

catedrática jubilada da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Coimbra;

Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, professor catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

Doutora Maria Beatriz da Silva Lima, professora catedrática da Fa-
culdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Doutor José António Martinez Souto de Oliveira, professor catedrático 
da Universidadeda Beira Interior;

Doutor Rui Ferreira Alves Moreira, professor catedrático da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Doutora Lígia Maria Ribeiro Pires Salgueiro Silva Couto, professora 
catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

Doutora Ana Paula Coelho Duarte, professora catedrática da Univer-
sidade da Beira Interior;

Doutor João António Nave Laranjinha, professor catedrático da Fa-
culdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

Doutor Luís Manuel Taborda Barata, professor catedrático da Uni-
versidade da Beira Interior.

5 — Método e critérios de seleção e seriação:
5.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 

desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do 
artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, 
caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

5.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular 
significando que a seleção deve ser determinada pelas potencialidades 
científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, evidenciadas nas 
realizações concretas expressas nas peças processuais apresentadas a 
concurso.

5.3 — Na avaliação curricular, tendo presente as funções gerais come-
tidas aos docentes universitários no artigo 4.º e específicas no artigo 5.º 
do ECDU, a ponderação dos critérios de avaliação e os parâmetros a 
ser avaliados serão quantificados de acordo com as melhores e mais 
exigentes práticas correntes nas universidades portuguesas e europeias 
em que a apreciação fundamentada do Júri incidirá no seguinte:

a) Desempenho científico do candidato, com base na análise dos 
trabalhos constantes do currículo, designadamente dos que hajam sido 
selecionados pelo candidato como mais representativos, tomando em 
consideração a sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da 
disciplina ou área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em 
consideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica 
anterior;

c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade, que 
hajam sido desenvolvidas pelo candidato;

d) Projeto académico que o candidato se propõe desenvolver na dis-
ciplina ou área disciplinar para a qual é aberto o concurso.

5.4 — Desempenho Científico — Ponderação 40 %
A avaliação do desempenho científico inclui os domínios de investi-

gação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento tecnológico 
e é composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação 
e respetiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, me-
dida por métricas internacionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas 
indexadas à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas 
científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros artigos científicos 
indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, 
em atas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua 
natureza, o fator de impacto e o número de citações, a aprovação em 
Provas de Agregação;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projetos científicos sujeitos a con-
curso numa base competitiva, tendo em consideração a classificação 
atribuída pela entidade financiadora e os montantes de financiamento 
ou outras vantagens atribuídas à instituição;

c) Reconhecimento pela comunidade científica:
Prémios de mérito científico, atividades editoriais em revistas cien-

tíficas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, co-
ordenação e ou participação em comissões de programa de eventos 
científicos, atividades de avaliação em projetos científicos.

5.5 — Desempenho Pedagógico — Ponderação 35 %
A avaliação do desempenho pedagógico é composta, designadamente, 

pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:
Atividade de ensino (número de horas lecionadas, número de unidades 

curriculares diferentes e número de alunos):
a) Número das unidades curriculares que o docente coordenou e 

lecionou, tendo em consideração o número de horas lecionadas, a di-
versidade das matérias lecionadas, o número de alunos e a análise da 
sua prática pedagógica;



32716  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018 

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:
Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, 

tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e in-
ternacional;

c) Inovação e valorização relevantes, para a atividade de ensino:
Capacidade demonstrada pelo docente na promoção de novas iniciati-

vas pedagógicas. Por exemplo: (i) propostas de novas unidades curricu-
lares ou reformulação de existentes, devidamente aprovada, (ii) criação 
ou reforço de infra-estruturas laboratoriais de natureza experimental e 
ou computacional de apoio ao ensino (quando aplicável), (iii) criação 
ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de 
estudos e (iv) participação em ações de formação pedagógica;

d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de 
doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, 
levando em linha de conta a qualidade, distinguindo especialmente 
os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através da 
publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos 
seus pares indexadas em bases internacionais, participação em júris de 
provas públicas de outras instituições de ensino superior;

e) Participação em projetos pedagógicos noutras instituições:
Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar em 

consideração, por convite de outras instituições de Ensino Superior.

5.6 — Outras atividades relevantes, para a missão da Universida-
de — Ponderação 25 %

A avaliação de outras atividades relevantes para a missão da insti-
tuição, considerando:

5.6.1 — A Gestão Universitária composta, designadamente, pelos 
seguintes parâmetros e respetiva densificação:

a) Cargos em Órgãos em Instituições de ensino superior e nas suas 
Unidades Orgânicas;

b) Cargos em subunidades orgânicas de instituições de ensino superior 
e coordenação de ciclos de estudos;

c) Cargos e tarefas temporárias: Participação em cargos e tarefas tem-
porárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, 
tendo em consideração a sua natureza, o universo de atuação e o período 
em que foi exercida, nomeadamente a integração em júris de concursos 
e apreciação de relatórios decorrentes do ECDU e sua avaliação.

5.6.2 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia, que inclui os 
domínios de extensão universitária, de divulgação científica e de valoriza-
ção económica e social do conhecimento e é composta, designadamente, 
pelos seguintes parâmetros de avaliação e respetiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e 
coautoria de patentes: Autoria e coautoria de patentes transferidas para 
o meio empresarial tendo em consideração a sua natureza, a abrangência 
territorial e nível tecnológico; participação em atividades que envolvam 
os setores público e privado, tendo em consideração o tipo de partici-
pação, os montantes de financiamento, o impacto social, a intensidade 
tecnológica e a inovação e diversidade;

b) Ações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica junto 
da comunidade científica (por exemplo, a organização de congressos e 
conferências), da comunicação social, das empresas e do restante público, 
tendo em consideração a sua natureza e os resultados alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica: Au-
toria e coautoria de publicações técnicas de divulgação científica e 
tecnológica; participação na elaboração de normas técnicas, levando 
em consideração a abrangência territorial;

d) Ações de formação profissional dirigidas para o exterior: Partici-
pação e coordenação de cursos dirigidos para o setor privado e o setor 
público, tendo em conta a relevância do curso.

5.7 — Projeto académico que o candidato se propõe desenvolver na 
disciplina ou área disciplinar para a qual é aberto o concurso — Pon-
deração a ser considerada nos números 5.4, 5.5 e 5.6.

Projeto nos domínios científico, pedagógico e de transferência de 
conhecimento e tecnologia que o candidato se propõe desenvolver, que 
realce a sua contribuição inovadora na área disciplinar em que é aberto 
o concurso e a sua contribuição para a missão da Universidade.

5.8 — Avaliação das candidaturas
5.8.1 — Terminado o prazo das candidaturas e após ter sido exarado 

pelo Reitor o despacho de admissão ou não admissão das mesmas ao 
concurso conforme estipulado no n.º 7.7.2 do presente edital, o júri reúne-
-se para iniciar os trabalhos de avaliação e ordenação dos candidatos.

5.8.2 — Antes de proceder à ordenação final dos candidatos admitidos, 
o Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, 
por votação nominal justificada onde não são admitidas abstenções.

5.8.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
obtenha o voto favorável de, pelo menos, metade mais um dos membros 
do júri votantes.

5.8.4 — Considera -se como voto favorável à aprovação em mérito 
absoluto, aquele em que expressamente resulte, da respetiva fundamen-
tação escrita, que o candidato dispõe, com base numa análise qualitativa 
dos documentos entregues com a sua candidatura e reportada à área 
disciplinar para a qual foi aberto o concurso, da capacidade e de um 
desempenho considerados como minimamente adequados para o exer-
cício das funções de professor catedrático seja no plano científico, seja 
no plano de outras atividades desenvolvidas e tidas como relevantes 
para a missão da Universidade da Beira Interior.

5.8.5 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve 
ser fundamentado numa ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e ou especialidade em que foi con-
ferido o grau de doutor de que o candidato é titular não se mostrar 
como formação académica adequada para o exercício, minimamente 
adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto 
o concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações 
detidas pelo candidato.

b) De o Curriculum Vitae do candidato, na parte respeitante aos diferentes 
parâmetros do critério de desempenho científico tal como definidos no ponto 
5.4, demonstrar que o candidato não reúne a capacidade e o desempenho ne-
cessários a um exercício, minimamente adequado, das funções de professor 
catedrático. Se o Júri, antes de apreciados os Curriculum Vitae dos candidatos 
admitidos, entender poder ser utilizada esta circunstância como fundamento 
suficiente para um voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto de 
um candidato admitido, então deverá previamente densificar este critério, 
identificando, para um ou mais dos parâmetros deste critério, os limiares 
mínimos que, não sendo atingidos, implicam aquela reprovação.

5.8.6 — No caso de pelas regras atrás descritas, existirem candidatos 
que não venham a obter aprovação em mérito absoluto, o Júri procede à 
audiência prévia dos mesmos nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo para no prazo de 10 dias, por 
escrito, se pronunciarem sobre os fundamentos da sua reprovação.

5.8.7 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos em mérito 
absoluto o Júri delibera na manutenção da decisão ou na sua revisão com 
aprovação destes. Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos 
aprovados em mérito absoluto, cada um dos membros do júri procede 
à sua ordenação em mérito relativo, através da avaliação do respetivo 
mérito relativamente a cada um dos critérios, parâmetros bem como 
fatores de ponderação constantes do presente edital e efetua a valoração 
e ordenação final dos candidatos da forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação dos candidatos em cada critério tendo 
em consideração os parâmetros de avaliação específicos desse critério 
e escalas de referência, devidamente justificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio da 
combinação da classificação com a ponderação atribuída a cada critério;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não são 
admitidas classificações ex -aequo, com base na qual participa na votação 
individual e justificada que conduz à ordenação final dos candidatos, 
nos termos do n.º 5.10.1 do presente edital;

d) Para elaboração da lista referida na alínea anterior e verificando -se 
situações de empate, podem ser utilizados parâmetros preferenciais;

e) O Júri, na sua primeira reunião, pode deliberar quais os parâmetros 
preferenciais a que cada um dos seus membros se poderá socorrer para 
elaboração da respetiva lista de ordenação de candidatos, em situações 
onde, pela aplicação dos critérios, se verifique um empate na classifi-
cação de candidatos;

f) A classificação final dos candidatos é expressa na escala numérica 
de 0 a 100.

5.9 — Seriação
5.9.1 — Na seriação dos candidatos aos concursos de recrutamento 

de professores, cada membro do júri procede à colocação dos candidatos 
por ordem decrescente das pontuações obtidas.

5.9.2 — A decisão do júri é tomada por maioria simples, isto é, metade 
mais um dos votos dos membros do júri presentes à reunião. Para tal, 
antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um 
documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos candida-
tos, devidamente fundamentada, considerando os critérios dos números 
anteriores. Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou no documento atrás referido, observando -se 
nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado 
em primeiro lugar, contabilizando o número de votos que cada candidato 
obteve para o 1.º lugar;
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b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º 
lugar, vence o concurso e é removido do escrutínio, iniciando  -se o 
procedimento para escolher o candidato que ocupará o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para 
o 1.º lugar, inicia -se um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na po-
sição de menos votado, procede-se a uma votação de desempate apenas 
entre estes, contabilizando -se o número de primeiras posições relativas 
de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, mas tendo sido reduzido o número de candidatos em-
patados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, procede-se a uma nova votação de desempate apenas entre os 
candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se 
o número de primeiras posições relativas de cada um, sendo removido 
o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, sem que tenha sido reduzido o número de candidatos 
empatados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo 
escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o 
candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para 
o 1.º lugar, o desempate é feito através do voto de qualidade do 
Presidente do júri ou pelo exercício do voto de desempate, con-
forme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e 
inicia-se o procedimento de escolha para o candidato a colocar em 2.º 
lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anteriores para os 
lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos 
os candidatos.

5.10 — Ordenação final e notificação dos candidatos
5.10.1 — A ordenação final dos candidatos aprovados em mérito 

absoluto é a que resulta dos critérios de seriação definidos em 5.9.
5.10.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e 

será afixada no departamento da correspondente área disciplinar e 
na Reitoria (Setor de Terceiro Ciclo, Concursos de Docentes e Atos 
Académicos).

5.10.3 — A lista de ordenação final dos candidatos é notificada aos 
candidatos para efeitos de realização da audiência dos interessados, 
nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, para em prazo não inferior a dez dias úteis, poderem 
dizer por escrito o que se lhes oferecer.

5.10.4 — A notificação inclui a lista de classificação final e a funda-
mentação do júri, indicando também as horas e o local onde o processo 
poderá ser consultado.

5.10.5 — Realizada a audiência de interessados, o júri aprecia, no 
prazo de dez dias úteis, as questões suscitadas e aprova a lista de orde-
nação final dos candidatos, a submeter a homologação.

5.11 — Recrutamento
5.11.1 — Após homologação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos e a sua comunicação a estes o recrutamento opera -se nos 
termos previstos no Estatuto da Carreira Docente Universitária.

5.11.2 — O(s) candidato(s) posicionado(s) em lugar(es) da lista uni-
tária de ordenação final que permita ocupar o(s) posto(s) de trabalho 
devem nos termos do estipulado no Código do Procedimento Adminis-
trativo, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em 
que for(em) notificado(s) da homologação da lista unitária de ordenação 
dos candidatos proceder à entrega na Universidade da Beira Interior, 
como decorre da declaração sob compromisso de honra dos documentos 
comprovativos de que reúnem as condições legalmente necessárias para 
a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado com esta.

5.11.3 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar de apro-
vados e ordenados na lista unitária de ordenação final, se encontrem 
nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Apresentem documentos inadequados, falsos ou inválidos que não 

comprovem as condições necessárias para a constituição da relação 
jurídica de emprego público;

c) Apresentem os documentos exigidos fora do prazo fixado;
d) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceitação, no prazo 

legal, por motivos que lhes sejam imputáveis.

5.11.4 — Os candidatos que se encontrem nas situações referidas no 
número anterior são retirados da lista de ordenação final.

6 — Audições Públicas e documentação complementar
6.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de 

proceder à realização de audições públicas dos candidatos aprovados em 
mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor esclarecer o 
que conste do Curriculum Vitae apresentado.

6.2 — Havendo necessidade de realizar estas audiências públicas, as 
mesmas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

6.3 — Também com o intuito de melhor esclarecer o que conste 
do Curriculum Vitae apresentado por um dado candidato, pode o Júri 
deliberar solicitar aos candidatos, com base no disposto na alínea a) do 
n.º 4 do art. 50 do ECDU, documentação complementar.

7 — Instrução da candidatura
7.1 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, 

através de requerimento/formulário, onde conste nomeadamente o nome 
completo, a filiação, o número e data de validade do documento de 
identificação legalmente aceite e a data de nascimento (a comprovar 
documentalmente), a localidade de nascimento, o estado civil a profissão, 
a residência ou endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico e declaração atestando que são verdadeiros os 
elementos ou factos constantes da candidatura.

7.2 — O formulário de admissão ao concurso em papel nomeadamente 
para apreciação do júri é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-
xadas, no n.º 2 do presente Edital;

b) Doze exemplares em papel do curriculum vitae do candidato, com 
indicação das atividades pedagógicas desenvolvidas, bem como dos 
trabalhos efectuados, do qual deve constar obrigatoriamente indicação 
dos cinco trabalhos efectuados que considera mais relevantes, assim 
como uma descrição justificativa sucinta do contributo do candidato 
nomeadamente no que respeita à contribuição para a evolução da(s) 
áreas disciplinar(es) em que é aberto o concurso. Um dos exemplares 
em papel deve ser acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, 
ou facultativamente serem entregues todos os exemplares no referido 
formato em suporte digital (CD ou DVD). Do curriculum vitae deve 
igualmente ser entregue uma versão estruturada em formato eletrónico 
(Excel), tendo em consideração a área disciplinar em que é aberto o 
concurso, de acordo com o modelo disponibilizado para o efeito;

c) Um exemplar dos trabalhos mencionados no curriculum vitae, 
acompanhado preferencialmente de versão em formato eletrónico PDF, 
em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente apenas neste 
último;

d) Doze exemplares do Projeto a que se refere a alínea d) do n.º 5.3, de-
vendo um deles ser acompanhado por versão em formato eletrónico PDF, 
em suporte digital (CD ou DVD) ou facultativamente serem entregues 
todos os exemplares no referido formato em suporte CD ou DVD;

e) Pública forma do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou 
documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

f) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar 
inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício 
das funções a que se candidata;

g) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e 
do perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções profissionais 
a que se candidata;

h) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica).

7.3 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega em su-
porte digital (CD ou DVD) para além dos elementos a que se referem 
as alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, de todos os restantes elementos a que se 
referem as alíneas deste número, cujas peças devem constituir ficheiros 
autónomos devidamente identificados.

7.4 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas a 
que se referem as alíneas f) a h) do n.º 7.2, bastando a declaração do 
candidato, sob compromisso de honra, no próprio requerimento ou em 
documento à parte, da situação precisa em que se encontra relativamente 
ao conteúdo de cada uma.

7.5 — Os documentos mencionados no ponto 7.2 podem ser redigidos 
em língua portuguesa ou inglesa, sendo os documentos mencionados no 
ponto 7.2 alínea c) entregues no idioma de redação original.

7.6 — As instruções, formulários que venham a ser fixados e ficheiros 
de apoio para a apresentação da candidatura encontram -se disponíveis na 
internet no endereço: http://www.academicos.ubi.pt/Pagina/recrutamento.

7.7 — Apreciação formal das candidaturas
7.7.1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os can-

didatos que, até final do prazo e no local e forma fixados no ponto 3 do 
Edital, não entregarem todos os documentos exigidos pelo ponto 7.2 
deste mesmo Edital.
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7.7.2 — Após verificação de que as candidaturas satisfazem os requi-
sitos especificados no Edital de abertura do concurso, o Reitor comunica 
aos candidatos, no prazo de cinco dias úteis após a conclusão do prazo de 
apresentação de candidaturas, o despacho de admissão ou não admissão 
ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preen-
chimento, por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

7.7.3 — Os candidatos não admitidos são considerados excluídos 
sendo em conformidade nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo notificados para a realização da audiência dos interessados, 
para se pronunciarem pela forma escrita nos dez dias úteis seguintes a 
contar da notificação de acordo com a forma da mesma.

7.7.4 — Realizada a audiência dos interessados, o presidente do júri 
aprecia as questões suscitadas no prazo de dez dias úteis.

7.7.5 — São também excluídos do concurso:
a) Os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados na lista unitária 

de ordenação final do concurso em lugar que permita ocuparem o posto 
de trabalho concursado, que não apresentem sempre que aplicável, 
nos termos do n.º 5.11.2 documentos comprovativos de que reúnem as 
condições legalmente necessárias para a constituição de uma relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado com a Univer-
sidade da Beira Interior, injustificadamente os não entreguem no prazo 
fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se revelem 
como inadequados, falsos ou inválidos.

b) Os candidatos para os quais se constate falta de integridade aca-
démica em qualquer momento do concurso.

7.7.6 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da 
Universidade da Beira Interior, com base no motivo referido no número 
anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o sucede na 
lista unitária de ordenação final a entrega de documento comprovativo 
de que reúne as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
com a Universidade da Beira Interior.

7.7.7 — Há lugar à audiência dos interessados nos termos do ar-
tigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo dos 
candidatos que venham a ser excluídos por força do disposto no n.º 7.7.5, 
para no prazo de dez dias úteis se pronunciarem pela forma escrita 
quanto à sua exclusão.

8 — Para dirimir quaisquer conflitos decorrentes do presente edital 
é competente em 1.ª instância, o Tribunal da Comarca onde se encontra 
sediada a Universidade da Beira Interior, com exclusão de qualquer outro.

9 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 31 de março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: “Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

7 -11 -2018. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
311840891 

Projeto cofinanciado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Re-
gional (FEDER), através do programa Portugal -2020 (PT2020), no 
âmbito do Programa Operacional Regional do Centro (CENTRO -01-
-0145 -FEDER -028602) e pela Fundação para a Ciência e Tecnolo-
gia I. P./MCTES, através de fundos nacionais (PIDDAC).

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal
I.1 — Referência do concurso: IT057 -18 -7580
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Psi-

cologia e de Ciências da Educação, UNIDADE 730 — Centro de Inves-
tigação em Neuropsicologia e Intervenção Cognitivo -Comportamental, 
CENTRO -01 -0145 -FEDER -028602 | PTDC/PSI -ESP/28602/2017; 
Living with Intention, Fullness and Engagement with Inflammatory 
Bowel Disease: The impact of a group intervention and an ICT -based 
transcultural intervention on physical and mental health.

I.3 — Atividades a desempenhar: Desenvolver/colaborar em tarefas 
de: Recrutamento e seleção de participantes; Organização e recolha 
de dados no terreno; Aplicação e análise de instrumentos de avaliação 
psicológica (medidas de autorresposta e entrevistas clínicas); Preparação 
de bases de dados; Análises estatísticas básicas e avançadas; Colaboração 
na aplicação de um programa de intervenção psicológica em grupo; 
Colaboração no desenvolvimento de conteúdos psicoterapêuticos no 
contexto das TIC; Preparação, redação e submissão de manuscritos para 
publicação em língua inglesa em revistas científicas; Preparação, reda-
ção, submissão e apresentação de comunicações em eventos científicos 
nacionais e internacionais; Coorganização e dinamização de conferências 
e outras ações de divulgação do projeto.

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: € 2128,34, correspondente 
ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, salvo nas situações previstas no 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de 
dezembro, caso em que a remuneração é fixada com vista ao cumpri-
mento desse preceito legal.

I.5 — Duração máxima: Três anos, eventualmente renovável por 
períodos de um ano até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas científicas 
para as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, complementada 
com o percurso científico, mostre capacidade para trabalhar com centra-
lidade em alguma das áreas científicas para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4. a III.1.6., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 300 km de Coimbra, e caso o pretenda, requerer 
a possibilidade de a sua entrevista ocorrer por teleconferência;

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 18088/2018
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 21/11/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação de 
1 posto de trabalho de investigador doutorado de nível inicial em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, ao 
abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de 
dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, prestação 
de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na Univer-
sidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, para 
a(s) área(s) científica(s) de Ciências sociais, Psicologia, Intervenções 
Cognitivo -Comportamentais, na Universidade de Coimbra, Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação, UNIDADE 730 — Cen-
tro de Investigação em Neuropsicologia e Intervenção Cognitivo-
-Comportamental, CENTRO -01 -0145 -FEDER -028602 | PTDC/PSI-
-ESP/28602/2017; Living with Intention, Fullness and Engagement with 
Inflammatory Bowel Disease: The impact of a group intervention and 
an ICT -based transcultural intervention on physical and mental health.
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f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Solicitar, caso pretenda, que o período considerado para a avaliação 
do seu percurso, que corresponde por regra aos últimos cinco anos, seja 
aumentado pelo júri, fundamentado em suspensão da atividade científica por 
razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de licença de pa-
rentalidade, doença grave prolongada, e outras situações de indisponibilidade 
para o trabalho legalmente tuteladas, caso em que deve indicar o período de 
avaliação pretendido e anexar documento comprovativo para o efeito;

h) Se aplicável, declarar, sob compromisso de honra, de que é detentor 
de deficiência, indicando o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro;

i) Declarar, sob compromisso de honra, que é autêntica toda a infor-
mação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da efetiva 
comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, relativo aos últimos cinco anos ou ao 
período alargado a que tem direito, se fundamentadamente requerido nos 
termos da alínea g) do ponto anterior, devidamente datado e assinado.

O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, 
o histórico de todas as relações contratuais do candidato nos últimos cinco 
anos (ou no período alargado a que tem direito) e respetivos períodos, 
identificando a categoria detida, a natureza do vínculo e a área científica 
e explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido e a instituição onde 
exerce funções à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fun-
damentada, que demonstre que o candidato possui especialidade adequada 
à área ou áreas científicas para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios enunciados no 
ponto IV.2. e respetivos subpontos, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera serem as suas mais significativas contribui-
ções na perspetiva de cada critério de avaliação, explicitados em IV.2.

III.1.3 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao con-
curso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro devem, 
até ao termo do prazo de candidatura comprovar o respetivo reconhecimento 
ou a respetiva equivalência nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 
de junho, ou o respetivo registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, 
de 12 de outubro, ou juntar prova de que o requereram, sem prejuízo de, 
no momento da contratação, tal reconhecimento, equivalência ou registo, 
consoante o caso, ter sido oficialmente concedido, sob pena de exclusão.

III.1.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.5 e III.1.6. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.3. e III.1.4. estejam 
produzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tra-
dução para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, 
que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente, na Unidade de Atendi-
mento do Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento 
disponível em http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado, a 
remeter para a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua 
Larga, 3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da can-
didatura a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente aviso.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
aviso. A apresentação de qualquer documentação exigida fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

III.5 — O presente concurso cessa com a ocupação dos postos de 
trabalho ou, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, por 
inexistência ou insuficiência de candidatos à prossecução do concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção
IV.1 —  Métodos de seleção: Avaliação do percurso científico e cur-

ricular [APC (90 %)] e a Entrevista[E (10 %)].
IV.2 — Na avaliação do percurso científico e curricular são avaliados 

o desempenho científico e as atividades de extensão e gestão, de acordo 
com a ponderação e os critérios a seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato nos últimos cinco 
anos ou no período alargado em avaliação, se aceite pelo júri, na área 

ou áreas para as quais é aberto o concurso, com a ponderação de 80 %, 
considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica, tecnológica, cultural ou artística: 
Relevância, qualidade, atualidade e reconhecimento nacional e inter-
nacional da produção científica, tecnológica, cultural ou artística com 
grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas 
mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento;

IV.2.1.2 — Atividades de investigação aplicada: Atividades de inves-
tigação aplicada, ou baseada na prática, seu impacto e reconhecimento 
nacional e internacional, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos 
candidatos como as suas contribuições com mais impacto;

IV.2.2 — Atividades de extensão e gestão dos candidatos nos últimos 
cinco anos na área ou áreas para as quais é aberto o concurso, com a 
ponderação de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividades de extensão: Atividades de extensão e de disse-
minação do conhecimento desenvolvidas, designadamente no contexto 
da promoção da cultura e das práticas científicas;

IV.2.2.2 — Atividades de gestão: Atividades de gestão de programas 
de ciência, tecnologia e inovação, ou na observação e monitorização do 
sistema científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no 
estrangeiro, e ainda coordenação e participação em projetos científicos.

IV.3 — A avaliação do percurso científico e curricular é efetuada de 
acordo com os critérios e ponderações definidos em IV.2, sendo devi-
damente fundamentada e expressa pelo júri em escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas.

IV.4 — A avaliação da entrevista é efetuada de acordo com os critérios 
e ponderações definidas em IV.2, sendo devidamente fundamentada e 
expressa pelo júri em escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, e visa exclusivamente a clarificação de aspetos relacionados 
com os resultados da investigação dos candidatos. A entrevista é pública, 
podendo a esta assistir todos os interessados.

IV.5 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão 
são sujeitos à avaliação do percurso científico e curricular a realizar 
de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2 e IV.3. 
No entanto, apenas serão admitidos à entrevista e nela ordenados os 4 
candidatos aprovados e melhor posicionados na ordenação resultante 
da avaliação do percurso científico e curricular.

IV.6 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, nos termos 
previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 13.º do RRCPADCT, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte, caso exista, bem como os candidatos que 
aos mesmos não tenham comparecido, deles tenham desistido ou, embora 
aprovados, não tenham sido incluídos nas tranches utilizadas.

IV.7 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (APC × 90 %) + (E × 10 %)

V — Processo de seleção
V.1 — Primeira reunião:
V.1.1 — O júri delibera, primeiramente, sobre a admissão e ex-

clusão de candidaturas. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do aviso, o 
júri decide se essa insuficiência impede a consideração da candida-
tura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, 
a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.2 — Após a admissão e exclusão dos candidatos, o júri inicia os 
procedimentos relativos à aplicação faseada dos métodos de seleção. O 
júri aplica, à totalidade dos candidatos admitidos, a avaliação do percurso 
científico e curricular. Apenas será tido em conta o mérito e consequen-
temente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
científicas para as quais o concurso é aberto, de acordo com os critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente aviso, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do candi-
dato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de APC resulta 
da ordenação numérica da classificação atribuída a cada candidato.

V.1.3 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos ad-
mitidos à entrevista, é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VI 
do presente aviso.

V.2 — Segunda reunião:
V.2.1 — O júri realiza a entrevista aos candidatos admitidos a este mé-

todo. A entrevista de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, 
podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia 
hora. Apenas será tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas científicas para as quais 
o concurso é aberto. Compete ao Presidente do Júri conduzir a entrevista, 
sem prejuízo de haver intervenção dos demais elementos do júri na inte-
ração com o candidato. A entrevista decorre em língua portuguesa, exceto 
se o candidato ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o 
Presidente do Júri pode decidir pelo uso da língua inglesa.

V.2.2 — A não comparência à entrevista na hora e local previamente 
marcados é motivo de exclusão do concurso. Os candidatos a quem 
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tenha sido deferida a realização da entrevista por teleconferência e que 
na hora agendada não se encontrem disponíveis para o efeito por qual-
quer razão, consideram -se igualmente excluídos por não comparência.

V.2.3 — Após a realização das entrevistas e classificação das mesmas, 
o júri estabelece a classificação final e ordena os candidatos aprovados em 
ambos os métodos, aplicando a fórmula prevista no ponto IV.7 do aviso.

V.2.4 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que con-
tém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos aprovados, bem como 
a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na data prevista para o efeito no ca-
lendário do procedimento, nos termos previstos no ponto VI do presente aviso.

V.3 — Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de 
audiência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos 
previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publica-
ção do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.4 — Terceira reunião:
V.4.1 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 

sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VI do presente aviso.

V.4.2 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VI.3.

V.4.3 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, de-
pois da notificação aos candidatos nos termos do ponto VI.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.5 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VI do presente aviso, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente aviso, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VI.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, 

em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_decorrer/Inves-
tigadores_Doutorados_DL_57_2016/IT057 -18 -7580 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. São notificadas por edital: alteração do 
número de vagas, se ocorrer; a lista dos candidatos admitidos e excluídos; a 
hora, local e a identificação dos candidatos selecionados à entrevista, bem 
como, de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presidente 
do Júri tenha deferido a prestação da entrevista por teleconferência; o projeto 
de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações dos 
candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. Do calendário 
do concurso constarão obrigatoriamente as datas de afixação dos Editais.

VI.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Entrevista inscrita no ponto 
anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no edital 
que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à entrevista.

VI.3 — As notificações por edital previstas no ponto VI.1 são feitas 
por publicação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA 
e do artigo 51.º do RRCPADCT, produzindo os seus efeitos nos termos 
do artigo 113.º do CPA, no sítio institucional da UC, em http://www.
uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_decorrer/Investigadores_
Doutorados_DL_57_2016/IT057 -18 -7580

VI.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente aviso, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VII — Júri do concurso
Presidente: Cláudia Rute Carlos Ferreira, Professora Auxiliar da 

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
de Coimbra;

Vogais efetivos:
Marina Isabel Vieira Antunes da Cunha, Professora Auxiliar com 

Agregação, do Instituto Superior Miguel Torga;
Paula Cristina Oliveira Castilho Freitas, Professora Auxiliar da Faculdade 

de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra;
Maria Inês Oliveira e Costa de Almeida Trindade, Investigadora do 

Centro de Investigação em Neuropsicologia e Intervenção Cognitivo-
-Comportamental;

Vogais suplentes:
Maria do Céu Teixeira Salvador, Professora Auxiliar da Faculdade 

de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra;
Daniel Maria Bugalho Rijo, Professor Auxiliar da Faculdade de Psi-

cologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra;
Ana Cardoso Allen Gomes, Professora Associada da Faculdade de 

Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substi-
tuído pelo vogal indicado em primeiro lugar que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo vogal a seguir indicado e assim 
sucessivamente.

Para constar se lavrou o presente aviso de abertura, que vai ser publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Univer-
sidade de Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European 
Researcher’s Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

A Universidade de Coimbra clarifica, para efeitos do disposto no n.º 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que não assume 
qualquer compromisso de vir a considerar ser do seu interesse estratégico 
a abertura de qualquer procedimento concursal para a carreira de inves-
tigação científica ou para a carreira docente do ensino superior.

21 de novembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311849089 

 Despacho n.º 11641/2018
Sob proposta da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, foi, 

pelo Despacho Reitoral n.º 139/2018, de 24 de julho aprovada a alteração 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Geografia Físi-
ca — Ambiente e Ordenamento do Território adequado pelo Despacho 
n.º 13417 -U/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, 
de 27 de junho e alterado pelos Despachos n.º 21796/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 29 de setembro, pelo Despacho 
n.º 3904/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 
3 de março e pelo Despacho n.º 12906/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 195, de 9 de outubro.

Nos termos e para os efeitos previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º -B 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 65/2018, de 16 de agosto foi registada a alteração pela Direção -Geral 
do Ensino Superior com o n.º R/A -Ef 1659/2011/AL01, em 03/09/2018, 
procedendo -se à publicação, em anexo, da estrutura curricular e plano de 
estudos, agora alterados, do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Geografia Física — Ambiente e Ordenamento do Território.

23 de outubro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Letras
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Geografia Física — Ambiente e Ordenamento 

do Território
5 — Área científica predominante: Ciências da terra
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: N/A
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Geografia Física . . . . . . . . . . . . . . . . GEOF 21 54
Geografia Aplicada ao Planeamento 

e ao Ordenamento  . . . . . . . . . . . . GAPO 30 0
Métodos e Técnicas em Geografia . . . MTG 15 0 

Subtotal  . . . . . . . . . 66 54

Total . . . . . . . . . . . . 120
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 10 — Observações: N/A
11 — Plano de estudos: 

 Universidade de Coimbra — Faculdade de Letras

Ciclo de estudos em Geografia Física — Ambiente e Ordenamento do Território

Grau de mestre

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área 
científica

Ano 
curricular

Organização 
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O
Horas 
totais 

de contacto

Metodologia de Investigação em Geo-
grafia Física.

MTG 1.º 1.º Semestre  . . . . 202,5 15 30 10 55 7,5

Dinâmicas Geomorfológicas e Hidroló-
gicas.

GEOF 1.º 1.º Semestre  . . . . 202,5 10 35 10 55 7,5

Ambiente SIG e Modelação Espacial  . . . MTG 1.º 1.º Semestre  . . . . 202,5 45 10 55 7,5
Mudanças Climáticas e Ambiente  . . . . . GEOF 1.º 1.º Semestre  . . . . 202,5 45 10 55 7,5
Recursos Naturais e Proteção do Am-

biente.
GAPO 1.º 2.º Semestre  . . . . 202,5 35 10 10 55 7,5

Riscos Ambientais e Ordenamento do 
Território.

GAPO 1.º 2.º Semestre  . . . . 202,5 9 36 10 55 7,5

Gestão Integrada da Zona Costeira  . . . . GAPO 1.º 2.º Semestre  . . . . 202,5 9 36 10 55 7,5
Espaços Urbanos Sustentáveis. . . . . . . . GAPO 1.º 2.º Semestre  . . . . 202,5 45 10 55 7,5
Seminário de Orientação  . . . . . . . . . . . . GEOF 2.º Anual  . . . . . . . . . 162 62 62 6
Dissertação de Mestrado/ Trabalho de 

Projeto/Estágio com Relatório.
GEOF 2.º Anual  . . . . . . . . . 1458 16 16 30 62 54 Opcional.

 311811803 

 Despacho n.º 11642/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, em colaboração com a Universidade do Porto, através da 
Faculdade de Engenharia, e nos termos das disposições legais em vigor, 
nomeadamente o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Su-
perior, publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, 
de 14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, 
de 16 de agosto foi, no uso das competências referidas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a 
criação do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Gestão da 
Mobilidade Urbana, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/A -Cr 116/2017 de 5 de fevereiro de 2018, cuja estrutura 
curricular e plano de estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra e Uni-

versidade do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia e Faculdade de Engenharia
3 — Curso: Mestrado em Gestão da Mobilidade Urbana
4 — Grau ou diploma: Mestre

Área científica Sigla ECTS 
obrigatórios

ECTS 
optativos

Construção Civil e Engenharia 
Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONSTC -EC 90 0

Total. . . . . . . . . . . 90 0

 Observações: O ciclo de estudos é composto por:
Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado 

de unidades curriculares a que correspondem 60 ECTS, designado 
por curso de mestrado. A conclusão com aproveitamento do curso de 
especialização, confere um diploma de especialização em Gestão da 
Mobilidade Urbana (não conferente de grau);

Uma dissertação de natureza científica original e especialmente 
realizada para esse fim a que correspondem 30 do total dos 90 cré-
ditos ECTS do ciclo de estudos; a defesa em provas públicas da 
dissertação, permitirá a obtenção do grau de mestre em Gestão da 
Mobilidade Urbana.

5 — Área científica predominante do curso: Construção Civil e En-
genharia Civil

6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ECTS

7 — Duração normal do curso: 3 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): N/A
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 
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10 — Plano de estudos 

 1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Uso do Solo e Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Políticas Sustentáveis de Mobilidade Urbana  . . . . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Planeamento de Redes Multimodais de Transportes CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Modelos de Planeamento de Transportes e Ambiente CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Gestão da Circulação, Estacionamento e Logística 

Urbana.
CONSTC — EC Semestral  . . . . 162 TP 42 6

Dimensionamento de Componentes das Redes Ro-
doviárias.

CONSTC — EC Semestral  . . . . 162 TP 42 6

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Gestão de Redes de Modos Sustentáveis de Trans-
porte.

CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5

Segurança Rodoviária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Gestão da Conservação e Reabilitação de Infraestru-

turas de Transporte.
CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 27; TC 4,5 4.5

Inovação e Gestão da Mudança em Transportes  . . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 121,5 TP 31,5 4,5
Planeamento e Operação de Sistemas de Transporte 

Público.
CONSTC — EC Semestral  . . . . 162 TP 42 6

Avaliação e Gestão em Engenharia de Mobilidade . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 162 TP 42 6

 2.º ano /1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONSTC — EC Semestral  . . . . 810 OT 140 30

 311836939 

 Despacho n.º 11643/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de 
setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 
de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 
de agosto foi, no uso das competências referidas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a criação do 
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Arquitetura, Paisagem 
e Arqueologia, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior com 
o n.º R/A -Cr 18/2018 de 13 de abril de 2018, cuja estrutura curricular 
e plano de estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra, Univer-

sity of Rome La Sapienza, National Technical University of Athens, 
University of Naples Federico II

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 
de Ciências e Tecnologia

3 — Curso: Mestrado em Arquitetura, Paisagem e Arqueologia
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Arquitetura

6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS

7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): n/a
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica Sigla ECTS 
obrigatórios

ECTS
optativos

Architecture, Landscape and Archae-
ology Design/Projecto de Arquitec-
tura, Paisagem e Arqueologia  . . . . ALAD 32 12

Architecture, Landscape and Archae-
ology Culture/Cultura de Arquitec-
tura, Paisagem e Arqueologia  . . . . ALAC 14 12

Architecture, Landscape and Archae-
ology Techniques/Técnicas de Ar-
quitectura, Paisagem e Arqueologia. ALAT 12 6

Architecture, Landscape and Archae-
ology Methodologies/Metodologias 
de Arquitectura, Paisagem e Arque-
ologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAM 2 30

Total. . . . . . . . . . . . . 60 60

 10 — Observações: O Mestrado em Arquitetura, Paisagem e Arqueo-
logia é um mestrado europeu conjunto (joint master) lecionado por um 
consórcio de quatro universidades (Roma, Atenas, Coimbra, e Nápoles), 
que irá conferir um único diploma com o grau de mestre.
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11 — Plano de estudos 

 1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Workshop de Projeto Roma: Projeto Urbano e Arqueologia . . . ALAD Semestral  . . . . 162 PL 60 6
A Relação entre Arquitectura e Arqueologia na Transformação 

Urbana.
ALAC Semestral  . . . . 108 T 40 4

Paisagem e Arqueologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 108 T 40 4
Projeto e Arqueologia: Narrativas e Tecnologias. . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 108 T 40 4
Desenho Cotado e Cartografia Digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAT Semestral  . . . . 108 TP 40 4
Escavação Arqueológica e Metodologias de Trabalho de Campo ALAT Semestral  . . . . 108 TP 40 4
Arqueologia Preventiva e Análise do Contexto . . . . . . . . . . . . . ALAT Semestral  . . . . 108 TP 40 4

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho 
Horas 

de contacto ECTS Observações

Design Studio Atenas: Arqueologia no Contexto do Tecido Urbano ALAD Semestral  . . . . 324 PL 120 12 Optativa.
Análise e Interpretação: Aspectos Históricos e Metodológicos . . . ALAC Semestral  . . . . 162 T 30 6 Optativa.
Urbanismo Paisagístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 162 T 30 6 Optativa.
Intervenções Contemporâneas: Teorias e Práticas . . . . . . . . . . . ALAT Semestral  . . . . 162 TP 30 6 Optativa.
Atelier de Projeto Coimbra: Arqueologia e Projecto do Território ALAD Semestral  . . . . 324 PL 120 12 Optativa.
Arqueologia da Paisagem, Cidade e Território  . . . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 162 T 30 6 Optativa.
Narrativas do Restauro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 162 T 30 6 Optativa.
Arqueogeografia e Técnicas do Território . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAT Semestral  . . . . 162 TP 30 6 Optativa.

 2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Experiência Prática Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAD Semestral  . . . . 378 E 350 14
Legislação e Convenções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAC Semestral  . . . . 54 T 30 2
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAM Semestral  . . . . 54 T 30 2
Workshop de Projeto Nápoles: Sítios Arqueológicos e Contexto 

Urbano.
ALAD Semestral  . . . . 162 PL 60 6

Viagem de Estudo às áreas Arqueológicas de Pompeia e Campos 
Flegrei.

ALAD Semestral  . . . . 162 PL 60 6

 2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo Horas 

de trabalho
Horas 

de contacto ECTS Observações

Seminário de investigação e Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ALAM Semestral  . . . . 810 S 30; OT 120 30 Optativa.

 311837116 

 Despacho n.º 11644/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, 
publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, de 
14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, 
de 16 de agosto foi, no uso das competências referidas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a 
criação do ciclo de estudos conducente ao grau de doutor em Engenha-
ria Mecânica, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior com 
o n.º R/A -Cr 10/2018 de 10 de abril de 2018, cuja estrutura curricular 
e plano de estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia.
3 — Curso: Doutoramento em Engenharia Mecânica.
4 — Grau ou diploma: Doutor.
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia Mecânica.
6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 6 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos;
Energia, ambiente e conforto;
Engenharia de superfícies e nanomateriais;
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Integridade estrutural;
Sistemas avançados de produção.

9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Métodos para a Investigação  . . . . . . MI  6 0
Aerodinâmica, riscos naturais e tec-

nológicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARNT 162 0
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . EG  6 0
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O  6 6

Total . . . . . . . . . . 174 6

 Energia, ambiente e conforto 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Métodos para a Investigação  . . . . . . MI  6 0
Energia, ambiente e conforto . . . . . . EAC 162 0
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . EG  6 0
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O  6 6

Total . . . . . . . . . . 174 6

 Engenharia de superfícies e nanomateriais 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Métodos para a Investigação  . . . . . . MI  6 0
Engenharia de superfícies e nanoma-

teriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESN 162 0

 Integridade estrutural 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Métodos para a Investigação  . . . . . . MI  6 0
Integridade estrutural . . . . . . . . . . . . IE 162 0
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . EG  6 0
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O  6 6

Total . . . . . . . . . . 174 6

 Sistemas avançados de produção 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Métodos para a Investigação  . . . . . . MI  6 0
Sistemas avançados de produção . . . SAP 162 0
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . EG  6 0
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O  6 6

Total . . . . . . . . . . 174 6

 10 — Observações: Aos estudantes que completarem, com aproveita-
mento, as unidades curriculares obrigatórias e optativas do primeiro ano 
(60 ECTS), será emitido um diploma de estudos avançados no Curso de 
Especialização Avançada na área de especialização frequentada.

11 — Plano de estudos: 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . EG  6 0
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O  6 6

Total . . . . . . . . . . 174 6

 Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . 162 TP 21; OT 5 6
Seminário de Investigação em Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos ARNT Semestral  . . . 324 S 7; OT 14 12
Projeto de Tese em Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos. . . . ARNT Anual  . . . . . . 162 OT 7 6
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral  . . . 162 6 Optativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Tese em Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos. . . . ARNT Anual  . . . . . . 648 OT 14 24
Inovação e Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . 162 TP 42; OT 5 6

 2.º ano e 3.º anos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Tese de Doutoramento em Aerodinâmica, riscos naturais e tecnológicos ARNT Plurianual . . . 3240 OT 112 120
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Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . 162 TP 21; OT 5 6
Seminário de Investigação em Energia, ambiente e conforto  . . . . . . . EAC Semestral  . . . 324 S 7; OT 14 12
Projeto de Tese em Energia, ambiente e conforto  . . . . . . . . . . . . . . . . EAC Anual  . . . . . . 162 OT 7 6
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral  . . . 162 6 Optativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Tese em Energia, ambiente e conforto  . . . . . . . . . . . . . . . . EAC Anual  . . . . . . 648 OT 14 24
Inovação e Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . 162 TP 42; OT 5 6

 2.º ano e 3.º anos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Tese de Doutoramento em Energia, ambiente e conforto  . . . . . . . . . . EAC Plurianual . . . 3 240 OT 112 120

 Engenharia de superfícies e nanomateriais

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . 162 TP 21; OT 5 6
Seminário de Investigação em Engenharia de superfícies e nanomateriais ESN Semestral  . . . 324 S 7; OT 14 12
Projeto de Tese em Engenharia de superfícies e nanomateriais. . . . . . ESN Anual  . . . . . . 162 OT 7 6
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral  . . . 162 6 Optativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Tese em Engenharia de superfícies e nanomateriais. . . . . . ESN Anual  . . . . . . 648 OT 14 24
Inovação e Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . 162 TP 42; OT 5 6

 2.º ano e 3.º anos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Tese de Doutoramento em Engenharia de superfícies e nanomateriais ESN Plurianual . . . 3 240 OT 112 120

 Integridade estrutural

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . 162 TP 21; OT 5 6
Seminário de Investigação em Integridade estrutural  . . . . . . . . . . . . . IE Semestral  . . . 324 S 7; OT 14 12
Projeto de Tese em Integridade estrutural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IE Anual  . . . . . . 162 OT 7 6
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral  . . . 162 6 Optativa.

 Energia, ambiente e conforto

1.º ano/1.º semestre 
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 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Hora

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Tese em Integridade estrutural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IE Anual  . . . . . . 648 OT 14 24
Inovação e Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . 162 TP 42; OT 5 6

 2.º ano e 3.º anos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Tese de Doutoramento em Integridade estrutural  . . . . . . . . . . . . . . . . IE Plurianual . . . 3 240 OT 112 120

 Sistemas avançados de produção

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . 162 TP 21; OT 5 6
Seminário de Investigação em Sistemas avançados de produção  . . . . SAP Semestral  . . . 324 S 7; OT 14 12
Projeto de Tese em Sistemas avançados de produção  . . . . . . . . . . . . . SAP Anual  . . . . . . 162 OT 7 6
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral  . . . 162 6 Optativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Tese em Sistemas avançados de produção  . . . . . . . . . . . . . SAP Anual  . . . . . . 648 OT 14 24
Inovação e Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . 162 TP 42; OT 5 6

 2.º ano e 3.º anos 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Tese de Doutoramento em Sistemas avançados de produção  . . . . . . . SAP Plurianual . . . 3 240 OT 112 120

 311836258 

 Despacho n.º 11645/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto foi, no uso das 
competências referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, aprovada a criação do ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre em Ecologia Aplicada, acreditado pela Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/A -Cr 77/2018 de 28 de junho de 2018, cuja estrutura 
curricular e plano de estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra e Uni-

versidade de Kiel
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
3 — Curso: Mestrado Internacional em Ecologia Aplicada
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ecologia
6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS

7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Avaliação de qualidade ambiental e Conservação;
Análise funcional dos ecossistemas.
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma:

Avaliação de qualidade ambiental e Conservação 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 60 42 -60
Interdisciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT 0 0 -12
Geociências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 0 0 -6

Total. . . . . . . . . . . 60 60

 Análise funcional dos ecossistemas 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 48 60 -72
Geociências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 0 0 -12

Total. . . . . . . . . . . 48 72
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 10 — Observações: N/A
11 — Plano de estudos 

 Avaliação de qualidade ambiental e Conservação

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Análise de Dados em Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 15; TP 10; PL 50; S 5 6
Tópicos Avançados em Ecologia Aplicada  . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TP 40; S 10 6
Curso de campo em Ecossistemas Mediterrâneos . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 4; TP 6; PL 6; TC 64 6
Curso de campo em Ecossistemas Tropicais . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 2; TP 4; PL 4; TC -70 6 Optativa.
Ecologia de cursos de água impactados. . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 35; TP 15; O 15 6 Optativa.
Ecotoxicologia e Avaliação de Risco Ecológico  . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 20; TP 10; PL 30; TC 10; S 3 6 Optativa.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Terrestrial ecosystems — Field Studies . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Long -Term Development of Landscapes — Field Stu-

dies.
ECO Semestral  . . . . 162 TC 13; OT 39 6 Optativa.

Integrated Management of Ruraland Woodland Regions ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Freshwater and Wetland Ecosystem — Field Studies . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 26; TC 26 6 Optativa.
Fieldtrip Hydrobiology Poland  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Coastal and Marine Ecosystems — Field Studies . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Principles of Ecosystem analysis . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 26; TP 30 6 Optativa.
Ecosystem Services in Agroecosystems  . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Economic Aspects of Environmental Management. . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 52 6 Optativa.
Ecology of Soils — practical exercises . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TP 45; TC 7 6 Optativa.
Ecological indicators  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 52 6 Optativa.
Digital Spatial Analysis — practical  . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.

 2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Seminário em Ecologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 108 S 5; OT 22 4
Laboratório e Campo em Ecologia I  . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 216 OT 108 8
Dissertação em Ecologia Aplicada. . . . . . . . . . . . . . . . ECO Anual  . . . . . . . 324 O 2; OT 100 12
Ciclos Biogeoquímicos e Avaliação de Zonas Húmidas ECO Semestral  . . . . 162 T 24; TP 20; TC 4; PL -20 6 Optativa.
Técnicas Bioquímicas e Moleculares em Ecologia . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 15; PL 50; S 6 6 Optativa.
Ecologia comportamental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 25; TP 15; OT10 6 Optativa.

 2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Dissertação em Ecologia Aplicada. . . . . . . . . . . . . . . . ECO Anual  . . . . . . . 486 O 2; OT 140 18
Escrita Científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT Semestral  . . . . 162 T 25; TP 25 6 Optativa.
Avaliação da Qualidade Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 24; PL 12; TP 6; TC 6; O 4 6 Optativa.
Ecotoxicologia e Avaliação de Risco Ecológico  . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 20; TP 10; PL 30; TC 10; S 3 6 Optativa.
Conservação e Gestão da Biodiversidade  . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 20; TP 43; TC 6; S -4 6 Optativa.
Ecologia Fluvial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 24; TC 8; PL 14; TP 18 6 Optativa.
Ecoliteracia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INT Semestral  . . . . 162 TP 48 6 Optativa.

 Análise funcional dos ecossistemas

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Análise de Dados em Ecologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 15; TP 10; PL 50; S 5 6
Tópicos Avançados em Ecologia Aplicada  . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TP 40; S 10 6
Curso de campo em Ecossistemas Mediterrâneos . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 4; TP 6; PL 6; TC 64 6
Curso de campo em Ecossistemas Tropicais . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 2; TP 4; PL 4; TC -70 6 Optativa.
Ecologia de cursos de água impactados. . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 35; TP 15; O 15 6 Optativa.
Ecotoxicologia e Avaliação de Risco Ecológico  . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 20; TP 10; PL 30; TC 10; S 3 6 Optativa.
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 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Terrestrial ecosystems — Field Studies . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Long -Term Development of Landscapes — Field Stu-

dies.
ECO Semestral  . . . . 162 TC 13; OT 39 6 Optativa.

Integrated Management of Rural and Woodland Regions ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Freshwater and Wetland Ecosystem — Field Studies . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 26; TC 26 6 Optativa.
Fieldtrip Hydrobiology Poland  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Coastal and Marine Ecosystems — Field Studies  . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TC 60 6 Optativa.
Ecosystem Services in Agroecosystems  . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Economic Aspects of Environmental Management. . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 52 6 Optativa.
Ecology of Soils — practical exercises . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 TP 45; TC 7 6 Optativa.
Ecological indicators  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 52 6 Optativa.
Digital Spatial Analysis — practical  . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Principles of Ecosystem analysis . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 26; TP 30 6 Optativa.

 2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Theory of Ecosystem dynamics and decomposing sys-
tems.

ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.

Terrestrial ecozones and ecosystems . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Principles of Environmental Economics & Environ-

mental Planning.
ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.

Plant x environment interactions . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Planning and Managing Science Projects  . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Modelling Ecosystem — Practical exercises. . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 162 T 13; TP 52 6 Optativa.
GIS and Population dynamics in Landscapes  . . . . . . . GEO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Ecosystem Development and Ecosystem Protection. . . ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.
Advanced Ecosystem Analysis in Environmental mana-

gement.
ECO Semestral  . . . . 162 OT 60 6 Optativa.

 2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Research Project & Dissertation  . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . 810 O 4; OT 240 30

 311836599 

 Despacho n.º 11646/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, 
publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, de 
14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, 
de 16 de agosto foi, no uso das competências referidas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a 
criação do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Recursos 
Geológicos, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior com 
o n.º R/A -Cr 73/2018 de 28 de junho de 2018, cuja estrutura curricular 
e plano de estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia

3 — Curso: Mestrado em Recursos Geológicos
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Terra
6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): n/a
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica SIGLA ECTS
obrigatórios

ECTS
optativos

Ciências da Terra  . . . . . . . . . . . . . . . . ECO 48 72

Total. . . . . . . . . . . 48 72

 10 — Observações: A obtenção da totalidade dos ECTS correspon-
dentes às unidades curriculares do primeiro ano do ciclo de estudos (60 
ECTS) confere ao estudante o direito de solicitar o certificado do Curso 
de Especialização em Georrecursos Regionais.

A lista de unidades curriculares optativas é definida anualmente pelo 
Conselho Científico.
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11 — Plano de estudos 

 1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Legislação e Sustentabilidade de Recursos Geológicos CT Semestral  . . . . 162 T 15; TP 45; OT 15 6
Geologia e Recursos Geológicos Regionais  . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 20; PL 20; TC 20 6
Prospeção Geológica e Geoquímica  . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 30; PL 15; TC 15 6
Deteção Remota e Geointerpretação  . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 60; O 15 6
Captação e Qualidade da Água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 T 10; TP 20; TC 30; O 15 6 Opcional.
Métodos de Exploração de Georrecursos  . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 T 30; TP 30; PL 6 6 Opcional.

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Modelação e Avaliação de Recursos Geológicos. . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 60; O 15 6
Cartografia Temática em Geociências . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 10; TC 50 6
Bacias Sedimentares e Sistemas de Hidrocarbonetos 

Petrolíferos.
CT Semestral  . . . . 162 TP 30; TC 30; O 15 6

Aquisição e Interpretação de Dados Geofísicos  . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 15; TC 45 6
Geologia e Engenharia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 30; PL 15; TC 15; O 15 6 Opcional.
Seminário de Geologia e Ordenamento . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 162 TP 22.5; S 45 6 Opcional.

 2.º ano 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas
de

trabalho
Horas de contacto ECTS Observações

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Anual  . . . . . . . 1 620 60 60 Opcional.
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Anual  . . . . . . . 1 620 60 60 Opcional.

 311836452 

 Despacho n.º 11647/2018
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

de Coimbra, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior, publicado 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de 
setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 
de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 
de agosto foi, no uso das competências referidas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a criação do 
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Antropologia Forense, 
acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 
e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 
48/2018 de 07 de junho de 2018, cuja estrutura curricular e plano de 
estudos se publica em anexo.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia.

Área científica Sigla ECTS
Obrigatórios

ECTS
Optativos

Antropologia Forense. . . . . . . . . . AF 106 0
Ciências Forenses. . . . . . . . . . . . . CF 8 0
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . OPL 0 6

Total . . . . . . . . . 114 6

3 — Curso: Mestrado em Antropologia Forense.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Antropologia Forense.
6 — Número de ECTS, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): N/A.
9 — Áreas científicas e ECTS que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

 10 — Observações: Após a conclusão de todas as unidades curricu-
lares do 1.º ano letivo, num total de 60 ECTS, o estudante terá direito 
ao diploma de Curso de Especialização em Métodos e Técnicas de 
Antropologia Forense.

11 — Plano de estudos: 

 1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

História e Evolução da Antropologia Forense . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 108 T 10; TP 10 4
Osteologia Humana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 162 T 10; PL 20 6
Tafonomia Forense. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 162 T 10; PL 20 6
Perfil Biológico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 162 T 10; PL 20 6
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Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Análise Dentária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 162 T 10; PL 20 6
Investigação Criminal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 54 T 10 2

 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Introdução à Medicina Legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral  . . . . 162 TP 30 6
Traumatismos: causa e circunstância da morte  . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 162 T 10; PL 20 6
A Identificação em Antropologia Forense . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 216 T 10; TP 10; PL 20 8
Antropologia de Campo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 108 T 10; PL 4; TC 6 4
Opção Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPL Semestral  . . . . 162 6 Optativa.

 2.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Projeto de Investigação em Antropologia Forense  . . . . . . . . AF Semestral  . . . . 81 T 5; S 5; OT 5 3
Dissertação em Antropologia Forense . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Anual  . . . . . . . 729 OT 30 27

 2.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo Horas

de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Dissertação em Antropologia Forense . . . . . . . . . . . . . . . . . . AF Anual  . . . . . . . 810 OT 30 30

 311835878 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 18089/2018
A Reitora da Universidade de Évora nomeou em 25 de outubro de 

2018, o júri de equivalência de habilitações estrangeiras ao grau de 
mestre em Engenharia Informática, requerida por Himadri Mukherjee, 
nos termos do n.º 6 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de 
junho, com a seguinte constituição:

Presidente — Doutor Paulo Miguel Torres Duarte Quaresma, Pro-
fessor Associado com Agregação do Departamento de Informática da 
Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora

Vogais:
Doutora Teresa Romão, Professora Auxiliar do Departamento de 

Informática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa

Doutor Miguel José Simões Barão, Professor Auxiliar do Departa-
mento de Informática da Escola de Ciências e Tecnologia da Univer-
sidade de Évora

7/11/2018. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Alexandra 
Courinha Martins Lopes Fernandes.

311814671 

 Despacho n.º 11648/2018
Por despacho de 16/11/2018 da Vice -Reitora, Professora Ausenda 

de Cáceres Balbino, por delegação, ao abrigo do n.º 2 do Despacho 
n.º 5453/2018 (2.ª série), de 1 de junho, foi autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
pelo prazo de três anos, automaticamente renováveis por períodos de 
um ano até à duração máxima de seis anos, com o doutor Diogo André 
Alves Salvado Rodrigues Alagador, na sequência de concurso de seleção 
internacional para um lugar de investigador ao abrigo do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto (RJEC), para o exercício de 
atividades de investigação científica e desenvolvimento tecnológico na 
área científica de Ecologia: Biodiversidade, Conservação e Alterações 
Climáticas, para o Centro de Investigação em Biodiversidade e Recursos 
Genéticos, com direito à remuneração correspondente ao nível 28 da 

tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
31 de dezembro.

23/11/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

311847396 

 Despacho n.º 11649/2018
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, por despacho 
de 16/11/2018 da Vice -Reitora, Professora Ausenda de Cáceres Balbino, por 
delegação, ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 5453/2018 (2.ª série), de 1 de 
junho, licenciado Jorge Alberto Ferreira de Oliveira, nomeado Coordenador 
do Gabinete de Recursos Humanos da Divisão de Recursos Humanos dos 
Serviços Administrativos, cargo de direção intermédia de 4.º grau, em co-
missão de serviço, pelo período de três anos, após procedimento concursal, 
por ter demonstrado ser detentor de atributos considerados fundamentais para 
o exercício das respetivas funções, tais como: conhecimento e experiência 
na área de recursos humanos e dos desafios que se colocam, gosto pelo 
trabalho em equipa e sua motivação, capacidade de iniciativa e autonomia, 
orientação para os resultados, capacidade de planeamento e organização e 
análise de informação e sentido crítico. Acresce que possui ainda formação 
profissional relevante para o exercício do cargo, nomeadamente o curso 
FORGEP. Anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional.

2 — Conforme previsto no n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, a presente nomeação produz efeitos no dia seguinte ao despacho 
de homologação (17/11/2018).

Súmula curricular:
Nome: Jorge Alberto Ferreira de Oliveira.
Habilitações académicas: Licenciatura em Economia pela Universi-

dade de Évora, julho de 2008.

Formação complementar:
Programa de Formação em Gestão Pública (FORGEP), com a classifica-

ção final de 14,9 valores, promovido pelo INA, de outubro de 2015 a janeiro 
de 2016, com um total de 120 horas presenciais e 60 horas e -learning;
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Curso de Especialização do Mestrado em Relações Internacionais e 
Estudos Europeus, pela Universidade de Évora, julho de 2011.

Ação de Formação em “O Código dos Contratos Públicos” promovido 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) com a duração de 28 horas;

Participação no lll Curso de Formação — Proteção de Dados Pes-
soais dos Trabalhadores — Parte II (Gestão Operacional), ministrado 
pelo Centro de Formação em Proteção de Dados, com a duração de 
4 horas;

Ação de formação sobre “O Sistema Interno de Garantia da Quali-
dade da Universidade de Évora”, promovido pela Qualiwork, L.da, com 
duração de 3,5 horas;

Ação de formação sobre a “Lei dos Compromissos e dos Pa-
gamentos em Atraso”, da responsabilidade da Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), com a 
duração de 7 horas;

Curso “O Plano Oficial de Contabilidade Pública POCP”, ministrado 
na Universidade de Évora, com a duração de 30 horas, classificação de 
Muito Bom;

Curso de formação em “SPSS na análise de dados multidimensional 
em Ciências Sociais”, promovido pela Universidade de Évora, com 
duração de 24 horas;

Curso de formação em “Utilização do Sistema de Gestão Documental 
da Universidade”, promovido pela Universidade de Évora, com duração 
de 28 horas, classificação de Bom;

Curso de Formação em “Desenvolvimento de Páginas Básico”, pro-
movido pela Universidade de Évora, com a duração de 15 horas;

Curso de formação em “Microsoft Access — Avançado”, ministrado 
na Universidade de Évora, com a duração de 15 horas.

Carreira: Técnico superior do Mapa de Pessoal da Universidade de 
Évora, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado desde maio de 2011.

Cargos mais relevantes:
Desde março de 2018, Coordenador do Gabinete de Recursos Huma-

nos, em regime de substituição.
23/11/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 

Cesaltina Frade.
311848943 

 Despacho n.º 11650/2018
Por despacho de 16/11/2018 da Vice -Reitora, Professora Ausenda 

de Cáceres Balbino, por delegação, ao abrigo do n.º 2 do Despacho 
n.º 5453/2018 (2.ª série), de 1 de junho, foi autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de três anos, automaticamente renováveis por períodos de um 
ano até à duração máxima de seis anos, com a doutora Cati Oliveira 
Dinis, na sequência de concurso de seleção internacional para um lugar 
de investigador ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto 
(RJEC), para o exercício de atividades de investigação científica na área 
de Ciências Florestais, no Instituto de Ciências Agrárias e Ambientais 
Mediterrânicas, com direito à remuneração correspondente ao nível 28 
da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
31 de dezembro.

23/11/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

311847469 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 18090/2018
Por despacho do Reitor da Universidade Fernando Pessoa, de 24 

de novembro de 2018, nos termos do n.º 1 do nos termos do n.º 1 do 
Artigo 5.º do Regulamento n.º 307/2008, de 09 de junho, foi designado 
o júri das provas de agregação no ramo do conhecimento de Desenvol-
vimento e Perturbações da Linguagem, requeridas pela Doutora Ana 
Maria Nunes Português Galvão:

Presidente: Reitor da Universidade Fernando Pessoa.
Vogais: Doutor António Pacheco Palha, Professor Catedrático 

(Jubilado) da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto; 
Doutor Florêncio Vicente de Castro, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Educação da Universidad de Extremadura (Espanha); 
Doutor Francisco José Vaz Leal, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina de Badajoz da Universidad de Extremadura (Espanha); 

Doutor Carlos Mota Cardoso, Professor Catedrático da Faculdade 
de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto; 
Doutor José Manuel Lage Campelo Calheiros, Professor Catedrático 
da Universidade Fernando Pessoa; Doutora Maria Isabel do Amaral 
Antunes Vaz Ponce de Leão, Professora Catedrática da Universi-
dade Fernando Pessoa; Doutora Maria José Pontes Marques de Sá, 
Professora Associada com Agregação da Universidade Fernando 
Pessoa, Neurologista e especialista em Neurologia e Patologia 
Neuromotoras.

24 de novembro de 2018. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.
311866577 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 11651/2018
Ao abrigo do disposto nos artigos 45.º, 49.º e 51.º, da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e tendo presente o disposto no 
n.º 1 da cláusula 1.ª e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Coletivo de Tra-
balho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, 
de 28 de setembro, tendo sido celebrado contrato com efeitos a 2 de 
julho de 2018, na sequência do procedimento concursal comum para 
preenchimento de um lugar de Assistente Técnico, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 13976/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 225, de 22 de novembro e após homologação da Ata do Júri 
constituído para o efeito, torna -se pública a conclusão, com sucesso, do 
período experimental, na categoria e carreira de Assistente Técnico de 
Teresa Paula Sabino Sequeira Guerreiro, de acordo com o processo de 
avaliação, elaborado nos termos do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 46.º 
da LTFP, que se encontra arquivado no seu processo individual.

14/11/2018. — A Diretora Executiva, Cristina Fernandes.
311819483 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 11652/2018
Considerando a alteração ao Regulamento de Organização e Funciona-

mento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Ins-
tituto Superior Técnico, publicado através do Despacho n.º 1503/2017, 
inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 
2017, adiante designado como Regulamento;

Considerando a necessidade de, tão rapidamente quanto possível, de-
signar os dirigentes das unidades funcionais, de modo a evitar situações 
de rutura no exercício das atividades correntes do IST;

Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
adiante designado por Estatuto do Pessoal Dirigente, constante da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, que a republicou, 68/2013, 
de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, estabelece no n.º 1 do 
artigo 27.º que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de 
substituição nos casos de vacatura de lugar;

Considerando que o cargo de Coordenador da Área de Graduação do 
Instituto Superior Técnico, previsto no n.º 2 do artigo 69.º do Regula-
mento, se encontra vago;

Considerando que o mesmo cargo é equiparado, para todos os efeitos 
legais, a cargo de direção intermédia de 2.º grau;

Considerando que o licenciado José Luís Teixeira Dias, Especialista 
de Informática grau 1, nível 2 no Instituto Superior Técnico, preenche 
os requisitos legais e é detentor de aptidão e competência técnica para 
o exercício das funções inerentes ao mencionado cargo;

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 27.º do Es-
tatuto do Pessoal Dirigente, e do artigo 100.º do Regulamento de Or-
ganização e Funcionamento dos Serviços de Natureza Administrativa e 
Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico, nomeio o licenciado José 
Luís Teixeira Dias, Coordenador da Área de Graduação do Instituto 
Superior Técnico, em regime de substituição, com efeitos a partir de 
01 de dezembro de 2018.

21 de novembro de 2018. — O Presidente do Instituto Superior 
Técnico, Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

311849186 
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 Despacho (extrato) n.º 11653/2018

Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e para 
efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (do-

ravante designada por LTFP), declara-se que os trabalhadores indicados 
concluíram com sucesso o seu período experimental na carreira/categoria 
indicada, de acordo com o processo de avaliação, elaborado nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra arquivado 
no seu processo individual. 

Nome Carreira/Categoria Data do despacho

Joana Carina da Silva Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . 20 de novembro de 2018.
Eva Mafalda de Sousa Andrade Carvalho . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . 20 de novembro de 2018.
David Jorge Lopes Batista Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de Informática/Especialista de Informática 

grau 1 nível 2.
20 de novembro de 2018.

Jorge Simão Madeira Cordeiro de Aragão Goulart  . . . . . . . Especialista de Informática/Especialista de Informática 
Grau 1 nível 2.

20 de novembro de 2018.

 23 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente para a Gestão Administrativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.
311849031 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Escola de Economia e Gestão

Despacho n.º 11654/2018
Ao abrigo do disposto no Despacho 4199/2018, de 4 de abril de 2018, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80 de 24 de abril de 
2018 e n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
subdelego a competência para presidir ao júri das provas de doutora-
mento em Contabilidade, requeridas por Eyad Abdel Halym Mahmoud 
Hysasat, nomeado por despacho do Vice -Reitor da Universidade do 
Minho, professor doutor Ricardo Machado, de sete de novembro de 2018, 
na professora doutora Lúcia Maria Portela Lima Rodrigues, professora 
catedrática da Escola de Economia e Gestão, com contrato por tempo 
indeterminado em regime de tenure.

A presente subdelegação de competência produz efeitos a partir da data 
da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
os atos entretanto praticados na matéria agora subdelegada.

19 de novembro de 2018. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão, Francisco José Alves Coelho Veiga.

311839377 

 Despacho n.º 11655/2018
Ao abrigo do disposto no Despacho 4199/2018, de 4 de abril de 2018, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 24 de abril de 
2018, e no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, subdelego a competência para presidir ao júri das provas de 
doutoramento em Economia, requeridas por Samer Hamati, nomeado por 
despacho do Vice -Reitor da Universidade do Minho, Professor Doutor 
Ricardo Machado, de 7 de novembro de 2018, no Professor Doutor José 
António Cadima Ribeiro, professor catedrático da Escola de Economia 
e Gestão, com contrato por tempo indeterminado em regime de tenure.

A presente subdelegação de competência produz efeitos a partir da data 
da sua publicação no Diário da República, considerando -se ratificados 
os atos entretanto praticados na matéria agora subdelegada.

19 de novembro de 2018. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão, Francisco José Alves Coelho Veiga.

311839222 

 Despacho n.º 11656/2018
Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 4199/2018, de 4 de abril de 2018, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 24 de abril de 2018, 
e no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo sub-
delego a competência para presidir ao júri de provas de doutoramento em 
Ciências Empresariais, requeridas por Maria da Conceição Costa Tavares, 
nomeado por despacho do Vice -Reitor da Universidade do Minho, professor 
doutor Ricardo Machado, de 7 de novembro de 2018, na professora Maria 
do Céu Ribeiro Cortez, professora catedrática da Escola de Economia e 
Gestão, com contrato por tempo indeterminado em regime de tenure.

A presente subdelegação de competência produz efeitos a partir da 
data da sua publicação no Diário da República, considerando -se ra-
tificados os atos entretanto praticados na matéria agora subdelegada.

19 de novembro de 2018. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão, Francisco José Alves Coelho Veiga.

311839263 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 18091/2018
Por meu despacho, de 09/08/2018, o Doutor António Jorge Rodrigues 

Cabral, Professor Auxiliar do Instituto de Higiene e Medicina Tropical 
da NOVA, cessou o contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com efeitos a 09/08/2018.

16 de novembro de 2018. — O Diretor do IHMT da NOVA, Professor 
Doutor Paulo Ferrinho.

311848724 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Edital n.º 1186/2018
Doutora Maria de Fátima de Sousa Basto Vieira, Professora Associada 

com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice-
-Reitora da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 3 de outubro de 2018, no uso de 
competência delegada por despacho publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 157 de 16 de agosto de 2018, pelo prazo de cinquenta dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, se abre concurso documental para um Professor 
Catedrático para a área disciplinar de Psicologia da Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação desta Universidade.

As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

titulares do título de agregado.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, sala 114, e é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura (em suporte de papel) em que os candi-
datos deverão indicar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Número de identificação civil;
c) Nacionalidade;
d) Data de nascimento;
e) Residência ou endereço de contacto;
f) Telefone e/ou telemóvel;
g) Endereço de correio eletrónico;
h) Habilitações literárias;
i) Profissão.
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3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente, a certidão de doutora-
mento e a certidão de agregação, exceto para os casos correspondentes 
à obtenção do grau de doutor na Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da atividade por si desenvolvida.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação 
e Desenvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de 
Recursos e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará 
aos candidatos o despacho de admissão ou não admissão administra-
tiva ao concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de 
preenchimento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no 
n.º 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção e avaliação:
A seriação dos candidatos assenta em parâmetros organizados em torno 

de três vertentes — “mérito científico, “mérito pedagógico” e outras 
atividades relevantes” tendo em conta o perfil das funções de professor 
catedrático e potencialidades manifestadas para o exercício dessas fun-
ções, nomeadamente na produção científica, na qualidade pedagógica, 
na criação, coordenação e participação em cursos de pós -graduação, a 
nível nacional e internacional, bem como o envolvimento em processos 
de gestão institucional e prestação de serviços à comunidade.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 

aprovado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em vota-
ção nominal justificada, onde não são admitidas abstenções (um voto 
deverá ser favorável sempre que o membro do júri tenha atribuído uma 
pontuação igual ou superior a 50, numa escala de 0 a 100).

6.2 — Mérito científico — VMC (40 %) — diz respeito à atividade 
científica, que se quer internacionalizada, nas suas vertentes de con-
ceção, produção e divulgação, bem como o exercício de funções de 
especialista, valorizando o seu impacto na comunidade cientifica e na 
comunidade em geral.

6.2.1 — Investigação científica (25 %) — avalia -se a qualidade do 
trabalho de investigação, a capacidade de gerir equipas científicas e a 
coordenação de projetos, atribuindo -se uma maior valoração aos que 
tenham sido objeto de financiamento nacional ou internacional. Na 
avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração a quantidade 
e o reconhecimento da qualidade do projeto e seus resultados pelas enti-
dades financiadoras, bem como o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

6.2.2 — Publicação científica (45 %) — avaliam -se os produtos da 
atividade científica através da publicação de livros, capítulos, artigos ou 
outras publicações em revistas nacionais ou internacionais indexadas, 
devendo ser indicado, sempre que existente, o fator de impacto (Thomp-
son/JCR e/ou Scopus/SJR). Na avaliação deste parâmetro ter -se -á em 
consideração a qualidade, a quantidade, o fator de impacto, a originali-
dade, a diversidade da produção e o reconhecimento comprovado pela 
comunidade científica nacional e internacional.

6.2.3 — Dinamização da atividade científica (20 %) — avalia -se a ca-
pacidade de criação e liderança de equipas de investigação, de gestão da 
atividade científica e as funções de coordenação de unidades ou equipas 
de investigação. Avalia -se também a orientação de dissertações e teses 
concluídas, bem como a supervisão de trabalhos de pós -doutoramento 
concluídos, valorizando a qualidade científica dos trabalhos orientados 
ou supervisionados. Avalia -se ainda a organização ou participação em 
comissões de eventos científicos, nacionais e internacionais, bem como 
a edição, avaliação e revisão de publicações científicas, nacionais e 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro ter -se -á em consideração 
o número e a diversidade das atividades científicas.

6.2.4 — Avaliação científica (10 %) — avalia -se a participação em 
júris de provas académicas e a participação em painéis de avaliação e 
consultoria científica, valorizando -se a participação em processos de 
avaliação científica internacionais. Na avaliação deste parâmetro ter-
-se -á em consideração o número, o papel desempenhado e a diversidade 
das atividades.

Na avaliação dos critérios anteriores será levada em consideração a 
adequação do curriculum às necessidades da instituição contratante.

6.3 — Mérito Pedagógico — VMP (40 %) — incide sobre a atividade 
pedagógica, nas suas vertentes de conceção, produção e avaliação, 
dirigida para públicos diversificados e articulada com a atividade cien-
tífica, valorizando -se a atividade desenvolvida ao nível de Unidades 
Orgânicas/Departamentos e ao nível da Universidade na definição de 
políticas de ensino/aprendizagem no ensino superior.

6.3.1 — Participação em projetos pedagógicos (50 %) avalia -se o 
envolvimento na docência, na gestão das unidades curriculares, o en-
volvimento em projetos pedagógicos, a promoção de atividades peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem e 
a participação em cursos de graduação e pós -graduação na instituição a 
que o candidato se encontra vinculado, bem como exteriores à mesma, 
valorizando a sua internacionalização.

6.3.2 — Conceção de novas unidades curriculares e envolvimento 
na criação de novos cursos (30 %) — avalia -se a participação na 
(re)estruturação de planos de estudo e a criação de novas unidades 
curriculares. Na avaliação deste parâmetro deve ser tido em conside-
ração o número, a natureza e a diversidade dos projetos e unidades 
curriculares bem como a sua articulação com a atividade científica. 
Serão mais valorados os curricula que envolvam a docência em vários 
níveis e ciclos de estudo do ensino superior, bem como a experiência 
de docência internacional.

6.3.3 — Publicações ou outro material de índole pedagógica revela-
doras de competências na transmissão de conhecimentos (20 %) — na 
avaliação deste parâmetro serão tidas em consideração a qualidade, 
a quantidade, a clareza, pertinência e consistência das publicações e 
materiais produzidos.

Na avaliação destes critérios será levada em consideração a adequação 
do curriculum às necessidades da instituição contratante.

6.4 — Outras atividades relevantes para a missão da U. Porto e da 
FPCEUP, nomeadamente de gestão e de extensão universitária — VMEU 
(20 %) — avalia -se o envolvimento dos candidatos em processos de 
gestão institucional e prestação de serviços à comunidade.

6.4.1 — Gestão institucional (60 %) — Avalia -se a participação em 
órgãos de gestão da instituição e de cursos, bem como de serviços ou 
grupos não previstos em 6.2 ou 6.3. Na avaliação deste parâmetro ter -se -á 
em consideração o número, a duração, a natureza e a diversidade das 
atividades, bem como os produtos derivados dessa participação.

6.4.2 — Prestação de serviços e participação em projetos de interven-
ção na comunidade (40 %) — avalia -se a participação em projetos de 
intervenção na comunidade, a qualidade e o impacto dos trabalhos de 
extensão universitária, de que são exemplo a realização de serviços de 
consultoria, a participação em equipas de acompanhamento ou avaliação 
de projetos de intervenção e, ainda, outras atividades relevantes para 
a área da Psicologia. Na avaliação deste parâmetro ter -se -á em consi-
deração o número, a diversidade e a relevância social das atividades 
desenvolvidas.

Na avaliação dos critérios acima enunciados será levada em con-
sideração a adequação do curriculum às necessidades da instituição 
contratante.

7 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 

candidato em relação a cada vertente, numa escala de 0 a 100 pontos, 
tomando em consideração os critérios aprovados para cada vertente.

O resultado final (RF) da avaliação de cada candidato por cada mem-
bro do júri é calculado através da fórmula de ponderação das várias 
vertentes curriculares:

RF = 0,40*VMC+0,40*VMP+0,20*VMGEU

8 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professora Doutora Maria de Fátima de Sousa Basto 

Vieira, Vice -Reitora da Universidade do Porto.
Vogais:
Professora Doutora Luísa Maria de Almeida Morgado, Professora 

Catedrática da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade do Porto;

Professora Doutora Maria Luísa Soares Almeida Pedroso de Lima, 
Professora Catedrática do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa;

Professor Doutor Paulo Manuel Pinto Pereira Almeida Machado, 
Professor Catedrático da Escola de Psicologia da Universidade do Minho;

Professora Doutora Maria de São Luís de Vasconcelos Fonseca e 
Castro Schöner, Professora Catedrática da Faculdade de Psicologia e 
de Ciências da Educação da Universidade do Porto;

Professor Doutor Félix Fernando Monteiro Neto, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Univer-
sidade do Porto.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
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ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Professora Doutora Maria 
de Fátima de Sousa Basto Vieira.

311810612 

 Edital n.º 1187/2018
Doutora Maria de Fátima de Sousa Basto Vieira, Professora Associada 

com Agregação da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice-
-Reitora da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 24 de setembro de 2018, no 
uso de competência delegada por despacho publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 157, de 16 de agosto de 2018, pelo prazo de 
cinquenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
edital no Diário da República, se abre concurso documental para um 
Professor Associado para a área disciplinar de Psicologia da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação desta Universidade.

1 — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de agosto de 2010.

2 — Ao concurso podem candidatar -se:
Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos.
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 

superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, 
de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar 
cumpridas até à data do termo do prazo para a candidatura.

3 — O processo de candidatura ao concurso deverá ser apresentado 
no Serviço de Expediente, na Universidade do Porto, sito à Praça Gomes 
Teixeira, sala 114, e é instruído com:

3.1 — Carta de candidatura (em suporte de papel) em que os candi-
datos deverão indicar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Número de identificação civil;
c) Nacionalidade;
d) Data de nascimento;
e) Residência ou endereço de contacto;
f) Telefone e/ou telemóvel;
g) Endereço de correio eletrónico;
h) Habilitações literárias;
i) Profissão.

3.2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 2 deste edital, designadamente, a certidão de doutoramento, 
exceto para os casos correspondentes à obtenção do grau de doutor na 
Universidade do Porto;

3.3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado (2CDs ou 
2DVDs), dos seguintes documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de seleção e 
seriação constantes do n.º 6 do presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos da 
atividade por si desenvolvida para o procedimento concursal.

4 — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

5 — A Reitoria, através da Unidade de Planeamento, Contratação e De-
senvolvimento do Serviço de Recursos Humanos do Centro de Recursos 
e Serviços Comuns da Universidade do Porto, comunicará aos candidatos 
o despacho de admissão ou não admissão administrativa ao concurso, o 
qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte 
daqueles, das condições estabelecidas no n.º 2 deste edital.

6 — Critérios e métodos de seleção e avaliação:
A seriação dos candidatos assenta em parâmetros organizados em 

torno de três vertentes —  “mérito científico”, “mérito pedagógico” e 
“outras atividades relevantes” e tem em conta o perfil das funções de 
professor associado e potencialidades manifestadas para o exercício 
dessas funções, nomeadamente na produção científica e pedagógica, 
bem como no envolvimento em atividades de gestão institucional e 
extensão universitária.

6.1 — Critérios de aprovação em mérito absoluto
Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 

aprovado por maioria absoluta dos membros do júri votantes, em vota-
ção nominal justificada, onde não são admitidas abstenções (um voto 
deverá ser favorável sempre que o membro do júri tenha atribuído uma 
pontuação igual ou superior a 50, numa escala de 0 a 100).

6.2 — Mérito científico — VMC (50 %) — diz respeito à atividade 
científica, que se quer internacionalizada, nas suas vertentes de con-
ceção, produção e divulgação, bem como o exercício de funções de 
especialista, valorizando o seu impacto na comunidade cientifica e na 
comunidade em geral.

6.2.1 — Investigação científica (20 %) — avalia -se a atividade de 
investigação científica a partir da participação em projetos de inves-
tigação, atribuindo -se maior valoração aos que tenham sido objeto de 
financiamento e aos que se insiram em redes internacionais. Na avaliação 
deste parâmetro será tida também em consideração a quantidade e o 
reconhecimento da qualidade dos projetos, incluindo os prémios pelos 
trabalhos realizados ou supervisionados, bem como o tipo de envolvi-
mento do investigador.

6.2.2 — Publicação científica (50 %) — avaliam -se os produtos de 
atividade científica através da publicação de livros, capítulos, artigos 
ou outras publicações em revistas nacionais ou internacionais inde-
xadas, devendo ser referido, sempre que existente, o fator de impacto 
(Thompson/JCR e/ou Scopus/SJR). Na avaliação deste parâmetro ter-
-se -á em consideração a qualidade, a quantidade, o fator de impacto, a 
originalidade e a diversidade da produção, bem como o reconhecimento 
comprovado pela comunidade científica nacional e internacional.

6.2.3 — Dinamização da atividade científica (20 %) — avalia -se a 
capacidade de coordenação e participação em equipas de investigação 
e gestão da atividade científica. Avalia -se também a orientação de dis-
sertações de Mestrado concluídas, teses de Doutoramento concluídas e 
supervisão de pós -doutoramentos. São, ainda, elementos de avaliação 
a organização ou participação em comissões de eventos científicos, 
nacionais e internacionais, bem como a edição, avaliação e revisão de 
publicações científicas, nacionais e internacionais.

6.2.4 — Avaliação científica (10 %) — avalia -se a participação em júris 
de provas académicas e a participação em painéis de avaliação e consul-
toria científica, valorizando -se a participação em processos de avaliação 
científica internacionais. Na avaliação deste parâmetro ter -se -á em conside-
ração a quantidade, o papel desempenhado e a diversidade das atividades.

Na avaliação dos critérios anteriores será levada em consideração a 
adequação do curriculum às necessidades da instituição contratante.

6.3 — Mérito Pedagógico — VMP (40 %) — incide sobre a atividade 
pedagógica, nas suas vertentes de conceção, produção e avaliação, 
dirigida para públicos diversificados e articulada com a atividade cien-
tífica, valorizando -se a atividade desenvolvida ao nível de Unidades 
Orgânicas/Departamentos e ao nível da Universidade na definição de 
políticas de ensino/aprendizagem no ensino superior.

6.3.1 — Participação em projetos pedagógicos (40 %) — avalia -se o 
envolvimento na docência, gestão de unidade curriculares, em projetos 
pedagógicos e no desenvolvimento de atividades de atividades pedagó-
gicas promotoras dos processos de ensino e aprendizagem.

6.3.2 — Conceção de novas unidades curriculares e envolvimento na cria-
ção de novos cursos (40 %) — avalia -se a participação na (re)estruturação 
de planos de estudo e a criação de novas unidades curriculares. Na avaliação 
deste parâmetro deve ser tido em consideração a quantidade, a natureza e a 
diversidade dos projetos e unidades curriculares bem como a sua articulação 
com a atividade científica. Serão mais valorados os curricula que envolvam 
a docência em vários níveis e ciclos de estudo do ensino superior, bem 
como a experiência de docência internacional.

6.3.3 — Publicações ou outro material de índole pedagógica revela-
doras de competências na transmissão de conhecimentos (20 %) — na 
avaliação deste parâmetro serão tidas em consideração a qualidade, 
a quantidade, a clareza, pertinência e consistência das publicações e 
materiais produzidos.

Na avaliação destes critérios será levada em consideração a adequação 
do curriculum às necessidades da instituição contratante.

6.4 — Outras atividades relevantes para a missão da U. Porto e da 
FPCEUP, nomeadamente de gestão e de extensão universitária — VMEU 
(10 %) — avalia -se o envolvimento dos candidatos em processos de 
gestão institucional e prestação de serviços à comunidade.

6.4.1 — Gestão institucional (60 %) — avalia -se a participação em 
órgãos de gestão e de cursos, bem como de serviços ou de grupos não 
previstos em 6.2 ou 6.3. Na avaliação deste parâmetro, serão tidas em con-
sideração a quantidade, a duração, a natureza e a diversidade das atividades.

6.4.2 — Prestação de serviços e participação em projetos de inter-
venção na comunidade (40 %) avalia -se a participação em projetos de 
intervenção na comunidade, a qualidade e o impacto dos trabalhos de 
extensão universitária, de que são exemplo a realização de serviços de 
consultoria, a participação em equipas de acompanhamento ou avalia-
ção de projetos de intervenção e, ainda, outras atividades relevantes 
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para a área da Psicologia. Na avaliação deste parâmetro serão tidas 
em consideração a dimensão, a diversidade e a relevância social das 
atividades desenvolvidas.

Na avaliação dos critérios acima enunciados será levada em con-
sideração a adequação do curriculum às necessidades da instituição 
contratante.

7 — Modo de funcionamento do júri:
Cada membro do júri faz o seu exercício avaliativo, pontuando 

cada candidato em relação a cada vertente, numa escala de 0 a 
100 pontos, tomando em consideração os critérios aprovados para 
cada vertente.

O resultado final (RF) da avaliação de cada candidato por cada mem-
bro do júri é calculado através da fórmula de ponderação das várias 
vertentes curriculares:

RF = 0,50*VMC + 0,40*VMP + 0,10*VMGEU

8 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Professora Doutora Maria de Fátima de Sousa Basto 

Vieira, Vice -Reitora da Universidade do Porto.
Vogais:
Professora Doutora Ana Margarida Vieira Veiga Simão, Professora 

Catedrática da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa;
Professor Doutor Carlos Fernandes da Silva, Professor Catedrático 

do Departamento de Educação e Psicologia da Universidade de Aveiro;
Professor Doutor Mário Miguel Machado Osório Gonçalves, Professor 

Catedrático da Escola de Psicologia da Universidade do Minho;
Professor Doutor José da Conceição Mendes Marques, Professor 

Catedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade do Porto;

Professor Doutor Jorge Nuno Negreiros de Carvalho, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade do Porto.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 de novembro de 2018. — A Vice -Reitora, Professora Doutora Maria 
de Fátima de Sousa Basto Vieira.

311810523 

 Reitoria

Declaração de Retificação n.º 899/2018
Por ter sido publicada com inexatidão a alteração ao plano de estudos 

do 2.º ciclo de estudos em Toxicologia Analítica Clínica e Forense, da 
Faculdade de Farmácia, constante do Despacho n.º 8157/2018, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 159, de 20 de agosto de 2018, a pp. 23150 
e 23151, procede -se, pela presente declaração da entidade emitente, à 
sua retificação.

No cabeçalho do quadro n.º 2, onde se lê:

«Universidade do Minho — Faculdade de Farmácia

Toxicologia Analítica Clínica e Forense

Grau de mestre

1.º Ano (1.º e 2.º Semestres)»

deve ler -se:

«Universidade do Porto — Faculdade de Farmácia

Toxicologia Analítica Clínica e Forense

Grau de mestre

1.º ano (1.º e 2.º semestres)»
4 de outubro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa 

Pereira.
311848757 

 Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 18092/2018

Procedimento concursal de recrutamento e contratação
de investigador doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia 
útil imediato ao da presente publicação, de procedimento concursal de 
recrutamento e seleção de um Investigador Doutorado para o exercício 
de atividades no âmbito do Projeto VOCAdvanced — Tratamento Simul-
tâneo de Efluentes Gasosos e Líquidos Contendo Compostos Orgânicos 
Voláteis por Processos Oxidativos Avançados — ref.ª POCI -01 -0145-
-FEDER -029642, financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (FEDER), através do COMPETE2020 — Programa Opera-
cional Competitividade e Internacionalização (POCI) e com o apoio 
financeiro da FCT/MCTES através de fundos nacionais (PIDDAC). 
A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil pretendido, 
da composição do júri e dos critérios de seleção será publicitada na 
Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento 
estará disponível no sítio eletrónico em http://www.eracareers.pt/ e em 
https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12

22 de novembro de 2018. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor 
João Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

311843823 

 Aviso (extrato) n.º 18093/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação
de Investigador Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna  -se público que a 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, vai proceder à abertura, 
pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia útil imediato ao da presente publica-
ção, de procedimento concursal de recrutamento e seleção de um Investigador 
Doutorado para o exercício de atividades no âmbito do Projeto FINNEE — Fin-
nee — De espetros a fórmulas — Ref. POCI -01 -0145 -FEDER -029702 
financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), 
através do COMPETE2020 — Programa Operacional Competitividade e 
Internacionalização (POCI) e com o apoio financeiro da FCT/MCTES através 
de fundos nacionais (PIDDAC). A indicação dos requisitos formais de provi-
mento, do perfil pretendido, da composição do júri e dos critérios de seleção 
será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste 
procedimento estará disponível no sítio eletrónico em http://www.eracareers.
pt/ e em https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12

23 de novembro de 2018. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor 
João Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

311847314 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços Académicos

Regulamento n.º 817/2018
Dando cumprimento ao estabelecido no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de março e subsequentes alterações e, ainda, ao Decreto -Lei n.º 79/2014, 
de 14 maio, atualizado pelo Decreto -Lei n.º 176/2014, de 12 de dezem-
bro, ouvido o Conselho Académico, no uso da competência que me é 
conferida pela alínea t) do n.º 1 do 30.º dos Estatutos da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro, é aprovado o Regulamento Geral 
dos Ciclos de Estudos Conferentes de Habilitação Profissional para a 
Docência da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

23/11/2018. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

Regulamento Geral dos Ciclos de Estudos Conferentes
de Habilitação Profissional para a Docência

da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Artigo 1.º
Âmbito do regulamento

1) O presente regulamento visa desenvolver e completar o Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
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n.º 115/2013, de 7 de agosto, o Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 maio, 
atualizado pelo Decreto -Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro, por último 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018 de 16 de agosto, 
e aplica -se aos ciclos de estudos conferentes de habilitação para a do-
cência da UTAD que se regem, na generalidade, pelo Regulamento 
n.º 658/2016, de 13 de junho, Regulamento Geral dos Ciclos de Estudo 
conducentes ao Grau de Mestre.

2) Aplicam -se aos seguintes cursos de mestrado:
a) Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico;
b) Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário;
c) Ensino de Informática;
d) Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Português, História e 

Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do Ensino Básico;
e) Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Matemática e Ciências no 

2.º Ciclo do Ensino Básico.
Artigo 2.º

Condições de ingresso
1) As condições de ingresso respeitam o disposto nos artigos 17.º e 

18.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 maio, atualizado pelo Decreto -Lei 
n.º 176/2014, de 12 de dezembro.

2) É condição geral de ingresso nos ciclos de estudos conducentes ao 
grau de mestre em cada uma das especialidades a que se refere o anexo 
ao diploma identificado no número anterior, o domínio oral e escrito da 
língua portuguesa e o domínio das regras essenciais da argumentação 
lógica e crítica.

3) A avaliação e seriação dos candidatos, entre outros, podem ser 
baseadas nos seguintes elementos:

a) Adequação e classificação da habilitação de acesso;
b) Currículo académico, científico e profissional;
c) Entrevista.

Artigo 3.º
Creditação

1) Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, os estudantes podem solicitar creditação nos 
termos dos artigos 45.º, 45.º -A e 45.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterados pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 
por último alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018 de 16 de 
agosto, e do Regulamento de Creditação de Competências, Formação e 
Experiência Profissional da UTAD.

2) Não é permitida a creditação que isente o estudante, no todo ou 
em parte, da realização do estágio de natureza profissional, objeto de 
relatório final e respetiva defesa em ato público previsto no n.º 2 do 
artigo 11.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de maio.

Artigo 4.º
Prática de Ensino Supervisionada

1) A Prática de Ensino Supervisionada encontra -se inserida nas 
atividades integradas na componente de iniciação à prática profis-
sional, correspondente ao estágio de natureza profissional, objeto 
de relatório final a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, por último alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2018 de 16 de agosto, e tem a 
duração de um ano letivo.

2) A PES está condicionada à especificidade do domínio de habilitação 
para a docência e respetiva especialidade, cabendo aos orientadores/ 
supervisores da UTAD programá -la e geri -la, de acordo com as normas 
internas aplicáveis.

Artigo 5.º
Procedimento de Creditação

1) Os procedimentos de creditação devem ser consistentes e coerentes, 
conduzindo a resultados concretos cientificamente robustos.

2) Os procedimentos de creditação devem respeitar os princípios de 
transparência e credibilidade.

3) Dos procedimentos de creditação deve resultar de forma ex-
pressa o itinerário cognoscitivo e valorativo que conduziu à decisão 
de creditação, de forma a ser entendido por todos os potenciais 
interessados.

4) Do procedimento de creditação deve constar, designadamente, 
a identificação do ciclo de estudos em que é realizada a creditação, 
o tipo de creditação concedida, o número total de créditos obtidos, 
a sua origem, com discriminação dos ECTS, por área científica e a 
identificação das unidades curriculares que o estudante ficará dis-
pensado de frequentar, bem como a respetiva classificação quando 
aplicável.

Artigo 6.º
Objetivos da Prática de Ensino Supervisionada

São objetivos da unidade curricular de Prática de Ensino Supervi-
sionada:

a) Conhecer a instituição escolar nos seus aspetos globais, aprofun-
dando caraterísticas das instituições escolares com os agrupamentos 
protocolados;

b) Mobilizar os conhecimentos científicos e didáticos adquiridos nas 
diferentes componentes de formação: planificação, lecionação e ava-
liação, de acordo com as competências e funções cometidas ao docente 
daqueles níveis de ensino.

c) Desenvolver capacidades de análise e de reflexão sobre as situações 
de ensino -aprendizagem e de avaliação das aprendizagens e sobre os 
problemas da prática profissional, mobilizando saberes adquiridos e 
construindo novos saberes;

d) Desenvolver a capacidade de trabalho cooperativo e assumir, na 
sua prática letiva, uma perspetiva profissional, tendo um comportamento 
mais produtor do que reprodutor, desenvolvendo capacidades de reflexão, 
de espírito crítico, de criatividade, de tomada de decisão e de adaptação 
a diferentes contextos;

e) Adequar e integrar propostas pedagógicas inovadoras, de acordo 
com o currículo e/ou orientações curriculares e o contexto e as situações 
de ensino e de aprendizagem da prática de ensino supervisionada.

Artigo 7.º
Funcionamento da Prática de Ensino Supervisionada

A prática de ensino supervisionada (estágio) é realizada em escolas da 
Educação Pré -Escolar, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e Secundário, 
com as quais a UTAD estabelece protocolos de cooperação.

Artigo 8.º
Competências do orientador/supervisor

e dos orientadores cooperantes
1) A responsabilidade pela prática de ensino supervisionada cabe aos 

orientadores/supervisores da UTAD e aos orientadores cooperantes, 
conforme estipulado nos artigos 23.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, 
de 14 de maio.

2) São responsabilidades e competências dos orientadores/supervi-
sores da Universidade:

a) Fazer a articulação entre as atividades do grupo de prática de ensino 
supervisionada e as atividades da Universidade;

b) Programar e dirigir sessões de trabalho que integrem ativi-
dades de caráter científico e/ou didático aprovadas pela Direção 
de Curso, em articulação com os docentes da prática de ensino 
supervisionada;

c) Orientar os estagiários no que respeita à preparação dos trabalhos 
a realizar no âmbito da prática de ensino supervisionada;

d) Reunir periodicamente com os orientadores cooperantes e com os 
grupos de estagiários;

e) Assistir a aulas/atividades dos estagiários, nos termos definidos 
pelas normas regulamentares internas e participar na discussão das 
mesmas;

3) São responsabilidades e competências dos orientadores coope-
rantes:

a) Acompanhar e orientar a prática de ensino supervisionada nas 
vertentes de formação e da ação pedagógicas realizadas na escola, 
englobando a respetiva preparação, execução e avaliação;

b) Participar nas ações de formação destinadas a orientadores coope-
rantes, programadas pela UTAD;

c) Participar nas reuniões de coordenação programadas pela UTAD;
d) Colaborar com os orientadores/supervisores da UTAD, disponi-

bilizando toda a informação disponível e necessária para a formação e 
para a avaliação dos estagiários.

Artigo 9.º
Funções e responsabilidades do estagiário

1) O estagiário concretiza as atividades de prática de ensino supervi-
sionada nas turmas do orientador cooperante, de acordo com o disposto 
no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de maio.

2) A permanência do estagiário na escola rege -se pelo estabelecido 
nos regulamentos da mesma e da UTAD.

3) Na sua relação com a comunidade educativa, o estagiário deve 
orientar a sua conduta pelo cumprimento dos deveres gerais e especí-
ficos estabelecidos para a generalidade dos trabalhadores em funções 
na escola.
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4) São obrigações do estagiário:
a) Assegurar a prática de ensino supervisionada nas turmas do orien-

tador cooperante;
b) Assistir a aulas/atividades dos orientadores cooperantes e dos 

restantes colegas do grupo de prática de ensino supervisionada;
c) Participar, na qualidade de observador, em reuniões de órgãos da 

escola destinadas à programação e avaliação da atividade letiva, ou 
noutras que o orientador cooperante considere necessárias;

d) Participar na planificação da atividade letiva e na preparação de 
instrumentos de avaliação e de materiais didáticos que o orientador 
cooperante seleciona para as turmas;

e) Participar nas atividades realizadas na Universidade, ficando sujeito 
ao regime de faltas estabelecido por esta Instituição;

f) Organizar o seu dossiê de prática de ensino supervisionada, que 
incluirá os registos de preparação, de planeamento e de avaliação de todas 
as atividades em que tenha participado. Este dossiê de prática ensino 
supervisionada será devolvido ao estagiário após apreciação e avaliação 
pelo orientador/supervisor da UTAD e pelo orientador cooperante;

g) Elaborar um relatório final de prática de ensino supervisionada, que 
será objeto de apreciação e de discussão pública por um júri designado 
pela UTAD.

Artigo 10.º
Atividades a desenvolver no âmbito da prática

de ensino supervisionada
1) A prática de ensino supervisionada deverá decorrer de acordo com 

o calendário escolar da UTAD em articulação com o calendário escolar 
do Ministério da Educação e da Ciência.

2) A prática de ensino supervisionada concretiza -se nos domínios de 
especialidade para a docência.

3) A prática de ensino supervisionada contempla as seguintes ati-
vidades: observação da prática pedagógica do orientador cooperante 
e dos restantes colegas do grupo de prática de ensino supervisionada; 
responsabilização pela componente letiva nas escolas cooperantes; parti-
cipação na orientação tutorial, destinada à apresentação da planificação, 
ao acompanhamento e à reflexão sobre a prática de ensino supervisionada 
de cada estagiário; participação nas aulas de Seminário de Estágio, nas 
quais também é feita uma análise reflexiva das responsabilizações.

4) A prática de ensino supervisionada termina com a elaboração e 
entrega de um Relatório objeto de defesa pública.

Artigo 11.º
Relatório de Prática de Ensino Supervisionada

1) O Relatório de Prática de Ensino Supervisionada é elaborado 
individualmente por cada estagiário e deve refletir a sua prática de en-
sino supervisionada, evidenciando a aquisição de competências como a 
capacidade de análise crítica e reflexiva acerca da sua própria atuação, 
essenciais ao desempenho profissional como futuro professor.

2) As normas que regem a elaboração, a entrega e a discussão pública 
do Relatório de Prática de Ensino Supervisionada são as que decorrem 
das normas internas aplicáveis aprovadas pelos órgãos competentes 
da UTAD.

Artigo 12.º
Avaliação da Prática de Ensino Supervisionada

A avaliação, da responsabilidade do orientador/ supervisor, do orien-
tador cooperante e do estagiário, deve constituir uma prática sistemática 
na prática de ensino supervisionada, visando a análise e a discussão das 
atividades individuais e de grupo, no sentido de superar erros ou dificul-
dades e, consequentemente, conduzir o estudante a um aperfeiçoamento 
enquanto profissional.

Artigo 13.º
Classificação da Prática de Ensino Supervisionada

1) A classificação da prática de ensino supervisionada deverá traduzir-
-se numa classificação expressa numa escala de 0 a 20 valores.

2) A classificação da prática de ensino supervisionada é atribuída 
pelo orientador/supervisor, ponderando, obrigatoriamente, a informação 
prestada pelo orientador cooperante, de acordo com o disposto no n.º 2 
do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de maio.

Artigo 14.º

Classificação final da unidade curricular
de Prática de Ensino Supervisionada

1) É da responsabilidade do júri fazer a avaliação do conteúdo científico/
técnico do trabalho submetido, da apresentação pública feita pelo candi-
dato e da prestação do candidato perante a arguência dos membros do júri.

2) Deverão ser objeto de avaliação, as seguintes componentes:

a) Qualidade científica/técnica do Relatório de Prática de Ensino 
Supervisionada;

b) Qualidade da apresentação pública.

3) A classificação final atribuída ao Relatório de Prática de Ensino 
Supervisionada é dada numa escala de 0 a 20 valores aos componentes 
da avaliação a) e b) de acordo com os seguintes pesos:

a) 75 %;
b) 25 %.

4) Para além da avaliação a que se refere o n.º 2 do presente artigo 
será tido em consideração a componente/desempenho do estudante na 
prática de ensino supervisionada, pelo que o Diretor de Curso ou quem 
o substitua enquanto Presidente do Júri deve dispor aquando das provas 
dos elementos pertinentes relativamente a esta componente, designada-
mente a classificação atribuída.

5) A classificação final da unidade curricular de Prática de Ensino 
Supervisionada (PES), expressa na escala de 0 a 20, arredondada para 
o número inteiro mais próximo, é atribuída pelo júri aquando da apre-
ciação das provas públicas, tendo por base a apreciação do mérito do 
Relatório de Prática de Ensino Supervisionada e a classificação do 
desempenho do estudante na prática de ensino supervisionada, ambas 
ponderadas a 50 %.

6) A ata de apreciação das provas públicas deve discriminar a classifi-
cação do desempenho do estudante na prática de ensino supervisionada, 
a classificação do mérito do Relatório Final (qualidade científica/técnica 
do Relatório de Prática de Ensino Supervisionada/qualidade da apre-
sentação pública) e a classificação final atribuída à unidade curricular 
de Prática de Ensino Supervisionada que deve ser calculada nos termos 
do n.º 5 do presente artigo.

7) A ata de apreciação das provas públicas, assim como os documentos 
anexos, designadamente o documento da componente da classificação 
de prática de ensino supervisionada, devem ser entregues nos Serviços 
Académicos, no prazo máximo de 5 dias úteis após a data de defesa de 
provas públicas.

Artigo 15.º

Casos omissos

As situações não contempladas neste regulamento seguem o precei-
tuado no Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 maio, com a Declaração de 
Retificação n.º 32/2014, de 27 de junho, e demais legislação aplicável, 
designadamente o Regulamento n.º 658/2016, de 13 de julho, sendo os 
casos omissos decididos por despacho do Reitor.

Artigo 16.º

Entrada em vigor e revogação

1) O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

2) É revogado o despacho (extrato) n.º 3613/2009, de 28 de janeiro, 
publicado no Diário da República n.º 19. 

 ANEXO

Especialidades do grau de mestre, requisitos mínimos de formação para ingresso e grupos de recrutamento 

Especialidade do grau de mestre Requisitos mínimos de formação para ingresso no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre Grupos de recrutamento

Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico.

Licenciatura em Educação Básica . . . . . . . . . 100 Pré -escolar
110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
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Especialidade do grau de mestre Requisitos mínimos de formação para ingresso no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre Grupos de recrutamento

Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e 
Secundário.

120 Créditos em Educação Física e Desporto 260 Educação Física.
620 Educação Física.

Ensino de Informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 Créditos em Informática . . . . . . . . . . . . . 550 Informática.
Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Português, 

História e Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do 
Ensino Básico.

Licenciatura em Educação Básica . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
200 Português e Estudos Sociais/História.

Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Matemática 
e Ciências no 2.º Ciclo do Ensino Básico.

Licenciatura em Educação Básica . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.
230 Matemática e Ciências da Natureza.

 311848619 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 11657/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

Sílvia Maria Cunha de Brito Graça — autorizado o contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 
22 de fevereiro de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829819 

 Despacho (extrato) n.º 11658/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

1 de outubro de 2018:

José Jorge Lampreia Branco de Anes — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 100, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 
31 de julho de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829592 

 Despacho (extrato) n.º 11659/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

28 de setembro de 2018:

Tânia Isabel Pereira Ângelo — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 31 de 
julho de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829851 

 Despacho (extrato) n.º 11660/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:

Susana Soares Pinheiro Vieira Pescada — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 55 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 
22 de fevereiro de 2018.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829835 

 Despacho (extrato) n.º 11661/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Ricardo José Barrocas Roque — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
35 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829795 

 Despacho (extrato) n.º 11662/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Mafalda Sofia da Silva Rosa — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 
50 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829705 

 Despacho (extrato) n.º 11663/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

28 de setembro de 2018:
Luís Manuel Lopes Branco Pica — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 100, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 
31 de julho de 2019.

16 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311829657 

 Despacho (extrato) n.º 11664/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Lucília Dias Lourenço — autorizado o contrato de trabalho em fun-

ções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 25 %, 
no período de 25 de setembro de 2018 a 22 de fevereiro de 2019, com 
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839458 

 Despacho (extrato) n.º 11665/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

12 de outubro de 2018, foi autorizada a adenda ao contrato de traba-
lho em funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 24 de 
setembro de 2018 com Patrícia Alexandra Valente Hermozilha, para o 
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Instituto Politécnico de Beja, para o regime de tempo parcial de 59,5 %, 
no período de 17 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro de 2019 e de 55 % 
no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de julho de 2019.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839311 

 Despacho (extrato) n.º 11666/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja 

de 12 de outubro de 2018, foi autorizada a adenda ao contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo celebrado em 
24 de setembro de 2018 com Joaquim Vaz do Rosário Gomes, para 
o Instituto Politécnico de Beja, para o regime de tempo parcial de 
80 %, no período de 17 de outubro de 2018 a 22 de fevereiro de 2019, 
data demo do contrato.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311838745 

 Despacho (extrato) n.º 11667/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Sónia Maria Horta do Calvário — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
25 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 
1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

20 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839003 

 Despacho (extrato) n.º 11668/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Paulo Daniel Peres Cavaco — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politéc-
nico de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação 
de 50 %, no período de 2 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro de 
2019 e de 25 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de 
julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 100.

20 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311838956 

 Despacho (extrato) n.º 11669/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Sónia Isabel da Magra Correia — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politéc-
nico de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação 
de 50 %, no período de 17 de outubro de 2018 a 22 de fevereiro 
de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100.

20 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311838867 

 Despacho (extrato) n.º 11670/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Joaquim Vaz do Rosário Gomes — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
tempo parcial de 50 %, no período de 24 de setembro de 2018 a 24 de 
fevereiro de 2019 e de 75 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 
31 de julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185.

20 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311838689 

 Despacho (extrato) n.º 11671/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Nuno Caetano Lopes de Barros Poiares — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
acumulação de 50 %, no período de 24 de setembro de 2018 a 24 de 
fevereiro de 2019 e de 35 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 
31 de julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185.

20 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311838615 

 Despacho (extrato) n.º 11672/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

12 de outubro de 2018:
Ana Isabel Figueira Amante — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
59,5 %, no período de 17 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro de 2019 
e de 35 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de julho de 
2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, 
índice 100.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839077 

 Despacho (extrato) n.º 11673/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Patrícia Alexandra Valente Hermozilha — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 40 %, no período de 24 de setembro de 2018 a 24 de feve-
reiro de 2019 e de 55 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de 
julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839182 

 Despacho (extrato) n.º 11674/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 12 

de outubro de 2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 24 de setembro 
de 2018 com Sónia Maria Horta do Calvário, para o Instituto Politécnico 
de Beja, para o regime de tempo parcial de 50 %, no período de 22 de 
outubro de 2018 a 22 de fevereiro de 2019.

20 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311839036 

 Despacho (extrato) n.º 11675/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

12 de outubro de 2018:
Elisabete Garcia Gomes da Silva — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 50 %, 
no período de 17 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro de 2019 e de 25 %, 
no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de julho de 2019, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311846197 

 Despacho (extrato) n.º 11676/2018
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Antónia Luísa Ferro da Silva — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
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Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 50 %, 
no período de 24 de setembro de 2018 a 31 de julho de 2019, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice-Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845346 

 Despacho (extrato) n.º 11677/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 27 de 

julho de 2018:
Carmen Isabel Guerreiro Cordeiro Lucas Lampreia — autorizado 

o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para o Instituto Politécnico de Beja, como assistente convidado, em 
regime de tempo parcial de 20 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, com início a 24 de setembro 
de 2018 e termo a 22 de fevereiro de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, João Paulo Trindade.

311845127 

 Despacho (extrato) n.º 11678/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

28 de setembro de 2018:
Augusto Joaquim de Carvalho Lança — autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime 
de exclusividade, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 
31 de julho de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845216 

 Despacho (extrato) n.º 11679/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Helena Maria Salgueiro Silva Lopes Sardica — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 59,5 %, no período de 24 de setembro de 2018 a 24 de feve-
reiro de 2019 e de 40 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de 
julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845313 

 Despacho (extrato) n.º 11680/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

20 de setembro de 2018:
Mariana Cardoso Patanita — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
25 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 24 de setembro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845095 

 Despacho (extrato) n.º 11681/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Vânia Catarina Parreira Chora Carvalho Castanheira — autorizado 

o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
para o Instituto Politécnico de Beja, como assistente convidado, em 
regime de tempo parcial de 50 %, com a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao escalão 1, índice 100, com início a 24 de setembro 
de 2018 e termo a 31 de julho de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311846237 

 Despacho (extrato) n.º 11682/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 12 

de outubro de 2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 24 de setembro 
de 2018 com Vânia Catarina Parreira Chora Carvalho Castanheira, para o 
Instituto Politécnico de Beja, para o regime de tempo parcial de 59,5 %, 
no período de 17 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro de 2019 e de 25 % 
no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de julho de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311846375 

 Despacho (extrato) n.º 11683/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

12 de outubro de 2018:
Helena Isabel Farinho Condeças Raposo – autorizado o contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 20%, no período de 17 de outubro de 2018 a 24 de fevereiro 
de 2019 e de 25%, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de julho 
de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Beja, João Alberto Leal.

311846489 

 Despacho (extrato) n.º 11684/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Armindo Manuel Soares Mendes — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo 
parcial de 50 %, no período de 24 de setembro de 2018 a 24 de fevereiro 
de 2019 e de 59,5 %, no período de 25 de fevereiro de 2019 a 31 de 
julho de 2019, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao 
escalão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845281 

 Despacho (extrato) n.º 11685/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

1 de outubro de 2018:
Paula Cristina Rosado Godinho — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de tempo parcial de 
59,5 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 100, com início a 1 de outubro de 2018 e termo a 22 de 
fevereiro de 2019.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311846504 

 Despacho (extrato) n.º 11686/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 8 de 

março de 2018:
Orlando Manuel Fonseca Pereira — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto 
Politécnico de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de 
acumulação de 25 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente 
ao escalão 1, índice 185, com início a 8 de março de 2018 e termo a 
31 de julho de 2018.

22 de novembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, João Paulo Trindade.

311846512 

 Despacho (extrato) n.º 11687/2018
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 

3 de agosto de 2018:
Maria João da Palma Jorge Dores — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como assistente convidado, em regime de acumulação de 25 %, 
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no período de 24 de setembro de 2018 a 31 de julho de 2019, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100.

22 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Beja, João Alberto Leal.

311845232 

 Regulamento n.º 818/2018
Considerando:

a) O disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de 
agosto, diploma que visa regulamentar o Estatuto de Estudante Inter-
nacional a que se refere a Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto;

b) No exercício de competência própria, ao abrigo do disposto nas 
alíneas d) e o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de se-
tembro, e nas alíneas e) e o) do n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Beja, homologados por despacho do Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em 20 de agosto de 2008, 
e publicados no jornal oficial, Diário da República, 2.ª série, n.º 169, 
de 2 de setembro de 2008, e nos termos e para os efeitos do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, aprovo o Regulamento do Con-
curso Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais nos 
Cursos de 1.º Ciclo do Instituto Politécnico de Beja.

TÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO ÚNICA

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

O presente Regulamento titula nos termos e para efeitos previstos nos 
artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto, o concurso 
especial de acesso e ingresso para estudantes internacionais, nos cursos 
de 1.º ciclo do Instituto Politécnico de Beja.

Artigo 2.º

Estudante internacional

O conceito de estudante internacional está devidamente definido no 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto.

Artigo 3.º

Fontes

O procedimento administrativo de realização dos processos que 
constituem objeto do presente Regulamento rege -se, em geral, e com 
as necessárias adaptações, pela lei e pelo Código do Procedimento 
Administrativo e, em especial, por este Regulamento e pelas normas 
legais, regulamentares e estatutárias aplicáveis aos estabelecimentos de 
ensino superior politécnico e ao Instituto.

Artigo 4.º

Emolumentos

Os emolumentos referidos neste Regulamento:

a) São anualmente fixados e constantes da tabela de emolumentos do 
Instituto Politécnico de Beja;

b) Não serão devolvidos aos candidatos em nenhuma circunstância, 
nomeadamente em caso de indeferimento liminar, exclusão, desistência 
da candidatura ou a não obtenção de visto.

Artigo 5.º

Organização

1 — O IPBeja e as escolas superiores nele integradas assegurarão a 
concretização de todas as ações necessárias à realização de todos os atos 
referidos neste Regulamento.

2 — O Serviço de Acesso ao Ensino Superior do IPBeja (GAES-
-IPBeja) é o serviço responsável pela gestão administrativa de todo o 
processo a que se refere o presente Regulamento.

Artigo 6.º
Prazo de inscrição e calendário de realização das provas

1 — Os prazos de inscrição e de todos os atos constantes neste Re-
gulamento são fixados anualmente, através de edital, pelo presidente 
do IPBeja e divulgados através dos sítios na Internet do Instituto Po-
litécnico de Beja.

2 — Poderão, fora dos prazos estabelecidos, ser aceites can-
didaturas, por despacho do presidente do Instituto, nas seguintes 
condições:

a) Apresentação por parte do estudante internacional de reque-
rimento devidamente fundamentado, requerendo a inscrição fora 
do prazo;

b) Para os estudantes internacionais que necessitem da realização 
de provas de ingresso, o requerimento referido na alínea anterior 
é entregue no GAES -IPBeja e tem que dar entrada, em data que 
anteceda num mínimo de três dias úteis, antes da data de realização 
da prova;

c) O não cumprimento do prazo estipulado na alínea anterior é objeto 
de indeferimento liminar;

d) A inscrição fora do prazo está sujeita ao pagamento dos emolumen-
tos em vigor com o agravamento estipulado na tabela de emolumentos 
do IPBeja no ponto referente à prática de atos fora de prazo.

TÍTULO II
Disposições específicas

SECÇÃO I

Provas

Artigo 7.º
Condições de acesso num ciclo de estudos

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e nos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
e lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 8.º
Condições de ingresso num ciclo de estudos

1 — As condições de ingresso em cada par instituição/ciclo de es-
tudos são fixadas no presente Regulamento e incluem, designada e 
obrigatoriamente:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas em que o 
ensino vai ser ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que tenham sido 
fixados para o par instituição/ciclo de estudos em causa no âmbito do 
regime geral de acesso.

2 — A verificação da qualificação académica específica:
a) Incide sobre as matérias das provas de ingresso fixadas para 

o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime geral de acesso e 
ingresso;

b) Deve assegurar que só são admitidos através deste concurso es-
tudantes que demonstrem conhecimentos nas matérias das provas de 
ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes admitidos 
através do regime geral de acesso e ingresso;

c) A verificação a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 pode ser 
feita através de prova documental ou de exames escritos, eventualmente 
complementados com exames orais.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da 
satisfação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas 
escritas efetuadas pelo estudante, integram o seu processo indi-
vidual.
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Artigo 9.º
Conhecimento da língua portuguesa

Para ingressar num ciclo de estudos de licenciatura do IPBeja um 
estudante internacional tem que estar habilitado com um domínio 
independente da língua portuguesa, comprovado através de docu-
mento existente no GAES -IPBeja.

Artigo 10.º
Condições para requerer a inscrição nas provas de ingresso

1 — Para ingressar num ciclo de estudos de licenciatura do IPBeja, 
um estudante internacional tem que estar habilitado com qualificação 
académica específica para ingresso no ciclo de estudos de licenciatura do 
IPBeja, a que se candidata, a qual incide sobre as matérias das provas de 
ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso no ensino superior público português, no ano 
em que decorre a candidatura.

2 — Podem inscrever -se para a realização das provas de ingresso 
para satisfação do requisito da qualificação académica específica os 
estudantes internacionais que pretendam candidatar -se aos ciclos de 
estudo de licenciatura do IPBeja através do CEEI.

3 — Outras formas de obtenção da qualificação académica especí-
fica para ingresso no ciclo de estudos de licenciatura do IPBeja estão 
devidamente especificadas no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, 
de 6 de agosto.

Artigo 11.º
Inscrição nas provas

1 — A inscrição para a realização das provas será online e poderá 
ser realizada:

a) No Serviço de Acesso ao Ensino Superior do Instituto Politécnico 
de Beja (GAES -IPBeja);

b) Via Internet através da página web do IPBeja, no sítio do GAES-
-IPBeja.

2 — Pela inscrição é devido o pagamento dos respetivos emolumentos, 
pelo que, em qualquer das situações apresentadas no número anterior 
a inscrição apenas será considerada definitiva após o pagamento dos 
emolumentos definidos.

3 — Cada inscrição é válida para uma prova de ingresso.
4 — A inscrição obriga ao preenchimento de um requerimento em 

modelo próprio disponível online no sítio da Internet do Instituto, em 
www.ipbeja.pt.

5 — A inscrição é efetuada mediante o preenchimento online do 
requerimento referido no número anterior, devidamente preenchido, 
acompanhado da cópia digital dos elementos seguintes:

a) Documento de identificação civil ou passaporte válido, emitido 
pelas autoridades do país de origem;

b) Certificado escolar do estudante internacional em português, es-
panhol ou inglês.

Artigo 12.º
Indeferimento liminar

Serão liminarmente indeferidas as inscrições que se encontrem numa 
das seguintes condições:

a) Submetidas depois de terminado o prazo fixado para inscrição nas 
provas, salvaguardado o disposto no n.º 2 do artigo 6.º;

b) Não sejam instruídas com os elementos referidos no n.º 5 do ar-
tigo 9.º deste Regulamento;

c) Relativamente às quais não seja feita prova do pagamento dos 
emolumentos ou quaisquer outros pagamentos devidos.

Artigo 13.º
Provas de específicas de ingresso

1 — As provas específicas de ingresso realizadas no IPBeja para 
efeitos de candidatura ao CEEI incidirão sobre as matérias das provas 
de ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do re-
gime geral de acesso e ingresso, no ano em que decorre a candidatura, 
e reúnem as seguintes características:

a) A prova de ingresso é uma prova de seleção e seriação composta 
por um exame escrito, cujos resultados são expressos numa classificação 
na escala numérica inteira de 0 a 200;

b) São considerados reprovados, não adquirindo a respetiva qua-
lificação académica específica para efeitos no CEEI, os estudantes 
internacionais que na prova de ingresso tenham uma classificação 

inferior a 95 valores e os que não compareçam à prova de ingresso 
ou que dela desistam expressamente.

2 — As formas e as matérias sobre que incidirá cada uma das provas 
serão:

a) Propostas pelo júri nomeado para a respetiva prova e aprovadas 
pelo Conselho Técnico -Científico do Instituto;

b) Divulgadas através do sítio da Internet do IPBeja.

3 — As provas escritas devem incluir obrigatoriamente a cotação 
atribuída a cada uma das questões nela incluída.

4 — As provas podem ser realizadas numa instituição de ensino supe-
rior no país de residência do candidato, desde que exista um protocolo 
de colaboração entre essa instituição e o IPBeja, que salvaguarde todas 
as condições inerentes a esse processo.

5 — Cada prova tem apenas uma época e uma chamada.
6 — Os locais, datas e horas de realização das provas de ingresso 

efetuadas no IPBeja, serão fixados por Edital do Presidente do Instituto, 
divulgado através do sítio da Internet do IPBeja.

7 — Os resultados das provas escritas são tornados públicos divul-
gados no sítio da Internet do Instituto.

Artigo 14.º
Reapreciação das provas escritas

1 — Os candidatos podem requerer a reapreciação das provas escritas 
de ingresso nos termos do presente artigo.

2 — Os candidatos podem requerer fotocópia da prova realizada, 
nos seguintes termos:

a) Requerimento de modelo próprio disponível no GAES -IPBeja ou 
no sítio da Internet do Instituto, entregue no GAES -IPBeja, no prazo 
máximo de dois dias úteis, contado a partir da afixação da classificação;

b) No ato de entrega do requerimento será efetuado o pagamento dos 
emolumentos devidos;

c) A fotocópia da prova é disponibilizada ao requerente pelo GAES-
-IPBeja imediatamente após a entrega do requerimento.

3 — O requerimento de reapreciação da prova é dirigido ao presidente 
do IPBeja e deve ser apresentado no GAES -IPBeja, no prazo máximo 
de três dias úteis, contado a partir da afixação da classificação.

4 — O pedido de reapreciação da prova tem que incluir sempre a 
respetiva fundamentação, sem o que é liminarmente indeferido.

5 — No ato de entrega do requerimento será efetuado o pagamento 
dos emolumentos devidos, sob pena de indeferimento liminar do pedido. 
A quantia paga será devolvida em caso de provimento do pedido.

6 — O júri procede à reapreciação da prova e sobre ela emite parecer 
fundamentado, que, junto com o original da prova específica do candi-
dato, deve ser encaminhado para o presidente do IPBeja.

7 — O presidente do IPBeja procede à análise desse parecer em 
presença do original da prova e delibera sobre a reapreciação, conce-
dendo ou não provimento, devidamente fundamentado em caso de não 
provimento.

8 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente por 
escrito.

9 — Desta decisão não pode ser pedida nova reapreciação.

Artigo 15.º
Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas de ingresso é válida para a candidatura 
aos concursos especiais para estudantes internacionais nos cursos de 
1.º ciclo do IPBeja, nos prazos legal e regulamentarmente fixados, no 
ano da aprovação e nos dois anos subsequentes.

2 — Os candidatos aprovados nas provas de ingresso podem solici-
tar no GAES -IPBeja, uma certidão do resultado das provas, mediante 
requerimento dirigido ao presidente do IPBeja.

3 — No ato de entrega do requerimento será efetuado o pagamento 
dos emolumentos devidos.

SECÇÃO II

Atribuição de equivalências

Artigo 16.º
Condições para requerer a validação de provas documentais

comprovativas da satisfação das condições de ingresso
Para efeitos do CEEI, podem requerer equivalência à qualificação 

académica específica exigida para ingresso num curso de 1.º ciclo do 
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IPBeja os estudantes internacionais que tenham realizado provas especí-
ficas de ingresso num país estrangeiro ou em Portugal numa instituição 
de ensino superior diferente do IPBeja.

Artigo 17.º
Entrega do requerimento e respetiva documentação

1 — Deverá ser entregue um requerimento em modelo próprio dispo-
nível online no sítio da Internet do Instituto, em www.ipbeja.pt.

2 — A entrega do requerimento deverá ser entregue no Gabinete de 
Acesso ao Ensino Superior do Instituto Politécnico de Beja (GAES-
-IPBeja).

3 — Pela entrega do requerimento é devido o pagamento do respetivo 
emolumento, pelo que, a entrada do requerimento só será considerada 
definitiva após o pagamento do respetivo emolumento.

4 — Cada requerimento será devidamente preenchido e acompanhado 
da cópia digital do documento de identificação civil ou passaporte válido, 
emitido pelas autoridades do país de origem e da cópia digital de um 
dos elementos seguintes, consoante o caso:

a) Documento comprovativo da aprovação em provas de ingresso 
realizadas pelo estudante internacional num país estrangeiro ou numa 
instituição de ensino superior portuguesa diferente do IPBeja, para a 
qual é solicitada a equivalência à prova de satisfação da qualificação 
académica específica exigida para ingresso num curso de 1.º ciclo do 
IPBeja;

b) Programa correspondente às matérias avaliadas nas provas especí-
ficas de ingresso realizadas pelo estudante internacional;

c) Programa ou descritor das unidades curriculares com indicação dos 
resultados da aprendizagem ou objetivos educacionais (se explicitados) 
e conteúdos curriculares do curso de língua portuguesa realizado pelo 
estudante internacional;

d) Os diplomas, certificados e outros documentos referidos nas alíneas 
anteriores, quando passados em país estrangeiro têm de evidenciar:

i) As circunstâncias da sua emissão de forma fidedigna e devem ser 
traduzidos para a língua portuguesa por tradutor ajuramentado quando 
estiverem elaborados em língua diferente da portuguesa, espanhola ou 
inglesa e autenticados pelo consulado português no país emitente ou, se 
for caso disso, apostilados, nos termos da Convenção de Haia, devendo 
os respetivos originais ser apresentados no ato de matrícula;

ii) A escala de classificação e a classificação final obtida nas provas 
realizadas ou no curso de língua portuguesa realizado.

SECÇÃO III

Júris das provas específicas de ingresso

Artigo 18.º
Júris

1 — O presidente do IPBeja designará, sob proposta dos diretores 
das escolas aprovada pelo Conselho Técnico -Científico do Instituto, 
para cada prova específica de ingresso, o júri da prova, composto por 
três docentes.

2 — Na ausência de indicação específica, os júris são presididos pelo 
docente mais antigo de categoria mais elevada.

3 — Aos júris referidos no n.º 1 deste artigo compete:
a) Definir os conteúdos programáticos;
b) Garantir que as folhas de presença sejam rubricadas pelos candi-

datos e as ausências trancadas;
c) Garantir que as desistências ou anulações sejam sinalizadas na 

folha de presenças;
d) Avaliar as provas, atribuindo -lhes uma classificação;
e) Elaborar a pauta da prova que deve ser sempre assinada pelos 

membros do júri e promover a sua divulgação, dentro dos prazos re-
gulamentados;

f) Realizar a reapreciação da parte escrita da prova específica quando 
necessário;

g) Elaborar parecer fundamentado sobre a reapreciação efetuada, 
de acordo com o artigo 14.º deste Regulamento, dentro dos prazos 
regulamentados;

h) Apreciar os requerimentos de atribuição de equivalências ou vali-
dação de provas documentais, para efeitos do CEEI;

i) Atribuindo a classificação final às provas específicas de ingresso, 
com base nos resultados obtidos na instituição em que as provas foram 
realizadas.

4 — Organização interna e funcionamento de cada um dos júris são 
da competência destes.

SECÇÃO IV

Concurso

Artigo 19.º
Prazos

1 — Os prazos de apresentação das candidaturas e de todos os atos 
constantes neste Regulamento são fixados anualmente pelo Presidente 
do IPBeja, com uma antecedência não inferior a três meses em relação 
à sua data de início e divulgado no edital de abertura do concurso.

2 — Poderão, fora dos prazos estabelecidos, ser aceite candidaturas, 
por despacho do Presidente do Instituto, nas seguintes condições:

a) Apresentação por parte do estudante internacional de requerimento 
devidamente fundamentado, requerendo a apresentação de candidatura 
fora do prazo;

b) Existência de vagas sobrantes no final da fase única ou das duas 
fases do concurso, consoante o concurso nesse ano letivo esteja orga-
nizado em uma ou duas fases;

c) Ouvido o Diretor da respetiva Unidade Orgânica, de forma a garantir 
que existam condições de integração dos requerentes nos cursos a que 
se candidatam durante o ano letivo em causa;

d) Estas candidaturas estão sujeitas ao pagamento dos emolumentos 
em vigor, com o agravamento estipulado na tabela de emolumentos do 
IPBeja no ponto referente à prática de atos fora de prazo.

Artigo 20.º
Vagas

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais é 
fixado anualmente pelo Presidente do IPBeja, nos termos das disposições 
legais aplicáveis, ouvidas as respetivas Escolas.

2 — As vagas referidas no n.º 1 são comunicadas anualmente à 
Direção -Geral do Ensino Superior.

Artigo 21.º
Fases do Concurso

1 — O concurso é organizado anualmente em uma ou em duas fases, 
de acordo com decisão do Presidente do IPBeja.

2 — Quando existirem duas fases, as vagas disponíveis na segunda 
fase serão as vagas sobrantes da primeira fase definidas nos seguintes 
termos:

a) Vagas não ocupadas na primeira fase;
b) Vagas ocupadas na primeira fase em que não se concretizou a 

matrícula e inscrição.

3 — Quando existirem duas fases, podem candidatar -se à segunda 
fase de candidaturas:

a) Os estudantes internacionais que, embora colocados na primeira 
fase, não precederam à respetiva matrícula e inscrição;

b) Os estudantes que embora tenham procedido à candidatura na 
primeira fase não tenham ficado colocados;

c) Os estudantes internacionais que, embora reunindo condições de 
candidatura no prazo de apresentação das candidaturas da primeira fase, 
a não a apresentaram;

d) Os estudantes internacionais que só reuniram condições de candi-
datura após ter terminado o prazo para apresentação das candidaturas 
da primeira fase.

Artigo 22.º
Edital de abertura de concurso

Em cada ano letivo, o concurso iniciar -se -á com a publicação no sítio 
do GAES -IPBeja, do edital de abertura do concurso que inclui:

a) O calendário das ações a desenvolver;
b) Os documentos que devem instruir o processo de candidatura;
c) As vagas fixadas por curso;
d) O número de cursos a que o mesmo candidato pode apresentar 

candidatura;
e) A qualificação académica especifica exigida por curso;
f) A classificação mínima exigida por curso, nas provas de ingresso 

relativas à qualificação académica específica;
g) A fórmula de cálculo da classificação final e os critérios de seleção 

e seriação;
h) Os critérios de desempate;
i) Os emolumentos;
j) Outras informações de interesse para os candidatos.
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Artigo 23.º
Candidatura

1 — A candidatura dos estudantes internacionais aos cursos de licen-
ciatura do IPBeja será online e poderá ser realizada:

a) Via Internet através da página web do IPBeja, no sítio do GAES-
-IPBeja.

2 — Pela candidatura é devido o pagamento dos respetivos emolu-
mentos, só sendo considerada definitiva após o pagamento dos respetivos 
emolumentos.

3 — A candidatura obriga ao preenchimento de um requerimento 
em modelo próprio disponível online no sítio da Internet do Instituto, 
em www.ipbeja.pt.

4 — A candidatura é efetuada mediante o preenchimento online do 
requerimento referido no número anterior, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópias digitais dos elementos constantes no edital 
nomeadamente:

a) Documento de identificação civil ou passaporte válido, emitido 
pelas autoridades do país de origem;

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legal-
mente equivalente;

c) Documento comprovativo da equivalência do curso não português 
ao ensino secundário português para os candidatos ao abrigo do disposto 
do artigo 16.º deste Regulamento;

d) Diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente que 
ateste a aprovação do candidato num programa de ensino e lhe confira o 
direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país em 
que foi conferido, sempre que o curso de ensino secundário estrangeiro 
não estiver nas condições da alínea anterior;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar no 
momento da candidatura a declaração referida na alínea anterior podem 
auto declarar que reúnem as condições previstas na referida alínea, 
procedendo à sua comprovação com a máxima brevidade, sem que seja 
ultrapassado o momento de matrícula e inscrição;

f) Documento comprovativo do cumprimento da qualificação acadé-
mica especifica, nos termos do disposto nos artigos 5.º e 6.º deste Regu-
lamento, consoante a tipologia das provas de ingresso realizadas;

g) Ficha de classificações dos exames nacionais do ensino secundário, 
ficha ENES ou equivalente, para os candidatos que realizaram as provas 
de ingresso fixadas pelo regime geral de acesso e ingresso no ensino 
público português:

i) Documento emitido pela entidade legalmente competente do país a 
que respeita a habilitação do ensino secundário não português indicando 
a classificação final do curso e as classificações obtidas nos exames 
finais desse curso que substituem as provas de ingresso;

ii) Documento comprovativo das classificações obtidas nas provas 
de ingresso equivalentes para efeitos do CEEI, às provas de ingresso 
fixadas pelo regime geral de acesso e ingresso no ensino público 
português;

iii) Documento comprovativo das classificações obtidas, nas provas 
de conhecimentos sobre as matérias das provas de ingresso fixadas pelo 
regime geral de acesso e ingresso no ensino público português;

iv) Em casos devidamente fundamentados, sendo manifestamente 
impossível aos estudantes internacionais apresentarem cópia dos docu-
mentos referidos nas alíneas anteriores no momento candidatura, podem 
auto declarar as classificações obtidas, comprometendo -se a apresentar 
os respetivos documentos comprovativos, com a máxima brevidade sem 
que seja ultrapassado o ato de matrícula e inscrição;

h) Declaração, sob compromisso de honra de que o candidato:
i) Não tem nacionalidade portuguesa;
ii) Assume o compromisso de informar o IPBeja, no prazo máximo 

de dez dias úteis, sobre a ocorrência de qualquer circunstância que, nos 
termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto, implique 
a cessação da aplicação do estatuto do estudante internacional;

iii) Possui os pré -requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que se can-
didata, quando aplicável, sendo a sua comprovação feita à chegada.

Artigo 24.º
Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas:
a) Que não sejam efetuadas nos termos e prazos fixados no edital;
b) Relativamente às quais não seja feita prova do pagamento dos 

emolumentos ou quaisquer outros pagamentos devidos;

c) Sejam efetuadas por candidatos em situação irregular de propinas 
ou com qualquer outro valor em débito ao IPBeja, independentemente 
da sua natureza.

2 — Em caso de indeferimento liminar, o candidato será notificado 
por correio eletrónico valendo como efetiva notificação.

Artigo 25.º
Seriação de candidatos

1 — A seriação dos candidatos ao CEEI é realizada por um júri de-
finido no artigo 18.º deste Regulamento e proposta para homologação 
do Presidente do IPBeja.

2 — A fórmula de classificação e os critérios de seriação dos candida-
tos são aprovados pelo Conselho Técnico -científico e homologados pelo 
Presidente do IPBeja, sendo divulgados no edital referido no artigo 22.º 
do Regulamento.

Artigo 26.º
Exclusão dos candidatos

São excluídos do processo de candidatura em qualquer momento do 
mesmo, os candidatos:

a) Que não apresentem todos os documentos obrigatórios referidos no 
edital mencionado no artigo 22.º, dentro dos prazos definidos;

b) Que não cumpram as condições de acesso e ingresso fixadas para 
o curso a que se candidatam;

c) Que prestem falsas declarações ou que, comprovadamente, apre-
sentem documentos fraudulentos.

Artigo 27.º
Desempate

Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate disputem 
a última vaga de um determinado curso, pode o júri propor ao Presidente 
do Instituto Politécnico de Beja a admissão de todos os candidatos nessa 
posição, ainda que para tal seja necessário criar vagas adicionais.

Artigo 28.º
Reclamações

1 — Dos resultados finais cabe aos interessados a possibilidade de 
apresentar reclamação, devidamente fundamentada, nos prazos fixados 
para o efeito e constantes no edital referido no artigo 22.º

2 — A reclamação será entregue no GAES -IPBeja, pessoalmente ou 
por correio eletrónico e está sujeita ao pagamento dos emolumentos 
previstos para o efeito na tabela de emolumentos do IPBeja, os quais 
serão devolvidos sempre que a reclamação seja deferida.

3 — São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamentadas 
e as reclamações para as quais não tenha sido cumprido o pagamento 
dos emolumentos em vigor.

4 — A decisão sobre a reclamação será proferida pelo Presidente do 
IPBeja, ouvido o júri nomeado para o efeito.

5 — A decisão sobre a reclamação será comunicada ao reclamante 
por correio eletrónico.

Artigo 29.º
Júri

1 — O Presidente do Instituto nomeia, para cada uma das Unidades 
Orgânicas, sob proposta dos respetivos Diretores, um júri composto por 
três docentes efetivos e dois suplentes.

2 — O júri é presidido pelo membro de categoria mais elevada e 
mais antigo na categoria.

3 — O júri referido no número anterior tem as seguintes competências, 
visando a apresentação, ao Presidente do IPBeja para homologação de 
proposta de edital de resultados:

a) Admitir ou excluir os candidatos aos CEEI:
i) Em função da verificação cumulativa do respeito das condições 

de acesso e ingresso definidas nos artigos 7.º e 8.º do requerimento nos 
termos do edital citado no artigo 22.º ;

ii) O júri pode, na fase de apreciação das candidaturas, e quando 
considere adequado, optar por solicitar aos candidatos documentação 
complementar ou em falta, a entregar num prazo limite que não ultra-
passe a data final para apresentação de reclamações, fixada no edital 
referido no artigo 22.º;

iii) Os candidatos que, nos termos da alínea anterior sejam contactados 
pelo júri para entrega de documentos, ficarão admitidos condicional-
mente no edital provisório de resultados, passando, no edital definitivo, a 
admitidos, se cumprirem o prazo fixado na alínea anterior ou a excluídos, 
se o não cumprirem;
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iv) Serão ainda excluídos os candidatos que prestem falsas declarações 
ou que, comprovadamente, apresentem documentos fraudulentos;

b) Determinar a classificação e proceder à aplicação dos critérios de 
seriação e desempate aos candidatos admitidos a concurso;

c) Elaborar as propostas de editais provisório e definitivo de resulta-
dos, as quais devem incluir a classificação final dos candidatos admitidos 
e as menções de:

i) Colocado ou colocado condicionalmente, para os candidatos ad-
mitidos ou admitidos condicionalmente, que tenham classificação final 
igual ou superior ao valor mais baixo abrangido pelo número de vagas 
fixado;

ii) Não colocado ou não colocado condicionalmente, para os candida-
tos admitidos ou admitidos condicionalmente que tenham classificação 
final inferior ao valor mais baixo abrangido pelo número de vagas 
fixado; ou,

iii) Excluído, para os candidatos que, em função da verificação reali-
zada pelo júri nos termos da alínea a) deste número, não foram admitidos 
a concurso;

d) A menção de Excluído nos editais de publicação dos resultados do 
concurso, deve sempre incluir uma alínea com o fundamento que deu 
origem à exclusão do candidato.

Artigo 30.º
Resultado final

1 — Os editais propostos no âmbito do artigo anterior são homolo-
gados pelo Presidente do IPBeja.

2 — Os editais homologados são afixados divulgados na página web 
do IPBeja.

Artigo 31.º
Retificações

1 — Sempre que por erro não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato, não tenha havido colocação ou tenha havido erro na colo-
cação, o candidato é colocado no curso em que teria sido colocado na 
ausência do erro, mesmo que para esse fim seja necessário criar vaga 
adicional.

2 — A retificação pode ser desencadeada a pedido do candidato, 
no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa do júri ou dos 
Serviços do IPBeja.

3 — A retificação deve ser devidamente fundamentada e pode revestir 
a forma de:

a) Colocação de candidato inicialmente não colocado;
b) Passagem à situação de não colocado;
c) Passagem de candidato admitido a excluído ou vice -versa.

4 — A decisão de retificação compete ao Presidente do IPBeja.
5 — A decisão de retificação que obrigue a uma alteração de co-

locação, de passagem à situação de Não colocado ou de Excluído, é 
notificado ao candidato por correio eletrónico.

6 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi 
detetado, não tendo qualquer efeito nos restantes candidatos.

Artigo 32.º
Matrícula e Inscrição

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à matrícula e inscrição 
nos prazos fixados no edital referido no artigo 22.º

2 — A matrícula e inscrição num ciclo de estudos de 1.º ciclo 
do IPBeja estado sujeitas ao pagamento da taxa de matrícula e 
inscrição e seguro escolar, de acordo com o fixado na tabela de 
emolumentos do IPBeja e ao pagamento de propinas nos termos 
do Regulamento de Propinas do IPBeja em vigor no ano letivo 
em causa.

3 — Sempre que um candidato colocado desistir expressamente 
da matrícula e inscrição ou não realizar a mesma no prazo esta-
belecido, o GAES -IPBeja, convocará à matrícula e inscrição, por 
correio eletrónico, o(s) candidato(s) não colocado(s) seguintes da 
lista ordenada do edital de resultados, por ordem decrescente de 
classificação, até à efetiva ocupação das vagas ou ao esgotamento 
dos candidatos.

4 — No ato de matrícula, os candidatos colocados nos cursos de 
1.º ciclo de enfermagem ou de Terapia Ocupacional, serão obri-
gados a comprovar que satisfazem os pré -requisitos do grupo A, 
mediante a entrega de declaração nos termos previstos na legislação 
em vigor.

5 — No ato de matrícula o candidato tem que apresentar nos Serviços 
Académicos, original e cópia em papel, dos documentos entregues na 
candidatura.

6 — Em casos devidamente fundamentados, sendo manifestamente 
impossível aos estudantes internacionais apresentar os originais dos 
documentos referidos na alínea anterior no ato de matrícula, poderão 
fazê -lo até um máximo de 3 meses de calendário, sem o que a sua 
matrícula será anulada.

7 — Se o conteúdo dos documentos referidos no número anterior 
diferir dos documentos submetidos na candidatura, o IPBeja reserva -se 
o direito de reapreciar a candidatura correspondente e de a excluir, nos 
termos do artigo anterior, se o candidato não reunir os requisitos de 
aplicação do estatuto do estudante internacional.

8 — A não apresentação dos documentos oficiais originais, a não 
comprovação dos factos auto declarados na candidatura e a não sa-
tisfação dos pré -requisitos, quando aplicável, implicam a anulação da 
matrícula e inscrição, sendo o estudante obrigado a pagar a totalidade 
da propina anual fixada para o ciclo de estudos em que tinha realizado 
matrícula e inscrição.

9 — Após a entrega pelo estudante internacional nos Serviços 
Académicos do IPBeja dos documentos oficiais originais, o IPBeja 
emite documento comprovativo destinado à obtenção da docu-
mentação legal referente à entrada e permanência do estudante 
internacional em Portugal.

Artigo 33.º
Processo individual do estudante internacional

Adicionalmente aos documentos arquivados por norma no processo 
individual de um estudante do IPBeja, todos os documentos relacionados 
com a verificação da satisfação das condições de ingresso, incluindo 
eventuais provas escritas efetuadas pelo estudante internacional, têm 
obrigatoriamente que integrar o seu processo individual.

Artigo 34.º
Propina

1 — O valor da propina anual de matrícula e inscrição é fixado 
pelo Conselho Geral, sob proposta do Presidente do Instituto e é 
divulgada no Regulamento de Propinas do IPBeja para o ano letivo 
em causa.

2 — O pagamento da propina em cada ano letivo é realizado na forma 
e nos prazos estabelecidos no Regulamento de Propinas do IPBeja para 
o ano letivo em causa.

3 — As consequências resultantes da desistência ou anulação de ma-
trícula no que se refere ao pagamento da propina respeitam o disposto 
no Regulamento referido nos números anteriores.

Artigo 35.º
Aplicação de regulamentos internos

Para além das especificidades resultantes do estatuto de estudante in-
ternacional, os estudantes internacionais submetem -se aos regulamentos 
internos em vigor no IPBeja.

Artigo 36.º
Estudantes internacionais admitidos através dos regimes

de reingresso, mudança de curso e transferência
Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de Rein-

gresso, e de Mudança de par/instituição/curso (Portaria n.º 181 -D/2015, 
de 19 de junho, alterada pela Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro, 
que aprova o regulamento dos regimes de reingresso e de mudança 
de par instituição/curso no ensino superior) aplica -se o disposto nos 
artigos 7.º e 8.º deste Regulamento.

Artigo 37.º
Interpretação e integração de lacunas

Compete ao Presidente do Instituto Politécnico de Beja interpretar o 
presente Regulamento e integrar as suas lacunas.

Artigo 38.º
Entrada em vigor e publicação

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no jornal oficial, Diário da República.

2 — O Regulamento é também publicitado no sítio da Internet do 
IPBeja.

21 de novembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, João Paulo Trindade.

311843312 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso (extrato) n.º 18094/2018
No cumprimento do disposto na c) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e no seguimento da homologação de 
13.09.2018, torna-se público que a Técnica Superior Ana Catarina Vieira 
Dias, concluiu com sucesso o período experimental, com a avaliação de 
15,33 valores, na sequência da celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com este Instituto.

08.11.2018. — O Vice-Presidente, Professor Doutor José António 
da Cruz Belo.

311837587 

 Despacho (extrato) n.º 11688/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

18.09.2018, foi autorizada a proposta de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com Jaime José Lopes dos Reis, como 
Professor Adjunto Convidado em regime de Tempo Parcial a 40 %, 
para a Escola Superior de Música de Lisboa, no período de 19.09.2018 
a 31.08.2019, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

25.09.2018. — O Vice -Presidente do IPL, António da Cruz Belo.
311848051 

 Despacho (extrato) n.º 11689/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

30.07.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, de Vítor Manuel Araújo Nunes, 
com a categoria de Monitor, em regime de tempo parcial a 65 %, para o 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo 
o vencimento com o valor de duzentos e oitenta e três euros e setenta e 
dois cêntimos, pelo período de 01.08.2018 a 31.07.2019.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311835594 

 Despacho (extrato) n.º 11690/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

24.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Pro-
fessor Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao 
índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico, pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes 
docentes:

Ana Sofia Rodrigues Rézio — em regime de tempo parcial a 35 %;
Sérgio de Almeida Rosa — em regime de tempo parcial a 50 %;
Ernesto José Gonçalves de Freitas — em regime de tempo parcial 

a 60 %;
Cláudia Isabel Rodrigues de Oliveira Alves — em regime de tempo 

parcial a 60 %.
21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311836022 

 Despacho (extrato) n.º 11691/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

24.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assis-
tente Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

Pedro Miguel Moreira Afonso — em regime de tempo parcial a 55 %;
Maria Albertina Almeida Barreiro Rodrigues — em regime de tempo 

parcial a 50 %.
21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311835983 

 Despacho (extrato) n.º 11692/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

23.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 

185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

João Miguel Xavier Rita — em regime de tempo parcial a 55 %;
Maria Antónia Prazeres Pereira — em regime de tempo parcial a 50 %.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836014 

 Despacho (extrato) n.º 11693/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 
185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

José Manuel dos Santos Pereira — em regime de Dedicação 
Exclusiva;

Maria de Lourdes Jesus Amândio — em regime de tempo parcial 
a 50 %.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836096 

 Despacho (extrato) n.º 11694/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

22.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assis-
tente Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

Maria de Fátima Mota Mósca Xavier — em regime de tempo parcial 
a 50 %

Maria Helena Bruto da Costa — em regime de tempo parcial a 50 %
Maria Isidora Pais Varanda — em regime de tempo parcial a 50 %
Catarina Isabel de Almeida Trigacheiro — em regime de tempo par-

cial a 50 %
Nuno Miguel Carvalho Saraiva — em regime de tempo parcial a 

50 %
Susana Isabel Miguens Carrilho — em regime de tempo parcial a 

50 %
21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311837319 

 Despacho (extrato) n.º 11695/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

21.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assis-
tente Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

Ana Isabel Marinho Pires — em regime de tempo parcial a 50 %;
Susana Maria Bacalhau Candeias de Matos Carlos — em regime de 

tempo parcial a 50 %;
Maria Augusta de Jesus Fernandes — em regime de tempo parcial 

a 50 %;
Paulo Rui Ferreira Peters — em regime de tempo parcial a 55 %;
João Manuel da Cruz Barros de Jesus Luís — em regime de tempo 

parcial a 25 %.
21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311835731 

 Despacho (extrato) n.º 11696/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

22.08.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto Convidado, 
para o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, 
do docente José Manuel Martins Marreiros, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, 
em regime de tempo parcial a 50 %.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311837238 
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 Despacho (extrato) n.º 11697/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

30.07.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo da monitora Raquel da Costa 
Furtado, em regime de tempo parcial a 80 %, para o Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento 
com o valor de trezentos e quarenta e nove euros e dezanove cêntimos, 
pelo período de 01.08.2018 a 31.07.2018.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311837481 

 Despacho (extrato) n.º 11698/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

23.08.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assis-
tente Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, 
pelo período de 01.09.2018 a 31.08.2019, dos seguintes docentes:

Fernando Jorge de Castro Moreira da Silva — em regime de tempo 
parcial a 50 %.

Eduardo Roque do Rosário Rego — em regime de tempo parcial a 35 %.
António Alfredo Delgado Silva Preto — em regime de tempo parcial 

a 15 %.
Cátia Vanessa Guedes de Oliveira — em regime de tempo parcial 

a 50 %.
Célia Maria Pedro Custódio — em regime de tempo parcial a 50 %.
21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311835772 

 Despacho (extrato) n.º 11699/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, do docente César Abel Rodrigues 
Gonçalves, com a categoria de Assistente Convidado, para o Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o ven-
cimento correspondente ao índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal 
docente do ensino superior politécnico, pelo período de 01.09.2018 a 
31.08.2019, em regime parcial de25 %.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311835886 

 Despacho (extrato) n.º 11700/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.07.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo, com a Monitora Patrícia Chedes 
Freitas, em regime de tempo parcial a 50 %, para o Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento 
com o valor de duzentos e dezoito euros e vinte e quatro cêntimos, pelo 
período de 01.08.2018 a 31.07.2019.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311835601 

 Despacho (extrato) n.º 11701/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

30.07.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com a Monitora Mariana 
Coelho Sampaio Escaninha, em regime de tempo parcial a 50 %, para o 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo 
o vencimento com o valor de duzentos e dezoito euros e vinte e quatro 
cêntimos, pelo período de 01.08.2018 a 31.07.2019.

21.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311835545 

 Despacho (extrato) n.º 11702/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

28.09.2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto Convidado, 
do docente Sérgio de Almeida Rosa, para o Instituto Superior de Contabili-
dade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao 
índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politéc-
nico, pelo período de 01.10.2018 a 30.09.2019, em regime de tempo integral.

23.10.2018. — O Vice-Presidente, António da Cruz Belo.
311837432 

 Despacho (extrato) n.º 11703/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

28.09.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, do docente Rui Nuno Jorge Marques, com a cate-
goria de Assistente Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao 
índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico, pelo período de 01.10.2018 a 31.07.2019, em regime de 
tempo parcial a 50 %.

23.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311837473 

 Despacho (extrato) n.º 11704/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

28.09.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, do docente João Pedro Romão 
Amorim, com a categoria de Assistente Convidado, para o Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o 
vencimento correspondente ao índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal 
docente do ensino superior politécnico, pelo período de 01.10.2018 a 
30.09.2019, em regime de tempo parcial a 50 %.

23.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311837465 

 Despacho (extrato) n.º 11705/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.09.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo 
período de 01.10.2018 a 30.09.2019, dos seguintes docentes:

Maria Margarida Cróca Piteira — em regime de Dedicação Exclusiva
António Manuel Gonçalves da Silva Saragga Seabra — em regime 

de Dedicação Exclusiva
Elionora Nazaré Cardoso Pinto Santos — em regime de tempo integral
Amândio Amadeu Fernandes Silva — em regime de tempo integral
Joaquim Paulo Viegas Ferreira de Carvalho — em regime de tempo 

integral
Paulo Manuel Marques Lourenço — em regime de tempo integral
Paulo Fernando de Sousa Pereira Alves — em regime de tempo par-

cial a 50 %
23.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311837692 

 Despacho (extrato) n.º 11706/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.09.2018, foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assistente Con-
vidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, escalão 1 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo período 
de 01.10.2018 a 31.07.2019, dos seguintes docentes:

Vanessa Sofia de Sousa Mendes — em regime de tempo parcial a 50 %
Ana Maria Calado Meireles Martins — em regime de tempo parcial 

a 50 %
Susana Cristina Jesus dos Santos Duarte — em regime de tempo 

parcial a 50 %
24.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311837798 

 Despacho (extrato) n.º 11707/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.09.2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a Monitora Mariana Coelho 
Sampaio Escaninha, em regime de tempo parcial a 80 %, para o Insti-
tuto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o 
vencimento com o valor de trezentos e quarenta e nove euros e dezanove 
cêntimos, pelo período de 01.10.2018 a 31.07.2019.

24.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836111 

 Despacho (extrato) n.º 11708/2018

Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 
27.09.2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o Monitor Higino da Silva Barai, 
em regime de tempo parcial a 65 %, para o Instituto Superior de Con-
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tabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento com o 
valor de duzentos e oitenta e três euros e setenta e dois cêntimos, pelo 
período de 01.10.2018 a 31.07.2019.

24.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836169 

 Despacho (extrato) n.º 11709/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.09.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto Convidado, 
para o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, do 
docente António Alfredo Delgado Silva Preto, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, pelo período de 01.10.2018 a 31.08.2019, 
em regime de tempo parcial a 15 %.

24.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311837498 

 Despacho (extrato) n.º 11710/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

04.10.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, do monitor Vítor Manuel Rodrigues Sousa, em 
regime de tempo parcial a 50 %, para o Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento com o valor 
de duzentos e dezoito euros e vinte e cinco cêntimos, pelo período de 
08.10.2018 a 31.07.2019.

25.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836339 

 Despacho (extrato) n.º 11711/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

12.10.2018, foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185, esca-
lão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo 
período de 15.10.2018 a 31.07.2019, dos seguintes docente:

Paulo Miguel Pereira da Silva — em regime de tempo parcial a 30 %;
Amparo Sereno Rosado — em regime de tempo integral.
25.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.

311836436 

 Despacho (extrato) n.º 11712/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

19.10.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto Convi-
dado, do docente João Pedro de Sousa Assis, para o Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, pelo período de 22.10.2018 a 31.07.2019, 
em regime de tempo parcial a 30 %.

26.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836841 

 Despacho (extrato) n.º 11713/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

22.10.2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, da docente Ana Cristina Martins Roso, para o Instituto Supe-
rior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, pelo período de 01.11.2018 a 31.07.2019, 
em regime de Dedicação Exclusiva.

26.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311836785 

 Despacho (extrato) n.º 11714/2018
Torna -se público que por meu despacho de 12.11.2018 (nos termos 

do n.º 2 do artigo 27.º dos estatutos do IPL e do artigo 42.º do CPA), 
foram designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do 
concurso documental para recrutamento de um Professor Coordenador 
para preenchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal 

docente do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior de Comuni-
cação Social na área de Comunicação Audiovisual e Multimédia.

Presidente — Professor Doutor André do Couto Sendin, Presidente 
da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico 
de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, 

Professor Catedrático do Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE);
Professor Doutor Nelson Troca Zagalo, Professor Associado da Uni-

versidade de Aveiro;
Professora Doutora Isabel Maria Carrilho Calado Antunes Lopes, 

Professora Coordenadora da Escola Superior de Educação, do Instituto 
Politécnico de Coimbra;

Professor Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor João Carlos Ferreira Correia, Professor Associado 

com Agregação da Faculdade de Artes e Letras da Universidade da 
Beira Interior;

Professora Doutora Anabela de Sousa Lopes, Professora Coordenadora da 
Escola Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

13 de novembro de 2018. — O Vice -Presidente do Instituto Politéc-
nico de Lisboa, Professor Doutor António José da Cruz Belo.

311852303 

 Despacho (extrato) n.º 11715/2018
Por meu despacho de 31.10.2018, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos 

Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa e do artigo 42.º do CPA, foi 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, na carreira/categoria de técnico superior, com efeitos 01.11.2018, 
da trabalhadora Joana Filipa Correia de Lemos Rodrigues na sequência 
do procedimento concursal ao abrigo do Programa Regularização Extra-
ordinária de Vínculos Precários da Administração Pública (PREVPAP) de 
acordo com as disposições aplicáveis nos artigos 8.º, 11.º, 12.º e 13.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro; n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de dezembro, e n.os 1 e 2 do artigo 37.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de de-
zembro (LOE 2018), auferindo o vencimento correspondente à 2.ª posição, 
nível 15 da carreira de Técnico Superior da tabela remuneratória única, a 
que corresponde o vencimento mensal ilíquido de 1.201,48 €.

21.11.2018. — O Vice -Presidente do IPL, Prof. Doutor António José 
da Cruz, Presidente Substituto.

311848668 

 Despacho (extrato) n.º 11716/2018
Por meu despacho de 09.11.2018, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º dos 

Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa e do artigo 42.º do CPA, foi 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, na carreira/categoria de técnico superior, com efeitos 12.11.2018, 
da trabalhadora Telma Cordeiro Fróis na sequência do procedimento 
concursal ao abrigo do Programa Regularização Extraordinária de Vín-
culos Precários da Administração Pública (PREVPAP) de acordo com as 
disposições aplicáveis nos artigos 8.º, 11.º, 12.º e 13.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro; n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de de-
zembro e n.os 1 e 2 do artigo 37.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro 
(LOE 2018), auferindo o vencimento correspondente à 2.ª posição, nível 
15 da carreira de Técnico Superior da tabela remuneratória única, a que 
corresponde o vencimento mensal ilíquido de 1.201,48 €.

21.11.2018. — O Vice -Presidente do IPL, Prof. Doutor António José 
da Cruz, Presidente Substituto.

311848708 

 Despacho n.º 11717/2018
Declara -se que, nos termos do n.º 8 do artigo 23.º dos Estatutos da 

Escola Superior de Educação de Lisboa (Despacho n.º 2890/2010), 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de fevereiro, 
alterados pelo Despacho n.º 9843/2018, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 202, de 19 de outubro, foi eleito como presidente do 
Conselho Técnico -científico, o professor doutor João Manuel dos Santos 
Rosa, cujos resultados eleitorais foram homologados por meu despacho 
de 15.11.2018, tendo tomado posse em 20.11.2018.

22 de novembro de 2018. — O Presidente do IPL, Prof. Doutor 
Elmano da Fonseca Margato.

311848327 
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 Despacho n.º 11718/2018
Declara -se que nos termos do n.º 2do artigo 15.º dos Estatutos da 

Escola Superior de Educação de Lisboa (Despacho n.º 2890/2010), 
publicado no DR 2.ª série n.º 30 de 12 de fevereiro, alterados pelo 
Despacho n.º 9843/2018, publicado no DR, 2.ª série, n.º 202 de 19 de 
outubro, foi eleita como presidente do Conselho de Representantes, 
a professora Laurence Marie Vohlgemuth, cujos resultados eleitorais 
foram homologados por meu despacho de 15.11.2018, tendo tomado 
posse em 20.11.2018.

22 de novembro de 2018. — O Presidente do IPL, Prof. Doutor 
Elmano da Fonseca Margato.

311848287 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 11719/2018
I — Considerando que:
1 — O processo de avaliação de desempenho dos trabalhadores do 

Instituto Politécnico do Porto, de relevante interesse público para o de-
senvolvimento organizacional e dos seus trabalhadores, deve ser aplicado 
de forma desconcentrada por forma a garantir ganhos de eficiência e 
eficácia procedimentais, sem prejuízo de critérios de sustentabilidade 
transversais que devem suportar a sua aplicação em todo o universo 
do IPP;

2 — Compete ao Presidente do P. PORTO atuar com o supremo 
objetivo de garantir a adequação do sistema de avaliação do desempe-
nho às realidades específicas de cada Unidade Orgânica que integra o 
universo IPP.

II — Determino:
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 44.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), do n.º 5 do artigo 27.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo Despa-
cho Normativo n.º 5/2009, de 26 de janeiro, alterados pelo Despacho 
Normativo n.º 6/2016, de 20 de julho, e da alínea e) do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 60.º da Lei que estabelece o sistema integrado de gestão e ava-
liação do desempenho na Administração Pública (Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, na sua redação atual), delego a presidência da 
Secção Autónoma do Conselho Coordenador da Avaliação da respetiva 
Unidade Orgânica, com autorização para subdelegar e a competência 
para homologar as avaliações do desempenho do biénio 2017/2018, dos 

trabalhadores não docentes e investigadores (SIADAP 3) afetos ao mapa 
da respetiva Unidade Orgânica, nos seguintes presidentes:

a) Presidente do Instituto Superior de Engenharia do Porto, Maria 
João Monteiro Ferreira Viamonte;

b) Presidente da Escola Superior de Música e Artes do Espetáculo, 
António Augusto Martins da Rocha Oliveira Aguiar;

c) Presidente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, Dorabela 
Regina Chiote Ferreira Gamboa;

d) Na Presidente da Escola Superior de Saúde, Maria Cristina Pru-
dêncio Pereira Soares;

e) Presidente da Escola Superior de Hotelaria e Turismo, Fernando 
Flávio Ribeiro Oliveira Ferreira;

f) Presidente da Escola Superior de Media Artes e Design, Olívia 
Maria Marques da Silva;

g) Presidente do Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto, Fernando José Malheiro de Magalhães;

h) Presidente da Escola Superior de Educação, Prudência Maria 
Fernandes Antão Coimbra.

2 — No âmbito do SIADAP 3, a delegação da competência aplica -se 
à homologação das avaliações de desempenho de adequado e, após estas 
terem sido validadas e reconhecidas na respetiva Unidade Orgânica pela 
Secção Autónoma do Conselho Coordenador da Avaliação, às avaliações 
de desempenho relevante e desempenho inadequado.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele 
e do disposto no artigo 164.º do CPA, ficam desde já ratificados todos 
os atos praticados, desde o dia 4 de abril de 2018:

a) Pelos Presidentes que este ano civil terminaram os seus mandatos, 
até à tomada de posse dos atuais Presidentes, sendo aqueles:

(1) O Presidente do Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração do Porto, Olímpio de Jesus Pereira Sousa Castilho;

(2) O Presidente da Escola Superior de Educação, Paulo Alberto da 
Silva Pereira.

b) Pelos Presidentes referidos nas alíneas a) a f) do n.º 1 do ponto II 
do presente despacho.

c) Pelos Presidentes referidos nas alíneas g) e h) do n.º 1 do ponto II 
do presente despacho, após a respetiva tomada de posse.

22 de novembro de 2018. — O Presidente do Politécnico, João 
Rocha.

311849761 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1354/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 15/11/2018:
Filipe Daniel Viegas Fontes, Enfermeiro, concedida a redução de 

horário de trabalho para 30 horas semanais, nos termos do n.º 3 do 
artigo 57.º do Dec. Lei n.º 437/91, de 08/11.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2018/11/19. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

311831268 

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA DE VARZIM/
VILA DO CONDE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 18095/2018

Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que cessou fun-
ções, por denúncia de contrato de trabalho em funções públicas, 
o Enfermeiro João Carlos Sá Figueiredo, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2018.

26 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Gaspar Pinto de Andrade Pais.

311849501 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 18096/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se pú-
blico que por meu despacho, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade interna, nos termos do n.º 3 do artigo 64.º, do anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, da trabalhadora 
Lídia Maria Duarte Menina Mendes, da carreira/categoria de assistente 
técnica, posição remuneratória 3 e nível remuneratório 8, com efeitos 
a 1 de outubro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

5 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311793506 

 Aviso n.º 18097/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que 
por deliberação da Câmara Municipal de 31 de julho de 2018, foram 
autorizadas as consolidações definitivas das mobilidades internas para 
a carreira/categoria de técnico superior, nos termos do artigo 99 -A.º, 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com 
efeitos a 1 de agosto de 2018, dos seguintes trabalhadores:

Elisabete Maria Vargues Silva, posição remuneratória 2 e nível re-
muneratório 15;

Isabel Maria Glória Colaço Carvalho, posição remuneratória 2 e nível 
remuneratório 15;

Maria Isabel Pedrosa Silva, posição remuneratória 2 e nível remu-
neratório 15;

Patrícia Isabel Calarrão, posição remuneratória 2 e nível remune-
ratório 15;

Pedro Filipe Martins Ferreira, posição remuneratória 1 e nível re-
muneratório 11;

Salomé Conceição Fernandes Freitas Brito, posição remuneratória 2 
e nível remuneratório 15.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

5 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311793499 

 Aviso n.º 18098/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público que, 
por deliberação da Câmara Municipal de 31 de julho de 2018, foram 
autorizadas as consolidações definitivas das mobilidades internas para 
a carreira/categoria de assistente técnico, nos termos do artigo 99.º -A 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, com 
efeitos a 1 de agosto de 2018, dos seguintes trabalhadores:

José João Pereira Andrade, posição remuneratória 1 e nível remu-
neratório 5;

Marta Josefina Pimenta Henriques, posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 5;

Rui Miguel dos Santos Cabrita Correia, posição remuneratória 1 e 
nível remuneratório 5.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

5 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311793474 

 Aviso n.º 18099/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público 
que por meu despacho, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade interna, nos termos do n.º 3 do artigo 64.º, do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, do trabalhador Rui 

Miguel Sequeira Fernandes, da carreira/categoria de técnico superior, 
posição remuneratória 3 e nível remuneratório 19, com efeitos a 1 de 
agosto de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

5 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311793539 

 Aviso n.º 18100/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz-se público 
que por meu despacho, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade interna, nos termos do n.º 3 do artigo 64.º, do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, da trabalhadora 
Tânia Isabel Ramos Silva, da carreira/categoria de técnica superior, 
posição remuneratória 2 e nível remuneratório 15, com efeitos a 17 
de setembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

6 de novembro de 2018. — A Vice-Presidente, Ana Pífaro.
311793547 

 Aviso n.º 18101/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz-se público que 
por deliberação da Câmara Municipal de 31 de julho de 2018, foram 
autorizadas as consolidações definitivas das mobilidades internas para a 
carreira de assistente operacional/categoria de encarregado operacional, 
nos termos do artigo 99-A.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação em vigor, com efeitos a 1 de agosto de 2018, dos seguintes 
trabalhadores:

Bernardino Silva Gonçalves Ataíde, posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 8;

Paulo Alexandre Tristão Frias Costa, posição remuneratória 1 e nível 
remuneratório 8;

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

6 de novembro de 2018. — A Vice-Presidente, Ana Pífaro.
311793441 

 Aviso n.º 18102/2018
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada 
nas instalações desta entidade e publicada na página eletrónica em 
www.cm -albufeira.pt, do procedimento concursal comum, para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira/categoria de técnico superior, atividade de arquitetura, 
aberto pelo aviso n.º 7320/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 125, de 30 de junho de 2017, a qual foi homologada por 
meu despacho, de 31 de outubro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

6 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311793555 

 Aviso n.º 18103/2018
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada 
nas instalações desta entidade e publicada na página eletrónica em 
www.cm -albufeira.pt, do procedimento concursal comum, para cons-
tituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira/categoria de assistente operacional, atividade de coveiro, 
aberto pelo aviso n.º 7417/2017, publicado no Diário da República, 
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2.ª série, n.º 126, de 3 de julho de 2017, a qual foi homologada por 
meu despacho, de 9 de novembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

16 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311829973 

 Aviso n.º 18104/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, realizado que foi o 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, atividade de auxiliar de serviços gerais, o Município de 
Albufeira celebrou Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado, para a carreira/categoria de assistente operacional, 
posição 1, nível 1, remuneração base de € 580,00, com Neuza Catarina 
Nobre da Rosa Viola, com efeitos a 19 de novembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311835723 

 Aviso n.º 18105/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz-se público que, realizado que foi o 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de quatro postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, atividade de cozinheira, o Município de Albufeira celebrou 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
para a carreira/categoria de assistente operacional, posição 1, nível 1, 
remuneração base de € 580,00, com Barbara Piedade Ramires Tomé, 
com efeitos a 5 de novembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice-Presidente, Ana Pífaro.
311835764 

 Aviso n.º 18106/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação em vigor, faz -se público 
que cessaram os contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, por motivo de falecimento, dos seguintes trabalhadores 
do Mapa de Pessoal deste Município:

Hélder José Fernandes Vieira Ruivinho, com a carreira/categoria de as-
sistente operacional, na posição remuneratória 6 e nível remuneratório 6, 
com efeitos a 15 de setembro de 2018;

Nelson Fernando Guerreiro, com a carreira/categoria de assistente 
operacional, na posição remuneratória 8 e nível remuneratório 8, com 
efeitos a 23 de setembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311835918 

 Aviso n.º 18107/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, realizado que foi o 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, 
atividade de arquitetura, o Município de Albufeira celebrou Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, para a 
carreira/categoria de técnico superior, posição 2, nível 15, remuneração 
base de € 1 201,48, com Ana Maria Amaro Roque Neto dos Santos, com 
efeitos a 14 de novembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311835812 

 Aviso n.º 18108/2018

Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, realizado que foi o 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico su-
perior, atividade de engenharia civil, o Município de Albufeira celebrou 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
para a carreira/categoria de técnico superior, posição 2, nível 15, remu-
neração base de € 1201,48, com Renata Costa Pinto, com efeitos a 29 
de outubro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311835675 

 Aviso n.º 18109/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que cessaram os contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a pedido dos 
seguintes trabalhadores do Mapa de Pessoal deste Município:

António Domingues Landeiro, com a carreira/categoria de assistente 
operacional, na posição remuneratória 1 e nível remuneratório 1, com 
efeitos a 1 de novembro de 2018;

José Manuel Mateus da Silva, com a carreira/categoria de assistente 
operacional, na posição remuneratória 1 e nível remuneratório 1, com 
efeitos a 15 de novembro de 2018.

Por delegação de poderes do Sr. Presidente da Câmara, despacho 
de 7/03/2018.

19 de novembro de 2018. — A Vice -Presidente, Ana Pífaro.
311835845 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 18110/2018
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 7.11.2017, e para os devidos efeitos se 
anuncia que a Técnica Superior Telma Susana Rodrigues Correia cessou 
a comissão de serviço como Diretora do Departamento de Habitação e 
Requalificação Urbana, na sequência da sua designação como Subdi-
retora  -Geral da Direção -Geral das Autarquias Locais, com efeitos com 
efeitos a 01.08.2018.

13 de junho de 2018. — A Vereadora da Área dos Recursos Humanos, 
Rita Madeira.

311783202 

 Aviso n.º 18111/2018

Designação
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 7.11.2017, e para os devidos efeitos 
se anuncia que a Técnica Superior Maria Manuela de Jesus Esteves foi 
designada Diretora do Departamento de Habitação e Requalificação 
Urbana, em regime de substituição, ao abrigo do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com efeitos a 01.08.2018.

15 de outubro de 2018. — A Vereadora da Área dos Recursos Hu-
manos, Rita Madeira.

311783113 

 Aviso n.º 18112/2018
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 07/11, e para os devidos efeitos, se 
anuncia que, por despacho da Sra. Presidente, datado de 4 de setembro 
de 2018, a Técnica Superior do mapa de pessoal desta Autarquia, Mafalda 
Sofia Pacheco Caiada, foi designada Chefe da Divisão de Habitação e 
Realojamento, em regime de substituição, ao abrigo do artigo 27.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com efeitos a 1 de setembro de 2018.

15 de outubro de 2018. — A Vereadora da Área dos Recursos Hu-
manos, Rita Madeira.

311783154 

 Aviso n.º 18113/2018

Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 
pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 07/11, para os devidos efeitos e ao 
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abrigo do artigo 24.ª da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, se anuncia que 
por despacho da Sr.ª Presidente foi renovada, pelo período de 3 anos, a 
comissão de serviço da Técnica Superior Paula Maria da Silva Maça-
neiro, no cargo de chefe do Gabinete de Imprensa e Relações Públicas, 
pelo período de 3 anos, com efeitos a 16.11.2018.

15 de outubro de 2018. — A Vereadora da Área dos Recursos Hu-
manos, Rita Madeira.

311783235 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 18114/2018
Torna -se público, para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 12.º 

do Código Regulamentar do Município de Amarante, publicado na 
2.ª série do Diário da República em 04 de agosto de 2010, que se 
encontra em discussão pública o pedido de alteração à licença de 
loteamento de iniciativa municipal titulada pelo processo n.º 23/99, 
em nome e a requerimento de Cercimarante — C. R. L., com sede 
na Rua de Guimarães, n.º 869, União das Freguesias de Amarante 
(S. Gonçalo) Madalena, Cepelos e Gatão, NIPC 501 471 189, para 
os prédios urbanos, sitos na Rua de Guimarães, lugar da Bouça do 
Pombal, lotes 3 e 4, freguesia de Amarante (São Gonçalo), Madalena, 
Cepelos e Gatão, inscritos na respetiva matriz sob os artigos 3465 e 
3464, descritos na Conservatória do Registo Predial nas fichas 1098 
e 1099, respetivamente, pelo período de quinze dias, que se inicia 
oito dias após a publicação do presente edital na 2.ª série do Diário 
da República.

A alteração à operação de loteamento consiste na junção dos lotes 3 
e 4, resultando um único, o lote 3, destinado a equipamento social e 
serviços (e estacionamento), com os seguintes parâmetros de edifica-
bilidade:

3 297 m2 de Área de total de construção;
1 235 m2 de Área de Implantação;
100.20 de Cota de soleira;
3 pisos (dos quais 1 abaixo da cota de soleira).

A operação urbanística resulta na:
Diminuição da área de total de construção em 499 m2;
Alteração do polígono de implantação e um aumento Área de Im-

plantação em 99 m2;
Alteração do uso, de habitação e estacionamento para equipamento 

social, serviços e estacionamento;
Alteração da cota de soleira de 93.40 para 100.20;
Diminuição do n.º de pisos de 5 para 3 pisos.

O processo administrativo respetivo, com o n.º 42/2017, pode ser 
consultado, todos os dias úteis, dentro das horas normais de expediente, 
nos Serviços Administrativos da Divisão de Planeamento e Gestão do 
território desta Autarquia.

As sugestões, reclamações ou observações que, eventualmente, ve-
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas através de requeri-
mento escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, devendo 
neste constar a identificação completa, o endereço dos seus autores e 
a qualidade em que as apresentam, as quais deverão ser enviadas por 
carta registada com aviso de receção ou por correio eletrónico, para 
urbanismodigital@cm -amarante.pt. ou entregues diretamente no Balcão 
Único de Amarante.

15 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. José luís 
Gaspar Jorge.

311825128 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso (extrato) n.º 18115/2018
Torna -se público o meu despacho, o qual determinou a conclusão com 

sucesso do período experimental dos Assistentes Operacionais, Nuno 
Helder Lopes Contente e Mário Jorge Capela Pais relativo ao procedi-
mento concursal ref.ª 02/17, nos termos dos artigos 45.º e seguintes da 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho e na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

22 de novembro de 2018. — O Vereador, João Pintassilgo.
311846812 

 Aviso (extrato) n.º 18116/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que foram autorizadas as 
seguintes mobilidades entre órgãos e serviços, com efeitos a 01/11/2018: 
Técnico Superior, Luís Pedro Cerqueira, oriundo da Câmara Municipal 
da Moita; da Assistente Técnica, Maria Isabel Pires Ramos Gouveia An-
tunes oriunda da Câmara Municipal de Odivelas e Ana Cláudia Coimbra 
Coelho Assistente Operacional, oriunda dos Transportes Coletivos do 
Barreiro, nos termos do artigo 92.º e seguintes da LTFP aprovada pela 
Lei n.º 35/2014 de 20 de junho.

22 de novembro de 2018. — O Vereador, João Pintassilgo.
311846797 

 MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA

Aviso n.º 18117/2018

Homologação da lista unitária de ordenação
final — Assistente operacional

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do art. 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Or-
denação final do procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público a termo incerto na categoria/carreira 
de Assistente Operacional — Auxiliar de Ação Educativa, aberto pelo 
aviso n.º 12164/2018 publicado no DR, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto 
de 2018, Homologada por Despacho do Presidente da Câmara Municipal 
em 19 de novembro de 2018:

Lista Unitária de Classificação Final
1.º Paula Sofia Pereira Leitão — 19,14 valores
2.º Arlinda Sofia F. P. Canana Marques — 18,24 valores
3.º Ana Mafalda Gomes Delgado — 17,18 valores
4.º Sandra Patrícia Alves Cardoso — 17,04 valores
5.º Sandra Isabel Santos Martins — 16,74 valores
6.º Ana Cristina Telo Antunes Duarte — 16,44 valores
6.º Liliana Margarida Rosa Francisco — 16,44 valores
8.º Sara Cristina Gomes Bento — 16,44 valores
9.º Mónica Margarida Tomás Dias — 15,80 valores
10.º Cátia Alexandra Marques de Campos — 15,24 valores
11.º Andreia Duarte Madrinha — 14,94 valores
11.º Andreia Raquel Fernandes Lente — 14,64 valores
11.º Rosa Maria Martins Filipe Brunheta — 14,64 valores
11.º Sónia Isabel Feijão Martins — 14,64 valores
11.º Teresa Alexandra Dias Branco — 14,64 valores
16.º Cláudia Sofia Silvério Maia — 13,14 valores
19 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira.
311846642 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Regulamento n.º 819/2018
Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Diretor do Departamento 

de Administração Geral e Recursos Humanos do Município de Elvas, 
com subdelegação de competências conferidas por despacho de 26 de 
julho de 2018.

Torna público que, a Assembleia Municipal de Elvas, em sua sessão 
ordinária de 16 de novembro de 2018, aprovou o Regulamento Munici-
pal de Apoios Sociais do Município de Elvas, oportunamente aprovado 
em reunião de Câmara Municipal realizada no dia 10 de outubro de 
2018 e para os efeitos legais é feita a presente publicação do referido 
regulamento.

Regulamento Municipal de Apoios Sociais 
do Município de Elvas

Nota justificativa
O Regulamento de Apoio Sociais do Município de Elvas, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º 213, de 7 de novembro de 2016, 
A Assembleia Municipal de Elvas, previa no seu artigo 153.º que fosse 
efetuado um balanço a cada um dos programas vigentes.
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Visava esta norma que as respostas sociais fossem adequadas à rea-
lidade do Concelho de Elvas.

Com efeito, as medidas sociais da Autarquia Elvense não pretendem 
substituir as medidas da mesma área implementadas pelo Estado e pelo 
Terceiro Setor.

Atendendo à atual conjuntura económica e social, torna -se premente 
uma revisão aos apoios a conceder pelo Município, o que se pretende 
com o presente Regulamento.

Nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, os Municípios detêm atribuições no 
âmbito da ação social;

Considerando que, de acordo com o mesmo Anexo à Lei n.º 75/2013, 
compete às Câmaras Municipais apoiar atividades de natureza social 
(alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º) e ainda deliberar no domínio da ação 
social escolar (alínea hh) do mesmo n.º 1 do artigo 33.º), bem como 
apresentar propostas à Assembleia Municipal sobre matérias da compe-
tência desta (alínea ccc) do dito n.º 1 do artigo 33.º) e elaborar e submeter 
para aprovação da Assembleia Municipal os projetos de regulamentos 
externos do Município (alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º);

Tendo em conta que compete à Assembleia Municipal “Pronunciar -se e 
deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições 
do município” (alínea k) do n.º 2 do artigo 25.º) bem como “Aprovar as 
posturas e os regulamentos com eficácia externa do município” (alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º);

A Assembleia Municipal de Elvas em sua sessão de 16 novembro de 
2918, sob proposta da Câmara Municipal de Elvas, aprovada em reunião 
de 10 de outubro de 2018, aprovou o presente Regulamento:

Regulamento Municipal de Apoios Sociais do Município de Elvas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante, âmbito e objeto

1 — O presente Regulamento tem como lei habilitante o artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, bem como a h) do n.º 2 do 
artigo 23.º, a alínea g) do no 1 do artigo 25.º e as alíneas k), u), hh), 
ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, todas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro.

2 — O presente Regulamento estabelece os termos e as condições 
de acesso e de utilização dos vários programas de apoio social do Mu-
nicípio de Elvas.

Artigo 2.º
Objetivos

São objetivos deste Regulamento:
a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através da criação e 

dinamização de respostas assentes no princípio da discriminação positiva 
necessária para combater problemas de exclusão social;

b) Evidenciar e consolidar o papel determinante da pessoa enquanto 
instrumento mobilizador do seu processo de mudança e desenvolvimento;

c) Contribuir para a qualidade de vida dos beneficiários através da 
comparticipação do município na aquisição/ utilização de bens e serviços.

CAPÍTULO II

Cartão da idade de ouro

Artigo 3.º
Conceito e Alcance

1 — O Cartão da Idade de Ouro é um cartão que atribui ao seu utili-
zador apoios em diversas áreas de intervenção.

2 — Os titulares do Cartão da Idade de Ouro podem beneficiar de 
apoios nas seguintes áreas:

a) Social;
b) Saúde;
c) Habitação.
d) Cultural;
e) Desportiva.

3 — O Cartão da Idade de Ouro tem como suporte financeiro uma 
verba inscrita anualmente no orçamento do Município de Elvas.

Artigo 4.º
Condições de Atribuição

1 — São condições de atribuição do Cartão da Idade de Ouro:
a) Ter residência permanente no Município de Elvas há, pelo menos, 

um ano e estar aí recenseado;
b) Ter 50 ou mais anos;
c) Ser reformado ou pensionista;
d) Pertencer a agregado familiar cujo rendimento mensal per capita 

seja igual ou inferior a quinhentos e cinquenta euros;

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º, os re-
formados ou pensionistas institucionalizados em Estruturas Residenciais 
para pessoas Idosas não perdem, por tal facto, o direito à atribuição do 
Cartão da Idade de Ouro, desde que verificados os requisitos previstos 
no presente Regulamento.

Artigo 5.º
Conceitos Base para Atribuição do Cartão da Idade de Ouro
Para efeitos de atribuição do cartão da Idade de Ouro, considera -se:
a) Agregado Familiar — para além do requerente, o conjugue ou 

quem com ele viva em união de facto, qualquer dependente sobre o 
qual exerça o poder paternal e que com ele viva em economia comum, 
bem como qualquer ascendente.

b) Rendimento — o valor mensal composto por todos os recursos do 
agregado familiar, que sejam traduzidos ou traduzíveis em numerário, 
designadamente os provenientes do trabalho, reformas, pensões, rendi-
mentos prediais ou quaisquer outros com carácter duradouro ou habitual, 
excetuando -se valores correspondentes a bolsas de estudo;

c) Rendimento mensal per capita — fórmula de cálculo:

RMPC = 
RAB agregado — Despesas anuais de habitação e saúde

Número de elementos do AF × 12

d) Despesas de saúde — as consideradas pelo médico competente 
como indispensáveis desde que sujeitas à taxa reduzida de IVA ou 
isentas de IVA;

e) Despesas de habitação — os gastos efetuados com a renda de casa, 
ou prestação mensal referente a empréstimo contraído para aquisição de 
habitação própria, IMI, consumos de água, eletricidade e gás.

Artigo 6.º
Constituição do Processo

1 — O cartão da Idade de Ouro é emitido pela Câmara Municipal de 
Elvas, sendo pessoal e intransmissível.

2 — O Cartão da Idade de Ouro é obtido gratuitamente na Câmara 
Municipal de Elvas, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Apresentação, ou fotocópia (facultativo) dos documentos de Iden-
tificação (CC, BI/NIF/NISS) do candidato e de todos os membros que 
compõem o agregado familiar;

b) Atestado emitido pela Junta de Freguesia da área de residência ou 
outro documento legal onde conste o tempo de residência no Concelho 
e a composição do agregado familiar.

c) Documento que ateste que o requerente é portador de uma incapa-
cidade superior a 60 %, quando aplicável;

d) Fotocópia dos documentos comprovativos de todos os rendimentos 
auferidos pelos membros do agregado familiar do candidato, nomea-
damente:

Recibos de remunerações, pensões ou subsídios dos elementos do 
agregado familiar;

Quando aplicável, certificado do Programa Rendimento Social 
de Inserção emitido pelo Instituto de Segurança Social, I P, onde 
deverá constar a composição do agregado familiar e o valor da 
prestação.

Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional 
ou pelo Instituto de Segurança Social, I P, consoante o requerente, ou 
algum dos membros do agregado familiar, se encontre na situação de 
desemprego e não aufira subsídio de desemprego, ou se encontre na 
situação de desemprego e aufira este subsídio, deverá ainda dar conhe-
cimento caso frequente alguma formação e se for caso qual o valor da 
bolsa que lhe é atribuída.

Fotocópia da última declaração de IRS ou, no caso de isenção de 
entrega, declaração emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, 
atestando tal facto;

Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira onde conste 
se o requerente, ou qualquer membro do agregado familiar, é proprietário 
de bens imóveis e sendo -o, se deles aufere rendimentos;
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e) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos 
elementos constantes no processo;

f) Declaração, sob compromisso de honra em como não beneficia, 
simultaneamente, de qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim e de 
que não aufere quaisquer outros rendimentos para além dos declarados.

3 — Todos os documentos mencionados no número anterior não 
dispensam a apresentação, para verificação e imediata devolução, dos 
respetivos originais, quando solicitado.

4 — A autarquia poderá solicitar outros documentos, sempre que o 
considere necessário para análise do processo.

5 — O Cartão da Idade de Ouro é válido por um ano e renovar -se -á 
por igual período de tempo, mediante requerimento a apresentar pelo 
interessado, até 30 dias antes de terminar a validade do respetivo cartão, 
se a situação social e respetivo agregado familiar do titular se mantiver, 
após verificação pelos serviços desta autarquia de acordo com o disposto 
no presente Regulamento.

Artigo 7.º
Benefícios Pela Utilização do Cartão

Os titulares do Cartão da Idade de Ouro do Município de Elvas usu-
fruem dos benefícios constantes das alíneas seguintes:

1 — Área social:
a) Prestação de serviços — emissão de documentos (capítulo I, ar-

tigo 1.º, da tabela de taxas e licenças) — redução de 50 % do valor 
aplicável;

b) Universidade Sénior — isento do pagamento de qualquer taxa;
c) Ligação à rede geral de abastecimento domiciliário de água — re-

dução de 50 % do valor aplicável;
d) Ligação à rede de esgotos — redução de 50 % do valor aplicável;
e) Isenção do pagamento a tarifa variável do serviço de abastecimento 

de água e de recolha de águas residuais no primeiro escalão.

§ único: As percentagens de redução previstas nas alíneas c) e d) 
poderão ser alteradas por deliberação de Câmara Municipal.

2 — Área Cultural:
a) Entrada nos museus municipais — isento de pagamento;
b) Entrada em cinemas — redução de 50 % do valor aplicável;
c) Viagem no comboio turístico — redução de 50 % do valor aplicável;
d) Entrada em espetáculos ou similares promovidos pela autar-

quia — redução de 50 % do valor aplicável.

3 — Área Desportiva
Entrada no complexo de Piscinas Municipais — isento do paga-

mento;
4 — Área da saúde:
a) Comparticipação de 85 % nas despesas efetuadas com a aquisição 

de medicamentos, sempre que estas sejam consideradas pelo médico 
competente como indispensáveis e sujeitas à taxa reduzida de IVA ou 
dele isentas.

b) Cada beneficiário não integrado em Estrutura Residencial para 
Pessoas Idosas (ERPI) usufruirá de apoio para aquisição de fraldas até 
ao valor de 15,00 € mensais e para a aquisição de artigos ortopédicos 
até ao valor de 10,00 € mensais, mediante a apresentação da respetiva 
fatura;

c) Cada beneficiário usufruirá, no máximo, de uma comparticipação 
mensal, referente a quatro medicamentos (apenas uma fatura), podendo 
este limite ser alterado por deliberação da Câmara Municipal;

d) Os apoios referidos neste número devem ser propostos pelos servi-
ços ao vereador com competência delegada na respetiva área, em função 
da apresentação dos recibos de farmácia e respetivas receitas médicas.

e) Nas despesas com a saúde, os documentos comprovativos dos 
gastos efetuadas (recibo/fatura da farmácia e receita médica) deverão 
ser entregues no Balcão Único da Câmara Municipal de Elvas.

5 — Área da Habitação:
No âmbito do Programa «Câmara — Mão Amiga», os beneficiários 

do Cartão de Idade de Ouro poderão solicitar à Autarquia, mão -de -obra 
para execução dos seguintes serviços no seu domicílio:

a) Desempeno de portas e janelas;
b) Reparação de instalações sanitárias (sanitas, bidés, bacias, banhei-

ras, torneiras e sifões);
c) Reparação de equipamento de cozinha (lava -loiças, torneiras)
d) Reparação simples de serralharia, incluindo fechaduras;
e) Reparação do sistema elétrico (tomadas, interruptores, lâmpadas, 

suportes)
f) Reparação de estores e persianas;

g) Substituição de vidros partidos;
h) Desobstrução de tubos de queda;
i) Colaboração na poda de árvores do quintal/ jardim e recolha de 

sobrantes;
j) Auxilio na mudança de materiais pesados e recolha de sucata porta 

a porta;
k) Desentupimentos do sistema de esgotos;
l) Colagem de cadeiras e mesa;
m) Trabalhos de alvenaria que pressuponham até dois dias de mão -de-

-obra de técnicos da autarquia.
n) Outras pequenas reparações que se entendam necessárias, devida-

mente autorizadas pelo eleito com competência delegada na respetiva 
área;

Artigo 8.º
Formas de Comparticipação

Relativamente aos benefícios a auferir pelo titular do Cartão da Idade 
de Ouro no que respeita a taxas, tarifas e preços a pagar pela prestação 
de serviços municipais, o valor da comparticipação é deduzido, direta-
mente na respetiva fatura.

Artigo 9.º
Análise Social

1 — O Serviço competente, procederá à análise dos requerimentos, 
que poderá complementar com entrevista e visita domiciliária emitindo 
parecer sobre o deferimento do pedido.

2 — Para o efeito, será constituído um processo social do qual devem 
constar os seguintes elementos:

a) Documentos solicitados no artigo 6.º do presente regulamento;
b) Informação Social
c) Outros documentos considerados necessários.

CAPÍTULO III

Apoio à Alimentação

Artigo 10.º
Definições

Para efeitos do Programa Apoio à Alimentação considera -se:
a) Agregado Familiar — para além do requerente, o conjugue ou 

quem com ele viva em união de facto, qualquer dependente sobre o 
qual exerça o poder paternal e que com ele viva em economia comum, 
bem como qualquer ascendente.

b) Para efeitos do presente programa apenas se considera um agregado 
familiar por habitação, independentemente do número de elementos 
que o compõem.

c) Não serão considerados, para efeitos do presente programa, os 
pedidos de apoio formulados por requerentes cujo agregado familiar 
não resida em habitação para o qual não possua título licito.

d) Rendimento — conjunto de todos os rendimentos dos membros 
do agregado familiar qualquer que seja a sua natureza e origem, e ainda 
outros rendimentos de carácter não eventual, excetuando -se valores 
correspondentes a bolsas de estudo;

Artigo 11.º
Objetivos

1 — O Programa Apoio à Alimentação visa apoiar pontualmente 
agregados familiares e indivíduos em situação de emergência social de 
carácter temporário, após prévia articulação com os serviços do Instituto 
da Segurança Social ou outras entidades da Administração Central bem 
como entidades privadas do Concelho de Elvas.

2 — O Programa Apoio à Alimentação tem como objetivos principais:
a) Promover e assegurar apoio alimentar temporário a agregados 

familiares e indivíduos em situação de carência económica;
b) Atenuar os fatores de risco de pobreza e exclusão social.

Artigo 12.º
Natureza do Apoio

O apoio previsto no presente Programa é de natureza pontual e tem-
porária, tendo presentes os princípios da subsidiariedade e da integração 
desenvolvendo -se um trabalho de parceria e em rede, e por último, o 
princípio da reciprocidade estabelecendo -se, com os beneficiários do 
apoio, o compromisso de cooperação e de complementaridade com outras 
iniciativas desenvolvidas no âmbito da Rede Social do Concelho de Elvas.
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Artigo 13.º
Destinatários

A atribuição do apoio alimentar destina -se aos agregados familiares 
e indivíduos que se encontrem nas seguintes condições:

a) Residentes na área do Município de Elvas;
b) Em situação de carência económica cujo rendimento mensal per 

capita seja igual ou inferior a 50 % do valor da pensão social do regime 
não contributivo;

c) Não ser proprietário de bens imóveis não hipotecados de valor pa-
trimonial superior a 75.000,00 e ou tenham participações em sociedades 
que apresentem resultados líquidos positivos;

d) Em situação de calamidade pública.

Artigo 14.º
Carência Económica

1 — Entende -se por carência económica a situação do indivíduo que 
por razões conjunturais ou estruturais, se encontra em situação de risco 
ou de exclusão social, e desde que o rendimento per capita seja igual ou 
inferior a 50 % da pensão social do regime não contributivo.

2 — Fórmula de cálculo — o rendimento per capita ou capitação 
resulta da aplicação da seguinte fórmula:

RMPC =
  RMI – DF
Número de elementos do Agregado Familiar

RMI = Soma dos rendimentos de todos os elementos do agregado 
familiar.

DF = Habitação — renda ou prestação mensal com empréstimo con-
traído para aquisição de habitação própria

Artigo 15.º
Instrução do Processo

1 — Os munícipes interessados deverão formalizar o pedido de apoio 
através do preenchimento de formulário disponibilizado pela Câmara 
Municipal de Elvas, procedendo -se à abertura do processo social ins-
truído com os documentos necessários à análise sócio económica do 
agregado familiar.

2 — A formalização do pedido de apoio deverá ser acompanhada 
pelos seguintes documentos:

a) Apresentação ou, fotocópia (facultativo) dos documentos de Iden-
tificação (CC, BI/NIF/NISS) do candidato e de todos os membros que 
compõem o agregado familiar;

b) Atestado emitido pela junta de freguesia da área de residência ou 
outro documento legal onde conste o tempo de residência no concelho, 
composição do agregado familiar.

c) Fotocópia do documento comprovativo de todos os rendimentos 
auferidos pelos membros do agregado familiar do candidato nomea-
damente:

Recibos de remunerações, pensões ou subsídios dos elementos do 
agregado familiar que se encontrem nessa situação;

Certificado do Programa Rendimento Social de Inserção, quando 
aplicável, emitido pelo Instituto de Segurança Social, I P., onde 
deverá constar a composição do agregado familiar e o valor da 
prestação.

Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional 
ou pelo Instituto de Segurança Social, I P, consoante o requerente, ou 
algum dos membros do agregado familiar, se encontre na situação de 
desemprego e não aufira subsídio de desemprego, ou se encontre na 
situação de desemprego e aufira este subsídio, deverá ainda dar conhe-
cimento caso frequente alguma formação e se for caso qual o valor da 
bolsa que lhe é atribuída.

Fotocópia da última declaração de IRS ou, no caso de isenção de 
entrega, declaração emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, 
atestando tal facto;

Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira de onde 
conste se o requerente, ou qualquer membro do agregado familiar, é 
proprietário de bens imóveis e sendo -o, se deles aufere rendimentos;

3 — Declaração sob compromisso de honra em como não aufere 
quaisquer outros rendimentos para além dos declarados.

4 — Todos os Documentos mencionados no número anterior dos quais 
se solicitam fotocópias, não estão dispensados da apresentação, para 
verificação e imediata devolução, dos respetivos originais.

5 — Declaração comprovativa de matrícula dos elementos do agre-
gado familiar que se encontram em idade escolar.

6 — Outros documentos pedidos pela Autarquia, sempre que esta o 
considere necessário para análise do processo.

7 — O pedido de apoio apenas será analisado quando estiver reunida 
a documentação necessária exigida.

8 — Cada beneficiário participará no programa durante um período 
máximo de um ano, e renovar -se -á por igual período de tempo, me-
diante requerimento a apresentar pelo interessado, até 30 dias antes 
de terminar a validade do respetivo programa, se a situação social e 
respetivo agregado familiar do titular se mantiver, após verificação 
pelos serviços desta autarquia de acordo com o disposto no presente 
Regulamento.

9 — Sempre que se verificar a alteração de morada, deve o benefici-
ário entregar atestado de residência juntamente com comprovativo da 
titularidade da habitação.

Artigo 16.º
Análise do Pedido

1 — Após entrega da documentação serão realizadas as diligências 
necessárias, nomeadamente visitas domiciliárias, para a respetiva 
avaliação e proposta técnica referente à atribuição do respetivo 
apoio.

2 — O deferimento da atribuição do apoio, caberá ao eleito com 
competência delegada ou subdelegada na área, que decidirá sobre o 
mesmo mediante informação dos serviços competentes.

3 — Em casos de situações de emergência social devidamente com-
provada, poderão ser dispensados os procedimentos descritos no n.º 1, 
sendo o processo instruído posteriormente,

Artigo 17.º
Procedimento

1 — O apoio a conceder aos beneficiários será concretizado pela 
entrega de um Cabaz constituído por bens alimentares, em função do 
número de elementos do agregado familiar.

2 — O Cabaz será entregue mensalmente até ao dia 8 de cada mês 
em hora e local a indicar pelos serviços competentes.

3 — Não constitui causa de cessação do apoio o recebimento de outro 
benefício ou subsídio, não eventual, concedido por outra instituição e 
destinado aos mesmos fins;

4 — Os beneficiários do Apoio à Alimentação não poderão acumular 
o apoio concedido com OMTS e OMTJ;

5 — Não poderão requerer simultaneamente do Programa Apoio à 
Alimentação mais do que um elemento do agregado familiar.

6 — O não cumprimento do disposto no artigo anterior acarreta a 
suspensão do Programa.

7 — Mediante informação fundamentada dos serviços, poderá o eleito 
com competência delegada ou subdelegada na área, concretizar o apoio 
por outra via que não seja a entrega de cabaz, nomeadamente através 
da celebração de protocolos com entidades sediadas no Concelho que 
desenvolvam atividades de cariz social.

Artigo 18.º
Procedimento de Entrega do Cabaz

1 — O cabaz será entregue em local a determinar pela Câmara Muni-
cipal de Elvas e oportunamente comunicado aos beneficiários.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal poderá contratualizar, nos termos legais, com as Juntas de Fre-
guesia do Concelho, ou outras entidades que desenvolvam atividades 
no Município.

CAPÍTULO IV

Ocupação Municipal Temporária e Solidária

Artigo 19.º
Objetivo

1 — O Programa Ocupação Municipal Temporária e Solidária 
(OMTS) visa apoiar pontualmente agregados familiares e indivíduos 
em situação de carência social.

2 — O OMTS tem carácter temporário e rege -se pelo princípio da 
cooperação e partilha de responsabilidades entre os beneficiários, o 
Município e a comunidade em geral.

3 — O OMTS tem como objetivos principais:
a) Atenuar os fatores de risco de pobreza e exclusão social;
b) Promover a integração dos beneficiários no desenvolvimento de 

atividades de caráter ocupacional por forma a potenciar competências 
pessoais, sociais e laborais.
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Artigo 20.º
Destinatários

1 — A participação no OMTS destina -se aos agregados familiares e 
indivíduos que se encontrem nas seguintes condições:

a) Residentes na área do Município de Elvas, com idades compreen-
didas entre os 27 e a idade legalmente estabelecida para a reforma do 
sistema de Segurança Social;

b) Em situação de carência económica cujo rendimento mensal per 
capita seja igual ou inferior a 50 % do valor do IAS, e não possuam 
bens imóveis não hipotecados de valor patrimonial superior a 75.000,00 
e ou tenham participações em sociedades que apresentem resultados 
líquidos positivos;

c) Desempregados inscritos no Instituto de Emprego e Formação 
Profissional.

Artigo 21.º
Carência Económica

1 — Entende -se por carência económica a situação do indivíduo que, 
por razões conjunturais ou estruturais, se encontra em situação de risco 
ou de exclusão social, desde que o rendimento per capita seja igual ou 
inferior a 50 % do Indexante dos Apoios Sociais.

2 — Fórmula de cálculo — o rendimento per capita ou capitação 
resulta da aplicação da seguinte fórmula:

RMPC =
  RMI – DF
Número de elementos do Agregado Familiar

RMI = Soma dos rendimentos de todos os elementos do agregado 
familiar.

DF = Habitação — renda ou prestação mensal com empréstimo con-
traído para aquisição de habitação própria

Artigo 22.º
Instrução do Processo

1 — Os munícipes interessados, deverão formalizar o pedido de apoio 
através do preenchimento de formulário disponibilizado pela Câmara 
Municipal de Elvas, procedendo -se à abertura do processo social ins-
truído com os documentos necessários à análise sócio económica do 
agregado familiar.

2 — A formalização do pedido de apoio deverá ser acompanhada 
pelos seguintes documentos:

a) Apresentação ou, fotocópia (facultativo) dos documentos de Iden-
tificação (CC, BI/NIF/NISS) do candidato e de todos os membros que 
compõem o agregado familiar;

b) Atestado emitido pela Junta de Freguesia da área de residência ou 
outro documento legal onde conste o tempo de residência no concelho 
e composição do agregado familiar;

c) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos 
elementos constantes no processo.

d) Recibos de remunerações, pensões ou subsídios dos elementos do 
agregado familiar que se encontrem nessa situação;

e) Certificado do Rendimento Social de Inserção, quando aplicável, 
emitido pelo Instituto de Segurança Social, I P., onde deverá constar a 
composição do agregado familiar e o valor da prestação.

f) Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Profis-
sional ou pelo Instituto de Segurança Social, I P, consoante o requerente, 
ou algum dos membros do agregado familiar, se encontre na situação 
de desemprego e não aufira subsídio de desemprego, ou se encontre na 
situação de desemprego e aufira este subsídio, deverá ainda dar conhe-
cimento caso frequente alguma formação e se for caso qual o valor da 
bolsa que lhe é atribuída.

g) Fotocópia da última declaração de IRS ou, no caso de isenção de 
entrega, declaração emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, 
atestando tal facto;

h) Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira de onde 
conste se o requerente, ou qualquer membro do agregado familiar, é 
proprietário de bens imóveis e sendo -o, se deles aufere rendimentos;

i) Declaração comprovativa de matrícula dos elementos do agregado 
familiar que se encontram em idade escolar.

j) 1 Fotografia;
k) Outros documentos pedidos pela autarquia, sempre que esta o 

considere necessário para análise do processo.

3 — Todos os documentos mencionados no número anterior dos quais 
se solicitam fotocópias, não estão dispensados da apresentação, para 
verificação e imediata devolução, dos respetivos originais.

4 — O processo apenas será analisado quando estiver reunida a do-
cumentação necessária exigida.

Artigo 23.º
Análise do Pedido

1 — Após entrega da documentação, e sempre que necessário para 
a avaliação e elaboração de proposta técnica de atribuição do apoio, 
serão realizadas visitas domiciliárias ou realizadas outras diligências 
tidas como adequadas.

2 — O deferimento da atribuição do apoio caberá ao eleito com com-
petência delegada ou subdelegada na área, que decidirá sobre o mesmo 
mediante informação dos serviços competentes.

Artigo 24.º
Duração

1 — O apoio concedido no âmbito do OMTS tem a duração máxima 
de nove meses a fixar aquando da sua admissão;

2 — O beneficiário só poderá voltar a usufruir do programa findo o 
prazo de seis meses contados da data de termo da última participação;

3 — O número limite de beneficiários do programa será fixado por 
despacho do Presidente da Câmara ou Vereador com competência de-
legada.

4 — O candidato que recuse a colocação na área determinada pela 
Câmara Municipal, ou pelo eleito com competência delegada ou subde-
legada na área, só poderá inscrever -se novamente no programa passados 
seis meses contados desta recusa, a qual (recusa) deverá constar de 
documento escrito

5 — Em caso de desistência do programa OMTS ou OMTJ, o benefici-
ário terá de, igualmente, aguardar seis meses até à próxima inscrição em 
qualquer um dos referidos programas, salvaguardando -se as situações em 
que a desistência se fique a dever a resposta afirmativa a um anúncio de 
oferta de emprego, caso em que se considera a inscrição do beneficiário 
suspensa, podendo ser retomada até ao final do tempo correspondente 
a essa colocação. Quando retomada, o tempo de suspensão não conta 
para o limite máximo de nove meses, ou outro mais curto se for o caso.”

Artigo 25.º
Participação

1 — O apoio a conceder aos beneficiários será concretizado pela 
entrega de um montante mensal de 250,00 €;

2 — O referido apoio pressupõe a participação de um ou mais ele-
mentos do agregado familiar no desenvolvimento de atividades durante 
5 horas diárias. As atividades serão definidas pela Autarquia ao abrigo 
do presente Programa;

3 — Não poderão estar colocados simultaneamente nos programas 
(OMTJ/OMTJ), (OMTS/OMTS) e (OMTJ/OMTS) mais do que um 
elemento do agregado familiar, cumulativamente, salvo se estiverem 
colocados em entidades distintas, até ao limite de dois elementos.

4 — O mesmo agregado familiar não poderá beneficiar simultanea-
mente do Programa OMTS e do Programa Apoio à Alimentação;

5 — Quando o beneficiário que participa nas atividades der cinco 
faltas injustificadas seguidas, ou dez interpoladas, será dispensado do 
programa e deixará de ser apoiado, sob penalização de lhe ser apenas 
permitida nova inscrição findo o prazo de seis meses, a contar da data 
de desistência ou exclusão.

6 — As baixas médicas apresentadas pelos beneficiários do programa 
serão descontadas no valor da bolsa.

7 — O beneficiário deverá entregar trimestralmente documentos 
comprovativos de procura ativa de emprego na Câmara Municipal, nos 
respetivos serviços competentes, a fim de justificar o apoio prestado.

Artigo 26.º
Associações Sem Fins lucrativos, Juntas de Freguesia 

e Organismos Públicos
1 — Poder -se -ão candidatar aos presentes programas, com o objetivo 

de receber munícipes a ocupar nas suas atividades e projetos culturais, 
desportivos, recreativos e sociais, as associações sem fins lucrativos, 
as Juntas de Freguesia, as IPSS e os Organismos Públicos, com sede 
no Concelho.

2 — A candidatura pode ser apresentada a todo o tempo mediante 
comunicação onde solicite o número de beneficiários e a finalidade 
pretendida.

3 — As candidaturas serão analisadas e decididas pelo eleito na área, 
decisão que terá necessariamente em consideração a existência de benefi-
ciários do programa disponíveis, as informações elaboradas pelos serviços 
municipais sobre a matéria e a disponibilidade financeira para o efeito.
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4 — A colocação do munícipe terá a mesma duração do programa 
correspondente.

5 — Os beneficiários, colocados nas Associações Sem Fins lucrativos, 
Juntas de Freguesia, IPSS ou Organismo Públicos não poderão substituir 
funcionários contratados por aqueles.

Artigo 27.º
Apoios

Os beneficiários do programa têm direito:
a) A um seguro de acidentes pessoais, da responsabilidade da Câmara 

Municipal de Elvas;
b) A uma bolsa mensal no valor de 250,00 €;
c) O apoio referido na alínea b) não reveste carácter de remunera-

ção/retribuição de qualquer prestação de serviço e destina -se a fazer 
face a despesas que surjam em consequência do desenvolvimento das 
atividades.

Artigo 28.º
Alterações e Condições de Acesso

1 — Constituem condições gerais de acesso ao Programa OMTS as 
seguintes:

a) Não existência de oferta formativa no Programa Formação Ativa, 
a verificar junto do Instituto de Emprego e Formação Profissional, 
delegação de Elvas.

b) O beneficiário que desistir ou for excluído do curso em condições 
de elegibilidade no Programa Formação Ativa, não pode ser integrado no 
programa OMTS, sem que antes decorra o prazo de seis meses contados 
da desistência ou exclusão.

2 — No âmbito do presente programa, a Câmara Municipal reserva -se 
o direito de, a todo o tempo, alterar o tipo de apoio prestado, podendo 
criar outra resposta alternativa para o efeito.”

CAPÍTULO V
Programa Família Mais

Artigo 29.º
Objeto e âmbito

1 — O Programa Família Mais, visa contribuir no incentivo à nata-
lidade no Concelho de Elvas, e ao mesmo tempo apoiar as famílias no 
nascimento dos seus filhos.

2 — Por outro lado, pretende -se com este Programa apresentar outra 
vertente, as denominadas Viagens Sociais, as quais visam proporcionar 
aos munícipes e suas famílias um dia na praia.

3 — O presente programa visa, ainda, apoiar famílias numerosas (três 
ou mais filhos dependentes) residentes no Concelho de Elvas através 
de uma redução dos preços/taxas a pagar nos equipamentos públicos 
do Município de Elvas.

Artigo 30.º
Definições

Para efeitos deste Capítulo, considera -se:
a) Agregado familiar — para além do requerente, o cônjuge ou quem 

com ele viva em união de facto, qualquer dependente daquele sobre o 
qual exerça o poder paternal bem como qualquer ascendente;

b) Rendimento — conjunto de todos os rendimentos, pensões e sub-
sídios dos membros do agregado familiar qualquer que seja a sua na-
tureza e origem, e ainda outros rendimentos de carácter não eventual, 
excetuando -se valores correspondentes a bolsas de estudo;

c) Famílias numerosas — famílias constituídas por 3 ou mais filhos 
dependentes.

Artigo 31.º
Duração

1 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área de-
cidirá sobre a duração máxima do programa, a qual, porém, não poderá 
ser inferior a um ano, com exceção dos apoios pontuais.

2 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área 
fixará, anualmente, o número máximo de beneficiários a admitir no 
programa durante o respetivo ano.

Artigo 32.º
Candidatura dos Beneficiários

1 — Os munícipes interessados em beneficiar deste Programa, em 
qualquer uma das suas vertentes, devem inscrever -se nas instalações da 

Câmara Municipal de Elvas, através do preenchimento de formulários 
fornecidos pela Autarquia, em qualquer altura do ano.

2 — A inscrição deverá ser acompanhada pelos documentos a que alu-
dem os números 2, 3 e 4 do artigo 6.º do presente Regulamento e ainda:

a) Certidão de nascimento ou documento comprovativo do nascimento 
do novo membro do agregado;

Artigo 33.º
Seleção dos Beneficiários

O eleito com competência delegada ou subdelegada na área fará a 
seleção dos candidatos, mediante os elementos constantes na inscrição, 
atendendo aos seguintes critérios:

a) Montante dos rendimentos familiares;
b) Existência de eventual situação de desemprego.

Artigo 34.º
Apoio e Destinatários

1 — O apoio a conceder aos beneficiários será concretizado através 
da entrega de um Kit para recém -nascidos: “Kit Bebé Mais” de forma 
a prestar apoio a famílias cujo rendimento anual bruto do agregado 
familiar não exceda os 6.000,00 € per capita, aquando do nascimento 
dos seus filhos.

2 — Não constitui causa de cessação do apoio o recebimento de outro 
benefício ou subsídio, não eventual, concedido por outra instituição e 
destinado aos mesmos fins.

3 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área, 
decidirá anualmente os elementos necessários à composição do res-
petivo Kit.

Artigo 35.º
Viagens Sociais

1 — A Câmara Municipal de Elvas proporcionará transporte para uma 
ida à praia às famílias residentes no município de Elvas.

2 — Em qualquer dos casos o Presidente da Câmara, ou o eleito da 
área, decidirá os dias em que se efetuarão tais viagens, consoante o 
número de inscrições.

3 — As inscrições efetuar -se -ão junto do Balcão Único da Câmara 
Municipal de Elvas.

Artigo 36.º
Família Numerosas

1 — As famílias numerosas residentes em Elvas usufruem de uma 
redução de 50 % nos preços/taxas relativas a eventos promovidos pela 
autarquia nos equipamentos públicos do Município de Elvas.

2 — Usufruem ainda de Tarifas para serviços de águas para famílias 
numerosas conforme Regulamento e Tarifário em vigor no Município.

3 — Cada beneficiário participará no programa durante um período 
máximo de um ano, e renovar -se -á por igual período de tempo, mediante 
requerimento a apresentar pelo interessado, até 30 dias antes de terminar 
a validade do respetivo programa, se a situação social e respetivo agre-
gado familiar do titular se mantiver, após verificação pelos serviços desta 
autarquia de acordo com o disposto no presente Regulamento.

CAPÍTULO VI

Universidade Sénior de Elvas

Artigo 37.º
Objetivos

1 — São objetivos gerais da Universidade Sénior de Elvas:
a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através da criação 

e da dinamização de respostas assentes no princípio da discriminação 
positiva necessária para combater problemas de exclusão;

b) Evidenciar e consolidar o papel determinante de pessoa idosa 
enquanto instrumento mobilizador do seu processo de mudança e de-
senvolvimento;

c) Promover condições para um envelhecimento ativo.

2 — São objetivos específicos da Universidade Sénior de Elvas:
a) Desenvolver atividades educativas, culturais e formativas junto de 

pessoas com 50 ou mais anos;
b) Incentivar a participação em atividades culturais, de lazer e des-

portivas;
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c) Ser polo de informação e divulgação de serviços e direitos dos 
participantes;

d) Desenvolver as relações interpessoais e sociais entre as diferentes 
gerações;

e) Constituir um polo de informação e divulgação de serviços, recur-
sos, direitos e deveres dos mais idosos;

f) Incentivar o voluntariado social;
g) Trabalhar em articulação com entidades públicas e particulares.

Artigo 38.º
Coordenação

1 — O Município de Elvas é a entidade promotora da Universidade 
Sénior de Elvas.

2 — A Coordenação da Universidade Sénior de Elvas será assegurada 
por uma Comissão constituída pelo eleito da área, por um técnico su-
perior nomeado pela Câmara Municipal, um professor da Universidade 
Sénior e um ou mais alunos que serão nomeados pelos restantes colegas 
e os presidentes das freguesias rurais do concelho.

3 — Compete à Comissão Coordenadora a gestão das instalações da 
Universidade Sénior de Elvas, o planeamento e coordenação de todas as 
atividades, bem como assegurar o seu normal funcionamento.

Artigo 39.º
Local de Funcionamento

As atividades da Universidade Sénior funcionarão nos seguintes 
locais:

a) Edifício do Centro de Juventude (1.º e 2.º pisos), na Praça da 
República;

b) Nas freguesias rurais do concelho, em locais a designar;
c) Piscinas Municipais;
d) Ginásio Sénior;
e) Outros locais que se julguem convenientes, dependendo das ativi-

dades que se pretendam desenvolver.

Artigo 40.º
Atividades

1 — As áreas a lecionar em cada ano pela Universidade Sénior de 
Elvas, dependem do interesse dos alunos, da disponibilidade de profes-
sores e disponibilidade de instalações/equipamentos.

2 — A Comissão Coordenadora da Universidade Sénior de Elvas 
poderá promover atividades extracurriculares, nomeadamente visitas, 
passeios culturais, festas tradicionais, colóquios, entre outras.

Artigo 41.º
Condições de Admissão

Serão admitidos na Universidade Sénior de Elvas os interessados que:
a) Tenham idade igual ou superior a 50 anos;
b) Demonstrem ter gosto e vontade de aprender;
c) Não sofram de doença ou perturbação mental que prejudique o 

regular funcionamento da Universidade Sénior.
d) Aceitem os princípios e normas de funcionamento da Universidade 

Sénior de Elvas;
e) Procedam à inscrição através do preenchimento da ficha de can-

didatura.
Artigo 42.º

Candidatura
Os interessados que pretendam frequentar a Universidade Sénior de 

Elvas deverão entregar os seguintes documentos:
a) 1 Fotografia;
b) Fotocópia do B.I. ou cartão do cidadão;
c) Fotocópia cartão contribuinte.
d) Ficha de inscrição

Artigo 43.º
Processo Individual

1 — Para uma melhor compreensão da evolução dos alunos da Uni-
versidade Sénior de Elvas, será elaborado um processo individual que 
será confidencial.

2 — A consulta do processo deverá ser facultada sempre que o aluno 
o solicite.

Artigo 44.º
Comparticipação Financeira

1 — Os interessados que pretendam frequentar a Universidade 
Sénior de Elvas, incluindo os diversos polos das freguesias rurais, 

deverão pagar uma mensalidade de 5,00€, podendo este valor ser 
alterado por deliberação da Câmara.

2 — Os alunos beneficiários do Cartão da Idade de Ouro ficarão 
isentos do respetivo pagamento.

3 — O pagamento deverá ser efetuado até dia 8 do mês em curso, na 
Tesouraria da Câmara Municipal de Elvas.

4 — O não pagamento da mensalidade por período superior a 60 dias, 
poderá determinar a suspensão da frequência do aluno até regularizar o 
seu pagamento, mediante análise do caso concreto.

Artigo 45.º
Funcionamento

1 — Os serviços administrativos da Universidade Sénior de Elvas 
funcionarão numa dependência da Câmara Municipal de Elvas.

2 — As aulas são lecionadas em horário a definir.
3 — O funcionamento e organização das diferentes disciplinas a 

lecionar estão condicionadas às normas a observar no local onde as 
mesmas se realizam (Capacidades técnicas).

Artigo 46.º
Programação

A programação das diferentes disciplinas terá em conta os interesses 
dos alunos e serão adaptadas à realidade sociocultural dos mesmos.

Artigo 47.º
Participação de Outros Serviços

A Universidade Sénior de Elvas poderá desenvolver atividades em 
colaboração com outros serviços existentes na comunidade contri-
buindo para o seu enriquecimento.

Artigo 48.º
Direitos dos Alunos

O aluno da Universidade Sénior de Elvas tem direito a:
a) Participar nas atividades promovidas pela Universidade Sénior 

de Elvas;
b) Promover atividades e apresentar sugestões sobre os serviços 

prestados;
c) Dispor de um seguro de acidentes pessoais.

Artigo 49.º
Deveres do aluno

O aluno da Universidade Sénior de Elvas tem o dever de:
a) Cumprir o presente Regulamento.
b) Manter um bom relacionamento com os outros alunos, professores, 

funcionários e colaboradores em geral;
c) Zelar pelos equipamentos e instalações da Universidade Sénior 

de Elvas;
d) Frequentar as atividades/disciplinas da Universidade Sénior em 

que se inscreve.
Artigo 50.º

Faltas, Suspensão da Matrícula e Desistências
1 — Serão canceladas as matrículas dos alunos que faltem injus-

tificadamente 4 vezes consecutivas ou 6 vezes interpoladas à mesma 
disciplina.

2 — As desistências devem ser comunicadas com um mês de an-
tecedência relativamente à data em que produzirão efeitos, mediante 
preenchimento de impresso próprio.

3 — Os alunos que desistam só poderão reingressar caso haja vagas 
nas disciplinas pretendidas.

Artigo 51.º
Recursos Humanos

Os funcionários a afetar à Universidade Sénior serão da responsabi-
lidade da Câmara Municipal de Elvas de modo a garantir a qualidade 
e a eficácia dos serviços.

Artigo 52.º
Técnico Responsável

São funções do técnico responsável:
a) Integrar a Comissão Coordenadora;
b) Coordenar o trabalho dos funcionários e dos voluntários;
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c) Organizar e atualizar os processos individuais dos alunos;
d) Elaborar um relatório mensal das atividades desenvolvidas a apre-

sentar à Comissão Coordenadora.

Artigo 53.º
Voluntários

1 — O voluntário é o indivíduo que, de forma livre e gratuita, se 
compromete, de acordo com as suas aptidões e tempo livre, a realizar 
ações de voluntariado no âmbito da Universidade Sénior de Elvas.

2 — As candidaturas dos voluntários serão analisadas pela Comissão 
Coordenadora.

3 — A Universidade Sénior de Elvas funcionará com o apoio de 
voluntários para a realização de diversas funções, designadamente a 
função de lecionar.

4 — A Universidade Sénior de Elvas poderá funcionar com professo-
res em regime de não voluntariado apenas quando se tratar de disciplinas 
que não possam ser lecionadas por professores voluntários.

Artigo 54.º
Direitos dos voluntários

São direitos dos voluntários:
a) Possuir um seguro;
b) Exercer o seu trabalho de voluntariado em locais onde se verifiquem 

todas as condições de higiene e segurança;
c) Ser ouvido nas decisões que possam ser tomadas relativamente ao 

funcionamento da Universidade Sénior de Elvas.

Artigo 55.º
Deveres dos voluntários

São deveres dos voluntários:
a) Cumprir o horário previamente definido e acordado entre o volun-

tário e a Universidade Sénior de Elvas. No caso da impossibilidade no 
cumprimento de horário, tal facto deverá ser comunicado à Universidade 
Sénior de Elvas com 48 horas de antecedência;

b) Comparecer nas reuniões previamente agendadas pela Comissão 
Coordenadora, exceto quando a sua atividade profissional ou pessoal 
o não permitir;

c) Participar nas reuniões de planeamento e avaliação com a Comis-
são Coordenadora e outros parceiros, exceto quando a sua atividade 
profissional ou pessoal o não permitir;

d) Justificar as faltas às reuniões e às atividades que lhe são confiadas;
e) Comunicar à Comissão Coordenadora, através dos serviços compe-

tentes, todos os incidentes que ocorram no desenrolar das suas funções;
f) Cuidar dos equipamentos que utiliza no desenvolvimento da sua 

atividade;
g) Não tomar iniciativa quanto a novas atividades sem conhecimento 

prévio e aprovação da Comissão Coordenadora;
h) Guardar sigilo sobre todas as informações que lhe sejam transmi-

tidas pelos alunos, outros voluntários ou qualquer membro da Univer-
sidade Sénior de Elvas;

i) Partilhar conhecimentos, experiências, informações e recursos.

CAPÍTULO VII

Apoio a Pessoas Portadoras de Deficiência

Artigo 56.º
Âmbito

1 — As pessoas portadoras de grau de incapacidade entre 60 % e 
95 % permanente ou não, poderão usufruir dos apoios previstos no 
artigo seguinte.

2 — Os portadores de grau de incapacidade permanente igual ou 
superior a 95,1 % poderão usufruir dos benefícios elencados no artigo 
seguinte.

3 — Caso a incapacidade seja temporária, os apoios não cessam 
enquanto a mesma se mantiver.

Artigo 57.º
Tipo de Apoio

1 — Os portadores de grau de incapacidade referido no artigo ante-
rior, terão direito uma majoração 5 p.p. no apoio aos medicamentos se 
tiverem o Cartão da Idade de Ouro.

2 — Os portadores de grau de incapacidade referido no artigo anterior, 
com idade igual ou superior a 50 anos e rendimentos per capita superiores 
a€ 550,00 e inferiores a € 825,00, usufruem dos mesmos benefícios dos 
beneficiários do Cartão da Idade de Ouro.

3 — Os portadores de grau de incapacidade referido no n.º 2 do artigo 
anterior, independentemente da idade e rendimento usufruem dos mes-
mos benefícios dos beneficiários do Cartão da Idade de Ouro.

Artigo 58.º
Documentos

A inscrição deverá ser acompanhada pelos documentos a que aludem 
os números 2, 3 e 4 do artigo 6.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Ocupação Municipal de Jovens

Disposições Comuns aos Programas Municipais 
de Ocupação de Jovens

Artigo 59.º
Objeto

1 — Os Programas de Ocupação de Jovens, adiante designado OMTL 
e OMTJ, visam a ocupação dos tempos livres dos jovens em atividades 
de interesse municipal, permitindo -lhes o contacto com a vida profissio-
nal por forma a potenciar as suas capacidades cívicas e de participação 
social, sendo ao mesmo tempo um contributo para o processo educativo 
e/ou de inserção no mundo laboral.

2 — Os Programas a desenvolver têm como limite de atuação as 
atribuições das autarquias.

3 — A admissão dos jovens aos Programas de Ocupação é da com-
petência do eleito com o pelouro da Ação Social, cabendo a este decidir 
sobre o número de jovens a admitir.

Artigo 60.º
Natureza

1 — Os jovens são ocupados no desenvolvimento de atividades, 
nomeadamente, nas seguintes áreas:

a) Educação;
b) Património e cultura;
c) Desporto;
d) Saúde;
e) Ação social;
f) Ambiente e proteção civil;
g) Apoio a idosos e crianças;
h) Outras de reconhecido interesse municipal.

2 — Independentemente da área de ocupação, os jovens não podem 
desenvolver atividades de natureza predominantemente administrativa 
nem outras usualmente desempenhadas por funcionários ou profissionais 
sob a orientação e direção da Câmara Municipal.

Artigo 61.º
Orientador Responsável

O eleito da área designará um orientador responsável pelo acompa-
nhamento dos jovens no desenvolvimento do Programa correspondente.

Artigo 62.º
Apoios

1 — Durante o período de ocupação, o jovem participante no respetivo 
Programa de Ocupação Municipal de Jovens, tem direito a:

a) Um seguro de acidentes pessoais, da responsabilidade da Câmara 
Municipal de Elvas;

b) Uma bolsa num montante a definir por deliberação da Câmara 
Municipal e que poderá ser atualizado em qualquer altura.

2 — A bolsa referida na alínea b) do número anterior não reveste 
carácter de remuneração/retribuição de qualquer prestação de serviço 
e destina -se a fazer face a despesas que surjam do desenvolvimento 
das atividades.

3 — Os jovens que integrarem o programa não são admitidos por 
contrato de trabalho nem adquirem qualquer vínculo à administração 
pública pela sua integração no programa.
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Artigo 63.º
Associações Sem Fins lucrativos, Juntas de Freguesia 

e Organismos Públicos
1 — Poder -se -ão candidatar aos presentes programas, com o objetivo 

de receber jovens a ocupar nas suas atividades e projetos culturais, des-
portivos, recreativos e sociais, as associações sem fins lucrativos, as Juntas 
de Freguesia, as IPSS e os Organismos Públicos, com sede no Concelho.

2 — A candidatura pode ser apresentada a todo o tempo mediante 
requerimento onde solicite o número de jovens e a finalidade pretendida.

3 — As candidaturas serão analisadas e decididas pelo eleito da área, 
decisão que terá necessariamente em consideração a existência de jovens 
disponíveis, as informações elaboradas pelos serviços municipais sobre 
a matéria e a disponibilidade financeira para o efeito.

4 — A colocação do jovem terá a mesma duração do programa cor-
respondente.

5 — Os jovens colocados nas Associações sem fins lucrativos, Jun-
tas de Freguesia, IPSS ou Organismo Públicos não poderão substituir 
funcionários contratados por aquela.

Artigo 64.º
Deveres da Autarquia

Constituem deveres da autarquia:
a) Desenvolver os Programa de forma a dar cumprimento à sua fi-

losofia;
b) Divulgar os Programa;
c) Facultar os formulários para inscrição dos jovens;
d) Selecionar os candidatos;
e) Informar os jovens cujas candidaturas foram aceites, fornecendo-

-lhes todos os elementos necessários para a sua participação;
f) Efetuar o pagamento da bolsa aos jovens participantes no pro-

grama.
Artigo 65.º

Deveres do Orientador
Constituem deveres do orientador:
a) O cumprimento das orientações definidas no presente regulamento 

e sua filosofia;
b) Assegurar as condições necessárias ao bom desenvolvimento das 

atividades a desenvolver pelos jovens que orientam;
c) Acompanhar os jovens no desempenho das atividades, apoiando -os 

na efetiva ocupação dos seus tempos livres;
d) Responsabilizar -se por verificar a assiduidade dos jovens e informar 

mediante documento comprovativo.

Artigo 66.º
Deveres dos Jovens Participantes

1 — Constituem deveres dos jovens participantes nos Programas:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Seguir orientações definidas pela Autarquia relativas às atividades 

previstas no Programa;
d) Aceitar as condições previstas no presente regulamento;
e) Desenvolver as atividades que lhes foram destinadas dentro de 

acordo com local onde foi colocado.

2 — O incumprimento de qualquer dos deveres referidos no número 
anterior determina a exclusão do jovem do Programa e o não paga-
mento da bolsa. Cabe ao Vereador responsável pela área onde o jovem 
está colocado, decidir em conformidade, sob proposta/informação do 
orientador.

Artigo 67.º
Certificado de Participação

Sempre que solicitado, os jovens recebem no final da realização 
do projeto um certificado da sua participação no Programa, o qual 
identifica o projeto, a área, as atividades desenvolvidas e o período de 
ocupação.

Ocupação Municipal Temporária de Jovens

Artigo 68.º
Destinatários

Podem participar no OMTJ todos os jovens, residentes na área do Mu-
nicípio de Elvas, que estejam à procura do primeiro emprego ou desem-
pregados, com idades compreendidas entre os 18 e os 26 anos, inclusive.

Artigo 69.º
Duração

1 — A colocação dos jovens no programa OMTJ tem a duração má-
xima de nove meses, a fixar aquando da sua admissão.

2 — O jovem só poderá voltar a participar findo o prazo de seis meses 
contado da data do termo da participação anterior.

3 — O eleito com competência na área fixará, anualmente, o número 
máximo de jovens a admitir no programa do respetivo ano.

4 — O candidato que recuse a colocação na área determinada pela Câ-
mara Municipal, ou pelo eleito com competência delegada ou subdelegada 
na área, só poderá inscrever -se novamente no programa passados seis 
meses contados desta recusa, a qual deverá constar de documento escrito.

5 — Em caso de desistência do programa OMTJ, o beneficiário terá 
de, igualmente, aguardar seis meses até à próxima inscrição em qualquer 
um dos referidos programas, salvaguardando -se as situações em que 
a desistência se fique a dever a resposta afirmativa a um anúncio de 
oferta de emprego, caso em que se considera a inscrição do beneficiário 
suspensa, podendo ser retomada até ao final do tempo correspondente 
a essa colocação. Quando retomada, o tempo de suspensão não conta 
para o limite máximo de nove meses, ou outro mais curto se for o caso.”

Artigo 70.º
Candidatura dos Jovens

1 — Os jovens interessados em participar no Programa OMTJ devem 
inscrever -se nas instalações da Câmara Municipal de Elvas, através do 
preenchimento de formulário fornecido pela Autarquia, em qualquer 
altura do ano.

2 — A inscrição deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, 
a apresentar pelo interessado:

a) Apresentação ou fotocópia (facultativo) do Bilhete de Identidade 
e NIF Ou Cartão do Cidadão;

b) 1 Fotografia;
c) Cópia do Certificado de Habilitações;
d) Caso a inscrição tenha lugar no decurso de ano letivo, declaração 

comprovativa de que o jovem não se encontra matriculado no ensino 
diurno há menos de dois meses.

e) Histórico da Segurança Social.
f) Atestado emitido pela junta de Freguesia da área de residência ou 

outro documento legal onde conste o tempo de residência no concelho 
e composição do agregado familiar.

Artigo 71.º
Participação dos jovens

1 — As tarefas a desempenhar pelos jovens ocupam em média 5 horas 
diárias, em local a indicar pela autarquia.

2 — Não poderão estar colocados simultaneamente nos programas 
(OMTJ/OMTJ), (OMTS/OMTS) e (OMTJ/OMTS) mais do que um ele-
mento do agregado familiar, cumulativamente, salvo estejam colocados 
em entidades distintas, até ao limite de dois elementos;

3 — O mesmo agregado familiar não poderá beneficiar simultanea-
mente do Programa OMTJ e do Programa Apoio à Alimentação;

4 — Quando o beneficiário que participa nas atividades der cinco 
faltas injustificadas seguidas, ou dez interpoladas, será dispensado do 
programa e deixará de ser apoiado, sob penalização de lhe ser apenas 
permitida nova inscrição findo o prazo de seis meses, a contar da data 
de desistência ou exclusão;

5 — As baixas médicas apresentadas pelos jovens serão descontadas 
no valor da bolsa.

6 — O beneficiário deverá entregar trimestralmente documentos 
comprovativos de procura ativa de emprego na Câmara Municipal, 
na subunidade orgânica flexível socioeducativa, a fim de justificar o 
apoio prestado.

7 — Antes da colocação do jovem, deverá o mesmo fazer prova 
atualizada do histórico de rendimentos da Segurança Social.

Artigo 72.º
Seleção dos jovens

1 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área fará 
a seleção dos jovens candidatos, mediante os elementos constantes na 
inscrição, atendendo aos seguintes critérios:

a) Interesse manifestado por uma determinada área de ocupação;
b) Proximidade da residência do jovem relativamente ao desenvol-

vimento da atividade;
c) Idade, dando -se preferência aos candidatos mais velhos;
d) Habilitações académicas, dando -se preferência aos candidatos 

com mais habilitações;
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2 — A colocação dos jovens nas áreas pelas quais manifestem interesse 
fica dependente das vagas existentes nas respetivas áreas, podendo, sempre 
que essas vagas se encontrem já preenchidas, proceder -se à colocação dos 
jovens noutras áreas.

Artigo 73.º
Condições gerais de admissão

Constituem condições gerais de admissão ao Programa OMTJ as 
seguintes cláusulas:

a) Não existência de oferta formativa no Programa Formação Ativa no 
caso dos jovens que não tenham completado ainda o nível 3 ou o nível 
4 de Formação, a verificar junto do Instituto de Emprego e Formação 
Profissional delegação de Elvas.

b) O beneficiário que desistir ou for excluído do curso em condições 
de elegibilidade no Programa Formação Ativa, não pode ser integrado no 
programa OMTJ, pelo período de 6 meses contado da data do termo anterior.

Artigo 74.º
Colocação dos Jovens

Após seleção dos jovens candidatos ao OMTJ, os serviços da Câmara 
Municipal, comunicam a cada jovem selecionado o local onde foi colo-
cado, a duração e período de ocupação, o horário a cumprir, as atividades 
que lhe serão atribuídas e o nome do orientador responsável pelo acom-
panhamento do jovem, que deverá manifestar o seu interesse.

Ocupação Municipal dos Tempos Livres

Artigo 75.º
Ocupação Municipal de Tempos Livres de Curta 

e Longa Duração
Podem participar no OMTL todos os jovens residentes na área do 

Município de Elvas que estejam inseridos no sistema de ensino ou no 
sistema de formação profissional com idades compreendidas entre os 
15 e os 25 anos.

Artigo 76.º
Ocupação Municipal de Tempos Livres de Curta Duração

1 — O programa OMTL de curta duração, pretende ocupar os tem-
pos livres dos jovens durante o período da interrupção letiva de verão, 
decorrendo de 1 de julho a 15 de setembro.

2 — O programa OMTL de curta duração, tem a duração de 2 semanas 
e ocupa os jovens 4 horas por dia.

3 — Os jovens interessados em participar no Programa OMTL Curta 
Duração devem inscrever -se nas instalações da Câmara Municipal de 
Elvas, através do preenchimento do formulário fornecido pela Autarquia, 
durante a segunda quinzena de maio e a primeira quinzena de junho.

Artigo 77.º
Ocupação Municipal de Tempos Livres de Longa Duração

1 — O programa OMTL de longa duração, pretende ocupar os tempos 
livres dos jovens que estejam a concluir até um máximo de três disci-
plinas para término do ensino secundário.

2 — O programa OMTL de longa duração tem a duração idêntica ao 
período de inscrição no ano letivo e ocupa os jovens 3 horas por dia.

3 — Os jovens interessados em participar no Programa OMTL Longa 
Duração devem inscrever -se nas instalações da Câmara Municipal de 
Elvas, através do preenchimento do formulário fornecido pela Autarquia, 
em qualquer altura do ano letivo.

Artigo 78.º
Participação dos Jovens

As tarefas a desempenhar pelos jovens serão definidas pela Câmara 
Municipal.

No caso de Programa OMTL Curta Duração, o eleito com competên-
cia delegada na área, decidirá anualmente, sobre o número de jovens 
que participarão em cada quinzena do mês de julho agosto e setembro.

Artigo 79.º
Seleção dos Jovens

O eleito com competência delegada ou subdelegada na área fará a 
seleção dos jovens candidatos, mediante os elementos constantes na 
inscrição, atendendo aos seguintes critérios:

a) Proximidade da residência do jovem relativamente à atividade a 
desenvolver;

b) Ordem de inscrição de acordo com o período escolhido e a dispo-
nibilidade dos serviços;

c) Idade;
Artigo 80.º

Colocação dos Jovens
1 — Após seleção dos jovens candidatos ao OMTL, a Câmara Muni-

cipal comunica a cada jovem selecionado o local onde foi colocado, a 
duração e período de ocupação, o horário a cumprir, as atividades que 
lhe serão atribuídas e o orientador responsável pelo acompanhamento 
do jovem.

CAPÍTULO IX

Apoio à Formação Ativa

Artigo 81.º
Princípios Gerais

1 — O presente Capítulo tem por objeto estabelecer as condições e os 
procedimentos necessários para a atribuição da Bolsa Formação Ativa.

2 — A Câmara Municipal de Elvas atribuirá mensalmente a Bolsa 
Formação Ativa, durante a vigência da formação.

Artigo 82.º
Âmbito

A bolsa abrange cursos de formação ministrados pelo IEFP e outras 
entidades que lecionem cursos reconhecidos pelo IEFP que atribuam 
nível de qualificação 2, 3 ou 4, a jovens entre os 18 e a idade legalmente 
estabelecida para a reforma do sistema de Segurança Social e que já 
tenham no mínimo do 4.º ano de escolaridade (1.º ciclo).

Artigo 83.º
Características da Bolsa

1 — A bolsa a atribuir terá o valor de € 125,00 mês, podendo o mesmo 
ser alterado por decisão do eleito com competência delegada ou sub-
delegada na área.

2 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área, 
decidirá anualmente o número de bolsas a atribuir.

Artigo 84.º
Condições de acesso

1 — Os candidatos à bolsa devem satisfazer, cumulativamente, as 
seguintes condições:

a) Residirem no concelho de Elvas;
b) Terem finalizado formação profissional com nível de qualificação 1;
c) Terem idade compreendida entre os 18 e os 26 anos;
d) Frequentarem o curso de formação profissional ministrado pelo 

IEFP e/ou outras entidades que lecionem cursos reconhecidos pelo IEFP 
com nível de qualificação 2,3 ou 4.

e) Não possuírem qualquer outra fonte de rendimento.
f) Estarem inscritos no IEFP.

2 — As alterações decorrentes de qualquer circunstância que possa 
influir nas condições de acesso à bolsa, pode, mediante deliberação da 
Câmara Municipal, levar ao cancelamento da mesma.

Artigo 85.º
Candidaturas

1 — As candidaturas à bolsa deverão ser entregues no Balcão Único 
da Câmara Municipal de Elvas.

2 — Para efeitos de instrução das candidaturas, são necessários os 
seguintes documentos:

a) Requerimento a solicitar a concessão/atribuição da bolsa;
b) Apresentação ou, Fotocópia (facultativo) do bilhete de identidade 

e número de contribuinte ou cartão de cidadão;
c) Documento comprovativo da conclusão de formação com nível 

de qualificação 1;
d) Documento comprovativo da inscrição na formação nível de quali-

ficação 2, 3 ou 4, ministrada pelo IEFP de Elvas, há pelo menos 15 dias;
e) Atestado de residência passado pela Junta de Freguesia.

3 — Para além dos documentos mencionados no número anterior, 
podem ser ainda ser solicitados outros para completar o processo.
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4 — A entrega dos documentos necessários à instrução do processo de 
candidatura não confere, por si só, aos candidatos, direito à bolsa.

Artigo 86.º
Processo de Seleção

As bolsas serão atribuídas aos jovens por despacho do eleito com 
competência delegada ou subdelegada na área, mediante informação 
dos serviços.

Artigo 87.º
Obrigações do bolseiro

São obrigações dos bolseiros:
a) Entregar à Câmara Municipal de Elvas comprovativo da assiduidade 

e aproveitamento na formação onde se inscreveu;
b) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

Câmara Municipal no âmbito do processo de atribuição da bolsa caso 
seja solicitado.

CAPÍTULO X

Bolsas de Estudo

Bolsas de Estudo a Alunos do Ensino Superior e de Cursos 
de Especialização Tecnológica e CTeSP

Artigo 88.º
Objeto

1 — O presente Capítulo estabelece as normas de atribuição de bol-
sas de estudo por parte do Município de Elvas a estudantes residentes 
no Concelho, matriculados no ensino superior (grau de Licenciatura 
e mestrado), em estabelecimento de ensino superior público, privado 
ou cooperativo, reconhecidos pelo ministério da tutela ou em Cursos 
Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) e Cursos de Especialização 
Tecnológica (CET’s) em situação de igualdade, não descriminação e 
proporcionalidade com os demais alunos.

2 — Para efeitos do presente Capítulo, apenas são considerados os 
mestrados integrados ou aqueles em que tal grau académico seja exigido 
para efeitos de inscrição em ordens profissionais.”

Artigo 89.º
Natureza das Bolsas

1 — A Câmara Municipal de Elvas pretende com este regulamento 
apoiar, através da atribuição de bolsas de estudo, os jovens estudantes 
em situação de carência socioeconómica, residentes neste Concelho, 
que pretendam frequentar, ou frequentem, o ensino superior ou Cursos 
Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) e Cursos de Especialização 
Tecnológica (CET’s)

2 — Podem candidatar -se os jovens estudantes que preencham, cumu-
lativamente, todos os requisitos fixados no presente regulamento.

Artigo 90.º
Princípios Gerais

1 — A Câmara Municipal de Elvas atribuirá anualmente as bolsas 
de estudo a jovens que pretendam frequentar ou frequentem o ensino 
superior ou Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) e Cursos 
de Especialização Tecnológica (CET’s), em estabelecimentos de ensino 
superior público, privado ou cooperativo, ou outros reconhecidos pelo 
ministério da tutela.

2 — Serão atribuídas anualmente 50 bolsas a alunos do ensino su-
perior, cada uma no montante de € 150,00 mensais durante 10 meses. 
O eleito com competência delegada ou subdelegada na área poderá 
decidir a atribuição de um número superior de bolsas, quando existirem 
mais candidatos em condições de as receberem.

3 — Serão atribuídas anualmente 50 bolsas a alunos dos Cursos Técni-
cos Superiores Profissionais (CTeSP), no montante de € 150,00 mensais 
durante 10 meses. O eleito com competência delegada ou subdelegada 
na área poderá decidir a atribuição de um número superior de bolsas, 
quando existirem mais candidatos em condições de as receberem.

4 — Serão atribuídas anualmente 50 bolsas a alunos dos Cursos de 
Especialização Tecnológica (CET´s), no montante de € 50,00 mensais 
durante 9 meses. O eleito com competência delegada ou subdelegada 
na área poderá decidir a atribuição de um número superior de bolsas, 
quando existirem mais candidatos em condições de as receberem.

Artigo 91.º
Modalidade e Periodicidade das Bolsas

A bolsa é atribuída mensalmente, sendo que a 1.ª prestação diz res-
peito ao mês de outubro e a última ao mês julho, com exceção dos 
CET’s ou CTeSP, cuja primeira prestação será no mês da sua admissão 
no respetivo curso.

Para o efeito, o bolseiro deverá entregar na Câmara Municipal de 
Elvas, documento comprovativo da frequência escolar no final de cada 
semestre e/ou período letivo.

Artigo 92.º
Condições de acesso

1 — Os candidatos a bolseiros devem satisfazer, cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Residirem no concelho de Elvas;
b) Estarem matriculados em estabelecimento de ensino superior pú-

blico ou particular e cooperativo, reconhecidos pelo ministério da tutela;
c) Terem obtido aproveitamento escolar no ano anterior, tal como 

definido no presente Regulamento, caso tenham estado, matriculados 
no ensino superior, CTeSP e CET´s no ano letivo anterior àquele para 
que requerem a bolsa;

d) O agregado familiar ter um rendimento anual ilíquido, per capita, 
igual ou inferior a € 6.000,00 (ano anterior ao da candidatura) e não 
existam bens imóveis não hipotecados de valor patrimonial superior a 
€ 75.000,00 e ou tenham participações em sociedades que apresentem 
resultados líquidos positivos;

e) Não ter qualquer tipo de divida ao Município de Elvas, à Admi-
nistração Fiscal e à Segurança Social;

f) Terem idade igual ou inferior a 25 anos até à data da candidatura.
g) Não possuir habilitação equivalente àquela que pretende frequentar;
h) Caso o aluno aufira bolsa de qualquer outra entidade, para o mesmo 

fim, deverá dar conhecimento do seu valor anual para que o mesmo seja 
contabilizado no cálculo do rendimento per capita do agregado;

2 — a) As alterações supervenientes de qualquer circunstância que, 
no período em que o jovem é bolseiro, possam influir nas condições 
de acesso à bolsa pode, mediante despacho do eleito com competência 
delegada ou subdelegada na área, levar ao cancelamento da mesma.

b) Se no ano da candidatura os rendimentos do agregado familiar 
diminuírem para um rendimento per capita inferior a seis mil euros, 
considerar -se -á que o candidato reúne as condições de acesso. Para o 
efeito deverão ser entregues documentos comprovativos da situação, 
nomeadamente recibos de vencimento, declaração de situação de de-
semprego se for o caso. Poderão ainda ser entregues, outros documentos 
que o júri venha a considerar necessário como meio de prova.

Artigo 93.º
Conceito de Aproveitamento Escolar

1 — Para efeitos de presente regulamento, considera -se que o aluno 
obteve aproveitamento escolar no ano letivo desde que a reprovação 
em determinadas cadeiras não signifique reprovação do ano letivo, de 
acordo com as normas em vigor no respetivo estabelecimento de ensino 
que frequenta.

2 — Os alunos que não obtenham aproveitamento escolar, nos termos 
referidos no número anterior, perderão o direito à bolsa de estudo, exceto 
por motivo de doença prolongada ou qualquer outra situação considerada 
especialmente grave, desde que devidamente comprovada e participada, 
em tempo oportuno, aos serviços da Câmara Municipal.

3 — As exceções referidas no número anterior serão apreciadas caso 
a caso, cabendo ao eleito da área decidir a manutenção ou não da bolsa 
de estudo.

Artigo 94.º
Processo de Candidatura

1 — O requerimento, devidamente preenchido, assinado e acompa-
nhado pelos documentos comprovativos das condições de acesso à bolsa, 
deverá ser entregue na Câmara Municipal, no Balcão Único, durante o 
período de 15 de setembro a 31 de outubro.

2 — A entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de candidatura não confere por si só, aos candidatos, direito a uma 
bolsa de estudo.

§ Único: O disposto no presente artigo não se aplica aos alunos dos 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) e Cursos de Espe-
cialização Tecnológica (CET’s), podendo as candidaturas ser contínuas, 
uma vez que estes cursos têm prazos de início distintos.
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Artigo 95.º
Candidaturas

1 — Para efeitos de instrução das candidaturas, são necessários os 
seguintes documentos:

a) Requerimento a solicitar a concessão/atribuição da bolsa de estudo;
b) Apresentação ou Fotocópia (facultativo) do Bilhete de identidade 

e do número de contribuinte do candidato ou cartão de cidadão;
c) Documento probatório de titularidade do curso de ensino secundário 

e da respetiva classificação (média);
d) Atestado de residência e declaração passada pela junta de freguesia 

onde conste o nome e número de pessoas que compõem o agregado 
familiar do candidato;

e) Certificado de matrícula no ensino superior ou em cursos técnicos 
superiores profissionais (CTeSP) ou cursos de especialização tecnológica 
(CET’s), com especificação do curso;

f) Declaração do estabelecimento de ensino que frequentou no ano 
letivo anterior, comprovando o aproveitamento escolar, e certificado de 
matrícula com especificação do curso e ano quando se trata de estudantes 
já integrados no ensino superior;

g) Fotocópia da declaração de IRS e/ou IRC e nota de liquidação do 
ano anterior de todos os elementos do agregado familiar,

h) Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira de onde 
conste se o requerente, ou qualquer membro do agregado familiar, é 
proprietário de bens imóveis.

i) Documento comprovativo da atribuição de outra (s) bolsa (s) por 
parte de outra entidade, e respetivo valor;

j) No caso de não se verificar o estipulado na alínea anterior, de-
claração sob forma de compromisso de honra de que não recebe outra 
bolsa ou subsídio;

2 — Caso estejam isentos de apresentar IRS, ou por outra razão legal 
não apresentem este documento, devem entregar cópias de:

a) Último recibo de vencimento, ou declaração das entidades patronais 
de cada um dos membros do agregado familiar com mais de 16 anos, 
com o(s) vencimento(s) mensal(is) e respetivos descontos;

b) Em caso de desemprego de qualquer um dos elementos ativos do 
agregado familiar ou a família se encontrar abrangida pelo rendimento 
social de inserção, deverá ser apresentada declaração do Centro Distrital 
de Segurança Social comprovando o valor do subsídio auferido;

c) Recibo da renda da casa ou comprovativo da entidade financiadora 
do empréstimo para habitação própria;

d) Em caso de existir separação dos pais, documento comprovativo 
do poder paternal, bem como informação do quantitativo pago por 
decisão judicial, por cada um dos menores do agregado com quem o 
aluno vive;

e) Fotocópia de certidão de óbito em caso de falecimento [pai/mãe/ 
cônjuge].

3 — Para além dos elementos mencionados no número anterior, po-
dem ser ainda requeridos outros elementos informativos e ou técnicos, 
nomeadamente certidão de bens patrimoniais, certidão de obtenção de 
rendimentos e participações sociais noutras sociedades, de todos os 
elementos do agregado familiar quando se entenderem pertinentes para 
análise da situação socioeconómica do agregado familiar.

Artigo 96.º
Processo de seleção

1 — As bolsas de estudo serão atribuídas aos candidatos por despacho 
do eleito com competência delegada ou subdelegada na área, mediante 
parecer elaborado por um júri, constituído para atribuição de bolsas de 
estudo e nomeado pelo eleito do pelouro da educação, sendo escolhido 
de entre técnicos afetos à subunidade orgânica flexível socioeducativa 
e à Divisão Financeira e de Desenvolvimento, ou outros que se julguem 
adequados.

2 — No caso de se verificar mais que um elemento do agregado fami-
liar a frequentar o ensino superior, no cálculo do rendimento per capita 
será calculado mediante uma desvalorização de 10 % por aluno.

Artigo 97.º
Critérios de Seleção

Caso o número de estudantes que satisfaçam os requisitos fixados no 
presente capítulo seja superior ao número máximo de bolsas a atribuir, 
atender -se -á sucessivamente:

a) Ao menor rendimento per capita do agregado familiar;
b) A média das classificações escolares do candidato, no ano anterior.

Artigo 98.º
Lista Provisória

1 — Após concluído o processo de análise pelo júri será elaborada 
uma lista provisória contendo os nomes dos alunos a quem tiver sido 
atribuída a bolsa de estudo, em cada ano letivo.

2 — A lista provisória será tornada pública, por meio de afixação 
de editais a afixar em lugares de estilo e ou divulgação no sítio da 
internet.

Artigo 99.º
Reclamações

1 — Os candidatos que se achem penalizados deverão fazer chegar 
a sua reclamação por escrito no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação da lista provisória.

2 — O eleito com competência delegada ou subdelegada na área 
decidirá sobre a lista definitiva, sob proposta do júri.

3 — A lista definitiva será publicitada por afixação de edital e ou 
publicação no boletim municipal e ou divulgação no sitio da internet 
e ou através da comunicação social 5 dias úteis após o despacho supra 
referido.

Artigo 100.º
Obrigação dos Bolseiros

São obrigações dos bolseiros:
a) Manter a Câmara Municipal de Elvas informada do aproveitamento 

dos seus estudos;
b) Informar, imediatamente a Câmara Municipal de alterações su-

pervenientes de qualquer circunstância que possa influir nas condições 
de acesso das bolsas;

c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
Câmara Municipal no âmbito do processo de atribuição de bolsas de 
estudo.

Artigo 101.º
Anulação do Direito à Bolsa de Estudo

1 — Constituem causas de anulação da bolsa:
a) Inexatidão e ou omissão das declarações prestadas à Câmara Mu-

nicipal pelo bolseiro;
b) A desistência de frequência de curso;
c) Omissão de imediata informação de alterações supervenientes de 

qualquer circunstância que possa influir nas condições de acesso ou 
renovação das bolsas;

d) Incumprimento das restantes obrigações de bolseiro, referidas no 
artigo anterior;

2 — Ao verificar -se o previsto nas alíneas a), b), c) do n.º 1 deste 
artigo, a Câmara Municipal reserva -se o direito de exigir do bolseiro 
ou do seu encarregado de educação, a restituição integral da bolsa já 
atribuída indevidamente.

3 — A doença comprovada, dificuldades sociais ou outras causas que 
não sejam imputáveis ao bolseiro e que o levem a desistir da escola, 
poderão afastar a aplicação do n.º 2 deste artigo devendo, contudo, tais 
circunstâncias atenuantes serem analisadas e ponderadas caso a caso.

Artigo 102.º
Disposições Finais na Atribuição de Bolsas de Estudo

A Câmara de Elvas reserva -se o direito de solicitar aos estabelecimen-
tos de ensino informações relativas aos alunos bolseiros ou candidatos 
a bolsa de estudo.

Artigo 103.º
Cumulação

As bolsas concedidas ao abrigo do presente regulamento são cumulá-
veis com quaisquer outras bolsas de estudo de natureza social.

CAPÍTULO XI

Centro de Férias Infantil

Artigo 104.º
Objeto

1 — O presente capítulo estabelece as regras de funcionamento do 
Centro de Férias Infantil do Município de Elvas, adiante designado 
abreviadamente por CFIME.
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2 — A realização do CFIME depende da aprovação anual, por parte 
do eleito com competência delegada ou subdelegada na área.

Artigo 105.º
Conceito

O CFIME é uma resposta social de extrema importância para o de-
senvolvimento físico/psicológico e sociocultural das crianças/jovens 
provenientes de estratos sociais desfavorecidos.

Artigo 106.º
Objetivos

Os objetivos do centro de férias são:
a) Promover estadias fora do quadro habitual de vida;
b) Desenvolver mecanismos de cidadania;
c) Ocupar de forma positiva os tempos livres;
d) Elevar o nível de autonomia de cada jovem;
e) Desenvolver e fomentar espírito de grupo;
f) Desenvolver competências socioeducativas.

Artigo 107.º
Localização e duração

A localização e duração do CFIME será definida por despacho do 
eleito com competência delegada ou subdelegada na área.

Artigo 108.º
Destinatários

1 — O CFIME destina -se a crianças provenientes de famílias caren-
ciadas, com residência na área do município de Elvas que reúnam as 
condições previstas no presente Regulamento.

2 — O CFIME destina -se a crianças com idade compreendida entre 
os 6 e 12 anos que frequentem o 1.º ciclo do Ensino Básico.

Artigo 109.º
Capacidade

1 — O CFIME terá capacidade para acolher o máximo de 30 crianças. 
O eleito com competência delegada ou subdelegada na área, poderá 
anualmente deliberar a alteração do número de jovens a acolher no 
respetivo programa.

2 — O CFIME só se realizará com um número mínimo de 10 par-
ticipantes.

Artigo 110.º
Inscrições

1 — As inscrições para o CFIME terão lugar no Balcão Único da 
Câmara Municipal, em data a afixar anualmente.

2 — As inscrições para o CFIME serão efetuadas em impresso a 
fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 111.º
Condições de Admissão

Para admissão no CFIME os candidatos deverão reunir os seguintes 
requisitos:

a) Ser residente no concelho de Elvas;
b) Ter idade compreendida entre os 6 e 12 anos que frequentem o 

1.º ciclo do Ensino Básico;
c) Não ser portador de doença ativa (febre, infetocontagiosa.);
d) Ter o boletim de vacinas atualizado;
e) Ter autorização, por escrito, dos pais.

Artigo 112.º
Comparticipações

A frequência no CFIME é gratuita. As despesas são da responsabi-
lidade da autarquia.

Artigo 113.º
Critérios de seleção

1 — Caso o número de candidatos inscritos no CFIME exceda o 
número de vagas afixadas anualmente, serão admitidos os candida-
tos aos quais foi atribuído o Escalão A, seguidamente os que detém o 
Escalão B e finalmente os candidatos não carenciados em função do 
menor rendimento per capita.

2 — O valor mensal per capita disponível é calculado pela seguinte 
fórmula:

Rendimentos per capita =  RA – DF
N.º de elementos do agregado familiar

RA — soma dos rendimentos de todos os elementos do agregado 
familiar.

DF — despesas fixas, sendo consideradas as seguintes:
Habitação — renda ou prestação mensal de empréstimo contraído, 

água, luz, gás.
Saúde — despesas regulares com medicação.

Frequência dos equipamentos — apoio domiciliário, centro de dia, 
creche, jardim de infância, etc.

Artigo 114.º
Avaliação das Candidaturas

1 — A avaliação das candidaturas recebidas será realizada por uma 
comissão de três elementos, a designar anualmente, por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com competência 
delegada na área.

2 — A comissão avaliará a situação de cada uma delas, segundo os 
critérios supra indicados.

Artigo 115.º
Decisão

Ao processo e formas de divulgação dos excluídos e admitidos aplicar-
-se -á o Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 116.º
Documentação

1 — Aquando do ato de inscrição os documentos exigidos para a 
candidatura e frequência do CFIME são os seguintes:

a) Boletim de inscrição;
b) Apresentação ou Fotocópia (facultativo) da cédula pessoal ou do 

bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;

2 — Se necessário, designadamente para efeitos de aplicação do dis-
posto na última parte do n.º 1 do artigo 113.º, poderão vir a ser exigidos 
os seguintes documentos:

a) Fotocópia da declaração de rendimentos do ano anterior ao da 
inscrição ou fotocópia do recibo de rendimentos do agregado;

b) Fotocópia do recibo de renda de casa ou de amortização;
c) Recibo dos três últimos meses das despesas da luz, água e gás;
d) Comprovativo das despesas regulares de saúde emitido pela far-

mácia;
e) Comprovativo do médico de necessidade de medicação permanente;
f) Atestado da Junta de Freguesia que comprove a constituição do 

agregado familiar;
g) Comprovativo das despesas de frequência de equipamentos sociais;
h) Outros documentos que o encarregado de educação considere 

necessário para justificar a necessidade da frequência do centro.

3 — Documentos a entregar pelos candidatos após admissão:
a) Fotocópia do boletim de vacinas atualizado;
b) Cartão de beneficiário da segurança social;
c) Cartão de utente do centro de saúde;
d) Declaração médica de que a criança não sofre de doença infeto - 

contagiosa;
e) Boletim de identificação de saúde (fornecido pela Autarquia);
f) Declaração de autorização de frequência do CFIME, assinada pelos 

pais ou encarregados de educação (fornecido pela Autarquia).

4 — Não serão solicitados documentos arquivados na Autarquia que 
se mantenham atualizados.

Artigo 117.º
Direitos

As crianças/jovens participantes têm direito a:
a) Estadia, que inclui alojamento e quatro refeições diárias (Pequeno-

-almoço, Almoço, Lanche e Jantar);
b) Transporte;
c) Seguro;
d) Idas a praias vigiadas;
e) Participação em atividades desportivas, lúdicas, recreativas e cul-

turais desenvolvidas;
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f) Acompanhamento de monitores designados para o efeito, em todas 
as atividades desenvolvidas e respetivas deslocações necessárias.

Artigo 118.º

Deveres

1 — Todos os utentes do CFIME deverão ser portadores de roupa e 
de outros objetos de higiene pessoal, que serão indicados pelo eleito 
com competência delegada ou subdelegada na área, em altura oportuna.

2 — Todos os utentes do CFIME não deverão ser portadores de ob-
jetos de valor, pois a autarquia não se responsabiliza pelo seu desapa-
recimento.

3 — Todos os casos de doença devem ser referidos. Em caso de tra-
tamento médico em curso, as crianças devem trazer a medicação, com 
indicação médica das doses e horário das respetivas tomas.

4 — Todos os utentes do CFIME devem cumprir as regras estabe-
lecidas.

Artigo 119.º

Coordenadores

Existirão coordenadores, a designar pelo eleito com competência 
delegada ou subdelegada na área, que serão responsáveis pelo funciona-
mento do CFIME, cabendo -lhes a superintendência técnica, pedagógica 
e administrativa, bem como zelar pela correta utilização das instalações 
e equipamentos.

Artigo 120.º

Monitores
1 — Os monitores são indicados por entidades locais legalmente 

existentes, as quais serão comparticipadas pela prestação do serviço 
efetuado.

2 — São deveres dos monitores:

a) Acompanhar os participantes durante as atividades, prestando -lhes 
todo o apoio e auxílio que necessitem;

b) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos participantes, das normas 
de saúde, higiene e segurança;

c) Zelar pela boa conservação, manutenção e utilização dos equipa-
mentos e materiais a utilizar pelos participantes.

d) Propor e executar atividades no âmbito do estabelecido no Plano 
Pedagógico.

Artigo 121.º

Outras Informações

Durante a estadia no CFIME todos os pais ou encarregados de edu-
cação podem contactar os seus filhos, e ou o respetivo monitor, através 
de telemóvel ou telefone, números e horários a confirmar.

CAPÍTULO XII

Cartão Smart Jovem

Artigo 122.º
Âmbito

O presente Capítulo estabelece os termos, condições de acesso e 
utilização do Cartão Smart Jovem.

Artigo 123.º

Cartão Jovem Municipal
1 — O Cartão Smart Jovem é um título pessoal e intransmissível, não 

podendo, em caso algum, ser revendido, emprestado ou cedido.
2 — O Cartão Smart Jovem é emitido pela Câmara Municipal de 

Elvas.
3 — O Cartão Smart Jovem possuirá a forma e demais características 

constantes do modelo a aprovar pelo eleito com competência delegada 
ou subdelegada na área.

Artigo 124.º

Destinatários

O Cartão Smart Jovem destina -se aos jovens, com idade compreendida 
entre os 16 (entendendo -se que a partir de 1 de janeiro do ano em que 
perfaçam os 16, já podem usufruir do Cartão) e os 35 anos, residentes 
em Elvas e ainda aos jovens que frequentem a Escola Superior Agrária 
de Elvas.

Artigo 125.º
Benefícios

1 — O titular do Cartão Smart Jovem usufruirá dos seguintes be-
nefícios:

a) Descontos ao nível do comércio, serviços e indústria hoteleira 
elvense aderentes ao presente programa;

b) Reduções nas taxas de edificação em termos a prever no Regula-
mento Municipal de Taxas de Urbanização e de Edificação de Elvas;

c) Reduções no pagamento de taxas e tarifas municipais, bem como 
no pagamento de bilhetes para espetáculos organizados exclusivamente 
pela Câmara Municipal de Elvas;

2 — Os descontos referidos na alínea a) do número anterior serão 
aqueles que o comerciante ou a entidade pública ou privada aderente 
estabelecer aquando da sua adesão ao programa.

3 — As reduções a que alude a alínea c) do n.º 1 do presente artigo 
serão as seguintes:

a) 20 % no bilhete de entrada nos Museus da Cidade de Elvas;
b) 20 % no bilhete de entrada nas piscinas municipais;
c) 10 % no bilhete de cinema;
d) 20 % no bilhete de entrada em espetáculo organizado exclusiva-

mente pela Câmara Municipal de Elvas.

4 — Se o titular do Cartão Smart Jovem for casado ou viver em união 
de facto, os benefícios a que alude a alínea b) do n.º 1 e alíneas a) e b) 
do n.º 4 do presente artigo só se aplicam se a soma da idade daquele 
com a do seu cônjuge/companheiro dividida por dois não ultrapassar 
os trinta e cinco anos.

Artigo 126.º
Emissão do CSJ

1 — O Cartão Smart Jovem é gratuito.
2 — Para a emissão do Cartão Smart Jovem é ainda necessária a 

apresentação dos seguintes documentos:
a) Apresentação ou Fotocópia (facultativo) da cédula pessoal ou do 

bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Uma fotografia atual tipo passe;
c) Comprovativo de matrícula na ESAE (Escola Superior Agrária 

de Elvas), se for o caso, podendo este comprovativo ser prestado por 
qualquer meio idóneo, incluindo correio eletrónico enviado pelos ser-
viços da ESAE.

d) Preenchimento da ficha de inscrição (a fornecer pelos serviços).

Artigo 127.º
Validade

1 — O Cartão Smart Jovem é válido apenas no Município de Elvas 
e até o (a) jovem completar 35 anos de idade.

2 — Os titulares do Cartão Smart Jovem que constatem qualquer 
incumprimento ao presente Regulamento, por parte das entidades ade-
rentes, devem comunicar tal facto à Câmara Municipal de Elvas.

Artigo 128.º
Informação

Os titulares do Cartão Smart Jovem têm acesso gratuito à informação 
da qual conste as vantagens a que têm direito.

Artigo 129.º
Perda ou Extravio do Cartão Smart Jovem

Em caso de perda ou extravio do cartão, o titular deverá recorrer 
aos serviços da Autarquia para que lhe seja passada a 2.ª via, pela qual 
deverá ser pago o valor de € 5,00 (cinco euros).

Artigo 130.º
Obrigações dos Beneficiários do Cartão Smart Jovem

Constituem obrigações dos beneficiários do Cartão Smart Jovem:
a) Apresentar o cartão e o bilhete de identidade sempre que pretenda 

usufruir dos benefícios concedidos pelo Cartão Smart Jovem;
b) Manifestar a vontade de utilizar o Cartão Smart Jovem antes do 

ato de faturação da aquisição dos bens ou do pagamento dos serviços 
de que pretenda beneficiar;

c) Informar, previamente, a Câmara Municipal da mudança de esta-
belecimento de ensino;

d) Devolver o Cartão Smart Jovem aos serviços competentes da Câ-
mara Municipal de Elvas sempre que perca o direito ao mesmo.



32766  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018 

Artigo 131.º
Cessação do Direito à Utilização do Cartão Smart Jovem

1 — Constitui causa de cessação imediata dos benefícios decorrentes 
do Cartão Smart Jovem, entre outros, a transferência de residência ou 
de recenseamento eleitoral para outro Município, salvo por motivo de 
força maior, devidamente comprovado.

2 — Constitui, ainda, causa de cessação imediata dos benefícios de-
correntes do Cartão Smart Jovem, o incumprimento de qualquer norma 
prevista no presente Regulamento.

3 — Os titulares do Cartão Smart Jovem que constatem qualquer 
incumprimento ao presente Regulamento, por parte das entidades ade-
rentes, devem comunicar tal facto à Câmara Municipal de Elvas.

Artigo 132.º
Entidades Aderentes

1 — Os comerciantes ou outras entidades, públicas ou privadas, que 
pretendam aderir a este projeto, no sentido de proporcionarem descontos 
na venda de bens ou no fornecimento de serviços, deverão preencher 
uma declaração, cujo modelo será disponibilizado pelos serviços.

2 — A declaração referida no número anterior é valida pelo período 
de um ano, prorrogável por períodos iguais e sucessivos se não for de-
nunciada, com a antecedência mínima de 30 dias contados do seu termo 
ou do termo da renovação em curso, conforme o caso.

3 — A denúncia referida no número anterior terá de ser manifestada 
por escrito, mediante o envio de carta registada com aviso de receção, 
à Câmara Municipal de Elvas.

4 — Os comerciantes ou outras entidades, públicas ou privadas ade-
rentes possuirão um autocolante identificativo à entrada do estabeleci-
mento que permita ao jovem titular do cartão aferir que naquele espaço 
terá desconto na compra dos bens ou na prestação dos serviços.

5 — Os comerciantes ou outras entidades, públicas ou privadas ade-
rentes que constatem qualquer incumprimento ao presente Regulamento, 
por parte dos jovens, deverão reter o CJM de imediato e devolvê -lo à 
Câmara Municipal de Elvas.

CAPÍTULO XIII
Disposições Finais e Transitórias

Artigo 133.º
Deveres dos Beneficiários

1 — Para além das condições específicas de cada Programa, consti-
tuem ainda deveres dos beneficiários dos Programas:

a) Aceitar as condições previstas no presente regulamento;
b) Efetuar prova em como reúnem as condições necessárias para 

beneficiar do programa;

2 — O incumprimento de qualquer dos deveres referidos no artigo 
anterior determina a exclusão do beneficiário do Programa.

3 — Sempre que os beneficiários dos programas OMTJ e OMTS 
recusem ofertas de emprego sem justificação ou fundamentação, 
serão aqueles excluídos dos mesmos e impossibilitados de apresentar 
nova inscrição durante dois anos.”

Artigo 134.º
Confirmação de Elementos

1 — Quando, na organização dos processos, surjam dúvidas acerca 
dos elementos que dele devam constar, podem os competentes serviços 
municipais solicitar aos candidatos, por escrito, os esclarecimentos que 
entendam necessários, devendo estes ser prestados no prazo de 15 dias 
a contar da data de receção da referida notificação, sob pena de arqui-
vamento do processo de candidatura.

2 — Os competentes serviços municipais podem, ainda, em caso de 
dúvida relativamente à veracidade dos elementos constantes do processo, 
realizar as diligências necessárias no sentido de aferir a sua veracidade, 
podendo, inclusivamente, solicitar às entidades ou serviços competentes 
a confirmação dos referidos elementos.

3 — A falta de comparência quando solicitada ou a falta de entrega de ele-
mentos para esclarecimentos, de acordo com o disposto no número anterior, 
implica a imediata suspensão do apoio, salvo se devidamente justificada.

Artigo 135.º
Continuidade dos Programas

1 — Mediante informação/proposta dos serviços que efetue o balanço 
de cada um dos Programas, o eleito com competência delegada ou sub-
delegada na área, decidirá da eventual continuidade do mesmo.

2 — Para efeito do disposto do número anterior, será constituída uma 
Comissão de Acompanhamento dos programas, cujos elementos serão 
os indicados pelo eleito com competência delegada ou subdelegada 
na área.”

Artigo 136.º
Condições Gerais de Admissão

1 — Sem prejuízo do previsto especificamente para cada programa, os 
requerentes dos programas OMTJ, OMTS e Bolsas de Estudos, aquando 
do deferimento do pedido, e de modo a beneficiar do apoio, deverão 
apresentar declarações que comprovem a sua situação tributária perante 
a Administração Fiscal e Contributiva bem como perante a Segurança 
Social (não dívida).

2 — Sem prejuízo do previsto especificamente, para cada programa, 
constitui causa de cessão dos programas OMTJ, OMTS e Bolsas de 
Estudos, a contração de dívidas para com o Município de Elvas, por 
parte do requerente.

3 — Cada beneficiário não poderá acumular mais do que um apoio 
social municipal em simultâneo, à exceção dos programas Cartão Smart 
Jovem, Cartão da Idade de Ouro, Universidade Sénior, Centro de Férias 
Infantil, Família Mais e Ocupação Municipal de Tempos Livres (Curta 
Duração).

4 — O beneficiário encontra -se sujeito à atualização dos documentos 
que a Autarquia solicite.

Artigo 137.º
Penalizações

1 — Os munícipes que pratiquem fraudes das quais tenham resultado 
a atribuição de apoio no âmbito de qualquer programa social, ficarão 
interditos ao acesso no âmbito do presente Regulamento, a qualquer 
programa municipal pelo período de seis meses consecutivos.

2 — A penalidade prevista no número anterior será decidida em reu-
nião de Câmara Municipal mediante parecer dos serviços devidamente 
fundamentado e comprovado.

3 — A aplicação da penalidade prevista será sempre nos termos do 
CPA, precedido do respetivo procedimento administrativo.

Artigo 138.º
Delegação e Subdelegação de Competências

1 — Sem prejuízo do disposto na lei geral sobre a matéria, as com-
petências conferidas no presente Regulamento à Câmara Municipal 
de Elvas podem ser delegadas no presidente da Câmara Municipal de 
Elvas, com faculdade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes 
dos serviços municipais.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei geral sobre a matéria, as compe-
tências cometidas ao presidente da Câmara Municipal de Elvas podem 
ser delegadas nos vereadores, com faculdade de subdelegação, ou nos 
dirigentes dos serviços municipais.

Artigo 139.º
Dúvidas e Omissões

1 — A tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento aplica -se a legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os casos omissos 
ou as dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento serão 
resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de Elvas, mediante 
propostas dos serviços devidamente fundamentada.

Artigo 140.º
Entrada em Vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

2 — O presente Regulamento aplica -se aos procedimentos de atribui-
ção de apoios que decorram na Câmara Municipal à data da sua entrada 
em vigor, desde que não tenham ainda sido objeto de decisão final.

Artigo 141.º
Revogações

É revogado o Regulamento Municipal de Apoios Sociais do Muni-
cípio de Elvas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, de 
7 de novembro de 2016, bem como todos os regulamentos, normas e 
programas que contrariem as matérias ora regulamentadas.

27 de novembro de 2018. — O Diretor de Departamento, Dr. Carlos 
Alexandre Henriques Saldanha.

311856557 
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 18118/2018

Concurso Externo de Ingresso para provimento de 2 postos
de trabalho da Carreira de Fiscal Municipal (carreira

não revista), na categoria de Fiscal Municipal de 2.ª Classe
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que na sequência da 

deliberação da Reunião de Câmara de 19 de julho de 2018, e do meu 
despacho datado de 7 de novembro de 2018, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, o concurso externo de ingresso para ocupação 
de 2 (dois) postos de trabalho na carreira/categoria de Fiscal Municipal 
de 2.ª Classe (carreira não revista), no regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no 
serviço de Fiscalização, integrado no Gabinete Jurídico de Fiscalização 
e Contraordenação.

2 — Legislação aplicável: Ao presente processo serão aplicadas as 
regras constantes nos seguintes diplomas: Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de dezembro, na redação 
dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de junho, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de dezembro, Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho, Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, Código do Procedimento Administra-
tivo, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Prazo de validade: O presente concurso é válido para os postos 
de trabalho a preencher e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

4 — Local de Trabalho — área do Município de Grândola.
5 — Caracterização do posto de trabalho:
Proceder à fiscalização das obras e loteamentos particulares e obras 

de urbanização, garantindo que as mesmas decorram de acordo com 
os projetos aprovados, no respeito pelos condicionamentos fixados no 
licenciamento e dentro dos prazos concedidos; Integrar as comissões de 
vistoria e elaborar os respetivos autos destinados à emissão de alvarás 
de autorização e outros; Informar pedidos de ocupação da via pública; 
Informar pedidos de prorrogação de alvarás de licença de construção; 
Proceder à participação sobre o aparecimento de loteamentos e constru-
ções não licenciadas, ou de atividades que careçam de controlo prévio 
nos termos da lei e das competências da Divisão de Planeamento e Ur-
banismo; Propor o embargo de obras e processos de contra -ordenações 
sempre que as obras em execução estejam em violação das normas legais 
e regulamentares aplicáveis, assegurando o seu acatamento; Proceder 
à realização de outras tarefas, inerentes à sua função, solicitadas pelos 
superiores hierárquicos.

6 — Remuneração: será a prevista para a categoria de Fiscal Municipal 
de 2.ª classe (escalão 1 — índice 199) no montante de 683,13€, corres-
pondente ao nível 5 da tabela remuneratória única, ou a correspondente 
ao posicionamento do trabalhador na categoria de origem, quando esta 
seja superior àquela.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão, previstos no artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, com as devidas adaptações à 
Administração Local introduzidas no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas — 12.º ano 

de escolaridade;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensável ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais: curso específico de Fiscal Municipal 
ministrado pela fundação CEFA (Centro de Estudos e Formação Au-
tárquica), nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro.

7.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos indicados até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho cuja 
ocupação se publicita este procedimento.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — Forma: As candidaturas devem ser formalizadas, sob pena 

de exclusão, através do preenchimento do requerimento modelo tipo, 
disponível na página eletrónica deste Município (www.cm -grandola.pt).

O formulário de candidatura preenchido, bem como toda a documen-
tação anexa, deverá ser entregue pessoalmente na Câmara Municipal 
de Grândola ou remetidas através de correio registado com aviso de 
receção, para Câmara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira 
Barradas, 7570 -281 Grândola.

9.2 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias (12.º ano 
ou equivalente);

b) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado;
c) Documento comprovativo de titularidade do curso de Fiscal Mu-

nicipal emitido pela fundação CEFA (Centro de Estudos e Formação 
Autárquica);

d) Para os candidatos já detentores de relação jurídica de emprego 
público: Declaração do serviço onde exerce funções públicas reportada 
ao prazo para apresentação de candidaturas, onde conste a natureza 
da relação jurídica de emprego público, a carreira e categoria em que 
se encontra inserido, a descrição das funções que exerce bem como 
a indicação da nota quantitativa obtida nos últimos três períodos de 
avaliação do desempenho (ou declaração de que o candidato não foi 
avaliado nesse/s período/s).

10 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto 9.2, 
alíneas a), b) e c), determina a exclusão do candidato.

10.1 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei. As 
candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente 
aviso serão excluídas.

11 — Métodos de seleção: Prova de conhecimentos (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), de acordo com o previsto no Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

11.1 — Prova Teórica Escrita de Conhecimentos Gerais e Especí-
ficos (PC), com carácter eliminatório: visa avaliar os níveis de co-
nhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, exigíveis e 
adequados ao exercício das funções correspondentes ao posto de trabalho 
a concurso. Nesta prova é adotada a escala de 0 a 20 valores, valorado 
até às centésimas.

A prova será constituída por questões de resposta direta, de escolha 
múltipla e de desenvolvimento e realizada em suporte de papel com 
possibilidade de consulta da legislação infra indicada sem anotações/e 
ou comentários, não sendo permitida a utilização de qualquer equipa-
mento informático.

Programa da Prova:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação;
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação;
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 38382, de 7 de agosto de 1951;
Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação;
Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio 

Serviços e Restauração, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, na sua atual redação;

Regime de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Co-
merciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na sua 
atual redação.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de Grândola, 
na versão republicada — Aviso n.º 10588/2013, de 27 de agosto, Diário 
da República, 2.ª série, n.º 164, 27 de agosto de 2013;

Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 
de Venda ao Público e de Prestação de Serviços, de Restauração ou de 
Bebidas no Município de Grândola, na versão publicada pelo Edital 
n.º 264/2016, de 21 de março, Diário da República, 2.ª série, n.º 56, 
21 de março de 2016.

11.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), sem carácter eli-
minatório: visa avaliar, de forma objetiva e sistemática a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a intera-
ção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com capacidade de comunicação e o relacionamento 
interpessoal. Para a EPS será elaborado um guião, comum a todos os 
candidatos e o resultado da aplicação do presente método de seleção 
respeita a escala de 0 a 20 valores.
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11.2.1 — Por cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma 
ficha individual, contendo o resumo dos assuntos abordados, os parâme-
tros relevantes e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada (artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho).

11.3 — A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da aplicação da seguinte fórmula:

OF = PC (50 %) + EPS (50 %)

em que:
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

12 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultados aos candidatos, sempre que solicitadas.

13 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Grândola e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o pre-
ceituado nos artigos 34.º e 38.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, os candidatos admitidos e excluídos serão notificados por cada 
uma das formas previstas no n.º 2 do artigo 34.º do mesmo diploma, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

15 — Serão excluídos os candidatos que não tenham comparecido 
ou tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no método de 
seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos), não lhes sendo aplicado 
o método de avaliação seguinte.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação para o dia, local e hora da realização dos métodos de seleção, 
nos termos do disposto no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, por uma das formas previstas no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.1 — A lista de classificação final dos candidatos aprovados e ex-
cluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada aos 
candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados, nos 
termos do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, por uma 
das formas previstas no Código do Procedimento Administrativo.

16.2 — A lista de classificação final, após a homologação, será notifi-
cada aos candidatos por uma das vias prevista no artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, afixada em local visível e público nas 
instalações do Município de Grândola e disponibilizada na sua página 
eletrónica.

17 — De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferên-
cia em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Estes devem declarar, no formulário de candidatura, 
se necessitam de meio/condições especiais de comunicação/expressão 
para a realização dos métodos de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 
7.º do referido diploma.

18 — Constituição do júri:
Presidente: Pedro Miguel Pereira Almeida — Técnico Superior na 

área de Direito.
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Sónia Oliveira Romana — Técnica Superior na área de 

Direito, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal: Rui Manuel Mestre Mateus — Técnico Superior na área 

de Proteção Civil.

Vogais Suplentes:
1.º Vogal: Rosália Rodrigues Chainho — Técnica Superior na área 

de Administração Regional e Autárquica;
2.º Vogal: Maria José Veríssimo Loupa — Assistente Técnica.

19 — O recrutamento efetua -se pela ordem decrescente da classificação 
final dos candidatos colocados em situação de requalificação/valorização 
profissional e, esgotados estes, dos restantes candidatos que detenham 
relação jurídica de Emprego Público por tempo indeterminado [alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma].

20 — O presente aviso será publicitado no Diário da República 2.ª sé-
rie, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica 
deste município e em jornal de expansão nacional, por extrato.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 

mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando no sentido de evitar toda e qualquer descriminação.

9 de novembro de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração 
e Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.
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 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 18119/2018

Contratação por tempo indeterminado
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (LTFP), torna -se público que, por meu despacho datado 
de 18 de outubro de 2018, precedendo autorização da Câmara Municipal 
por deliberações de 10 de maio e 6 de setembro de 2018, se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 dias úteis contados da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho:

Posto A — 1 técnico superior, licenciatura + Especialização em In-
teligência Artificial

Posto B — 1 técnico superior, licenciatura em Engenharia Mecânica
Posto C — 1 assistente operacional (trolha)
Posto D — 2 assistentes operacionais (calceteiros)
Posto E — 2 assistentes operacionais (cantoneiros de vias)
Posto F — 2 assistentes operacionais (cemitérios)
Posto G — 1 assistente operacional (Lavador de viaturas/lubrificador)

Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, regista -se que não se encontram 
constituídas reservas de recrutamento neste Município e que, consultada 
a entidade centralizada para a constituição das reservas de recruta-
mento (Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA),foi -nos transmitido que: “Não tendo, ainda, decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado”.

Os municípios encontram -se dispensados de consultar o INA no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devida-
mente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local em 15 de julho de 2014. Por comunicação de 19 de fevereiro de 
2018, a Comunidade Intermunicipal do Ave informou que não se encontra 
ali constituída entidade gestora da requalificação.

1 — Local de trabalho: As funções dos postos de trabalho mencio-
nados serão exercidas no Município de Guimarães, afetos às seguintes 
unidades orgânicas, de acordo com a estrutura organizacional em vigor:

Posto A — Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Inteligentes.
Postos B, C, D e E — Departamento de Obras Municipais.
Postos F e G — Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, conforme Mapa de Pes-
soal para 2018:

Posto A — Perceber e aplicar conceitos relacionados com a trans-
formação digital e as diferentes formas de interligação de pessoas, 
processos, dispositivos e dados, com vista a reunião de informação 
e aplicação em dashboards de decisão. Realizar outras tarefas direta-
mente relacionadas com a função. (Inteligência Artificial e Internet das 
coisas — interligação da informação.

Posto B — Elaboração de planos de manutenção das instalações mecâ-
nicas de AVAC dos edifícios municipais; acompanhamento e fiscalização 
da execução das instalações de climatização e extração de fumos das 
cozinhas no âmbito de obras lançadas a concurso pelo Município;

realização de vistorias a sistemas de climatização e extração de fumos; 
execução de projetos técnicos e estudos; análise de projetos técnicos de 
promoção municipal. Realizar outras tarefas diretamente relacionadas 
com a função.

Posto C — Levantar e revestir paredes ou maciços de alvenaria; 
assentar azulejos, ladrilhos e aplicar camadas de argamassa em super-
fícies de edificações; pintar todas as superfícies; efetuar acabamento de 
superfícies construídas. Realizar outras tarefas diretamente relacionadas 
com a função.

Posto D — Assegurar tarefas de construção, manutenção e conserva-
ção de passeios, valetas e pavimentos em calçada, bem como do mobi-
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liário urbano (balizadores, guardas de proteção, entre outros); efetuar 
os alinhamentos necessários para uma implantação correta. Realizar 
outras tarefas diretamente relacionadas com a função.

Posto E — Proceder a conservação e limpeza de vias municipais; 
executar pequenas reparações e desimpedir os acessos; limpar valetas, 
compor bermas, desobstruir aquedutos e sistemas de drenagem de águas 
pluviais; compor pavimentos, efetuando reparações de calcetamento 
ou com massas betuminosas; executar corte em árvores existentes nas 
bermas das estradas. Realizar outras tarefas diretamente relacionadas 
com a função.

Posto F — Realizar inumações, trasladações, exumações nos cemité-
rios municipais; proceder à limpeza e manutenção dos espaços. Realizar 
outras tarefas diretamente relacionadas com a função.

Posto G — Lavagem interior e exterior dos veículos que integram 
a frota do município, incluindo a manutenção das condições de salu-
bridade do interior das caixas de recolha de resíduos sólidos urbanos; 
lubrificação de viaturas e reparação de pneus e câmaras -de -ar, bem como 
pequenas intervenções mecânicas. Realizar outras tarefas diretamente 
relacionadas com a função.

3 — Posição Remuneratória: Determinada em função do disposto 
no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

A posição remuneratória de referência, sem prejuízo da aplicabilidade 
das regras definidas no referido n.º 1 do artigo 42.º para candidatos de-
tentores de prévio vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
para os postos A e B corresponde a 2.ª posição remuneratória, nível 15, da 
carreira e categoria de técnico superior, a que corresponde o vencimento 
mensal de 1.201,48€. Para os restantes postos de trabalho corresponde a 
1.ª posição remuneratória, nível 1, da carreira e categoria de assistente 
operacional a que corresponde o vencimento mensal de 580€

4 — Âmbito do recrutamento: trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, 
conforme deliberação a que acima se faz referência, sem prejuízo da 
prioridade de eventuais candidatos com vínculo por tempo indetermi-
nado, nos termos do Despacho n.º 1545/2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 13 de fevereiro.

5 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Guimarães idênticos aos postos de 
trabalho previstos nestes procedimentos.

7 — Nível habilitacional exigido:
Posto A — Licenciatura + especialização em Inteligência Artificial
Posto B — Licenciatura em Engenharia Mecânica
Postos C, D, E, F e G — Escolaridade Obrigatória

8 — Outros requisitos de admissão:
8.1 — Para o Posto A — Especialização em Inteligência Artificial
Para o posto B — Inscrição na Ordem dos Engenheiros ou na Ordem 

dos Engenheiros Técnicos; Para o posto G — Habilitação legal para 
conduzir veículos da categoria B e C.

9 — Forma, local e prazo de apresentação da candidatura: as can-
didaturas são formalizadas, obrigatoriamente, em formulário tipo, nos 
termos do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação, que 
se encontra disponível no Balcão Único de Atendimento do Município 
de Guimarães ou em www.cm -guimaraes.pt, e têm de ser apresentadas 
em suporte de papel, pessoalmente ou através de correio registado 
com aviso de receção, dirigido à Câmara Municipal de Guimarães, 
Divisão de Recursos Humanos, Largo Cónego José Maria Gomes, 
4804 -534 Guimarães, até ao termo do prazo fixado para apresentação 
de candidaturas.

9.1 — Deve ser apresentado um formulário e respetiva documentação 
para cada procedimento concursal a que se candidata, indicando expres-
samente a referência e denominação do procedimento a que concorre, não 
sendo consideradas as candidaturas que não identifiquem corretamente 
o procedimento concursal a que se referem.

9.2 — Só é admitida a apresentação de candidaturas em suporte de 
papel, não sendo aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

10 — Documentação exigida:
10.1 — O requerimento de candidatura deve ser acompanhado dos 

seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias.
b) Documento comprovativo da especialização em Inteligência Arti-

ficia para os candidatos ao posto A.
c) Fotocópia do comprovativo da Inscrição na Ordem dos Enge-

nheiros ou na Ordem dos Engenheiros Técnicos para os candidatos 
ao posto B.

c) Fotocópia do comprovativo de habilitação legal para conduzir 
veículos da categoria B e C para os candidatos ao posto G.

10.2 — Para os candidatos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP, para além da documentação referida em 10.1. devem anexar:

a) Declaração do serviço onde se encontra a exercer/exerceu funções 
públicas, com a indicação da modalidade de vínculo de emprego público, 
carreira e categoria em se encontra/encontrava inserido e respetiva re-
muneração (nível e posição remuneratória), descrição das funções que 
se encontra a executar/executou e classificação obtida nos três últimos 
anos ao nível de avaliação de desempenho nos termos do SIADAP, 
quando aplicável;

b) Curriculum vitae atualizado, datado e assinado;
c) Fotocópias dos certificados das ações de formação frequentadas e 

indicadas no curriculum vitae.

10.3 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Gui-
marães estão dispensados de entregar a declaração referida na alínea a) 
do ponto anterior.

11 — Métodos de Seleção:
11.1 — Para os candidatos que não estão abrangidos pela aplicação do 

n.º 2 do art. 36.º da LTFP, serão aplicados os métodos de seleção:
Para os Postos A e B — Prova de Conhecimentos, Avaliação Psico-

lógica e Entrevista Profissional de Seleção.
Para os restantes postos: Prova de Conhecimentos, Avaliação Psico-

lógica, Exame Médico e Entrevista Profissional de Seleção.

11.2 — Para o Posto A — A prova de conhecimentos será escrita, sem 
consulta, terá a duração de 2h consistindo no domínio das áreas dos siste-
mas inteligentes, particularmente nas temáticas da inteligência artificial, 
machine learning e business intelligence, orientadas para a identificação 
de objetivos, custos de implementação, avaliação e compreensão.

Para o Posto B — A prova de conhecimentos será escrita, com consulta 
e terá a duração de 2h e versará sobre as seguintes temáticas:

Constituição da República Portuguesa alterada e republicada pela Lei 
Constitucional n.º 1/2005, de 12 de agosto;

Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua versão atualizada;

Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, na sua versão atualiza-
da — Aprova o Sistema de Certificação Energética dos Edifícios, o 
Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação e 
o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio 
e Serviços;

Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto — Aprova os requisitos de acesso e 
de exercício da atividade de perito qualificado para a certificação ener-
gética e de técnico de instalação e manutenção de edifícios e sistemas.

Para o Posto C — A prova de conhecimentos será escrita, sem con-
sulta, com a duração de 1 hora e versará sobre noções gerais de execu-
ção de tarefas de trolha e noções de uso de equipamentos de proteção 
individual.

Para o Posto D — A prova de conhecimentos será escrita, sem con-
sulta, com a duração de 1 hora e versará sobre noções gerais de execução 
de tarefas de calceteiro e noções de uso de equipamentos de proteção 
individual.

Para o Posto E — A prova de conhecimentos será escrita, sem consulta, 
com a duração de 1 hora e versará sobre noções gerais de execução 
de tarefas de cantoneiro de vias e noções de uso de equipamentos de 
proteção individual.

Para o Posto F — A prova de conhecimentos será prática, com a dura-
ção de 15 minutos sendo pedido aos candidatos a execução de algumas 
tarefas inerentes à atividade de coveiro, designadamente o levantamento 
de tampas de jazigo, abertura de coval, aterro de coval e restantes tarefas 
inerente à manutenção da limpeza do recinto do cemitério.

Para o Posto G — A prova de conhecimentos é de natureza prática, 
com uma duração não superior a 1 hora e versará sobre: avaliação de 
conhecimentos gerais sobre a utilização de veículos, ligeiros e pesados; 
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identificação de anomalias ou deficiências detetadas na lavagem ou 
lubrificação de veículos e descrição de procedimento de intervenção; 
Operação de manutenção preventiva, designadamente de lavagem in-
terior e exterior de veículo, incluindo a manutenção das condições 
de salubridade do interior das caixas de recolha de Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU), reparação de pneus e câmaras -de -ar, e pequenas inter-
venções mecânicas, atendendo à correta utilização dos equipamentos 
de proteção individual.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada, 
sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 va-
lores, ou a menção de Não Apto num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento é efetuada numa escala de 0 a 20 valores, resultando da 
ponderação da seguinte fórmula:

OF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

em que:
OF — Ordenação Final
PC — Prova de Conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

11.3 — Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do 
art. 36.º da LTFP são aplicados os seguintes métodos de seleção:

Para os postos A e B: Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências e Entrevista Profissional de Seleção.

Para os restantes postos: Avaliação Curricular, Entrevista de Ava-
liação de Competências, Exame Médico e Entrevista Profissional de 
Seleção.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada, 
sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 va-
lores ou a menção de Não Apto num dos métodos, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento é efetuada numa escala de 0 a 20 valores, resultando da 
ponderação da seguinte fórmula:

OF = AC (45 %) + EAC (25 %) + EPS( 30 %)

em que:
OF — Ordenação Final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

11.4 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação.

11.5 — Opção por métodos de seleção: os candidatos abrangidos 
pelo n.º 2 do art. 36.º podem afastar os métodos de seleção que lhe 
são aplicados e optar pelos métodos previstos para os restantes can-
didatos.

11.6 — De acordo com o art. 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua 
atual redação, será utilizado faseamento dos métodos de seleção no caso 
de serem admitidos candidatos em número igual ou superior a 100.

12 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do Município.

14 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
afixadas em local visível e público do edifício dos Paços do Concelho 
e disponibilizadas na página eletrónica do Município, sendo ainda pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

16 — De acordo com o Regulamento Geral de Proteção de Dados — 
RGPD — (UE) 2016/679, o Município, enquanto responsável pelo 
tratamento, informa que a finalidade do tratamento dos dados pessoais 
recolhidos é a expressa no presente aviso. Pode exercer os direitos 
previstos no artigo 13.º do RGPD cumprindo o procedimento constante 
da política de privacidade disponível em http://www.cm -guimaraes.
pt/p/rgpd.

17 — Composição do Júri:
Posto A) 1 técnico superior, licenciatura + Especialização em Inte-

ligência Artificial:
Presidente: Lino Ricardo Ribeiro Machado — Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento e Sistemas Inteligentes
Vogais Efetivos: Paulo Jorge Freitas de Oliveira Novais, docente no 

Departamento de Informática da Escola de Engenharia da Universidade 
do Minho e Maria Luísa Fernandes Mendes, Técnica Superior.

Vogais Suplentes: Maria Inês de Figueiredo Dias de Sousa Ribei-
ro — Chefe da Divisão de Recursos Humanos e Marta Mota Prego Faria 
Gomes — Chefe da Divisão de Desenvolvimento Económico,

Posto B) — 1 técnico superior, licenciatura em Engenharia Mecânica:
Presidente: Joaquim Josias Silva Almeida Antunes Carvalho — Di-

retor do Departamento de Obras Municipais.
Vogais Efetivos: José Parcídio Meira Leite Salgado — Chefe da Divi-

são de Administração Direta e Inês Correia Durão, Técnica Superior
Vogais Suplentes: Artur Manuel Corte -Real Souto Neves — Chefe 

da Divisão de Estudos e Projetos e Maria Fernanda Fernandes Cas-
tro — Chefe da Divisão de Empreitadas.

Posto C) — 1 assistente operacional (trolha), Posto D) — 2 assisten-
tes operacionais (calceteiros) e Posto E) — 2 assistentes operacionais 
(cantoneiros de vias):

Presidente: José Parcídio Meira Leite Salgado — Chefe da Divisão 
de Administração Direta

Vogais Efetivos: Fernando Nuno Garcez Pereira Oliveira e Marta 
Sofia Teixeira Ferreira Nuno — ambos Técnicos Superiores.

Vogais Suplentes: Emílio José Pereira Correia, Encarregado Opera-
cional e Maria Fernanda Fernandes de Castro — Chefe da Divisão de 
Empreitadas.

Posto F) — 2 assistentes operacionais (cemitérios):
Presidente: Miguel de Sousa Pires de Almeida Frazão — Diretor do 

Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente
Vogais Efetivos: Carlos Jorge Faria Abreu Fernandes, chefe da Divisão 

de Serviços Urbanos e Dalila da Graça Sepúlveda Mesquita Freitas, 
coordenadora municipal da proteção civil.

Vogais Suplentes: Marta Sofia Ferreira Teixeira Nuno, técnica superior 
e Maria Isabel Vieira Oliveira Lopes, assistente técnica.

Posto G) — 1 assistente operacional(Lavador de viaturas/lubrifi-
cador):

Presidente Miguel de Sousa Pires de Almeida Frazão — diretor do 
Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente.

Vogais Efetivos: Rui Miguel Lino de Castro, chefe da Divisão de 
Trânsito e Espaço Público e Baltazar Francisco Campos Oliveira Vilela, 
técnico superior.

Vogais Suplentes: Maria Inês de Figueiredo Dias de Sousa Ribeiro, 
chefe da Divisão de Recursos Humanos e Susana Maria Pimentel Fer-
nandes Baptista, dirigente intermédio de 3.º grau.

Os presidentes dos júris serão substituídas nas suas faltas e impedi-
mentos pelos primeiros vogais efetivos.

19 de novembro de 2018. — A Vereadora de Recursos Humanos, 
Sofia Ferreira.

311836144 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 18120/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — Divisão de Administração Geral

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20/06, torno público que, na sequência de procedi-
mento concursal aberto pelo Aviso 10489/2017, publicado no Diário da 
República,2.ª série, n.º 176, Parte H  — Autarquias Locais, de 12/setem-
bro — Ref.ª C, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para exercício de funções na carreira/ categoria de As-
sistente Técnico (administrativo),na Divisão de Administração Geral com:

Maria de Fátima Costa Lopes, posicionada na 1.ª posição remune-
ratória e nível remuneratório 5 da respetiva tabela remuneratória da 
respetiva carreira, para início de funções em 05/11/2018.
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A trabalhadora iniciou nessa data período experimental com a duração 
de 120 dias, com avaliação realizada por júri constituído para o efeito:

Presidente: Constantino Rodrigues Carvalho, Chefe da Divisão de 
Administração Geral;

Vogais Efetivos: Maria de Fátima da Conceição Canoa Santos, Técnica 
Superior, e Ana Cristina Salgado dos Reis Gomes, Técnica Superior;

Vogais Suplentes: Emília Maria da Costa Frade, Técnica Superior, e 
Nádia Filipa Bernardino Barros Anacleto, Assistente Técnica.

16 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, João Duarte 
Anastácio de Carvalho, Eng.

311828069 

 Aviso (extrato) n.º 18121/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado — Coordenação de Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/06, torno público que, na sequência de procedimento 
concursal aberto pelo Aviso n.º 12099/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 195, Parte H — Autarquias Locais, de 10/ou-
tubro, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado a tempo inteiro para exercício de funções na 
carreira/categoria de Assistente Operacional (auxiliar ação educativa), 
na Coordenação de Educação com:

Ana Zita Pereira Gomes Rodrigues e Raquel Correia Neto, posicio-
nadas na 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 1 da respetiva 
tabela remuneratória da respetiva categoria, para início de funções em 
12/11/2018.

As trabalhadoras iniciaram nessa data período experimental com a du-
ração de 90 dias, com avaliação realizada por júri constituído para o efeito:

Presidente: Sara Margarida Santos Oliveira Ferreira, Coordenadora 
da Coordenação de Educação;

Vogais Efetivos: Constantino Rodrigues Carvalho, Chefe da Divi-
são de Administração Geral, e Maria Helena Guimarães da Fonseca, 
Técnica Superior;

Vogais Suplentes: Teresa Paula Fernandes Clímaco, Técnica Superior, 
e Carlos José Oliveira Ramos, Técnico Superior.

16 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, João Duarte 
Anastácio de Carvalho, Eng.

311827267 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Anúncio n.º 206/2018
Torna -se público que se encontra a tramitar nesta Câmara Municipal 

(Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística) um pedido de alteração de 
licença de loteamento que incide sobre os lotes n.º 17 e 18, titulados pelo 
Alvará de Loteamento n.º 10/77, concedido a John Manuel Pacheco Pereira 
Rebelo de Carvalho, e formulado por Joaquim Gomes Nunes, proprietário 
dos referidos lotes, sito em Soutelo, freguesia de Vilar do Torno e Alentém, 
deste Concelho. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, diploma com a redação concedida pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014 de 09 de setembro, e ao abrigo do disposto na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto -Lei n.º 4/2015 de 07 de janeiro, 
torna -se público que os proprietários dos lotes constantes do referido alvará de 
loteamento, têm o direito de se pronunciarem, querendo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, com início no dia seguinte à publicação do presente anúncio, sobre 
o pedido de alterações. Na falta de resposta, no prazo referido, considerar-
-se -á que nada têm a opor à alteração da licença da operação de loteamento. 
Para tanto, informa -se que o respetivo processo encontra -se disponível para 
consulta dos interessados todos os dias úteis, das 9:00 horas às 12:00 ho-
ras e das 14:00 horas às 17:00 horas, na Câmara Municipal de Lousada.

20/11/2018. — O Presidente da Câmara, Pedro Daniel Machado 
Gomes, Dr.

311835083 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 18122/2018
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público, 

que por meu despacho datado de 21/11/2018, foi homologada, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal de caráter urgente de regularização de vínculos precários para 
ocupação dos seguintes postos de trabalho:

Um posto de trabalho para a carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, Auxiliar de Serviços Gerais/Manutenção de Instalações, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos do aviso publicitado no site do Município de 
Mangualde e na BEP sob o n.º OE201806/0862 — Referência D.

Candidatos Admitidos:
Cristina Maria Primo Costa.
Classificação Final 14,72 valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, da atual redação da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e para efeitos do disposto nos 
n.os 4 e 5 do artigo 36.º, da mesma Portaria, ficam desta forma notificados 
desta homologação, todos os candidatos ao procedimento concursal 
acima referido.

Mais se torna público que a Lista Unitária de Ordenação Final ho-
mologada encontra -se afixada no edifício dos Paços do Concelho e 
publicitada na página eletrónica do Município de Mangualde (www.
cmmangualde.pt)

22 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, João Nuno 
Ferreira Gonçalves Azevedo.

311846723 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 1188/2018

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo
aos Alunos do Ensino Superior “Serrão Martins”

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola:
Torna público, que a Assembleia Municipal da Mértola, em sessão 

ordinária de 27 de novembro de 2018, sob proposto do Executivo apro-
vada em reunião ordinária de 7 de novembro de 2018, e de conformidade 
com o preceituado na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, aprovou o Regulamento Municipal de Atribuição 
de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior “Serrão Martins”, 
o qual se encontra disponível na página eletrónica deste Município, em 
www.cm -mertola.pt e afixada nos lugares de estilo.

28 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.

311861481 

 MUNICÍPIO DE MONCHIQUE

Aviso n.º 18123/2018

Promoção à categoria de Fiscal Municipal Principal
No uso da competência delegada, torno público que, por meu despacho 

de 14/09/2018, foi determinada a promoção à categoria de Fiscal Muni-
cipal Principal do trabalhador Paulo Sérgio Martins Sampaio, ao abrigo 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, em conjugação com a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro, ao abrigo da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º e artigo 36.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
ficando a ser remunerado pelo Índice 249 — 2.ª posição da categoria 
da respetiva carreira.

20 de novembro de 2018. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Dr.ª Arminda de Lurdes Andrez.

311848765 

 Aviso n.º 18124/2018

Promoção à categoria de Especialista 
de Informática de Grau 2, Nível 1

No uso da competência delegada, torno público que, por meu despacho 
de 14/09/2018, foi determinada a promoção à categoria de Especialista 
de Informática de Grau 2, Nível 1 do trabalhador Ricardo Jorge Fer-
reira Lopes, nos termos dos artigos 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho e ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei 
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n.º 114/2017, de 29 de dezembro, ficando a ser remunerado pelo Índice 
600 da respetiva carreira.

20 de novembro de 2018. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Dr.ª Arminda de Lurdes Andrez.

311848919 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 18125/2018
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na redação atual, conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014 de 20/06, faz -se público que, por despacho do órgão 
executivo de 13 de novembro de 2018, se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado (termo resolutivo certo), para ocupação 
de 5 postos de trabalho, na carreira/categoria de Assistentes Operacio-
nais (pessoal não docente) — Agrupamento de Escolas de Montijo e 
Agrupamento de Escolas Poeta Joaquim Serra, previstos no Mapa de 
Pessoal do Município.

1 — As funções a desempenhar serão as seguintes:
As constantes no anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, referido no art. 88.º, 
n.º 2 da mesma lei, ao qual corresponde, respetivamente, o grau 1 de 
complexidade funcional e:

Funções na área de apoio à atividade educativa: Colaborar com os 
docentes no acompanhamento dos alunos entre e durante as atividades 
letivas; Manter o silêncio nos corredores de forma a impedir que as aulas 
sejam perturbadas, impedindo os alunos de circular ou de permanecer nos 
corredores ou átrios de acesso às aulas; Apoiar o trabalho do professor, 
atendendo prontamente à sua Chamada, e prestar apoio às reuniões e 
atividades extracurriculares; Preparar, fornecer, transportar e zelar pela 
conservação do material didático, comunicando estragos e extravios; 
Abrir as salas de aula, quando lhe for solicitado pelos professores; 
Vigiar o comportamento dos alunos junto das instalações sanitárias, 
procurando incutir -lhes ensinamentos sobre higiene; Estar com atenção 
ao comportamento dos alunos nos diversos espaços da escola de forma 
a transmitir -lhes regras de civilidade; Estar atento e atuar sempre que o 
comportamento ético dos alunos for inconveniente;

Funções na área de apoio social escolar: Prestar assistência em situação 
de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar o aluno 
a unidades hospitalares; Comunicar estragos ou extravios de material 
e equipamento. Funções na área de apoio geral: Manter a vigilância na 
zona exterior da Escola, junto das janelas de acesso à sala de aula, na 
portaria, na zona desportiva e na zona ajardinada, impedindo que os 
alunos sujem ou danifiquem materiais, perturbem as aulas a funcionar 
em salas acessíveis do rés -do -chão, ou saiam indevidamente do estabele-
cimento de ensino; Efetuar, no interior e exterior do estabelecimento de 
ensino, tarefas indispensáveis ao funcionamento dos serviços; Assegurar 
a limpeza, arrumação e conservação dos espaços comuns (halls, escadas, 
instalações sanitárias e áreas circundantes) bem como das salas de aula 
e respetivo equipamento; Vigiar as instalações do estabelecimento de 
ensino, evitando a entrada de pessoas não autorizadas; Abrir e fechar 
portas, portões e janelas, desligar o quadro elétrico, ligar o alarme e 
entregar e receber as chaves do chaveiro que está a seu cargo.

Funções de apoio geral, incluindo as de telefonista, operador de repro-
grafia, papelaria, bar e portaria. Participar com os docentes no acompa-
nhamento das crianças e dos jovens durante o período de funcionamento 
da escola, com vista a assegurar um bom ambiente educativo; Exercer 
tarefas de atendimento e encaminhamento aos utilizadores e controlar 
entradas e saídas das escolas. Providenciar a limpeza, arrumação, con-
servação e boa utilização das instalações, bem como do material e equi-
pamento didático e informático; Exercer tarefas de apoio aos serviços de 
ação social escolar; Prestar apoio e assistência em situações de primeiros 
socorros e, em caso de necessidade acompanhar o aluno a unidades de 
saúde; Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações; Asse-
gurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da 
reprografia, papelaria e bar. Reproduzir documentos com utilização de 
equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo 
comunicando sempre as avarias verificadas; Exercer sempre que neces-
sário, tarefas de apoio a laboratórios e bibliotecas escolares.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, e artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, 
de acordo com o despacho do Secretário de Estado da Administração 
Local em 2014/07/17, “as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 
consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores 
(INA) prevista naquela Portaria”.

3 — Os procedimentos concursais são válidos para constituição de re-
serva de recrutamento e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

4 — Posição remuneratória: 1.ª posição remuneratória, 1.º nível re-
muneratório, 580,00 € mensais de acordo com a tabela remuneratória 
única.

5 — O local de trabalho será nos equipamentos escolares do Agrupa-
mento de Escolas de Montijo e Agrupamento de Escolas Poeta Joaquim 
Serra, sendo praticado o horário vigente.

6 — Habilitações Literárias Exigidas: Escolaridade mínima obriga-
tória para ambas as referências.

7 — Requisitos de admissão são os previstos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20/06:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — O presente procedimento concursal cumpre o disposto nos n.os 3, 
4 e 5 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, de acordo com a or-
dem estabelecida, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria 83 -A/2009 de 22/01, conforme despacho de autorização de 
abertura do procedimento.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização da candidatura:
10.1 — Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do presente aviso no D.R., nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, na sua redação atual.

10.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-
chimento obrigatório de formulário tipo, disponível na receção dos Paços 
do Concelho e na Internet em http://www.mun -montijo.pt. Deverá ser 
entregue pessoalmente na receção dos Paços do Concelho ou enviado 
pelo correio, para a Rua Manuel Neves Nunes de Almeida, 2870 -352 
Montijo, com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para a 
entrega das candidaturas, nele devendo anexar sob pena de exclusão:

Fotocópia do Certificado de habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Para efeitos de certificação da relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, declaração autenticada pelo serviço público a 
que se encontra vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica 
de emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, a 
menção de desempenho obtida nos últimos três anos e a descrição das 
atividades/funções que atualmente executa.

10.3 — Não é permitida a entrega dos documentos referidos nos n.os 

anteriores por via eletrónica.
10.4 — É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do formulário de 

candidatura ou entrega de declaração, sob compromisso de honra, em 
alíneas separadas, da situação precisa em que se encontra, relativamente 
a cada um dos requisitos gerais previstos no ponto 7 do presente aviso, 
sob pena de exclusão.

11 — Considerando a urgência do recrutamento, e de acordo com 
a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20/06, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 6.º, da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, 
na sua redação atual, será utilizado apenas um método de seleção obri-
gatório — Avaliação Curricular (AC).

11.1:
AC = HL + 2 x FP + 2 x EP

5

Sendo:

HL — Habilitações Literárias;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional.
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11.2 — A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da nota atribuída no respetivo método de 
seleção realizado.

11.3 — Considerar -se -ão excluídos da ordenação final, os candidatos 
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores. (n.º 13, artigo 18.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redação atual).

11.4 — Para efeitos de avaliação do método de seleção, os candidatos 
deverão apresentar:

Fotocópia de declarações da experiência profissional;
Fotocópia de certificados comprovativos de formação profissional;

12 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
atual.

12.1 — Verificando -se ainda a igualdade de valoração, os candidatos 
serão seriados pelos seguintes critérios:

Experiência profissional no exercício de funções idênticas às do posto 
de trabalho em questão (número de anos);

Formação profissional relevante para o desempenho do posto de 
trabalho (número de horas);

Habilitação literária do candidato;
Área de residência do candidato.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetivas ponderações do métodos de seleção a utilizar e os sistemas 
de avaliação final do método, são facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas por escrito.

14 — A lista de ordenação final, após homologação é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
das instalações do Edifício dos Paços do Município e disponibilizada 
na sua página eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

15 — O Júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente — Maria Joaquina Bexiga Godinho, Técnica Superior 

da DE;
Vogais Efetivos — Ana Sofia Maduro Alturas Quintas (que substituirá 

o presidente nas suas faltas e impedimentos), Técnica Superior da DE e 
Andrea Patrícia Rodrigues Mota, Técnica Superior da DGRH.

Vogais Suplentes — Anabela Beatriz Fernandes, Técnica Superior 
da DGRH e Eduarda Maria Nunes Borges Gonçalves, Coordenadora 
Técnica da DGRH.

16 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

16.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os can-
didatos com deficiência, devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 de novembro de 2018. — O Presidente, Nuno Ribeiro Canta.
311829016 

 Aviso (extrato) n.º 18126/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua atual redação, torna -se público 
que, nos termos do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aditado pelo artigo 270.º da LOE 2017, foi consolidada defi-
nitivamente a mobilidade intercarreiras/categorias na mesma entidade, 
com efeitos à data de 29 de dezembro de 2017, conforme meu despacho 
08 de janeiro de 2018, dos trabalhadores a seguir indicados:

Na carreira/categoria de Assistente Técnico, com a remuneração 
ilíquida de 683,13 euros, correspondente à 1.ª Posição e ao Nível 5 da 
Tabela Remuneratória Única: Duarte Miguel Rodas Botelho, Cristina 
Maria Lopes da Silva, Rui Jorge Martins Miranda, Ermelinda Maria 
Galamba Brigue Rebelo, Ana Cristina Almeida Ventura Marques, Sandra 
Isabel Moura Abílio, Maria Emília Samorenho Azevedo e Maria Isabel 
Silva Alves Marques.

Na carreira/categoria de Técnico Superior, com a remuneração ilíquida 
de 1201,48 euros, correspondente à 2.ª Posição e ao Nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única: Vera Dulce Ferreira Ramos Caeiro.

Nos termos do artigo 99.º -A, do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, foi consolidada a mobilidade na categoria entre órgãos, dos 
seguintes trabalhadores:

Técnica Superior, Ana Maria Pina Inácio, na Junta de Freguesia de 
Santa Maria Maior, com efeitos a 1 de janeiro de 2018, por despacho 
do Senhor Presidente de 22 de dezembro de 2017;

Técnico Superior, Francisco José Correia, no Município de Gondomar, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2018, por despacho do Senhor Presidente 
de 19 de fevereiro de 2018;

Assistente Técnica, Susana Conceição Alminhas Pereira, na Junta de 
Freguesia do Lumiar, com efeitos a 1 de janeiro de 2018, por despacho 
da Senhora Vereadora do Pelouro de Recursos Humanos, Maria Clara 
Silva, com competências subdelegadas, de 27 de fevereiro de 2018;

Técnica Superior, Dora Maria Baeta Leitão Xarepe Pereira, no Insti-
tuto de Gestão Financeira de Educação, I. P., com efeitos a 1 de abril de 
2018, por despacho do Senhor Presidente de 30 de abril de 2018;

Técnico Superior, Paulo Renato Ferreira Duarte, no Município do 
Montijo, com efeitos a 1 de abril de 2018, por despacho autorizador do 
Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 21 de março 
de 2018;

Assistente Técnica, Eliana Fontes Fernandes Sá, no Instituto de Segu-
rança Social, com efeitos a 1 de abril de 2018, por despacho do Senhor 
Presidente de 16 de maio de 2018;

Técnica Superior, Maria Irene Pinheiro Marques dos Reis, 
SICAD — Serviços de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e 
nas Dependências, com efeitos a 1 de setembro de 2018, por despacho 
da Sra. Vice -Presidente de 7 de agosto de 2018;

Técnico Superior, Ivo Filipe Figueiredo Quendera, no Instituto Portu-
guês do Desporto e Juventude, I. P., com efeitos a 1 de setembro de 2018, 
por despacho da Senhora Vice -Presidente de 9 de agosto de 2018;

Técnica Superior, Elsa Susana Nunes Sousa, no Município de Vila 
Franca de Xira, com efeitos a 1 de novembro de 2018, por despacho do 
Senhor Presidente de 26 de outubro de 2018;

Nos termos do artigo 303.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foram autorizados os pedidos de denúncia do contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, dos seguintes trabalhadores:

José Àvila Rocha, Assistente Operacional, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2018, por despacho do Senhor Presidente de 19 de fevereiro de 
2018;

Paulo Jorge Silva Oliveira, Assistente Operacional, com efeitos a 1 
de julho de 2018, por despacho do Senhor Presidente de 26 de julho 
de 2018;

Nos termos da alínea b) n.º 2 do artigo 45.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a Assistente Técnica, em regime de mobilidade inter-
carreiras, concluiu o período experimental com sucesso na Autoridade 
Tributária e Aduaneira, com efeitos a 1 de julho de 2017, cessando o seu 
vínculo de emprego público com o Município do Montijo.

Nos termos do alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, foi determinada, por 
despacho do Senhor Presidente de 28 de setembro de 2018, a cessação do 
exercício de funções em regime de substituição, correspondente ao cargo 
de Chefe de Divisão da Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto, pelo 
técnico superior licenciado João Manuel Santos Nunes, em virtude da 
designação do novo titular, em resultado da conclusão do procedimento 
concursal, com efeitos a 30 de setembro de 2018.

20 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Nuno Ribeiro 
Canta.

311842851 

 MUNICÍPIO DE MURÇA

Edital n.º 1189/2018

Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios
de Murça

Mário Artur Correia Lopes, Presidente da Câmara Municipal de 
Murça, torna público, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea t) 
do n.º 1 do artigo 35 e do artigo 56 do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação e nos termos e para os efeitos dos 
n.º 10 a 12 do artigo 4 do anexo ao Despacho n.º 443 -A/2018, de 5 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 1222 -B/2018, 
de 1 de fevereiro, ambos do Gabinete do Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, publicadas na 2.ª serie do Diário da 
República, respetivamente a 9 de janeiro e a 2 de fevereiro, e ainda do 
n.º 12 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2009, de 28 de junho, na sua 
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atual redação, o teor do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra 
Incêndios de Murça (PMDFCI), aprovado pela Assembleia Municipal, 
na sua sessão ordinária de 2 de julho.

O Presente Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios 
de Murça mereceu o parecer prévio da Comissão Municipal de Defesa 
da Floresta contra Incêndios (CMDF) aos vinte e três dias do mês de 
março de 2018, e parecer vinculativo do Instituto de Conservação da 
Natureza e Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), a 3 de maio de 2018. Tendo sido 
sujeito a consulta pública.

Torna ainda público, que ao abrigo do disposto no n.º 4 artigo 8.º do 
Despacho acima identificado, e para efeitos do n.º 6 do artigo 153 da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, considera que o PMDFCI de Murça 
se encontra aprovado quando obtidos os pareceres favoráveis da CMDF 
e do ICNF, I. P., com a vigência de 10 anos de acordo com o n.º 1 do 
artigo n.º 6 do Despacho n.º 443 -A/2018.

O PMDFCI de Murça é composto pelos cadernos I e II, que constituem 
as componentes não reservadas, e pelo plano operacional municipal, 
(POM), que constitui a componente reservada, tendo os cadernos I e II 
os seguintes conteúdos:

Caderno I: 1. Introdução, 2. Caracterização Física, 2.1. Enquadra-
mento Geográfico, 2.2. Hipsometria, 2.3. Declives, 2.4. Exposição de 
Vertentes, 2.5. Hidrografia, 3. Caracterização Climática, 3.1. Tempera-
tura do ar, 3.2. Humidade Relativa do Ar, 3.3. Precipitação, 3.4. Vento, 
4. Caracterização da População, 4.1. População Residente por Censo 
(1991/2001/2011) e Freguesia e Densidade Populacional (2011) 21, 
4.2. Índice de Envelhecimento (1991/2001/2011) e sua Evolução 
(1991 -2011), 4.3. População por Setor de Atividade (%) 2011, 4.4. Taxa 
de Analfabetismo (1991/2001/2011), 4.5. Romarias e Festas, 5. Caracte-
rização da Ocupação do Solo e Zonas Especiais, 5.1. Ocupação do Solo, 
5.2. Povoamentos Florestais, 5.3. Áreas Protegidas, Rede Natura 2000 
(ZPE + ZEC) e Regime Florestal 38, 5.4. Instrumentos de Planeamento 
Florestal, 5.5. Equipamentos Florestais de Recreio, 5.5.1. Equipamentos 
Florestais de Recreio, Zonas de Caça e Pesca, 6. Análise do Histórico 
e Causalidade dos Incêndios Florestais, 6.1. Área Ardida e Número de 
Ocorrências — Distribuição Anual, 6.1.1. Área Ardida e Número de 
Ocorrências — Distribuição Anual por Freguesia, 6.2. Área Ardida e 
Número de Ocorrências — Distribuição Mensal, 6.3. Área Ardida e 
Número de Ocorrências — Distribuição Semanal, 6.4. Área Ardida 
e Número de Ocorrências — Distribuição Diária, 6.5. Área Ardida e 
Número de Ocorrências — Distribuição Horária, 6.6. Área Ardida em 
Espaços Florestais, 6.7. Área Ardida e Número de Ocorrências por Clas-
ses de Extensão, 6.8. Pontos Prováveis de Início e Causas, 6.9. Fontes 
de Alerta, 6.9.1. Distribuição do Número de Ocorrências por Fonte e 
Hora de Alerta, 6.10. Grandes Incêndios (área ≥ 100 ha), 6.11. Grandes 
Incêndios (área ≥ 100 ha) — Distribuição Mensal, 6.12. Grandes Incên-
dios (área ≥ 100 ha) — Distribuição Semanal, 6.13. Grandes Incêndios 
(área ≥ 100 ha) — Distribuição Horária.

Caderno II: 1. Introdução, 2. Enquadramento do PMDFCI no sistema 
de defesa da floresta contra incêndios, 2.1. Enquadramento na Estraté-
gia Nacional para as Florestas, 2.2. Enquadramento no Plano Regional 
de Ordenamento Florestal, 2.2.1. Padrela, 2.2.2. Tua, 3. Modelos de 
combustíveis florestais, 4. Cartografia de risco de incêndio florestal, 
4.1. Perigosidade de Incêndio Florestal, 4.2. Risco de Incêndio Florestal, 
5. Prioridades de defesa, 6. Objetivos e metas do PMDFCI, 6.1. Tipologia 
do Concelho, 6.2. Objetivos e Metas do PMDFCI, 7. Eixos estratégicos, 
7.1. 1.º Eixo Estratégico — Aumento da Resiliência do Território aos 
Incêndios Florestais, 7.2. Levantamento da Rede de Defesa da Floresta 
contra Incêndios, 7.2.1. Rede de Faixas de Gestão de Combustível 
(FGC), 7.2.2. Rede Viária Florestal (RVF), 7.2.3. Rede de Pontos de 
Água (RPA), 7.2.4. Silvicultura no Âmbito da DFCI, 7.3. Planeamento 
das Ações referentes ao 1.º Eixo Estratégico, 7.3.1. Rede de Faixas de 
Gestão de Combustível, Rede Viária Florestal e Rede de Pontos de 
água, 7.3.2. Regras para as Edificações em Espaço Rural, fora das Áreas 
Edificadas Consolidadas, 7.3.3. Rede Viária Florestal, 7.3.4. Rede de 
Pontos de Água, 7.3.5. Metas e Indicadores, 7.3.6. Orçamento e Respon-
sáveis, 7.4.2. Eixo Estratégico — Redução da Incidência dos Incêndios, 
7.4.1. Comportamentos de Risco, 7.4.2. Fiscalização, 7.5. Planeamento 
das Ações Referentes ao 2.º Eixo Estratégico, 7.5.1. Sensibilização, 7.5.2. 
Metas e Indicadores, 7.5.3. Orçamento e Responsáveis, 7.6. 3.º Eixo 
Estratégico — Melhoria da Eficácia do Ataque e da Gestão dos Incên-
dios, 7.6.1. Vigilância e Deteção, 7.6.2. 1.ª Intervenção, 7.6.3. Rescaldo 
e Vigilância Pós -Incêndio, 7.7. Planeamento das Ações Referentes ao 
3.º Eixo Estratégico, 7.7.1. Metas e Indicadores, 7.7.2. Orçamento e 
Responsáveis, 7.8. 4.º Eixo Estratégico — Recuperar e Reabilitar os 
Ecossistemas, 7.9. Planeamento das Ações Referentes ao 4.º Eixo Estra-
tégico, 7.9.1. Estabilização de Emergência, 7.9.2. Reabilitação de Povo-
amentos e Habitats Florestais, 7.10. 5.º Eixo Estratégico — Adaptação 
de Uma Estrutura Orgânica Funcional e Eficaz, 7.11. Formação, 7.12. 
Planeamento das Ações Referentes ao 5.º Eixo Estratégico, 7.12.1. Orga-
nizações SDFCI, 7.12.2. Formação, 7.12.2. Reuniões da CMDF, 7.12.3. 

Data de Aprovação do POM e Estabelecimento de Vigência do PMDFCI, 
8. Estimativa de orçamento para implementação do PMDFCI.

Para os devidos efeitos legais emite -se e publica -se o presente edi-
tal, que vai ser assinado e chancelado, e que é objeto de publicação 
na 2.ª serie do Diário da República, e outro de idêntico teor — Edital 
/2018 que publicita na íntegra o conteúdo não reservado do PMDFCI 
e que será afixado no átrio dos paços do concelho, nas sedes das juntas 
de freguesia e uniões de freguesias, na pagina eletrónica oficial do 
Município em www.cm -murca.pt e que é enviado ao ICNF, I. P., para 
inserção no sítio da Internet daquele Instituto.

15 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Mário 
Artur Correia Lopes.

311842705 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Regulamento n.º 820/2018
Isaltino Afonso Morais, licenciado em Direito, Presidente da Câmara 

Municipal de Oeiras
Faz público que a Assembleia Municipal de Oeiras aprovou na sessão 

extraordinária n.º 15, realizada em 12 de novembro de 2018, nos termos 
do preceituado na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/13, de 
12 de setembro, mediante proposta da Câmara Municipal, tomada em 
reunião ordinária de 10 de outubro de 2018, o Regulamento de Compar-
ticipação nas Despesas com Medicamentos pelo Município de Oeiras e 
que seguidamente se transcreve:

Regulamento de comparticipação nas despesas
com medicamentos pelo Município de Oeiras

O direito constitucionalmente consagrado à proteção da saúde nem 
sempre é assegurado aos indivíduos que dispõem de menores recursos 
económicos, em especial tendo em conta os preços de mercado dos 
medicamentos. Incluindo -se a saúde e a ação social nas atribuições dos 
Municípios, nos termos do regime jurídico das autarquias locais, cabe 
ao Município de Oeiras participar na prestação de serviços e prestar 
apoio aos munícipes em situação de vulnerabilidade.

O Município de Oeiras, consciente da sua missão, e no âmbito das suas 
competências em matéria de ação social e saúde tem, ao longo dos anos, 
assegurado medidas de apoio à melhoria das condições gerais de vida, 
como é o caso da Comparticipação em Medicamentos, implementada 
em 2009 e dirigida à população idosa, visando facilitar o acesso a me-
dicamentos, a munícipes com 65 e mais anos, em situação de carência 
económica (pensionistas e beneficiários do Regime Especial de Compar-
ticipação em Medicamentos), bem como outras formas de apoio social 
e económico à população em geral, numa linha de complementaridade 
com as medidas existentes de âmbito nacional.

É tendo por base este pressuposto, de que a necessidade muitas vezes 
se sobrepõe ao critério etário, que o Município de Oeiras visa agora ins-
tituir o alargamento da medida de Comparticipação em Medicamentos a 
munícipes com 55 ou mais anos, em função da sua condição económica.

A medida em causa assenta num Protocolo celebrado entre o Muni-
cípio de Oeiras, a Associação Nacional de Farmácias (ANF) e a Asso-
ciação Dignitude, IPSS, e assegura, em regime de complementaridade, 
a comparticipação de medicamentos pelo Município, de 50 % do valor 
não comparticipado pelo Serviço Nacional de Saúde (SNS).

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 241.º da Constitui-
ção da República Portuguesa, alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea v) 
do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, apro-
vado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos artigos 98.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a Assembleia Municipal aprovou 
em 12 de novembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal, o novo 
Regulamento de Comparticipação nas Despesas com Medicamentos 
pelo Município de Oeiras, que ora se publica.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento enquadra -se nas atribuições e competências 
definidas para a administração local, que se coadunam com o apoio 
às populações em situação de vulnerabilidade social, nos termos da 
alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º e da alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e bem assim nas competências da Unidade Orgânica 
Municipal responsável pela coesão social, e que desenvolve projetos de 
intervenção visando os grupos sociais mais vulneráveis.
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Artigo 2.º

Objeto
O presente Regulamento tem como objeto a definição das condições 

de acesso à Medida de Comparticipação nas Despesas com Medica-
mentos, disponibilizada pelo Município de Oeiras (MO), a qual vigora 
enquanto vigorar o respetivo Protocolo de operacionalização, celebrado 
com a Associação Nacional de Farmácias (ANF) e a Associação Dig-
nitude, IPSS.

Artigo 3.º

Regime de comparticipação
1 — O regime de comparticipação incide sobre as despesas com 

medicamentos prescritos a utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
que, sejam, cumulativamente, residentes no Concelho de Oeiras, tenham 
idade igual ou superior a 55 anos e se encontrem em situação de com-
provada carência económica.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, consideram -se em si-
tuação de comprovada carência económica os munícipes que estejam 
abrangidos pelo Regime Especial de Comparticipação de Medicamen-
tos, devidamente identificados com a letra «R» pelo SNS, ou, cujos 
rendimentos totais anuais não excedam 14 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida em vigor no ano civil transato ou 14 vezes o valor do 
indexante dos apoios sociais em vigor, quando este ultrapassar aquele 
montante, considerando -se para este efeito o rendimento do respetivo 
agregado familiar.

3 — O MO comparticipa, em regime de complementaridade, no 
custo das especialidades farmacêuticas comparticipadas pelo SNS, 
em 50 % do valor não comparticipado, ou seja, do valor a cargo do 
utente.

4 — O desconto no valor cobrado é aplicado de forma imediata, pelo 
que o utente suportará, no momento da aquisição do medicamento, 
apenas a parte que lhe cabe suportar, descontados os valores comparti-
cipados pelo SNS e pelo MO.

5 — O MO assegura o reembolso à farmácia, através da ANF, em 
conformidade com os procedimentos estabelecidos no Protocolo cele-
brado entre ambos.

Artigo 4.º

Beneficiários
1 — Os utentes que pretendam beneficiar da medida de apoio prevista 

no presente Regulamento devem apresentar requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara, em formulário próprio disponível nos serviços 
de atendimento e no sítio da internet do Município, acompanhado dos 
seguintes elementos instrutores:

a) Documento de identificação válido;
b) Comprovativo de residência permanente no Concelho de Oeiras;
c) Cartão válido do SNS com menção à letra «R» ou, alternativamente, 

declaração de rendimentos do agregado familiar;
d) Cartão de contribuinte, no caso de ser portador de bilhete de iden-

tidade.

2 — A verificação do cumprimento dos requisitos previstos no n.º 2 
do artigo 3.º é efetuada pelos serviços municipais responsáveis pela 
coesão social, e a decisão do pedido é da competência do Presidente 
da Câmara Municipal de Oeiras, ou do Vereador do pelouro em caso 
de delegação.

3 — Em caso de deferimento do pedido, é atribuído um cartão pes-
soal e intransmissível, cujo modelo é aprovado em Anexo ao presente 
Regulamento, comprovativo da situação de beneficiário da medida de 
comparticipação.

Artigo 5.º

Condições de acesso à comparticipação
1 — Os beneficiários da medida aprovada pelo presente Regulamento 

podem escolher livremente, em qualquer ponto do território nacional, 
a farmácia onde pretendem adquirir os medicamentos objeto de com-
participação.

2 — No ato da dispensa dos medicamentos na farmácia, o benefici-
ário terá de apresentar, sob pena de não aplicação da comparticipação 
prevista no presente Regulamento, uma receita médica validamente 
prescrita em modelo próprio do SNS e o Cartão Oeiras Saúde +, 
emitido pelo MO em conformidade com o modelo Anexo ao presente 
Regulamento.

Artigo 6.º
Obrigações das farmácias

Conforme resulta do Protocolo celebrado entre o MO, a ANF e a 
Dignitude, compete às farmácias:

a) Confirmar as condições de acesso à comparticipação, mediante a 
solicitação aos beneficiários dos elementos previstos no n.º 2 do artigo 
anterior;

b) Respeitar as regras de dispensa dos medicamentos e os proce-
dimentos de reembolso dos valores comparticipados, nos termos do 
Protocolo celebrado.

Artigo 7.º

Obrigações dos beneficiários para com o MO
Aos beneficiários da medida aprovada pelo presente Regulamento 

compete:
a) Informar previamente o MO de qualquer mudança de residência 

para fora do Concelho;
b) Informar o MO de qualquer alteração às condições que determi-

naram a sua constituição como beneficiário da medida;
c) Informar o MO sobre a perda, furto ou extravio do Cartão Oeiras 

Saúde +;
d) Não permitir a utilização do cartão de beneficiário da medida por 

terceiros;
e) Identificar -se nas farmácias com os elementos descritos no n.º 2 

do artigo 5.º

Artigo 8.º

Intransmissibilidade e cessação do acesso à comparticipação
1 — A comparticipação objeto do presente Regulamento é intrans-

missível a terceiros, pelo que o beneficiário apenas poderá usufruir da 
mesma caso a receita seja prescrita em seu nome, não podendo fazer -se 
representar por terceiros, ainda que os mesmos apresentem algum grau 
de parentesco com o beneficiário.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável ao tutor ou curador 
nomeados por sentença judicial, em caso de interdição ou inabilitação 
do beneficiário.

3 — O incumprimento das obrigações constantes do presente Regu-
lamento por parte dos beneficiários, assim como a prestação de falsas 
declarações, determinam a revogação do respetivo cartão e a cessação 
imediata da comparticipação por parte do MO, sem prejuízo da respon-
sabilidade civil e penal a apurar nos termos da lei.

Artigo 9.º

Disposições finais
1 — Os encargos resultantes da aplicação do presente Regulamento 

são inscritos anualmente no Orçamento Municipal.
2 — As comparticipações previstas no presente Regulamento de-

pendem da disponibilidade financeira do Município em cada ano, 
podendo, em caso de insuficiência de verbas inscritas para o efeito, 
ser alterada a respetiva percentagem de comparticipação, mediante 
decisão da Câmara Municipal, a publicitar no sítio institucional da 
Internet do Município.

Artigo 10.º

Norma revogatória
Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o 

Regulamento Municipal da Medida de Comparticipação nas Despesas 
com Medicamentos, aprovado pela Assembleia Municipal através da 
Deliberação n.º 82/2012, de 26 de julho de 2012, na sequência da Pro-
posta de Deliberação n.º 627/2012.

Artigo 11.º

Entrada em vigor
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão 
ser publicitados nos lugares de estilo.

19 de novembro de 2018. — O Presidente, Isaltino Morais.
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ANEXO

Modelo do cartão de beneficiário da comparticipação
nas despesas com medicamentos 

  
 311849429 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 18127/2018

Procedimento Concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira de 
Técnico Superior.

Homologação da lista unitária de ordenação final
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º, con-

jugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
a carreira de Técnico Superior com a referência: 42) aberto através do 
Aviso de abertura n.º 5726/2018, publicado no Diário da República 
n.º 82, 2.ª série, de 27.04.2018, foi homologado por despacho da Se-
nhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro dos 
Recursos Humanos e Serviços Jurídicos Dr.ª Catarina Araújo, datado 
de 12.11.2018, encontrando -se a mesma afixada na Direção Municipal 
de Recursos Humanos, sita à Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e 
disponibilizada na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.
pt> Educação e emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego 
na autarquia> Procedimentos concursais a decorrer> Lista unitária de 
ordenação final dos candidatos homologada.

26 de novembro de 2018. — A Diretora Municipal de Recursos Hu-
manos, Salomé Ferreira.

311857497 

Vogais Efetivos: Maria Goreti Fernandes Leite, Chefe de Divisão que 
substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Bárbara Taciana 
Sousa Cardoso da Silva Santos, Assistente Técnica.

Vogais Suplentes: Carla Patrícia Costa Fonseca, Chefe de Divisão e 
Daniel Ernesto de Araújo Gomes, Assistente Técnico.

26 de novembro de 2018. — A Diretora Municipal de Recursos Hu-
manos, Salomé Ferreira.

311857537 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 18129/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com as tra-
balhadoras abaixo indicadas, na sequência de procedimento concursal 
para regularização extraordinária dos vínculos precários.

Estefânia Emanuela Martins Catarino aberto pelo aviso n.º OE201806/
0343 — Bolsa de Emprego Público, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico com a remuneração de € 683,13, correspondente à 1.ª posi-
ção — nível 5 da tabela remuneratória única, com efeitos a partir do 
dia 06.11.2018.

Isabel Cristina Gomes Ferreira aberto pelo aviso n.º OE201806/
0343 — Bolsa de Emprego Público, na carreira e categoria de As-
sistente Técnico com a remuneração de € 683,13, correspondente à 
1.ª posição — nível 5 da tabela remuneratória única, com efeitos a 
partir do dia 15.11.2018.

15 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge M. R. Vultos Sequeira.

311825282 

 Aviso n.º 18128/2018

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira de 
Assistente Técnico.

Alteração da composição de Júri
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 e 3 do artigo 20.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que, 
por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e 
Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, 
de 20.11.2018, foi alterada a composição de Júri do seguinte procedi-
mento concursal publicado através do Aviso de abertura n.º 8255/2017, 
publicado no Diário da República n.º 140, 2.ª série, de 21.07.2017:

1 — Ref.ª 19) Dez postos de trabalho na categoria e carreira geral de 
Assistente Técnico, para a Direção Municipal de Cultura e Ciência, área 
funcional Museus e Património Cultural, passa a ser a seguinte:

Presidente: Inês Maria Spratley Ferreira Moura Borges, Chefe de 
Divisão.

 Aviso n.º 18130/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com os tra-
balhadores abaixo indicados, na sequência do respetivo procedimento 
concursal, com efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2018.

Alzira Maria Leite de Oliveira e Silva aberto pelo aviso n.º 7774/
2017 — Diário da República 2.ª série, n.º 131 de 10.07.2017, na carreira 
e categoria de Assistente Técnico com a remuneração de €683,13, cor-
respondente à 1.ª posição — nível 5 da tabela remuneratória única.

Estela Mariana Marques da Costa aberto pelo aviso n.º 7774/
2017 — Diário da República 2.ª série, n.º 131 de 10.07.2017, na car-
reira e categoria de Assistente Técnico com a remuneração de €683,13, 
correspondente à 1.ª posição — nível 5 da tabela remuneratória única.

Ana de Azevedo Oliveira Guimarães dos Santos aberto pelo aviso 
n.º 7774/2017 — Diário da República 2.ª série, n.º 131 de 10.07.2017, na 
carreira e categoria de Técnico Superior com a remuneração de €1201,48, 
correspondente à 2.ª posição — nível 15 da tabela remuneratória única.

15 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge M. R. Vultos Sequeira.

311839928 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 18131/2018

Pessoal desligado do serviço
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se 
público, nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a cessação do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do trabalhador 
Aníbal Humberto dos Santos Martins Mouta, titular da carreira geral e 
categoria de Assistente Operacional, posição remuneratória 4, nível re-
muneratório 4 da Tabela Remuneratória Única (TRU), a que corresponde 
a remuneração base mensal de 635,07€, por motivo de ser desligado do 
serviço, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2018.

O Vereador com competência delegada pelo Despachon.º 198/2017/
GAP, de 20 de outubro.

13 de novembro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311849201 
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 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 18132/2018
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, e nos termos do artigo 99.º -A, da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto e 18/2016 de 
20 de junho, artigo este aditado à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pelo 
artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, torna -se publico 
que por meu despacho de 31 de outubro de 2018, foram autorizadas as 
consolidações definitivas das mobilidades internas intercarreiras, com 
efeitos a 05, 06 e 15 de novembro de 2018 dos seguintes trabalhadores:

05/11/2018:
Ana Paula Cabrita Carmo e João José dos Santos Guerreiro Estiveira 

na carreira/categoria de Assistente Técnico com o posicionamento cor-
respondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 7.º da 
tabela remuneratória única

Élia Isabel João Reis e José António Rita Guia da Silva, na carreira/
categoria de Assistente Técnico com o posicionamento correspondente 
à 1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 5.º da tabela remu-
neratória única.

Gracinda da Conceição Correia Luís, na carreira/categoria de Encarre-
gada Operacional com o posicionamento correspondente à 1.ª posição re-
muneratória e nível remuneratório 8.º da tabela remuneratória única.

06/11/2018:
Maria Cecília Vicente Pereira, na carreira/categoria de Assistente Téc-

nico com o posicionamento correspondente à 1.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório 5.º da tabela remuneratória única.

15/11/2018:
João Pedro Felícia Caetano, na carreira/categoria de Assistente Téc-

nico com o posicionamento correspondente à 2.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório 7.º da tabela remuneratória única.

21 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

311848068 

 Aviso n.º 18133/2018
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 4 e n.º 5 do 

artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, homologuei aos vinte e um 
dias de novembro de dois mil e dezoito, a conclusão com sucesso, do período 
experimental dos trabalhadores, contratados na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, Amadeu Ruben Mar-
tins Briceno, Ricardo Jorge Caetano Martins e Ricardo Jorge Cabrita Correia, 
com a categoria de Assistente Operacional (área de atividade — Jardineiro).

22 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

311849656 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 18134/2018
Basílio Horta, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, ao abrigo 

da sua competência constante da alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º e para 
os efeitos do estatuído no artigo 56.º do Regime Jurídico aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que por deliberação 
da Assembleia Municipal de Sintra, tomada na sua 5.ª Sessão Extraor-
dinária, de 18 de outubro de 2018, ao abrigo do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, do artigo 135.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo, da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, foi aprovado, sob proposta da Câmara Municipal formulada 
nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do mesmo diploma, o 
Regulamento da Mostra de Artesanato «Arte na Vila».

O documento constante do presente Aviso publicado em 2.ª série de 
Diário da República, de acordo com o preceituado no artigo 139.º do 
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, encontra -se, também disponível mediante 
afixação do Edital n.º 365/2018 nos locais de estilo, no Gabinete de 
Apoio ao Munícipe, suas Delegações sendo inserto também na página 
da Câmara Municipal de Sintra na Internet em www.cm -sintra.pt.

O Regulamento entra em vigor 5 dias após a respetiva publicação na 
2.ª série de Diário da República.

14 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Basílio Horta.

Regulamento da Mostra de Artesanato «Arte na Vila»

Preâmbulo
O projeto «Arte na Vila» tem vindo a ter lugar na Volta do Duche, 

na Vila de Sintra, desde 2012, constituindo uma Mostra de Artesanato, 
onde os artistas e artesãos do Concelho expõem e produzem os seus 
trabalhos ao vivo, ao longo de todo o ano.

O Artesanato é essencialmente o próprio trabalho manual ou produção 
de um artesão (de artesão + ato).

O artesão é identificado essencialmente como aquele que produz 
objetos pertencentes à chamada cultura popular.

O artesanato é tradicionalmente a produção de caráter familiar, na qual 
o produtor (artesão) possui os meios de produção (sendo o proprietário 
da oficina e das ferramentas) e trabalha na sua própria casa, realizando 
todas as etapas da produção, desde o preparo da matéria -prima, até ao 
acabamento final; ou seja não havendo divisão do trabalho ou especia-
lização para a confeção do produto.

Na nossa era pós -industrial e globalizada, em que a descaracterização 
e desumanização do trabalho produzido imperam, não é demais realçar a 
dimensão cultural e única do artesanato, como expressão cultural popular 
remanescente dos tempos de antanho e tanto mais preciosa, porque, na 
sua génese, reside toda a expressão da alma de um povo.

É, assim necessário preservar esse legado e incentivar quem, muitas 
vezes com uma elevada dose de voluntarismo, continua a perpetuá -lo.

Sem prejuízo da visão mais tradicional de artesanato, atrás exposta, 
julga -se também oportuno reconhecer todos os casos em que, numa 
evolução natural, têm sido incorporados novos processos produtivos, 
formas e desenhos ou motivos que ostentem um caráter diferenciado 
relativamente à produção industrial seriada, em que a distinção se efetiva 
com recurso a valores tais como a qualidade, a criatividade, o design, a 
contemporaneidade e a exclusividade.

O Município de Sintra considera que o artesanato do Concelho, o 
qual se reveste de interesse municipal, merece ser apoiado e divulgado 
enquanto uma expressão cultural das suas características únicas.

O «Arte na Vila» é um projeto cultural e dinâmico que se tem vindo 
a assumir como uma mais -valia na divulgação, promoção e comercia-
lização de produtos artísticos e artesanais do Concelho de Sintra e que 
inclui atividades no âmbito da escultura, artesanato, fotografia, pintura 
e outras artes que tenham enquadramento nesta tipologia.

Passada uma fase experimental do projeto importa densificar e conso-
lidar em suporte jurídico adequado as normas que regulam a realização 
do evento, os direitos e deveres dos participantes, bem como estabelecer 
a interconexão do evento, no plano cultural com a questão da ocupação 
do espaço, a vertente das atividades económicas envolvidas e a sua 
importância enquanto polo de animação turística.

Ora, em toda a abordagem da matéria há, antes de mais, de considerar 
o Princípio da Legalidade, estruturante a toda a atividade da Adminis-
tração Pública, o qual estatui que a lei é o fundamento e o limite de toda 
a atividade administrativa.

E que tem como primeiro corolário a prevalência da lei e do direito a 
qual obriga à conformidade legal dos atos da Administração.

E como segunda e necessária consequência a precedência da lei a 
qual impõe que a mesma seja o fundamento de todos os atos da Admi-
nistração, podendo esta somente agir nos termos e com os limites que 
a lei consagra.

Importou, em conformidade, elaborar um «Regulamento da Mostra 
de Artesanato “Arte na Vila”», instrumento normativo regulamentar de 
natureza externa, o qual deve seguir quanto à sua génese a tramitação 
constante no Código de Procedimento Administrativo.

Os Municípios dispõem especialmente de atribuições nos domínios da 
cultura e da defesa do consumidor, como preceituam as alíneas e) e l) do 
n.º 2 do artigo 23.º do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Sem prejuízo do que precede, destaque -se ainda que é uma compe-
tência da Câmara Municipal de Sintra, nos termos da alínea u) n.º 1 
do artigo 33.º do dito regime, «… Apoiar atividades de natureza … 
cultural, de interesse para o município …» bem como, ao abrigo da 
alínea qq) do n.º 1 do mesmo artigo «administrar o domínio público 
municipal».

Por despacho do Senhor Presidente da Câmara de 19 de abril de 2018, 
ao abrigo da sua competência delegada constante do n.º 1 do ponto XXI 
da deliberação da Câmara Municipal de Sintra tomada em 30 de outubro 
de 2017 sobre a Proposta n.º 824 -P/2017, de 25 de outubro de 2017 foi 
decidido elaborar o presente regulamento.

Decorreu a prévia constituição de interessados de acordo com o es-
tatuído no n.º 1 do artigo 98.º do CPA, com a publicitação de Aviso no 
site da Câmara Municipal de Sintra em 23 de abril de 2018.

Entre o dia 23 de abril de 2018 e o dia 23 de maio de 2018, decorreu 
o período de constituição de interessados nos termos legais.

Não se verificou a constituição de quaisquer interessados.
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Foi, assim, elaborado pela Divisão de Assuntos Jurídicos em conjunto 
com o Departamento de Turismo e Cultura, o Projeto de Regulamento 
da Mostra de Artesanato «Arte na Vila».

O projeto de Regulamento foi submetido por 30 dias a consulta pública 
mediante publicação do Aviso n.º 9354/2018 na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 131, de 10 de julho de 2018, nos termos e para os efeitos 
do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, sem prejuízo 
da demais publicitação legal.

Participaram com contributos a Associação Empresarial de Sintra e 
o Senhor António Taveira.

Foram considerados alguns dos contributos tidos por pertinentes.
Assim, a Assembleia Municipal de Sintra, nos termos e para os efeitos 

do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
artigo 135.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, do 
n.º 1 e das alíneas e) e l) do n.º 2 do artigo 23.º, da alínea qq) do n.º 1 do 
artigo 33.º todas do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprova ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do 
dito Regime, sob proposta da Câmara Municipal, ao abrigo da alínea k) 
do n.º 1 do artigo 33.º do mesmo diploma, na sua 5.ª Sessão Extraor-
dinária realizada em 18 de outubro de 2018, o Regulamento da Mostra 
de Artesanato «Arte na Vila».

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O Regulamento da Mostra de Artesanato «Arte na Vila» é elaborado 
ao abrigo e nos termos do artigo 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa, do disposto no artigo 135.º e seguintes do Código do Procedi-
mento Administrativo, do n.º 1 e das alíneas e) e l) do n.º 2 do artigo 23.º, 
da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da alínea k) e da alínea qq) do n.º 1 
do artigo 33.º do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro e no Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, com as alterações vigentes.

Artigo 2.º
Objeto e Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas relativas à gestão 
e funcionamento da Mostra de Artesanato «Arte na Vila», adiante desig-
nada por mostra de artesanato, a qual tem por intuito proporcionar um 
contacto com as artes produzidas no Município de Sintra por artesãos e 
artistas locais, através das peças expostas e em venda, constituindo um 
elemento adicional de animação cultural e turística na Vila de Sintra.

2 — A mostra de artesanato destina -se exclusivamente à promoção, 
divulgação e venda de artesanato, obras de arte, pintura e outras artes 
decorativas incluindo obrigatoriamente uma componente de trabalho ao 
vivo por parte dos participantes para que os visitantes possam contemplar 
as diferentes formas e técnicas e trabalho artesanal e artístico.

3 — A mostra de artesanato não constitui um evento destinado ao exer-
cício da atividade de comércio a retalho não sedentário, designadamente 
de venda ambulante, encontrando -se legalmente excecionada de tal pre-
visão genérica pela alínea c) do n.º 1 do artigo 74.º do Regime de acesso 
e de exercício de diversas atividades de comércio, serviços e restauração 
(RJACSR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

4 — São destinatários do presente regulamento em geral, ficando 
sujeitos ao mesmo, para além dos trabalhadores da Câmara Municipal 
de Sintra em funções conexas com a mostra de artesanato, os seguintes 
elementos:

a) Os frequentadores da mostra;
b) Todos os artesãos e artistas locais que integrem o evento.

5 — A mostra de artesanato tem lugar na Volta do Duche, na Vila de 
Sintra e comporta 42 lugares.

6 — A atividade artesanal é, nos termos da lei e para efeitos do pre-
sente regulamento, uma atividade económica, com reconhecido valor 
cultural ou social e caracteriza -se, genericamente pela fidelidade aos 
processos tradicionais, em que a intervenção pessoal constitui um fator 
predominante e o produto final é de fabrico individualizado e genuíno, 
podendo a mesma ser compatibilizada com a inovação.

Artigo 3.º
Gestão do Regulamento

1 — A gestão do disposto no presente regulamento incumbe à Câ-
mara Municipal de Sintra, através da Divisão de Promoção de Eventos 

e Gestão de Equipamentos Culturais (de ora em diante referida como 
DPEC) do Departamento de Turismo e Cultura.

2 — Em caso da alteração da Estrutura Nuclear ou Flexível, as incum-
bências referidas no número anterior reportam -se às unidades orgânicas com 
competências análogas.

Artigo 4.º
Periodicidade e Horário de Funcionamento

1 — A mostra de artesanato realiza -se durante todo o ano exceto ao 
segundo fim de semana de cada mês.

2 — A mostra não se realiza sempre que as condições meteorológicas 
não o permitiram.

3 — São estabelecidos dois horários distintos, consoante as estações 
do ano:

a) De maio a setembro — das 10h00 às 20h00;
b) De outubro a abril — das 10h00 às 17h00.

4 — Por motivos de força maior, de relevante interesse municipal, ou 
nos casos em que se verifique a necessidade de se proceder a operações 
de manutenção do espaço público da Volta do Duche ou dos espaços 
municipais privados que confinam com o mesmo, pode ser suspensa a 
realização da mostra de artesanato, pelo período de tempo estritamente 
necessário, sem que assista aos participantes o direito a qualquer tipo 
de indemnização ou compensação por esse facto.

5 — Compete ao eleito com competências próprias ou delegadas/sub-
delegadas na área da cultura determinar a suspensão referida no número 
anterior, bem como qualquer alteração ao horário de funcionamento da 
mostra que se afigure necessário.

6 — Sem prejuízo dos demais meios entendidos por convenientes, o 
horário é afixado em local público e visível e disponibilizado na página 
da Câmara Municipal de Sintra na internet em www.cm -sintra.pt.

CAPÍTULO II

Participação na Mostra de Artesanato

Artigo 5.º
Participantes

1 — Podem candidatar -se à atribuição de lugares na mostra os artesãos 
que figuram como destinatários do regulamento, nos termos do n.º 1 e 
alínea b) do n.º 4 do artigo 2.º

2 — Só são admitidas candidaturas de artesãos e artistas locais cujas 
peças sejam produto final da atividade artesanal e reúnam as seguintes 
características:

a) Apresentem rigor e qualidade técnica;
b) Incorporação de trabalho manual por parte do artesão candidato 

o qual deve corresponder, pelo menos, a 75 % do trabalho produzido;
c) Podem incluir a mistura de materiais, assim como de técnicas de 

produção.

3 — Não são admitidas candidaturas à mostra de artesanato de pes-
soas coletivas, designadamente sociedades comerciais, associações ou 
cooperativas.

Artigo 6.º
Abertura das candidaturas

1 — O processo de candidatura aos 42 lugares da mostra de artesanato 
encontra -se aberto entre 15 de outubro e 15 de novembro de cada ano 
civil, sendo a seleção de participantes concluída até ao final do ano, para 
entrar em vigor a 1 de janeiro do ano seguinte.

2 — As candidaturas e documentação instrutória devem ser en-
viadas por via digital à Câmara Municipal de Sintra (para o e -mail 
dpec.producao@cm -sintra.pt).

3 — No aviso de abertura das candidaturas, a publicitar na página da 
Câmara em www.cm -sintra.pt., sem prejuízo dos demais meios enten-
didos por convenientes, deve constar, pelo menos:

a) A indicação da data de abertura do procedimento e respetivo prazo 
de entrega das candidaturas bem como a indicação dos prazos de apre-
ciação e seleção das mesmas referidos no n.º 1;

b) O modo e contacto de remessa das candidaturas e documentação 
instrutória referida no n.º 2 do presente artigo;

c) A indicação de que na admissão dos candidatos elegíveis e atri-
buição do lugar em concreto é considerado como um dos critérios de 
seleção a ordem de inscrição no processo de candidatura;

d) A indicação dos demais critérios de seleção, para além dos referidos 
na alínea anterior e no n.º 2 do artigo 5.º;

e) Outros aspetos considerados relevantes para o procedimento de 
atribuição dos lugares, no ano em causa.
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4 — O aviso referido no n.º 3 é subscrito pelo eleito com competência 
própria ou delegada/subdelegada na área da cultura, sob proposta do 
serviço gestor.

Artigo 7.º
Admissão à Mostra de Artesanato

1 — Todos os lugares são atribuídos anualmente a título gracioso 
e precário, destinando -se exclusivamente a participantes habilitados 
legalmente para exercer a atividade a que se propõem.

2 — No âmbito da instrução da candidatura devem ser prestados pelos 
candidatos ou solicitados posteriormente pela DPEC, por uma só vez, 
os seguintes documentos:

a) Exibição do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão, que podem 
ser substituídos pelo passaporte e, se exigível da autorização de residên-
cia em presença de cidadão estrangeiro extracomunitário ou de cópia 
do certificado de Registo de Cidadão estrangeiro da União Europeia, 
previsto na Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto, sempre que aplicável;

b) Número de Identificação Fiscal;
c) Abertura de atividade junto da Autoridade Tributária e Aduaneira 

e seu comprovativo;
d) Exibição do livro de faturas/recibos;
e) Comprovativo idóneo de residência no Município de Sintra, pre-

ferencialmente mediante atestado da Junta de Freguesia ou da União 
das Freguesias competente em razão do território;

f) Fotos dos artigos a comercializar bem como documento descritivo 
das várias etapas das peças produzidas, dos processos e técnicas de 
produção, dos equipamentos utilizados das matérias -primas e do tipo 
de artigos produzidos;

g) Informação escrita relativa ao trabalho que desenvolverá ao vivo;
h) Compromisso de honra de que o candidato, caso selecionado, se vin-

cula ao cumprimento do disposto no presente Regulamento — Anexo I.

3 — A ausência da remessa ou a não exibição de dados ou documentos 
no prazo de 10 dias, após notificação da DPEC para tal, é motivo de 
exclusão liminar do processo de seleção.

4 — Na atribuição do lugar respetivo é considerado o número de 
inscrição que determinará a localização individual, no âmbito dos 42 lu-
gares disponíveis.

5 — O eleito com competência própria ou delegada/subdelegada 
na área da cultura, sob proposta do serviço gestor aprova, mediante 
despacho, a lista provisória de atribuição de lugares e dos candidatos 
excluídos, a qual é notificada a todos candidatos para efeitos de audiência 
prévia por um período de 10 dias, nos termos dos artigos 121.º e 122.º 
do Código de Procedimento Administrativo.

6 — Na ausência de reclamações, ou após a análise e decisão das 
mesmas, o eleito com competência própria ou delegada/subdelegada 
na área da cultura aprova, mediante despacho, a lista definitiva de 
atribuição de lugares a qual é notificada aos interessados que a eles 
tenham direito e disponibilizada publicamente na página da Câmara 
em www.cm -sintra.pt.

Artigo 8.º
Título e identificadores

1 — Decorrente da aprovação da lista definitiva referida no n.º 6 do 
artigo anterior é emitido a cada participante, nos termos do artigo 62.º 
do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
um título pessoal e intransmissível que o habilita à ocupação de um 
espaço concretamente determinado na mostra de artesanato, durante o 
ano civil a que se reporta a candidatura.

2 — Na sequência do referido no número anterior a DPEC emite 
graciosamente um identificador de pescoço de uso obrigatório por cada 
participante durante o horário de funcionamento da mostra de artesanato.

3 — Incumbe a cada participante adquirir uma placa que deve ser 
numerada de acordo com o lugar atribuído e afixada de forma visível 
durante o horário de funcionamento da mostra de artesanato.

4 — Tanto no identificador de pescoço, quanto na placa deve ser 
utilizado o logótipo oficial da mostra de artesanato que figura como 
Anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 9.º
Dos lugares

1 — Cada um dos 42 lugares tem uma área correspondente a 3.00 m 
lineares, por 0.50 m, no muro da Volta do Duche.

2 — Só é permitida a ocupação no máximo de um lugar por cada 
titular do direito de ocupação.

3 — Não é permitida a transferência ou cedência de lugares em vida, 
seja a que título for.

4 — Qualquer ato ou contrato celebrado em violação do número 
anterior é nulo, nos termos da Lei e do presente Regulamento.

5 — O titular do direito de ocupação de um lugar que dele queira 
desistir, deve comunicar o facto por escrito ao serviço gestor, com 
quinze dias de antecedência.

6 — Em caso de desistência ou abandono de lugar e no mesmo ano civil, 
o preenchimento da vaga verificar -se -á com recurso ao primeiro candidato 
da lista que não tenha sido selecionado (43.º) e assim sucessivamente.

7 — Com exceção do referido no número anterior e da sucessão 
mortis causa devida a falecimento do artesão e da transmissão do título 
ao cônjuge ou pessoa com quem viva em união de facto que também o 
seja, a qual completará o ano civil em curso, não são admitidas alterações 
subjetivas à composição da mostra de artesanato.

CAPÍTULO III

Direitos e Deveres dos Participantes

SECÇÃO I

Direitos dos Participantes

Artigo 10.º
Dos Direitos

1 — Os participantes na mostra de artesanato têm direito, nos termos 
do presente regulamento:

a) À livre criação artística no âmbito da respetiva atividade, dentro 
da tipologia de artesanato, de obras de arte e de outras artes decorativas 
pelas quais foram selecionados;

b) A promover, divulgar e vender no certame as suas peças de arte-
sanato, obras de arte, pintura e outras artes decorativas;

c) A desenvolver trabalhos ao vivo para que os visitantes possam 
contemplar as diferentes formas e técnicas e trabalho artesanal e artístico.

2 — Os participantes na mostra de artesanato, no âmbito da vigência 
do respetivo título, têm ainda direito a ser previamente ouvidos caso a 
Câmara Municipal de Sintra tencione transferir o certame para outro 
local da Vila de Sintra ou descontinuar o mesmo.

SECÇÃO II

Deveres dos Participantes

Artigo 11.º
Dos Deveres

1 — Os participantes na mostra de artesanato têm, nos termos do 
presente regulamento, os seguintes deveres:

a) Quanto à ocupação dos lugares:
i) Assumir a exclusiva responsabilidade pelo lugar que lhe tenha sido 

atribuído limitando -se ao respetivo espaço, sem ultrapassar os seus 
limites e sem prejudicar os dos demais participantes nem os espaços 
destinados à circulação de veículos ou de peões;

ii) Só ocuparem o espaço de muro que lhes seja atribuído, sendo 
interdita qualquer perfuração ou colagem no mesmo, no pavimento, 
bem como do talude no tardoz do muro preservando assim os espaços 
verdes e demais bens de domínio municipal;

iii) Não utilizar, em momento algum, a parte tardoz do muro;
iv) Não proceder à montagem de tendas e toldos, estando apenas 

autorizados expositores amovíveis e sem fixação ao solo ou ao muro, 
que não podem exceder os 80 cm, de forma a uniformizar o espaço e 
estética do lugar que tenha sido atribuído;

v) Promover a limpeza dos espaços de venda que lhe tenham sido 
atribuídos, mantendo -os limpos e arrumados, bem como, durante a 
efetivação do certame, um espaço de passeio de 1 metro à frente do 
mesmo;

vi) Dar conhecimento de qualquer anomalia ou dano verificado no 
espaço, no momento da ocupação ou posteriormente, ao serviço gestor;

b) Quanto à publicidade:
i) Não é permitido o uso de altifalantes ou outros aparelhos sonoros 

para anúncio ou promoção dos produtos à venda, nem a difusão pública 
de música ambiente;

ii) Para além da placa prevista no n.º 3 do artigo 8.º e de cartões de 
visita e apresentação, não é permitida qualquer publicidade visível nos 
lugares da mostra de artesanato;

c) Devem, enquanto na mostra de artesanato, trazer colocado o iden-
tificador referido no n.º 2 do artigo 8.º;
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d) Devem, sem prejuízo dos demais previstos na lei, ser portadores, 
para apresentação imediata às entidades fiscalizadoras, dos documentos 
referidos nas alíneas a), b) e d) do n.º 2 do artigo 7.º;

e) Devem tratar de forma educada e respeitosa todos aqueles com 
quem se relacionem na mostra de artesanato, sejam eles participantes, 
clientes ou trabalhadores das entidades fiscalizadoras e do Município;

f) Devem celebrar e manter atualizado um Seguro de Acidentes Pes-
soais e de Responsabilidade Civil para pessoas e bens;

g) Só devem proceder à exposição e venda de peças que sejam produto 
de atividade artesanal e nunca de outros artigos, bem como de quaisquer 
objetos contrafeitos;

h) Devem respeitar os direitos dos consumidores e não utilizar qual-
quer artifício ou publicidade enganosa relativamente aos produtos ex-
postos, nos termos da lei;

i) Devem acatar as ordens legítimas emanadas dos trabalhadores 
municipais em serviço ao evento e das autoridades policiais.

2 — Os participantes são responsáveis em termos penais e cíveis pela 
proveniência dos objetos expostos para venda.

3 — O incumprimento da alínea f) do n.º 1 implica a total assunção 
de responsabilidade civil por parte de cada participante relativamente a 
acidentes ou incidentes que se verifiquem no lugar que lhe foi atribuído.

Artigo 12.º
Dever de Assiduidade

1 — Sem prejuízo dos deveres referidos no artigo anterior cabe aos 
participantes na mostra de artesanato respeitar o dever de assiduidade 
comparecendo regular e pontualmente.

2 — A não comparência injustificada em duas mostras de artesanato 
seguidas ou três interpoladas é considerado abandono de lugar e deter-
mina a extinção do direito de ocupação, mediante decisão do eleito com 
competências próprias ou delegadas/subdelegadas, na área da cultura, 
após prévia audição do interessado, nos termos dos artigos 121.º e 122.º 
do Código de Procedimento Administrativo.

3 — Consideram -se justificadas as seguintes faltas, após comunicação 
escrita ao serviço gestor:

a) Gozo de férias;
b) Por doença do participante, devidamente fundamentada;
c) Por falecimento de familiar;
d) Por motivo pessoal, devidamente fundamentado e que impossibilite 

a sua participação;
e) Condições meteorológicas adversas, conforme o n.º 2 do artigo 4.º

4 — O gozo de férias a que alude a alínea a) do número anterior deve 
ser comunicado por escrito à DPEC com a antecedência de 5 dias úteis.

5 — A comunicação referida nas alíneas b) a e) do n.º 3 deve ser efe-
tivada, por escrito, junto da DPEC até 5 dias úteis após as ocorrências.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo, o não rei-
nício da atividade, no prazo de 15 dias úteis, após o decurso do período 
de ausência para férias previsto na alínea a) do n.º 3, configura um 
abandono de lugar e determina a extinção do direito de ocupação, com 
procedimento similar ao estatuído na norma supra.

7 — O abandono do lugar determina a caducidade do título e um 
procedimento de substituição ao abrigo do n.º 6 do artigo 9.º

8 — As falhas injustificadas de pontualidade relativamente ao início 
do evento, quando superiores a uma hora, são objeto de ponderação 
contraordenacional pelas entidades fiscalizadoras.

CAPÍTULO IV

Direitos e Deveres do Público

Artigo 13.º
Direitos do Público

Constitui direito do público circular livremente nos espaços a ele 
destinados e usufruir da mostra de artesanato através do contacto com 
as artes produzidas no Município de Sintra por artesãos e artistas locais, 
bem como adquirir peças aos participantes.

Artigo 14.º
Deveres do Público

1 — Sem prejuízo dos demais previstos na lei, são deveres do público 
da mostra de artesanato:

a) Cumprir as normas estabelecidas no presente regulamento que 
lhe sejam dirigidas;

b) Respeitar e aceitar as indicações transmitidas pelos trabalhadores 
do município em serviço na mostra de artesanato;

c) Indemnizar o Município ou os participantes dos danos ou perdas 
que sejam da sua responsabilidade;

d) Respeitar e relacionar -se de forma cívica e cortês com os parti-
cipantes.

2 — Sempre que necessário os colaboradores municipais chamam as 
autoridades policiais para acionar os procedimentos contraordenacionais 
ou legais adequados.

CAPÍTULO V

Fiscalização e Medidas de Tutela da Legalidade

Artigo 15.º
Fiscalização

1 — A Câmara Municipal de Sintra exerce a sua atividade de fis-
calização nos termos legalmente estatuídos, sendo a mesma desen-
volvida pelos colaboradores da Autarquia ao serviço da DPEC e pela 
DSE — Departamento de Segurança e Emergência, sem prejuízo das 
atribuições cometidas às autoridades policiais.

2 — Em caso de manifesta necessidade, designadamente, de levan-
tamento de auto de notícia por contraordenação, o responsável pela 
unidade gestora ou qualquer colaborador municipal de serviço na mostra 
de artesanato, pode solicitar a presença da Polícia Municipal de Sintra, 
da Fiscalização Municipal, ou da autoridade policial competente.

Artigo 16.º
Medidas de Tutela da Legalidade

1 — Nos casos em que, após interpelação e subsequente notificação 
presencial, o titular do espaço se recusar a retirar os bens, ou por inércia 
não retirar os mesmos do espaço em causa no prazo que lhe for deter-
minado, a fiscalização procede à sua remoção e armazenamento, sendo 
o participante responsável por todas as despesas efetuadas.

2 — A remoção, depósito dos bens e as respetivas despesas são notificadas 
ao participante através de carta registada até 10 dias úteis decorridos sobre 
a operação, devendo constar da mesma a discriminação dos montantes já 
despendidos pela Câmara Municipal de Sintra e o montante da taxa diária de 
depósito, prevista na Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Sintra.

3 — A restituição dos bens pode ser expressamente solicitada à Câ-
mara Municipal de Sintra, junto do serviço gestor, no prazo de 10 dias 
úteis, após a notificação prevista no número anterior, devendo ser pagas 
aquando da apresentação do pedido, todas as quantias devidas com a 
remoção e o depósito.

4 — Caso a entidade não proceda à diligência referida no número 
anterior dentro do prazo regulamentar, verifica -se a perda dos bens a 
favor do Município de Sintra o qual lhe dará, consoante o caso, o destino 
que for mais adequado.

5 — Para ressarcir das dívidas com a remoção e o depósito, caso não 
sejam voluntariamente pagas, aplicam -se os meios coercivos constantes 
do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de Sintra.

CAPÍTULO VI
Sanções

Artigo 17.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos 
da lei geral, constituem contraordenações no âmbito do presente re-
gulamento:

a) As infrações ao disposto nas subalíneas i), ii) e iv) da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 11.º sobre deveres dos participantes, são puníveis com 
coima de 1/10 a 1/2 retribuição mínima mensal garantida;

b) As infrações ao disposto nas subalíneas iii) e vi) da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 11.º sobre deveres dos participantes, são puníveis com 
coima de 1/20 a 1/4da retribuição mínima mensal garantida;

c) As infrações ao disposto na subalínea v) da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º sobre deveres dos participantes, são puníveis nos termos do 
Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos do Concelho de Sintra, 
com as alterações vigentes;

d) As infrações ao disposto nas alíneas b), f), g), h) e i) do n.º 1 do 
artigo 11.º sobre deveres dos participantes, são puníveis com coima de 
1/10 a 1/2 retribuição mínima mensal garantida;

e) As infrações ao disposto nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 do artigo 11.º 
sobre deveres dos participantes, são puníveis com coima de 1/20 a 1/4 
da retribuição mínima mensal garantida.



Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018  32781

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos 
das coimas reduzidos para metade.

Artigo 18.º
Reincidência

1 — É punido como reincidente quem cometer uma infração praticada 
com dolo, depois de ter sido condenado por outra infração praticada com 
dolo, se entre as duas infrações não tiver decorrido um prazo superior 
ao da prescrição da primeira.

2 — Em caso de reincidência o limite mínimo constante da moldura 
contraordenacional é elevado para o dobro, não podendo a coima a 
aplicar em concreto ser inferior à anteriormente aplicada.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior a reincidência 
implica a aplicação da sanção acessória que for concretamente mais 
adequada nos termos do Regime Geral de Contraordenações.

Artigo 19.º
Medida da coima

1 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravi-
dade da contraordenação, da culpa, da situação económica do agente e 
do benefício económico que este retirou da prática da contraordenação.

2 — Sem prejuízo do disposto no Regime Geral de Contraordenações 
e dentro da moldura abstratamente aplicável, referida no artigo 17.º, 
a coima deve exceder o benefício económico que o agente retirou da 
prática da contraordenação.

Artigo 20.º
Processo contraordenacional

1 — A decisão sobre a instauração, instrução do processo de contra-
ordenação, aplicação das coimas e das sanções acessórias é da compe-
tência do Presidente da Câmara, sendo delegável e subdelegável, nos 
termos da lei.

2 — O produto das coimas previstas no presente regulamento, mesmo 
quando estas sejam fixadas em juízo, constitui receita do Município.

Artigo 21.º
Responsabilidade civil e criminal

A aplicação das sanções supra referidas não isenta o infrator da 
eventual responsabilidade civil ou criminal emergente dos factos pra-
ticados.

Artigo 22.º
Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contraordenação resulte de omissão de um dever, o 
pagamento da coima não dispensa o infrator de dar cumprimento ao 
dever omitido, se este ainda for possível.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.º
Interpretação e casos omissos

1 — As lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação do 
presente Regulamento são preenchidas ou resolvidas, na linha do seu 
espírito, mediante despacho fundamentado do Presidente da Câmara 
Municipal de Sintra.

2 — As menções às unidades orgânicas constantes do presente re-
gulamento, reportam -se, em caso de alteração da estrutura da Câmara 
Municipal àquelas que sucederem nas respetivas atribuições.

Artigo 24.º
Norma Transitória

Excecionalmente em 2018 o prazo de abertura de candidaturas, pre-
visto no n.º 1 do artigo 6.º, deve ser aberto a contar no prazo de 20 dias 
úteis a contar da publicação do presente Regulamento em 2.ª série do 
Diário da República.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 5 dias após a sua publicação 
em 2.ª série do Diário da República.

ANEXO I 

  

Declaração de Aceitação 

do Regulamento da Mostra de Artesanato “Arte na Vila”

Nome ______________________________________________________________________ 

B.I; data e local de Emissão / Cartão de Cidadão / Passaporte ________________________ 
____________________________________________________________________________ 

NIF - ____________________________ 

**** 

Proteção de Dados Pessoais: 

A Câmara Municipal de Sintra garante a salvaguarda do direito à proteção de todos os Dados 

Pessoais, nos termos do disposto no Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de abril de 2016 relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 

tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 

(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), que sejam prestados voluntariamente pelo seu 

titular, apresentante do presente requerimento e cujo tratamento é expressamente autorizado por 

este (por serem necessários e fundamentais para a tramitação do pedido realizado), os quais serão 

tratados, de forma confidencial, estando os colaboradores da Câmara Municipal de Sintra 

obrigados a um dever de sigilo quanto aos mesmos.  

Consideram-se «Dados pessoais» toda a informação relativa a uma pessoa singular identificada 

ou identificável («titular dos dados»); é considerada identificável uma pessoa singular que possa 

ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, como por 

exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, identificadores por via 

eletrónica ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, 

mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular. 

Considera-se «Tratamento de dados», uma operação ou um conjunto de operações efetuadas 

sobre dados pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou não 

automatizados, tais como a recolha, o registo, a organização, a estruturação, a conservação, a 

adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, 

difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, o 

apagamento ou a destruição. 

O consentimento do titular dos dados é dado mediante um ato positivo e claro que indique uma 

manifestação de vontade livre, específica, informada e inequívoca de que o titular de dados 

consente no tratamento dos dados que lhe digam respeito para efeitos, exclusivamente da 

tramitação do presente pedido de candidatura no âmbito do Regulamento da Mostra de Artesanato 

“Arte na Vila” , designadamente nome, identificação civil e fiscal.  

  

Os dados pessoais supra não são transmitidos pela Câmara Municipal de Sintra, a entidades 

terceiras. 

Direito à Informação  

• Responsável pelo tratamento  Presidente da Câmara Municipal;   

• O Encarregado da Proteção de Dados xxxxxxx com o seguinte contacto rgpd@cm-sintra.pt ; 

• Os dados objeto de tratamento destinam-se somente ao tratamento da tramitação do pedido; 

• Os dados disponibilizados podem ser acedidos e alterados pelo titular dos dados, incluindo a 

retificação, o apagamento ou a limitação do tratamento dos dados pessoais, podendo exercer de 

igual modo do direito de se opor á utilização dos mesmos;   

• Tempo de conservação dos dados  Durante o período necessário à finalidade última dos 

processos que sejam decorrentes do registo (tramitação administrativa dos pedidos que o titular 

dos dados entenda fazer até ao seu termo e prazos de recurso gracioso e/ou contencioso), sem 

prejuízo da conservação para fins de arquivo histórico em cópias de backup, nos termos de 

legislação especial; 

• O Titular de Dados tem o Direito de apresentar Reclamação junto da autoridade de controlo 

(Comissão Nacional de Proteção de Dados); 

• O tratamento dos dados Pessoais neste âmbito, não constitui nenhuma obrigação legal ou 

contratual;

• O Titular dos Dados pode retirar o consentimento ao tratamento dos mesmos, sempre que esse 

tratamento disso dependa. 

**** 

DECLARAÇÃO

Declaro por minha honra que tomo conhecimento e aceito o disposto no Regulamento da Mostra 

de Artesanato “Arte na Vila” e que as peças que exibo na mesma são produto de atividade 

artesanal e de nenhuma outra. 

AUTORIZAÇÃO

O subscritor, titular dos dados, autoriza de forma clara e expressa a Câmara Municipal de Sintra a 

efetuar o tratamento dos seus dados supra para efeitos da candidatura no âmbito do Regulamento 

da Mostra de Artesanato “Arte na Vila” 

Data _____________________ 

Assinatura ___________________________________ 
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 ANEXO II 

  
 311837668 

 Aviso n.º 18135/2018
Basílio Horta, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, torna pú-

blico que, ao abrigo do n.º 1 do ponto XXI da deliberação da Câmara 
Municipal de Sintra tomada em 30 de outubro de 2017 sobre a Proposta 
n.º 824 -P/2017, de 25 de outubro de 2017, é submetido a consulta pú-
blica, o Projeto de Regulamento de Gestão dos Espaços Verdes do Mu-
nicípio de Sintra, nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
durante o prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
Aviso em 2.ª série do Diário da República, estando o texto disponível 
mediante afixação do Edital n.º 364/2018 nos locais de estilo e no sítio 
eletrónico oficial do município www.cm -sintra.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, endereçadas ao Presidente da Câmara Municipal de 
Sintra, entregues no Gabinete de Apoio ao Munícipe, Lg.º Dr. Virgílio 
Horta, 2710 Sintra, através do fax 219238551, ou ainda através do 
e -mail drur@cm -sintra.pt.

Em todas as comunicações deve ser indicado o procedimento a que 
a mesma se reporta, sob pena de rejeição liminar.

14 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Basílio Horta.
311836809 

 Aviso n.º 18136/2018
Basílio Horta, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, torna pú-

blico que, ao abrigo do n.º 1 do ponto XXI da deliberação da Câmara 
Municipal de Sintra tomada em 30 de outubro de 2017 sobre a Proposta 
n.º 824 -P/2017, de 25 de outubro de 2017, é submetido a consulta pú-
blica, o Projeto de Regulamento de Gestão do Arvoredo do Município 
de Sintra, nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, 
durante o prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
Aviso em 2.ª série do Diário da República, estando o texto disponível 
mediante afixação do Edital n.º 363/2018 nos locais de estilo e no sítio 
eletrónico oficial do município www.cm -sintra.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, endereçadas ao Presidente da Câmara Municipal de 
Sintra, entregues no Gabinete de Apoio ao Munícipe, Lg. Dr. Virgílio 

Horta, 2710 Sintra, através do fax 219238551, ou ainda através do 
e -mail drur@cm -sintra.pt.

Em todas as comunicações deve ser indicado o procedimento a que 
a mesma se reporta, sob pena de rejeição liminar.

14 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Basílio Horta.
311836858 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Edital n.º 1190/2018

Revogação do Plano de Pormenor de Urbanização 
de Barão de São Miguel

Adelino Augusto da Rocha Soares, presidente da câmara municipal de 
Vila do Bispo, torna público, para efeitos do disposto no artigo 127.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e para efeitos de eficácia, que a 
Assembleia Municipal de Vila do Bispo, na sua reunião Ordinária de 28 
de setembro, deliberou, sob proposta da Câmara Municipal de Vila do 
Bispo, datada de 24 de julho 2018 revogar o Plano de Pormenor de Ur-
banização de Barão de São Miguel ratificado por despacho do Secretário 
de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território datado 
de 4 de julho de 1991 e publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 278, de 3 de dezembro de 1991 através da declaração que o publicitou.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos locais do costume, bem como 
estará disponível para consulta no site municipal de Vila do Bispo: 
www.cm -viladobispo.pt.

5 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Ade-
lino Augusto da Rocha Soares.

Assembleia Municipal de Vila do Bispo

Ata

Sessão ordinária

Realizada no dia 28 de setembro de 2018

(Aprovação em minuta)

Ordem de Trabalhos
I — Período de antes da Ordem do Dia.
II — Período da Ordem do Dia.
1. Apreciação, Discussão e Deliberação da proposta de revogação do 

Plano de Pormenor de Urbanização de Barão de São Miguel;
Por unanimidade aprovar a proposta de revogação do Plano de Por-

menor de Urbanização de Barão de São Miguel.
2. Apreciação, Discussão e Deliberação da Proposta de Alteração 

ao Regimento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 
2017 -2021;

Por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao artigo 64.º do 
Regimento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 
2017 -2021. Não participou na votação o Senhor Paulo Silva por se 
encontrar ausente da sala por altura da mesma.

Por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao artigo 65.º do 
Regimento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 
2017 -2021. Não participou na votação o Senhor Paulo Silva por se 
encontrar ausente da sala por altura da mesma.

Por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao artigo 66.º do 
Regimento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 
2017 -2021.

Por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao artigo 67.º do Regi-
mento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 2017 -2021.

Por unanimidade aprovar a proposta de alteração ao artigo 68.º do 
Regimento da Assembleia Municipal de Vila do Bispo — Mandato 
2017 -2021.

Por unanimidade aprovar o Regimento da Assembleia Municipal de 
Vila do Bispo — Mandato 2017 -2021.

A presente ata, por minuta, foi aprovada por unanimidade, aos vinte 
e oito dias do mês de setembro de dois mil e dezoito.

28 de setembro de 2018. — A Presidente da Assembleia Municipal, 
Ana Bela da Conceição Martins. — O Redator da Ata, Samuel Farinha 
Borges Lopes, Assistente Técnico.

611818519 
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 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Regulamento n.º 821/2018
Nos termos do artigo 139.º do Código do Procedimento Administra-

tivo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, publica -se 
o Regulamento n.º 5/2018 — Regulamento e Tabela de Taxas e Preços 
da Câmara Municipal para 2019, aprovado pela assembleia municipal 
na sua sessão ordinária de 2018/11/19, mediante proposta da câmara 
municipal, aprovada na sua reunião extraordinária de 2018/10/29, cujo 
projeto de alteração foi submetido a consulta pública mediante publica-
ção do aviso (extrato) n.º 12618/2018, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 168, de 2018/08/31, conforme consta do edital n.º 742/2018, datado 
de 2018/11/21.

Regulamento e Tabela de Taxas e Preços
da Câmara Municipal para 2019

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços são elaborados 
ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, do n.º 1, do 
artigo 8.º, da Lei 53 -E/2006, de 29 de dezembro, dos artigos 20.º e 21.º da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei Geral Tributária, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário, com as alterações, que lhe foram introduzidas 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, e da alínea b) do n.º 1, do artigo 25.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços são aplicáveis em 
todo o município às relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação 
do pagamento de serviços a este último.

Artigo 3.º
Incidência objetiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem gene-
ricamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
atividade do município previstas na Tabela anexa.

Artigo 4.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao 
presente Regulamento é o Município de Vila Franca de Xira.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo antecedente.

CAPÍTULO II

Princípios orientadores

Artigo 5.º
Tabela de Taxas e Preços

A Tabela de Taxas e Preços do Município de Vila Franca de Xira faz 
parte integrante deste Regulamento.

Artigo 6.º
Atualização

1 — Os valores das taxas e preços previstos na Tabela anexa poderão 
ser atualizados ordinária e anualmente, de acordo com a evolução do 
Índice de Preços ao Consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística.

2 — A atualização prevista no número anterior deverá ser incluída na 
proposta de orçamento municipal para o ano em causa.

3 — Os valores resultantes da atualização efetuada nos termos dos 
números anteriores serão arredondados para o cêntimo mais próximo por 
excesso, se o terceiro algarismo depois da vírgula for igual ou superior 
a cinco e por defeito se inferior.

4 — Independentemente da atualização ordinária, poderá a câmara 
municipal, sempre que o considere oportuno, propor à assembleia mu-
nicipal a alteração do Regulamento e da Tabela.

Artigo 7.º
Aplicação do IVA

As taxas e preços constantes da Tabela sujeitos a Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (IVA) não incluem o valor deste imposto.

Artigo 8.º
Fundamentação Económico -financeira do valor das taxas

A fundamentação económica dos valores constantes da tabela de 
taxas constitui também parte integrante deste documento e corresponde 
ao anexo II.

CAPÍTULO III

Isenções e reduções

Artigo 9.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas, encargos e mais -valias as 
pessoas coletivas públicas ou privadas a quem a lei confira tal isenção.

2 — Estão isentas do pagamento de taxas de utilização de equipamen-
tos, redes de circulação e infraestruturas municipais de utilização pública 
e coletiva as freguesias do concelho, quando a respetiva utilização se 
destine à realização das suas atividades próprias, salvo se do mencionado 
uso decorrer a necessidade de prestação de trabalho extraordinário por 
parte dos trabalhadores municipais e ou se a mencionada utilização im-
plicar a realização de outras despesas adicionais por parte do Município, 
sem prejuízo do disposto nos números 6 e 7 subsequentes.

3 — Estão isentos do pagamento de taxas, quer em sede de controlo 
prévio da afixação e inscrição de mensagens publicitárias de natureza 
comercial quer ao nível da utilização do domínio público municipal, os 
anúncios e reclamos luminosos e não luminosos alusivos à identificação 
de instalações públicas ou particulares onde sejam prosseguidas ativida-
des dotadas de interesse público, designadamente farmácias, profissões 
médicas e paramédicas e outros serviços de saúde, desde que implan-
tados nas respetivas fachadas dos edifícios ou em áreas imediatamente 
contíguas ou adjacentes aos mesmos.

4 — Os cidadãos com um comprovado grau de incapacidade física 
superior a 60 % estão isentos do pagamento das taxas relativas à ocu-
pação do domínio público municipal com aparcamento privativo e bem 
assim com rampas fixas de acesso, bem como das que digam respeito 
ao licenciamento de canídeos e veículos de que sejam proprietários e 
que se destinem exclusivamente à sua condução.

5 — Mediante deliberação da câmara municipal para o efeito, tomada 
nos termos legalmente aplicáveis e devidamente fundamentada, as pes-
soas coletivas de utilidade pública administrativa ou de mera utilidade 
pública, as instituições particulares de solidariedade social e entidades 
a estas legalmente equiparadas, as cooperativas, as associações e funda-
ções religiosas, sociais, culturais, desportivas ou recreativas legalmente 
constituídas, as comissões especiais com a mesma índole e finalidade e 
as demais pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos po-
derão beneficiar de isenções do pagamento das taxas municipais que se 
mostrem devidas, relativamente às pretensões que visem a prossecução 
dos respetivos fins estatutários.

6 — Por deliberação da câmara municipal para o efeito, tomada nos 
termos legalmente aplicáveis e devidamente fundamentada, poderão 
igualmente beneficiar de isenção ou redução do pagamento das taxas 
municipais que se mostrem devidas as pretensões dotadas de manifesto 
e relevante interesse público municipal.

7 — Mediante deliberação da câmara municipal tomada para o efeito, 
nos termos legalmente aplicáveis e devidamente fundamentada, a utiliza-
ção dos bens municipais de acesso público e coletivo é suscetível de isen-
ção ou redução das taxas daí decorrentes e devidas em função da mesma, 
tendo em conta o objetivo do uso e a natureza da entidade requerente.

8 — Os trabalhadores da câmara municipal e dos serviços municipa-
lizados de água e saneamento beneficiam de uma redução de 50 % no 
pagamento das taxas devidas pelo uso dos bens municipais de utilização 
pública e coletiva.
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9 — Em casos excecionais de comprovada insuficiência económica, 
demonstrada probatoriamente nos termos da legislação sobre o instituto 
do apoio judiciário, as pessoas singulares poderão beneficiar de isenção 
ou redução no pagamento das taxas municipais devidas, mediante des-
pacho devidamente fundamentado do presidente da câmara municipal.

10 — As isenções e reduções do pagamento das taxas municipais a que 
se refere o presente artigo não dispensam os respetivos beneficiários de 
requererem as necessárias licenças e autorizações bem como os demais 
atos de controlo prévio habilitante, quando exigíveis, nos termos da lei 
ou dos regulamentos municipais.

11 — Qualquer regularização de morada, residência ou mudança 
de sede de pessoa coletiva, bem como a emissão de certidão nas si-
tuações em que no âmbito do Regulamento Municipal de Toponímia 
e Numeração de Polícia de Vila Franca de Xira, a câmara municipal 
proceda à designação toponímica, à alteração da designação existente 
e à atribuição de numeração de polícia aos edifícios, está isenta do 
pagamento de taxa.

Artigo 10.º
Isenções e reduções específicas

1 — Parque Municipal de Campismo de Vila Franca de Xira:
a) Beneficiam de isenção de pagamento na estadia diária, os utentes 

até 4 anos de idade;
b) Beneficiam de um desconto de 40 % no regime normal de perma-

nência, os titulares da Carta da Federação Portuguesa de Campismo e 
Caravanismo;

c) Beneficiam de um desconto de 10 % no regime normal de perma-
nência, os titulares da Carta da Federação Internacional de Campismo 
e Caravanismo.

2 — Quintas municipais:
a) Os funcionários da câmara municipal e dos SMAS só beneficiam de 

uma redução de 50 % na utilização de espaços exteriores, assim como, 
na utilização de espaços interiores para registo matrimonial;

b) As instituições, associações, coletividades, escolas do ensino pré-
-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública do concelho, estão 
isentas de pagamento na utilização de jardins e zonas verdes.

3 — Casas da juventude:
a) Estão isentos de pagamento de taxas pela utilização de salas poliva-

lentes e/ou de formação para ações diversas compatíveis com os objetivos 
definidos pelas casas da juventude, associações juvenis, escolas, asso-
ciações de estudantes, grupos informais de jovens do concelho, grupos 
ou equipas de âmbito educativo do concelho, IPSS e coletividades das 
freguesias e outras associações, desde que devidamente identificados 
junto do Pelouro da juventude, para atividades sem fins lucrativos;

b) Está isento de pagamento a ocupação de posto de acesso à Internet, 
por um período máximo de 60 minutos;

c) Está isento de pagamento a ocupação de terminal de computador, 
para trabalhos individuais, por período máximo de 2 horas.

4 — Os portadores de Cartão Jovem Municipal, beneficiarão de uma 
redução de:

a) 20 % na utilização livre de ginásios municipais, piscinas cobertas 
e campos de ténis municipais (com exclusão de valores devidos pela 
emissão do cartão de utente, pela inscrição, por seguros ou por atrasos nos 
pagamentos), excetuando os programas específicos; Pré -parto, Correção 
Postural, Hidrocycling, Yoga, e Programa de Verão;

b) 10 % nos serviços a prestar pelas casas da juventude;
c) 10 % nas visitas ao Museu Barco Varino “Liberdade” organizadas 

pela câmara municipal, para adultos;
d) 10 % nas ações de formação a realizar pelas casas da juventude;
e) 10 % em livros e em toda a linha de merchandising desenvolvida 

pelo museu municipal, exceto em eventos/promoções como a feira do 
livro, entre outros;

f) Os benefícios previstos na alínea a) a e) pressupõem a apresentação 
do respetivo cartão jovem municipal, podendo ser também ser exigida 
a exibição do cartão do cidadão/bilhete de identidade ou de outro docu-
mento idóneo para a identificação do portador daquele;

g) Os descontos conferidos pelo cartão jovem municipal não são 
acumuláveis com quaisquer outros em vigor, podendo no entanto, os 
portadores do mesmo beneficiar das isenções e reduções concedidas a 
estudantes constantes da Tabela de Taxas e Preços;

h) Mediante deliberação da câmara municipal, os descontos previstos 
no presente número poderão abranger os portadores de outras modali-
dades do cartão jovem.

5 — Auditórios municipais:
a) Estão isentos de pagamento de taxas pela utilização dos auditórios 

municipais as escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º ciclo do 
ensino básico do concelho.

b) Estão isentas do pagamento de taxas pela utilização do Auditório 
Municipal do Centro Comunitário de Vialonga as entidades sem fins 
lucrativos com sede social no concelho que, prosseguindo fins de in-
teresse público, aí realizem as suas atividades regulares ou pontuais, 
designadamente de natureza educativa, cultural e social.

6 — Piscinas municipais cobertas, Complexo Municipal de Desporto, 
Recreio e Lazer de Vila Franca de Xira, ginásios de manutenção e con-
dição física e pavilhões desportivos municipais:

a) A prática de uma segunda atividade está isenta do pagamento de taxa 
de nova inscrição ou de renovação, e beneficia de uma redução de 10 %;

b) Os utentes reformados ou com mais de 64 anos, trabalhadores da 
CM VFX e SMAS, beneficiam de uma redução de 50 %, excetuando os 
programas específicos (Coração Saudável, Hidrosénior, Hidroterapia, 
Viva Melhor, Pré -parto, Correção Postural e Yoga);

c) A utilização livre ou atividades que decorram das 8h -10h, 16h -18h 
e 21h -22h terá uma redução de 20 %;

d) “Programa de Verão” está isento de taxa de inscrição;
e) Pacote familiar 1 (agregado familiar a partir de 2 pessoas, desde que 

estejam inscritas em 3 atividades) — para atividades aquáticas enqua-
dradas, beneficiam de uma redução de 25 %, excetuando os programas 
específicos (Coração Saudável, Hidrosénior, Hidroterapia, Viva Melhor, 
Pré -parto, Correção Postural e Yoga);

f) Pacote Familiar 2 (agregado familiar a partir de 2 pessoas, desde que 
estejam inscritas em 4 atividades) — para atividades aquáticas enqua-
dradas, beneficiam de uma redução de 30 %, excetuando os programas 
específicos (Coração Saudável, Hidrosénior, Hidroterapia, Viva Melhor, 
Pré -parto, Correção Postural e Yoga;

g) Pacote Familiar 3 (agregado familiar a partir de 2 pessoas, desde 
que estejam inscritas em 5 ou mais atividades) — para atividades aquá-
ticas enquadradas, beneficiam de uma redução de 35 %, excetuando os 
programas específicos (Coração Saudável, Hidrosénior, Hidroterapia, 
Viva Melhor, Pré -parto, Correção Postural e Yoga;

h) A compra de pacotes de 10 utilizações livres beneficia de uma 
redução de 10 %;

i) A compra de pacotes de 30 utilizações livres beneficia de uma 
redução de 30 %;

j) O pacote “EMPRESA” de 1000 utilizações livres beneficia de uma 
redução de 40 %;

k) Isenção de pagamento na avaliação standard da condição física;
l) As reduções não são acumuláveis, aplicando -se a mais favorável;
m) Isenção de pagamento de taxas, para os atletas das entidades que 

aderirem ao Plano de Desenvolvimento da Natação de Competição de 
acordo com o definido nas normas;

n) Desconto de 50 % no pagamento da taxa de utilização, pelos clubes 
aderentes ao Programa de Desenvolvimento da Natação de Competição, 
nas condições definidas pelo mesmo;

o) Desconto de 25 % no pagamento da taxa de utilização, pelos clubes 
aderentes ao Plano de Desenvolvimento da Natação de Competição que 
participam nos campeonatos organizados pela Fundação INATEL, nas 
condições definidas pelo mesmo;

p) Isenção do pagamento de utilização das piscinas municipais cober-
tas, em regime de utilização livre aos cidadãos residentes no concelho 
com um comprovado grau de incapacidade física superior a 60 %, 
mediante requerimento e análise socioeconómica.

7 — Cemitério municipal de Vila Franca de Xira:
a) Estão isentas de pagamento as licenças de talhões privativos ou 

de obras de simples limpeza e de beneficiação quando requeridas e 
executadas por instituições de beneficência;

b) Estão isentas de pagamento as inumações de indigentes;
c) Estão isentas de pagamento as inumações e exumações em talhões 

privativos.

8 — Passagem de atestados:
Estão isentos de pagamento, os atestados:
a) De pobreza ou indigência;
b) Que se destinem a instruir processos para concessão de abono de 

família;
c) Que estejam isentos de imposto de selo ou tenham direito a apoio 

judiciário.

9 — Centro de Recolha Oficial (Canil municipal):
a) Receção de cadáver animal — Estão isentos de pagamento as 

pessoas singulares residentes no concelho, detentoras de animais de 
companhia licenciados;

b) Em caso de comprovada insuficiência económica de pessoas sin-
gulares haverá lugar à isenção do valor das taxas, referidas no n.º 1 
do artigo 26 da Tabela de Taxas e Preços da Câmara Municipal até 
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aos 30 dias, após os quais será pago o valor correspondente a 1/3 da 
totalidade do valor da taxa.

10 — Museus municipais:
a) Os alunos das escolas do concelho beneficiam de um desconto 

de 50 % nos valores referidos no n.º 17.1 do artigo 1.º da Tabela de 
Taxas e Preços.

11 — Cedência de viaturas para transportes coletivos:
a) Os serviços a realizar no concelho por viaturas municipais de 

transporte coletivo e cedidas às escolas, associações e IPSS do concelho 
estão isentas do pagamento do valor da taxa.

b) Tendo a conta a especificidade do transporte de material associado 
à atividade teatral, o município de Vila Franca de Xira assegurará gra-
tuitamente, dentro do concelho e no contexto da disponibilidade de 
parque automóvel próprio, o transporte de material inerente a atuações 
dos grupos de teatro de amadores do concelho, consideradas ao abrigo 
do Programa de Atividades Culturais Descentralizadas.

12 — Barco Varino “Liberdade”:
a) Estão isentas de pagamento as crianças até aos 4 anos, inclusive, 

nas visitas ao núcleo museu Barco Varino “Liberdade”. O número de 
crianças conta para efeitos de lotação do barco.

13 — Cortes ou condicionamentos de trânsito:
a) Estão isentas do pagamento de taxas devidas pelos cortes ou con-

dicionamentos de trânsito as entidades de natureza não lucrativa que 
prossigam fins de interesse público, nomeadamente as associações e as 
instituições particulares de solidariedade social, relativamente às preten-
sões relacionadas com as suas atividades, iniciativas e eventos.

CAPÍTULO IV

Liquidação e cobrança

Artigo 11.º
Liquidação

1 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais previstas na 
Tabela anexa consiste na determinação do montante a pagar e resulta 
na aplicação dos indicadores nela definidos e dos elementos fornecidos 
pelos sujeitos passivos.

2 — A liquidação das taxas e preços municipais constará de documento 
próprio no qual se deverá fazer referência aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito ativo;
b) Identificação do sujeito passivo;
c) Discriminação do ato, facto ou contrato sujeito a liquidação;
d) Enquadramento na Tabela de Taxas e Preços municipais;
e) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos em c) e d).

3 — O documento mencionado no número anterior designar -se -á nota 
de liquidação e fará parte integrante do processo administrativo.

4 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais não precedida 
de processo far -se -á nos respetivos documentos de cobrança.

Artigo 12.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros ou 
omissões imputáveis aos serviços, e dos quais tenha resultado prejuízo 
para o município, promover -se -á, de imediato, a liquidação adicional.

2 — O devedor será notificado, por carta registada, com aviso de 
receção, para liquidar a importância devida no prazo de 15 dias quando 
esta for igual ou superior ao limite previsto no diploma de execução do 
Orçamento de Estado.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante e o prazo para pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento no prazo implica a cobrança coerciva nos termos 
do artigo 16.º do presente Regulamento.

4 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e não tenha 
decorrido o prazo previsto na Lei geral tributária sobre o pagamento, deverão 
os serviços promover de imediato a restituição ao interessado da impor-
tância que pagou indevidamente, após apreciação pela câmara municipal.

5 — Não produzem direito à restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

Artigo 13.º
Cobrança de taxas

1 — Salvo disposição em contrário, as taxas, e preços são devidos no 
dia da liquidação/autoliquidação, antes da prática ou execução do ato 
ou serviço a que respeitem, excetuando -se as situações que envolvem 
a emissão de aviso de pagamento, caso que o limite de pagamento é 
fixado no próprio aviso.

2 — Quando houver lugar à emissão de licença, as taxas serão liqui-
dadas da seguinte forma:

20 % do valor da taxa no momento da apresentação do pedido ou 
comunicação, como adiantamento para custear as despesas do processo 
administrativo;

O restante valor no momento da emissão da licença;
Caso o interessado não proceda ao levantamento da mesma, perde o 

direito ao reembolso do valor adiantado.

3 — Quando a liquidação dependa da organização de processo espe-
cial ou de prévia informação dos serviços oficiais, o pagamento das taxas 
e preços deve ser solicitado no prazo de 30 dias a contar da notificação 
do deferimento do pedido.

4 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
aos sábados, domingos e feriados.

5 — O prazo que termine em dia não útil transfere -se para o primeiro 
dia útil imediatamente seguinte.

6 — As taxas deverão ser pagas na tesouraria da câmara municipal, 
ou nas suas delegações e nos postos de cobrança alheios à tesouraria a 
funcionar junto de serviços municipais.

Artigo 14.º
Pagamento

1 — As taxas deverão ser pagas em moeda corrente ou por cheque, 
débito em conta, transferência conta a conta e vale postal ou por outros 
meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de 
crédito que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento ou 
por compensação, quando tal seja compatível com o interesse público.

3 — É proibido pagar ou receber em numerário transações de qualquer 
natureza que envolvam montantes iguais ou superiores a € 3.000 (três 
mil euros), ou o seu equivalente em moeda estrangeira.

4 — Os pagamentos efetuados por sujeitos passivos de IRC ou por 
sujeitos passivos de IRS que disponham ou devam dispor de contabili-
dade organizada respeitantes a faturas ou documentos equivalentes de 
valor igual ou superior a € 1.000 (mil euros), ou o seu equivalente em 
moeda estrangeira, devem ser efetuados através de meio de pagamento 
que permita a identificação do respetivo destinatário, nomeadamente 
transferência bancária, cheque nominativo ou débito direto.

5 — O referido limite de € 3.000 (três mil euros) também não se aplica 
quando o pagamento seja realizado por pessoas singulares não residentes 
em território português e desde que não atuem na qualidade de empre-
sários ou comerciantes, sendo que nestes casos o valor permitido para 
recebimentos e pagamentos em numerário é de € 10.000 (dez mil euros).

6 — Para efeitos do cômputo dos limites de € 3.000 (três mil euros), 
€ 1.000 (mil euros) ou € 10.000 (dez mil euros) acima mencionados, 
são considerados de forma agregada todos os pagamentos associados à 
venda de bens ou prestação de serviços, ainda que não excedam aquele 
limite se considerados de forma fracionada.

Artigo 15.º
Pagamento em prestações

1 — A requerimento fundamentado do devedor e quando o respetivo 
valor o justifique, pode ser autorizado o pagamento das taxas munici-
pais devidas em prestações iguais e sucessivas, desde que a situação 
económica e financeira do requerente, probatoriamente demonstrada 
e devidamente comprovada, não lhe permita o pagamento integral dos 
tributos locais em causa de uma só vez, no prazo estabelecido para o 
respetivo pagamento voluntário.

2 — Compete ao presidente da câmara municipal autorizar o pa-
gamento das taxas em regime prestacional a que se refere o presente 
artigo, nos termos da lei geral tributária e do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário.

3 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendidas, bem como os motivos que fundamentam a pretensão, sendo 
acompanhado da prova documental adequada, necessária e indispensável 
à demonstração da situação económica e financeira do requerente, nos 
termos previstos no n.º 1 antecedente.

4 — Em caso de deferimento do pedido, as taxas serão pagas em pres-
tações mensais iguais e sucessivas, sendo que o valor de cada prestação 
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mensal corresponderá ao montante total do tributo a pagar repartido pelo 
número de prestações autorizado.

5 — São devidos juros compensatórios pelo pagamento das taxas 
municipais em prestações mensais, calculados à taxa equivalente à dos 
juros legais das obrigações civis, nos termos do disposto na lei geral 
tributária e no Código Civil.

6 — Os juros legais compensatórios a que se reporta o número pre-
cedente acrescem ao valor de cada prestação mensal e são contados 
sobre o respetivo montante, desde o termo do prazo estabelecido para 
o pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada uma 
das prestações em causa.

7 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder.

8 — A falta de pagamento de três prestações sucessivas, ou de seis in-
terpoladas, importa o vencimento das restantes prestações, com as legais 
consequências e determinando a instauração de processo de execução 
fiscal, se, no prazo de 30 dias a contar da notificação para o efeito, o 
requerente não proceder ao pagamento das prestações incumpridas.

9 — Sem prejuízo do legalmente disposto, o pagamento das taxas 
municipais em prestações pode ser fracionado até ao máximo de 36, 
sendo que cada prestação não pode ser inferior ao valor da unidade de 
conta processual, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados 
em razão da situação social, económica e financeira do requerente, 
probatoriamente demonstrada e devidamente comprovada.

10 — O pagamento em prestações das dívidas exequendas em sede 
de processo de execução fiscal, decorrentes do não pagamento das taxas 
municipais nos termos legais e regulamentares e dentro dos prazos de paga-
mento voluntário estabelecidos para o efeito, segue os termos previstos e o 
regime contemplado no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

11 — Mediante despacho devidamente fundamentado, o presidente da 
câmara municipal pode autorizar o pagamento em prestações de dívidas 
ao município que não consubstanciem nem digam respeito a taxas ou 
tributos locais e que não se encontrem em processo de execução fiscal, em 
condições específicas e mediante a apresentação de requerimento devida-
mente fundamentado para o efeito, por parte do devedor, acompanhado 
da prova documental adequada e relevante, aplicando -se, nesse caso, com 
as devidas e necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores.

Artigo 16.º
Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo do pagamento voluntário das taxas e preços a 
liquidar e que constituem débitos do município, começam -se a vencer 
juros de mora à taxa legal por mês de calendário ou fração.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas e preços relativamente 
às quais o contribuinte usufruiu do facto ou do benefício sem o respetivo 
pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e preços referidas nos números ante-
riores implica a extração das respetivas certidões de dívida que servirão 
de base à instauração do processo de execução fiscal a promover pelos 
serviços competentes, para efeitos de execução fiscal.

4 — O procedimento de extração da certidão de dívida e correspon-
dente envio para execução fiscal é efetuado pelo serviço emissor no 
décimo dia útil após o prazo de pagamento voluntário.

5 — Nas dívidas cobradas em processo de execução fiscal não se 
contam no cálculo dos juros de mora os dias incluídos no mês de ca-
lendário em que se efetuar o pagamento.

CAPÍTULO V

Diversos

Artigo 17.º
Vistorias

1 — Nas taxas de vistorias estão incluídas as despesas com deslocação, 
remuneração de peritos e outras despesas e a efetuar pela câmara.

2 — As vistorias só serão ordenadas depois de pagas as taxas.
3 — Não se realizando a vistoria por motivo estranho ao serviço munici-

pal, só poderá ordenar -se nova vistoria depois de pagas as novas taxas.

Artigo 18.º
Medição de ruídos

1 — Quando a realização de uma medição acústica de ruídos pelos 
SMAS tenha sido requerida pela câmara municipal, o munícipe só estará 
obrigado a proceder ao pagamento das taxas devidas se do resultado da 
mesma não se provar a existência de incomodidade, caso contrário, as 
taxas serão exigíveis ao infrator.

2 — As taxas devidas pelas medições requeridas para verificação do 
cumprimento de notificações relativas a situação de incomodidade, são 
sempre pagas pelos infratores e requeridas por estes.

Artigo 19.º
Cemitério municipal de Vila Franca de Xira

1 — A câmara pode exigir das agências funerárias depósito que ga-
ranta a cobrança das taxas pelo serviços prováveis a prestar por seu 
intermédio, durante determinado período.

2 — Nas inumações em jazigos municipais cobrar -se -á sempre a 
taxa correspondente à ocupação perpétua, havendo porém, direito ao 
reembolso da taxa, abatida nas anuidades vencidas, em caso de trans-
ladação.

3 — O pagamento anual de ocupação de ossários e jazigos munici-
pais, mencionados no artigo 22.º da Tabela de Taxas e Preços, deverá 
ser efetuado no 1.º trimestre de cada ano civil, findo o referido prazo 
serão cobrados juros de mora.

Artigo 20.º
Utilização de imóveis municipais

A Câmara Municipal de Vila Franca de Xira tem o direito de ser 
ressarcida dos montantes por si dispêndios, quer em tempo de trabalho 
quer em aquisição de bens e/ou serviços, resultante de danos emergentes 
da utilização de imóveis municipais.

Artigo 21.º
Agravamentos

1 — Aos atestados, certidões, fotocópias autenticadas, segundas vias, 
outros documentos de interesse particular e bem assim aos atos admi-
nistrativos de controlo prévio habilitante, designadamente licenças e 
autorizações, cuja emissão seja requerida com caráter de urgência, 
cobrar -se -á o dobro das taxas previstas na Tabela de Taxas e Preços, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de 3 dias úteis, contados 
após a entrada do requerimento.

2 — Com a entrega do pedido será cobrada a taxa normal e com a dis-
ponibilização do serviço ou com a prática do ato administrativo requerido 
será cobrada a parte restante, desde que os serviços municipais tenham 
disponibilizado o documento ou comunicado a prática do ato adminis-
trativo solicitado no prazo máximo indicado no número anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 22.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o disposto na Lei que estabelece o 
regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, 
na Lei Geral Tributária, na Lei que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais e da transferência de competências do Estado para as 
autarquias locais, e no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

Artigo 23.º
Interpretação

A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação do 
presente Regulamento são da competência do presidente da câmara 
municipal.

Artigo 24.º
Disposição revogatória

Ficam revogados o anterior regulamento do município de Vila Franca 
de Xira e demais disposições que disponham em contrário.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

Este Regulamento e a Tabela de Taxas e Preços que o integra entram 
em vigor, após a sua publicação nos termos legais.

21 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Alberto Simões Maia Mesquita. 
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CAPÍTULO I

Serviços administrativos

Artigo 1.º
Taxas a cobrar pela prestação de serviços e concessão de documentos:  
1 — Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público, cada edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,42 €
2 — Alvarás não especialmente contemplados na tabela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,11 €
3 — Atestados e suas confirmações   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,59 €
4 — Autos de adjudicação ou arrematação de fornecimento ou semelhantes e autos ou termos de qualquer espécie, cada 6,47 €
5 — Averbamentos, por folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,78 €
6 — Buscas, por cada ano, excetuando o corrente, aparecendo ou não o objeto da busca (o pagamento das taxas pre-

vistas neste número será efetuado no ato de apresentação da pretensão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,44 €
7 — Por cada certidão, certificado e autenticação de fotocópia:  
7.1 — Até 4 páginas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,20 €
7.2 — A acrescer à taxa do ponto anterior, a partir da quinta página, por cada página a mais até à 12.ª página  . . . . . 2,97 €
7.3 — A acrescer à taxa do ponto anterior, a partir da 13.ª página, por cada página a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,21 €
O pagamento das taxas referidas no ponto 7 deve efetuar -se da seguinte forma: o valor correspondente à taxa unitária 

prevista no n.º 1 com a formulação do pedido e o restante com a entrega dos documentos. A este valor acresce 
também o pagamento da taxa correspondente ao número de fotocópias simples previsto no ponto 17.3.  

8 — Encargos e portes de envio de documentos pelos CTT quando solicitado:  
8.1 — Mais de 8 páginas A4 ou equivalente até ao limite de 500 gr por correio normal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65 €
8.2 — Se superior a 500 gr ou enviado por correio registado, os encargos e os portes serão debitados e remetidos à 

cobrança.  
9 — Conferição e autenticação de documentos apresentados por particulares, por cada folha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 €
10 — Registo de minas e nascentes de água mineromedicinais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,59 €
11 — Processos de arranque de árvores, cada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,14 €
12 — Registo de documentos avulso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30 €
13 — Rubricas em livros, processos e documentos, quando legalmente exigidos, cada rubrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €
14 — Termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a esta formalidade, cada livro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54 €
15 — Termos de entrega de documentos juntos a processos, cuja restituição haja sido autorizada . . . . . . . . . . . . . . . 1,54 €
16 — Termos de responsabilidade, identidade, idoneidade, justificação administrativa ou semelhante  . . . . . . . . . . . 5,77 €
17 — Fornecimento de fotocópias e impressões informáticas:  
17.1 — Nos Museus Municipais e no Arquivo Municipal, com pesquisa:  

a) Fotocópias a preto e branco A4 de 1 a 20, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 €
b) Fotocópias a preto e branco A4 mais de 20, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27 €
c) Fotocópias a preto e branco A3 de 1 a 20 — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44 €
d) Fotocópias a preto e branco A3 mais de 20 — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,39 €
e) Fornecimento de fotocópias a cores A4, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44 €
f) Fornecimento de fotocópias a cores A3, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,54 €
g) Digitalização em formato A4 de 1 a 20, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,26 €
h) Digitalização em formato A4 mais de 20, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,21 €
i) Digitalização em formato A3 de 1 a 20, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,38 €
j) Digitalização em formato A3 mais de 20, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31 €
k) Cedência de imagens do espólio do Museu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,67 €

17.2 — Nas bibliotecas municipais:  
a) 1 cartão credicópia recarregável, gravado com 20 cópias a preto e branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
b) 1 ou mais cópias a preto e branco A4, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 €
c) 1 cartão credicópia recarregável, com 2 cópias a cores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
d) 1 ou mais cópias a cores A4, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,07 €
e) Impressão de 1 ou mais cópias A4, a preto e branco, através de computador, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16 €
f) Impressão de 1 ou mais cópias A4, a cores, através de computador, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €
g) 1 ou mais cópias a preto e branco A3, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
h) 1 ou mais cópias a cores A3, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,12 €
i) Impressão de 1 ou mais cópias A3, a preto e branco, através de computador, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
j) Impressão de 1 ou mais cópias A3, a cores, através de computador, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84 €

17.3 — Nos restantes serviços municipais:  
a) A preto e branco, por página:  

Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16 €
Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,18 €

b) A cores, por página:  
Formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27 €
Formato A3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31 €

c) Impressão de 1 ou mais cópias A4, a preto, através de computador, por página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16 €
d) Impressão de 1 ou mais cópias A4, a cores, através de computador, por página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €

18 — Outros serviços, pareceres ou atos não especificados noutras rubricas, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,88 €
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19 — Fornecimento de cópias em formatos digitais, por unidade de ficheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,57 €
20 — Venda de consumíveis informáticos:  
20.1 — 1 DVD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,63 €
20.2 — 1 CDR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,97 €
21 — Envio de documentos por via eletrónica, por cada ficheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,57 €
22 — Redução a escrito de requerimento verbal (por cada página formato A4, ainda que incompleta)  . . . . . . . . . . . 2,89 €
23 — Declarações abonatórias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,93 €

Artigo 2.º  
1 — Vistoria de autorização de colocação de placas ao abrigo da alínea d), do n.º 1 do Artigo 50.º, do Código da 

Estrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,76 €
2 — Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,49 €
3 — Cortes e condicionamentos de trânsito (requerido com a antecedência mínima de 10 dias úteis em relação à data 

de início):  
3.1 — Corte ou condicionamento de trânsito, por dia ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,29 €
3.2 — Prorrogação de prazo, por dia ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,54 €
3.3 — Alterações administrativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
3.4 — Taxa de urgência (requerido até 5 dias úteis em relação à data de início):  
3.4.1 — Corte ou condicionamento de trânsito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212,59 €
3.4.2 — Prorrogação de prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133,08 €
São consideradas alterações administrativas todas as situações em que não é necessária uma nova análise exaustiva 

das alternativas, como é o caso de alterações de datas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
Só são considerados prorrogações de prazo os requerimentos que não ultrapassem 10 % do total de dias solicitados 

no requerimento inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.

Artigo 3.º
Certificado de registo, documento e cartão de residência de cidadão da União Europeia

A taxa a arrecadar pela emissão do certificado de registo, documento e cartão de residência de cidadão da União Eu-
ropeia a que se refere o artigo 29.º da Lei n.º 37/2006 de 9 de agosto, e fixada pela Portaria em vigor, 50 % reverte 
para o Município e os outros 50 % revertem para o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.  

1 — Pela emissão do Certificado de Registo, Documento e Cartão de Residência de Cidadão da União Europeia  . . . Portaria em vigor.
2 — Pela emissão ou substituição em caso de extravio, roubo ou deterioração do certificado, documento e cartões, 

acresce à taxa referida no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portaria em vigor.

CAPÍTULO II

Atividades económicas

SECÇÃO I

Mercado abastecedor

Artigo 4.º
Venda por grosso (em lugar cativo descoberto e em lugar não cativo descoberto, por mês):
1 — Lugares de 50 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,07 €
2 — Lugares de 40 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,06 €
3 — Lugares de 30 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,03 €
4 — Lugares com área inferior a 30 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,02 €

SECÇÃO II

Mercados retalhistas

Artigo 5.º  
1 — Lojas:  
1.1 — Mercado de Alhandra:  

a) 1.º andar (por m2 e por mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,41 €
b) Restaurante (por mês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 863,97 €
c) Rés -do -chão — mantém -se o regime de arrendamento em vigor.  

1.2 — Mercados da Castanheira do Ribatejo e de Vila Franca de Xira:  
a) Por m2 e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,29 €

2 — Bancas (por metro linear de frente e por mês):  
2.1 — Mercados de Alhandra, Castanheira do Ribatejo e Vila Franca de Xira:  

a) Carne e peixe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,36 €
b) Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40 €

Artigo 6.º  
1 — Utilização das instalações de frio, por mês ou fração e por volume  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,57 €
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2 — Utilização de locais para armazenamento por m2 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,27 €
3 — Preço por kg de gelo ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07 €

SECÇÃO III

Licenças

Artigo 7.º
Licenciamento de recintos itinerantes ou improvisados 

1 — Apresentação do pedido de concessão de licença para recintos itinerantes, improvisados e de diversão provisória:  
1.1 — Por dia e por equipamento/espaço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,88 €
1.2 — Por mês ou fração e por equipamento/espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,64 €
2 — Vistorias:  
2.1 — Para licenciamento de funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados, por cada perito. . . . . . . . . . . . 16,02 €

Artigo 8.º
Licenciamento de ruído: licenças específicas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro

1 — Apresentação do pedido de concessão de licença de ruído para realização de espetáculos e divertimentos públicos:  
1.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,66 €
1.2 — Por mês ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,98 €

Artigo 9.º
Segundas vias

1 — Segundas -vias de alvarás de licença sanitária de estabelecimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,59 €
2 — Segundas -vias licenças de utilização especifica ao abrigo do Decreto -Lei n.º 370/99, de 18 de agosto. . . . . . . . 23,30 €
3 — Segundas -vias licenças de utilização para estabelecimentos de restauração e bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,30 €

Artigo 10.º
Licenciamento de atividades diversas e vistorias diversas

1 — Guarda noturno:
1.1 — Emissão de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,11 €
1.2 — Renovação e segunda via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,56 €
2 — Venda ambulante de lotarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
2.1 — Emissão de licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
2.2 — Renovação e segunda via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
3 — Apresentação do pedido de realização de acampamentos ocasionais:  
3.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,27 €
4 — Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão:  
4.1 — Registo de máquinas, por cada máquina e pelo registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,69 €
4.2 — Averbamento por transferência de propriedade, por cada máquina e por averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,81 €
4.3 — Segunda via do título de registo, por cada máquina e pela 2.ª via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,22 €
4.4 — Custos administrativos de mudança de local de exploração (por máquina e por alteração). . . . . . . . . . . . . . . . 24,31 €
5 — Apresentação de pedido para realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins 

e demais lugares públicos ao ar livre:  
5.1 — Provas desportivas — taxa pelo licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,13 €
5.2 — Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos — taxa pelo licenciamento e por dia  . . . . . . . . . . . 14,42 €
5.3 — Fogueiras populares (Santos Populares) — taxa pelo licenciamento e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,26 €
6 — Realização de fogueiras e queimadas:  
6.1 — Taxa pelo licenciamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,79 €
7 — Apresentação de pedido de inspeção ou reinspeção periódica de elevador, escada mecânica ou tapete rolante — por 

equipamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172,03 €

Artigo 11.º  
Controlo metrológico, verificações periódicas de instrumentos de pesar e medir e respetivas taxas de deslocação (as 

receitas a cobrar são as permitidas ao abrigo do método de aferições criado pelo Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de 
setembro).  

Artigo 12.º  
Empréstimo de pesos a outras entidades, por cada tonelada ou fração e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,38 €

SECÇÃO IV

Estabelecimentos

Artigo 13.º
Instalação e modificação de estabelecimentos

Instalação e modificação de estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de prestação de 
serviços ou de armazenagem:  

1 — Mera comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,56 €
2 — Autorização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,43 €
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Artigo 14.º
Horário de funcionamento Revogado.

Horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais:
1 — Mera comunicação prévia inicial ou de alteração
2 — Alargamento do horário para além do legalmente estabelecido

Artigo 15.º
Restauração ou bebidas de caráter não sedentário Revogado.

Prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário: 
1 — Comunicação prévia com prazo

Artigo 16.º
Alojamento local Revogado.

1 — Mera Comunicação prévia de registo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.

Artigo 17.º
Ocupação de espaço público

1 — Mera comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,61 €
2 — Comunicação prévia com prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,64 €
3 — Acresce ao n.º 1 e n.º 2:  

Toldos e respetivas sanefas, floreiras, vitrinas, expositores, arcas, máquinas de gelados, brinquedos mecânicos, 
contentores para resíduos, esplanadas abertas, estrados, guarda -ventos, suportes publicitários e outras ocupações 
similares a estas — por m2 e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,89 €

Artigo 18.º
Estabelecimentos industriais

1 — Mera comunicação prévia de estabelecimentos de tipo 3:  
a) Submetido pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,17 €
b) Acesso mediado do Balcão do Empreendedor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,58 €

2 — Vistoria de conformidade:  
a) Submetido pelo requerente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,10 €
b) Acesso mediado do Balcão do Empreendedor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,51 €

CAPÍTULO III
Cemitério municipal de Vila Franca de Xira

Artigo 19.º
Inumações

1 — Inumação em covais em caixão de madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,69 €
2 — Inumação em covais em caixão de zinco fechado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,69 €
3 — Inumação em jazigos com caráter de perpetuidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,67 €
4 — Inumação em jazigos municipais e sua ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,67 €
5 — Inumação em gavetões de consumpção aeróbia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,66 €

Artigo 20.º
Exumações

1 — Exumação, por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério:  
1.1 — Em caixão de madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,58 €
1.2 — Em caixão de zinco fechado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,89 €
2 — Exumação, por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação para fora do cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,64 €

Artigo 21.º
Serviços diversos

1 — Averbamento em alvarás de classes de sucessíveis, nos termos do n.º 1, do Artigo 2133, do Código Civil:  
1.1 — Em alvarás de jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,19 €
1.2 — Em alvarás de sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,19 €
2 — Utilização do cemitério fora do horário normal de funcionamento:  
2.1 — De 2.ª a 6.ª feira, por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,64 €
2.2 — Sábados, domingos e feriados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,41 €
3 — Alvarás de trasladação de cadáveres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42 €
4 — Trasladação de ossada para fora do cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42 €

Artigo 22.º
Ocupação anual

1 — Ocupação de ossários municipais, com 1 ossada, por período de um ano ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,73 €
2 — Ocupação de ossários municipais com 2 ossadas, por período de 1 ano ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,64 €
3 — Ocupação de jazigos municipais, com caráter temporário, por cada período de um ano ou fração  . . . . . . . . . . . 65,16 €
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Artigo 23.º 
Capela e casa mortuária

1 — Utilização das instalações da capela ou da casa mortuária do cemitério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,35 €

Artigo 24.º
Obras em jazigos e sepulturas

1 — Obras de conservação em jazigo, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,70 €
2 — Obras em sepulturas  
2.1 — Obras de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,70 €
2.2 — Construção de bordadura em cantaria (alegrete)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,75 €
2.3 — Revestimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,75 €
2.4 — Só com lápide, livro, etc.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,70 €

CAPÍTULO IV

Animais

Artigo 25.º
Animais vadios, errantes ou cadáveres

1 — Recolha de animais, ou cadáver, por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,24 €
2 — Devolução de cada animal capturado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,49 €
3 — Receção de cadáveres, cada:  
3.1 — Até 10 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,36 €
3.2 — Até 30 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,47 €
3.3 — Até 50 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,51 €
3.4 — Superior a 50 kg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,77 €

Artigo 26.º
Centro de recolha oficial 

1 — Diárias ou fração de diárias para animais capturados ou em período de observação, despiste de raiva, ou outras 
doenças infetocontagiosas:  

1.1 — Até 7 dias, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,86 €
1.2 — De 7 a 30 dias, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,51 €
1.3 — Mais de 30 dias, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,30 €
2 — Aplicação de micro chip identificação eletrónica de animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço tabela Ministério 

da Agricultura, Flores-
tas e Desenvolvimento 
Rural.

3 — Aplicação de vacinas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preço tabela Ministério da 
Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural.

4 — Receção para eutanásia (animais em sofrimento) apenas do concelho:  
4.1 — Canídeos licenciados/animal:  

a) Até 30 kg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,58 €
b) Superior a 30 kg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,35 €

4.2 — Canídeos não licenciados/animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,06 €
4.3 — Gadídeos/animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,27 €

CAPÍTULO V

Licenças a táxis e estacionamento de viaturas

SECÇÃO I

Licenças a táxis

Artigo 27.º
1 — Atribuição de licenças a táxis:
1.1 — Licença inicial (emissão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332,30 €
1.2 — Averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123,94 €
1.3 — 2.ª vias por extravio ou outros danos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,24 €

SECÇÃO II

Estacionamento de viaturas

Artigo 28.º
Estacionamento de viaturas

1 — Em zonas controladas por máquinas reguladoras de estacionamento, por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 €
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CAPÍTULO VI

Águas residuais

SECÇÃO I
Águas residuais

Artigo 29.º Revogado.
1 — Tratamento de águas residuais (consumos de água dos SMAS) preço por metro cúbico de água consumida.  
2 — Tratamento de águas residuais (consumos de água dos SMAS e/ou de outras origens) preço por metro cúbico de 

água residual medida.

CAPÍTULO VII

Bens municipais de utilização pública

SECÇÃO I

Auditório Scala, Fórum Chasa, Centro Comunitário de Vialonga, e Museu do Neo -Realismo 

Artigo 30.º
1 — Utilização dos auditórios:  
1.1 — Horário normal de funcionamento até às 19.00h, por hora ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,75 €
1.2 — A partir das 19.00h, por hora ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,10 €
1.3 — Sábados, domingos e feriados — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,49 €
1.4 — Escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º ciclo do ensino básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.
2 — Cozinha do Centro Comunitário de Vialonga, por dia ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,15 €

SECÇÃO II

Barco varino “Liberdade”

Artigo 31.º
1 — Visita ao núcleo museu barco varino “Liberdade”:
1.1 — Dias de semana (Passeios de Grupo/Lotação da embarcação):

a) Período de 2h30m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187,78 €
b) Período de 1h30m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,50 €

1.2 — Sábados, domingos e feriados:  
a) Período de 2h30 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 295,37 €
b) Período de 1h30m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,33 €

2 — Visitas Programadas pela Autarquia (calendário a designar no principio do ano) — Períodos de 2h30m — Passeios 
População:  

2.1 — Sábados, domingos e feriados — por pessoa:  
a) Dos 0 aos 4 anos é gratuito1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
b) Dos 5 aos 12 anos1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,06 €
c) Dos 13 aos 64 anos*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,12 €

1 As crianças até aos 12 anos (inclusive), a visita é sempre acompanhada por 1 adulto.  
* Pessoas com mais de 65 anos, inclusive, e funcionários da CM VFX e SMAS têm 50 % de desconto.  

3 — Realização de eventos a bordo, sem deslocação da embarcação — mínimo de 2 horas:  
3.1 — Dias úteis — Valor hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,62 €
3.2 — Sábados, domingos e feriados — Valor hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,89 €
Outra informação: Lotação da embarcação — 40 pessoas.  

SECÇÃO III

Bibliotecas municipais

Artigo 32.º
1 — Utilização das salas polivalentes para ações diversas:  
1.1 — Horário normal de funcionamento, até às 19,00 horas — por hora ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,33 €
1.2 — Horário normal de funcionamento, após as 19,00 horas — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,25 €
1.3 — Sábados, domingos e feriados — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,81 €
1.4 — Escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º ciclo do ensino básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.
2 — Utilização da sala polivalente/auditório da Fábrica das Palavras/Biblioteca Municipal de Vila Franca de Xira 

para ações diversas:  
2.1 — Horário normal de funcionamento, até às 19,00 horas — por hora ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,75 €
2.2 — Horário normal de funcionamento, após as 19,00 horas — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,10 €
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2.3 — Sábados, domingos e feriados — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,49 €
2.4 — Escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º ciclo do ensino básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.
3 — Utilização das salas de reuniões e de formação da Fábrica das Palavras/Biblioteca Municipal de Vila Franca de 

Xira para ações diversas:  
3.1 — Horário normal de funcionamento, até às 19,00 horas — por hora ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,33 €
3.2 — Horário normal de funcionamento, após as 19,00 horas — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,25 €
3.3 — Sábados, domingos e feriados — por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,81 €
3.4 — Escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º ciclo do ensino básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.

Artigo 33.º
Venda de cartões de utilizador das bibliotecas:
1 — Segunda via do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,02 €

SECÇÃO IV
Parque municipal de campismo de Vila Franca de Xira

Artigo 34.º  
Utilização das instalações e serviços do parque de campismo:  
1 — Regime normal e durante a época baixa (de 1 de outubro a 30 de junho):  
1.1 — Estadia no parque municipal de campismo, estadia diária:  

a) Até aos 4 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.
b) Campista dos 4 aos 12 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,38 €
c) Campista com mais de 12 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,61 €
d) Tenda pequena tipo canadiana até 3 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,92 €
e) Tenda grande tipo familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,92 €
f) Caravana, atrelado -tenda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,03 €
g) Autocaravana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,40 €
h) Autocarro dormitório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,94 €
i) Carro ligeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,92 €
j) Autocarro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,63 €
k) Mota, motociclo ou velocípede desde que sejam meios de transporte preferencial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28 €
l) Atrelado -bagagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,92 €
m) Visitantes (das 9h às 21h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,03 €

1.2 — Alojamentos complementares — bungalows:  
1.2.1 — Bungalows “Tejo” — lotação máxima 4 pessoas:  

a) Quando ocupado por 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,42 €
b) Quando ocupado por 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,01 €

1.2.2 — Bungalows “Lezíria” — lotação máxima 5 pessoas:  
a) Quando ocupado por 5 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,60 €
b) Quando ocupado por 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,01 €

2 — Regime normal na época alta (de 1 de julho a 30 de setembro):  
2.1 — Estadia no parque municipal de campismo, estadia diária:  

a) Até aos 4 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.
b) Campista dos 4 anos até aos 12 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,58 €
c) Campista com mais de 12 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,06 €
d) Tenda pequena tipo canadiana até 3 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
e) Tenda grande tipo familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,73 €
f) Caravana ou atrelado -tenda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,84 €
g) Autocaravana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,07 €
h) Autocarro dormitório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,95 €
i) Carro ligeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
j) Autocarro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,54 €
k) Mota, motociclo ou velocípede desde que sejam meios de transporte preferencial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,47 €
l) Atrelado -bagagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 €
m) Visitantes (das 9h às 21h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,84 €

2.2 — Alojamentos complementares — bungalows:  
2.2.1 — Bungalows “Tejo” — lotação máxima 4 pessoas:  

a) Quando ocupado por 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,58 €
b) Quando ocupado por 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,38 €

2.2.2 — Bungalows “Lezíria” — lotação máxima 5 pessoas  
a) Quando ocupado por 5 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,29 €
b) Quando ocupado por 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,38 €

3 — Regime de longa duração (preço mensal):  
Compreendendo uma unidade de equipamento com permanência mínima de 3 meses no parque. Com saída obri-

gatória do parque entre o dia 15 de julho e o dia 31 de agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,26 €

4 — Serviços no parque municipal de campismo, taxa diária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4.1 — Energia elétrica para iluminação em tenda ou caravana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €
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SECÇÃO V

Pavilhões desportivos municipais e pavilhões desportivos escolares

SUBSECÇÃO I

Salas de atividades de grupo nos pavilhões desportivos municipais

Artigo 35.º
Utilização das salas:
1 — De segunda a sexta -feira, por cada hora ou fração:  
1.1 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,48 €

1.2 — Pelas escolas EB 2,3 e Secundárias do concelho de Vila Franca de Xira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,97 €
1.3 — Pelas coletividades e IPSS do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,97 €
1.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos de fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,17 €
1.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,93 €
1.6 — Com fins lucrativos, eventos e ações diversas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,42 €
1.7 — Para ações de formação, reuniões (mínimo 4h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,65 €
2 — Para além das 23.30 horas, por cada hora ou fração:  
2.1 — Atividades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,41 €
2.2 — Atividades com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,85 €
3 — Aos sábados, domingos e feriados, por cada hora ou fração:  
3.1 — pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65 €

3.2 — Pelas escolas EB 2,3 e Secundárias do concelho de Vila Franca de Xira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 €
3.3 — Pelas coletividades e IPSS do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 €
3.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos de fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,02 €
3.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,57 €
3.6 — Com fins lucrativos, eventos e ações diversas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,77 €
3.7 — Para ações de formação, reuniões (mínimo 4h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,56 €
4 — Para além das 23.30 horas, por cada hora ou fração:  
4.1 — Atividades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,12 €
4.2 — Atividades com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,04 €
5 — O ponto 1.2 e 3.2 do presente artigo não se aplicam nos pavilhões desportivos escolares.  

SUBSECÇÃO II

Recinto central

Artigo 36.º
1 — De segunda a sexta -feira, por cada hora ou fração (para treinos):
1.1 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,48 €

1.2 — Pelas escolas EB 2,3 e secundárias do concelho de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,95 €
1.3 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,95 €
1.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,40 €
1.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,93 €
1.6 — Atividades com fins lucrativos, eventos e ações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164,72 €
1.7 — Para ações de formação, reuniões (mínimo 4h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118,60 €
1.8 — Festivais do movimento associativo do concelho (por cada 4h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,42 €
2 — Para além das 23.30 horas, por cada hora ou fração:  
2.1 — Atividades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,38 €
2.2 — Atividades com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,82 €
3 — Aos sábados, domingos e feriados, por cada hora ou fração (para treinos):  
3.1 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65 €
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3.2 — Pelas escolas EB 2,3 e secundárias do concelho de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38 €
3.3 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38 €
3.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,78 €
3.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,57 €
3.6 — Atividades com fins lucrativos, eventos e ações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 197,65 €
3.7 — Para ações de formação, reuniões (mínimo 4h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145,42 €
3.8 — Festivais do movimento associativo do concelho (por cada 4h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,77 €
4 — Para além das 23.30 horas, por cada hora ou fração:  
4.1 — Atividades sem fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,30 €
4.2 — Atividades com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,22 €
5 — De segunda a sexta -feira, por cada hora ou fração (para jogos):  
5.1 — pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65 €

5.2 — Pelas escolas EB 2,3 e secundárias do concelho de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38 €
5.3 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38 €
5.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,83 €
5.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,57 €
5.6 — Atividades com fins lucrativos, eventos e ações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,70 €
6 — Aos sábados, domingos e feriados, por cada hora ou fração (para jogos):  
6.1 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho que possuam atletas/equipas até ao escalão de juniores inclusive e/ou 

atletas/equipas femininas no escalão sénior, que participem nos quadros competitivos federados, ou em quadros 
competitivos da Fundação INATEL, reconhecidos pelas respetivas federações desportivas e entidades que tutelam o 
desporto, desde que não possuam instalações próprias ou que não tenham espaço disponível para o desenvolvimento 
de mais atividades, desde que as mesmas tenham ocupação exclusiva de modalidades desportivas do próprio clube, 
bem como aos núcleos que participem nos Encontros Desportivos Concelhios organizados pela autarquia ou em 
parceria com a mesma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,92 €

6.2 — Pelas escolas EB 2,3 e secundárias do concelho de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,56 €
6.3 — Pelas coletividades e IPSS’s do concelho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,56 €
6.4 — Por outras estruturas associativas sem fins lucrativos fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,37 €
6.5 — Por empresas e particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,49 €
6.6 — Atividades com fins lucrativos, eventos e ações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,53 €

SUBSECÇÃO III

Salas

Artigo 37.º
Utilização de salas para ações diversas, por hora ou fração:
1 — Entre as 8.30 e as 23.00 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,88 €
2 — Para além das 23.00 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,45 €

SECÇÃO VI

Piscinas municipais cobertas — Complexo municipal de desporto, recreio e lazer de Vila Franca de Xira
e ginásios municipais de manutenção e condição física

Inscrições

Artigo 38.º 
1 — Cartões de utente:
1.1 — Aquisição de cartão para carregamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
1.2 — Aquisição de 2.ª via de cartão para carregamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €
2 — Pagamentos a efetuar no ato de inscrição:  
2.1 — Inscrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15 €
2.2 — Renovação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,65 €
3 — Seguro só para atividades específicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30 €
4 — Findo o prazo de pagamento, ao valor em dívida será aplicado juros de mora, de acordo com a legislação em 

vigor.  
5 — Declaração de Aptidão de Saber Nadar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €

SUBSECÇÃO I

Utilização livre

Artigo 39.º 
Ginásios municipais de manutenção e condição física

1 — Para utentes da sala de musculação e cardio -fitness:  
1.1 — Por utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
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1.2 — Por 10 utilizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,40 €
1.3 — Por 30 utilizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,25 €
2 — Cartão “Xira Gym” (utilização livre do ginásio válido por 30 dias) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,35 €

Artigo 40.º 
Piscinas municipais cobertas

1 — Por utilização:  
1.1 — Utentes até aos 5 anos de idade:  

a) Por utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,56 €
b) Por 10 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,05 €
c) Por 30 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,75 €

1.2 — Utentes dos 6 aos 16 anos de idade:  
a) Por utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30 €
b) Por 10 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,55 €
c) Por 30 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,00 €

1.3 — Utentes maiores de 16 anos:  
a) Por utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,70 €
b) Por 10 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,25 €
c) Por 30 utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,50 €

2 — Cartão “Xira Aqua” (utilização livre da piscina válido por 30 dias) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,50 €
3 — Cartão “Xira Aqua Gym” (utilização livre da piscina e do ginásio válido por 30 dias)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,65 €

Artigo 41.º 
Campos de ténis e campo de padel municipais

1 — Utilização dos campos de ténis e padel:  
1.1 — Por hora ou fração e até quatro indivíduos (sem utilização de balneário)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
1.2 — Aluguer de material. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
1.3 — Banho individual por utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02 €

Artigo 42.º
Polidesportivos municipais  

 
1 — Utilização do recinto polidesportivo, por hora ou fração:  
1.1 — Sem iluminação artificial (sem utilização de balneário). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €
1.2 — Com iluminação artificial (sem utilização de balneário)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,15 €
1.3 — Banho individual por utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €

SUBSECÇÃO II

Atividades desportivas enquadradas

Artigo 43.º
1 — Pagamentos mensais para atividades de grupo:  
1.1 — Atividades desportivas de ginásio (gímnicas, dança e fitness):  

a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,70 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,30 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
d) Turmas de 1 vez por semana (Indoor Cycling)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,70 €
e) Turmas de 2 vezes por semana (Indoor Cycling)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,80 €
f) Turmas de 3 vezes por semana (Indoor Cycling) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,40 €
g) Turmas de 4 vezes por semana (Indoor Cycling)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,95 €

1.2 — Artes Marciais e Yoga:  
a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,15 €

1.3 — Atividades desportivas aquáticas:  
a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,10 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,15 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,75 €
d) Turmas de 4 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,60 €

1.4 — Programas específicos “Coração Saudável” e “Viva Melhor” — para utentes ≥ 60 anos:  
a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,30 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,80 €

1.5 — Programas específicos “Hidrosénior” e “Viva Melhor” — para utentes entre os 45 e 59 anos:  
a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,45 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,10 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,80 €
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1.6 — Programas específicos Hidroterapia, Natação Adaptada, Pré -Parto e Correção Postural:  

a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,70 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,80 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,15 €
d) Cada sessão extra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,15 €
e) Cada sessão individual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,45 €
f) 10 sessões individuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246,65 €
g) 10 sessões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,05 €

1.7 — Programa especifico “Atividade de verão”:  
1.7.1 — Atividades desportivas de ginásio (gímnicas, dança e fitness):  
1.7.1.1 — Por semana:  

a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,95 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,35 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,15 €

1.7.2 — Yoga:  
1.7.2.1 — Por semana:  

a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,55 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,80 €

1.7.3 — Atividades aquáticas:  
1.7.3.1 — Por semana:  

a) Turmas de 1 vez por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,26 €
b) Turmas de 2 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,15 €
c) Turmas de 3 vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,90 €

1.8 — Aulas avulsas das atividades enquadradas:  

a) Por aula para atividades desportivas de ginásio (gímnicas, dança e fitness). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10 €
b) Por aula para atividades aquáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

1.9 — Aulas individuais das atividades enquadradas:  

a) Por aula  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,95 €

2 — Gabinete de avaliação da condição física:  
2.1 — Avaliação física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
2.2 — Avaliação física + prescrição de exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
2.3 — Avaliação motora e funcional e prescrição do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15 €
3 — Acesso Especial:  
3.1 — Cartão “Hidro Flex Gold” (frequência livre na aulas de hidroginástica de acordo com as vagas + utilização livre 

da piscina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00 €
3.2 — Cartão “Hidro Flex” (frequência flexível nas aulas de hidroginástica em turmas 2 × semana, de acordo com as 

vagas + utilização livre da piscina)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,70 €
3.3 — Cartão “Fit Gym” (mensalidade em aulas de fitness em uma turma 2 × semana + utilização livre de ginásio)) 35,45 €
3.4 — Cartão “Fit Plus” (mensalidade em aulas de fitness em uma turma 2 × semana + mensalidade em aulas de fitness 

em turma 1 × semana) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,30 €
3.5 — Cartão “Fit Premium” (mensalidade em regime Livre Trânsito em aulas de fitness)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,40 €
3.6 — Cartão “Fit & Gym Premium” (mensalidade em regime Livre Trânsito em aulas de fitness + utilização livre do 

ginásio). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,50 €
4 — Utilização das piscinas por entidades, nas condições definidas no regulamento de gestão e funcionamento das 

piscinas municipais, por tempo letivo:  
4.1 — Com enquadramento técnico próprio:  

a) Por entidades do concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,86 €
b) Por entidades fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,10 €
c) por entidades fora do concelho no período entre as 18h e as 22h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,99 €

4.2 — Com enquadramento técnico da Câmara Municipal:  

a) Por entidades do concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,49 €
b) Por entidades fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,73 €
c) Por entidades fora do concelho no período entre as 18h e as 22h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,63 €

5 — Para a realização de festivais de natação e competições de natação de acordo com as condições definidas no 
regulamento de gestão e funcionamento das piscinas municipais, pelo período de 4 horas ou fração:  

a) Por entidades do concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,93 €
b) Por entidades de fora do concelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,44 €

6 — Para atividades comerciais, pelo período de 4h ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312,20 €
7 — Estacionamento no complexo das piscinas municipais, por fração de 2h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 €
8 — Para a realização de festas de aniversário de acordo com as condições definidas no regulamento de gestão e 

funcionamento das piscinas municipais, pelo período de 1 hora ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,50 €
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SECÇÃO VII

Pavilhão multiusos de Vila Franca de Xira

Artigo 44.º
Utilização do pavilhão multiusos e parque urbano de Vila Franca de Xira

1 — Aluguer do pavilhão — obrigatório a presença de um técnico e/ou eletricista:  
1.1 — Dias de semana:  
1.1.1 — Meio -dia (3h30m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123,51 €
1.1.2 — Dia inteiro (7 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247,01 €
1.1.3 — Por hora, para além das 7 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
1.2 — Sábados e feriados:  
1.2.1 — Meio -dia (3h30m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196,58 €
1.2.2 — Dia inteiro (7 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 383,89 €
1.2.3 — Por hora, para além das 7 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,52 €
1.3 — Domingos:  
1.3.1 — Meio -dia (3h30m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245,99 €
1.3.2 — Dia inteiro (7 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,95 €
1.3.3 — Por hora, para além das 7 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,40 €
1.4 — Presença de um técnico e/ou eletricista, durante o período de aluguer do Pavilhão:  
1.4.1 — Dias de semana, por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,38 €
1.4.2 — Dias de semana, para além das 7 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 €
1.4.3 — Sábados e feriados, por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,61 €
1.4.4 — Domingos, por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,94 €
1.5 — A limpeza do espaço e dos WC interiores e os respetivos consumíveis (papel higiénico e sabonete) é da respon-

sabilidade do utilizador; neste âmbito fica ainda a utilização do Pavilhão condicionada à prestação prévia de uma 
caução, de montante igual a 20 % do valor cobrado pelo aluguer.  

2 — Aluguer de stands (com montagem):  
2.1 — Tasquinhas (uma por 3h30m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,61 €
2.2 — Stands para exposição (um por 3h30m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,58 €
3 — Equipamento de som, por hora de utilização (obrigatório a presença de um técnico):  
3.1 — Equipamento de som. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,11 €
3.2 — Técnico de Audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,73 €
4 — Aluguer da Sala de Eventos ou do Foyer, por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
5 — Utilização do parque urbano por empresas privadas, por m2, por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,22 €
6 — Montagem e desmontagem de eventos, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154,38 €

SECÇÃO VIII

Quintas e espaços públicos municipais

Artigo 45.º
1 — Utilização de espaços exteriores:
1.1 — Utilização exclusiva de jardins e zonas verdes, por hora ou fração:

a) Por instituições, associações, coletividades e escolas do ensino pré -escolar, 1.º CEB da rede pública do concelho Grátis.
b) Por outras escolas do concelho, instituições, associações, coletividades e escolas fora do concelho. . . . . . . . . . 5,96 €
c) Por particulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,87 €
d) Por empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,26 €

1.2 — Parque temático:  
1.2.1 — Visitas acompanhadas, por hora ou fração, com limite máximo de 26 participantes:  

a) Por instituições, associações, coletividades e escolas do ensino pré -escolar, 1.º CEB da rede pública do concelho Grátis.
b) Por outras escolas, instituições, associações e coletividades fora do concelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,30 €

1.2.2 — Ateliers temáticos, por hora ou fração, com limite máximo de 26 participantes:  
a) Por instituições, associações, coletividades e escolas do ensino pré -escolar, 1.º CEB da rede pública do concelho Grátis.
b) Por outras escolas, instituições, associações e coletividades fora do concelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,82 €

1.3 — Hortas urbanas (mês/talhão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,25 €
1.4 — Utilização de espaços exteriores para filmagens, por hora ou fração (utilização mínima de 4h). . . . . . . . . . . . 13,30 €
1.5 — Pavilhões, quiosques ou outras construções provisórias, para exercício de comércio, industria, festejos, cele-

brações ou outras atividades, por m2, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31 €
2 — Utilização de espaços interiores:  
2.1 — Utilização de espaços interiores para festas/aniversários por hora ou fração (utilização mínima de 3h):  
2.1.1 — Quinta municipal da Piedade:  

a) Cozinha da Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
b) Sala amarela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
c) Pack aniversário (sala + relvado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,58 €

2.1.2 — Quinta municipal do Sobralinho:  
a) Torreão sul   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
b) Torreão norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
c) Pack aniversário (sala+relvado). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,58 €
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2.1.3 — Quinta municipal da Subserra:  
a) Sala de provas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
b) Pack aniversário (sala + relvado)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,58 €

2.2 — Salas, por hora ou fração:  
a) Para reuniões, ações de formação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,44 €
b) Para registo matrimonial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,88 €
c) Para refeições  -casamentos, banquetes diversos (utilização mínima de 4h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,63 €
d) Para filmagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,35 €
e) Para fotografias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,18 €
f) Outras iniciativas com caráter lucrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,35 €
g) Por instituições, associações e coletividades e outras escolas do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,86 €
h) Por instituições, associações e coletividades e escolas fora do concelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,51 €
i) Por escolas do ensino pré -escolar e escolas do 1.º CEB da rede pública do concelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grátis.

2.3 — Coffee -break (por pessoa). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
2.4 — Cozinhas, por hora ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,49 €
2.5 — Alojamento por dia (entrada após as 12h e saída até às 12h) ou fração, em regime de self -catering — de 1 de 

outubro a 30 de junho, excetuando programas específicos:  
2.5.1 — Quinta municipal de Subserra:  

a) Camarata de Subserra, por pessoa, e de acordo com a capacidade das mesmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,85 €
b) Vivenda Sol e Serra — lotação máxima 5 pessoas:  

i) Quando ocupada por 5 pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,76 €
ii) Quando ocupada até 4 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,81 €
iii) Quando ocupada até 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,90 €

c) Casa Vinha da Serra — lotação máxima 4 pessoas:  
i) Quando ocupada até 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,81 €
ii) Quando ocupada até 2 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,58 €

d) Casa do Pomar — lotação máxima 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,58 €
e) Casa do Olival — lotação máxima 4 pessoas:  

i) Quando ocupada por 4 pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,04 €
ii) Quando ocupada por 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,58 €

f) Quartos do palácio, por pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,96 €

2.5.2 — Quinta municipal de Sobralinho  
a) Vivenda do Sobralinho — lotação máxima 8 pessoas:  

i) Quando ocupada até 8 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,35 €
ii) Quando ocupada até 6 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,40 €
iii) Quando ocupada até 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,12 €
iv) Quando ocupada até 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,22 €

2.6 — Alojamento por dia (entrada após as 12h e saída até às 12h) ou fração, em regime de self -catering — de 1 de 
julho a 30 de setembro, exceto em programas específicos:  

2.6.1 — Quinta municipal de Subserra:  
a) Camaratas de Subserra, por pessoa, e de acordo com a capacidade das mesmas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,98 €
b) Vivenda Sol e Serra — lotação máxima 5 pessoas:  

i) Quando ocupada por 5 pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,71 €
ii) Quando ocupada até 4 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,53 €
iii) Quando ocupada até 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,29 €

c) Casa Vinha da Serra — lotação máxima 4 pessoas:  
i) Quando ocupada até 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,57 €
ii) Quando ocupada até 2 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,90 €

d) Casa do Pomar — lotação máxima 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,90 €
e) Casa do Olival — lotação máxima 4 pessoas:  

i) Quando ocupada até 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,26 €
ii) Quando ocupada até 2 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,96 €

f) Quartos do palácio, por pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,62 €

2.6.2 — Quinta municipal de Sobralinho:  
a) Vivenda do Sobralinho — lotação máxima 8 pessoas:  

i) Quando ocupada até 8 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,62 €
ii) Quando ocupada até 6 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,35 €
iii) Quando ocupada até 4 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,76 €
iv) Quando ocupada até 2 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,54 €

2.7 — Programas específicos:  
2.7.1 — Programa de Fim de Ano, Carnaval, Páscoa e Aniversário em regime de self -catering (3 noites): Revogado.

a) Quinta municipal de Subserra:  
i) Vivenda Sol e Serra — lotação máxima 5 pessoas  
ii) Casa Vinha da Serra — lotação máxima 4 pessoas  
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iii) Casa do Pomar — lotação máxima 2 pessoas  
iv) Casa do Olival — lotação máxima 4 pessoas  

b) Quinta municipal de Sobralinho:  
i) Vivenda do Sobralinho — lotação máxima 8 pessoas  

2.7.2 — Programa eventos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
a) Sala e espaço exterior por períodos de 4h:  

i) Por particulares  
ii) Por empresas  

2.7.3 — Quinta do Sobralinho e Quinta de Subserra, Palácio e espaço exterior, por dia, até às 24h:  
a) Por particulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 782,72 €
b) Por empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.147,99 €
c) Utilização exclusiva de espaço exterior e interior por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.461,06 €
d) Para execução de filmagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.035,05 €

3 — Fornecimento de refeições a grupos no mínimo de 25 pessoas, que tenham uma outra ocupação na Quinta, de 
acordo com os seguintes valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.

3.1 — Sem serviço de mesa personalizado:  
a) Entrada — sopa — 1 prato (peixe ou carne) — sobremesa e café  
b) Entrada — sopa — 2 pratos (peixe e carne) — sobremesa e café  

3.2 — Com serviço de mesa personalizado para fornecimento de refeições — acréscimo de mais 1,5 € p/ pessoa.  
3.3 — Serviço de pequeno almoço p/ pessoas alojadas, por pessoa.  
4 — Utilização de vasos de plantas da estufa municipal:  
4.1 — Para empresas e particulares por unidade e por dia:  

a) Vasos até 5 litros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28 €
b) Vasos de 5 litros a 15 litros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62 €
c) Vasos de mais de 15 litros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,92 €

4.2 — Empréstimo de vasos para instituições, associações e coletividades do concelho, por unidade e por dia . . . . . Grátis.
4.3 — Manutenção indevida das plantas durante o período de empréstimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,71 €
4.4 — Danificação de vasos durante o período de empréstimo ou transporte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,64 €
4.5 — Devolução de vasos em atraso, por dia e por vaso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,13 €
5 — Venda de material vegetal do Viveiro Municipal, por unidade:  
5.1 — Árvores:  

a) PAP < 10 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,54 €
b) PAP 10 -12 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,18 €
c) PAP 12 -14 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,44 €
d) PAP 14 -16 cm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132,93 €

5.2 — Arbustos:  
a) Vaso 12 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,92 €
b) Vaso 15 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,78 €
c) Vaso 19 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,91 €

5.3 — Herbáceas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,97 €
5.4 — workshop no âmbito do viveiro municipal (por hora/por pessoa)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,09 €
6 — Análises Físico -Químicas a mostos e vinhos:  
6.1 — Grupo I — Parâmetros de Controle (Acidez Volátil; Acidez Total; Anidrido Sulfuroso Total; Anidrido Sulfuroso 

Livre; PH; Grau; Densidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,72 €
6.2 — Grupo II — Parâmetros de evolução enológica (Pesquisa de Fermentação Maloláctica; Determinação de Açu-

cares Redutores). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,74 €
6.3 — Individuais — parâmetros a analisar:  

a) Acidez volátil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,71 €
b) Acidez total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,17 €
c) Anidrido sulfuroso total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,81 €
d) Anidrido sulfuroso livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,71 €
e) PH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02 €
f) Grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,17 €
g) Densidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 €
h) Pesquisa de Fermentação Maloláctica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61 €
i) Determinação de Açucares Redutores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

7 — Venda de garrafa de vinho de 750 ml, com a denominação de “Encostas de Xira”, produzido na Quinta Municipal 
de Subserra:  

7.1 — Garrafa de vinho tinto — Venda ao público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,42 €
7.2 — Garrafa de vinho branco — Venda ao público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,42 €
7.3 — Garrafa de vinho tinto — Venda a restaurantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,32 €
7.4 — Garrafa de vinho branco — Venda a restaurantes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,32 €
7.5 — Garrafa de vinho tinto — Venda a distribuidores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,65 €
7.6 — Garrafa de vinho branco — Venda a distribuidores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,65 €
7.7 — Garrafa de vinho tinto — Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 6 garrafas)  . . . . 2,77 €
7.8 — Garrafa de vinho branco — Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 6 garrafas). . . 2,77 €
7.9 — Garrafa de vinho tinto — Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 4 caixas de 6 garrafas) 2,49 €
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7.10 — Garrafa de vinho branco — Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 4 caixas de 
6 garrafas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,49 €

8 — Venda de garrafa de vinho de 750 ml, com a denominação de “Encostas de Xira” Monocasta, produzido na Quinta 
Municipal de Subserra:  

8.1 — Garrafa de vinho tinto Touriga Nacional — Venda ao público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,07 €
8.2 — Garrafa de vinho branco Arinto - Venda ao público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,07 €
8.3 — Garrafa de vinho tinto Touriga Nacional — Venda a restaurantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,31 €
8.4 — Garrafa de vinho branco Arinto - Venda a restaurantes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,31 €
8.5 — Garrafa de vinho tinto Touriga Nacional — Venda a distribuidores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,98 €
8.6 — Garrafa de vinho branco Arinto - Venda a distribuidores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,98 €
8.7 — Garrafa de vinho tinto Touriga Nacional — Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 

6 garrafas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,42 €
8.8 — Garrafa de vinho branco Arinto - Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 6 garrafas) 4,42 €
8.9 — Garrafa de vinho tinto Touriga Nacional - Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 

4 caixas de 6 garrafas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,98 €
8.10 — Garrafa de vinho branco Arinto - Ações promocionais para restaurantes do concelho (na compra de 4 caixas 

de 6 garrafas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,98 €

SECÇÃO IX

Casas da Juventude

Artigo 46.º
Serviços a prestar nas Casas da Juventude 

1 — Utilização de salas polivalentes e/ou de formação para ações diversas compatíveis com os objetivos definidos 
pelas Casas da Juventude (de caráter temporário), por hora ou fração:  

1.1 — Instituições públicas ou equiparadas e com fins não lucrativos (IPSS, coletividades, partidos políticos, etc.) do 
concelho e munícipes a título individual, dentro do horário normal de funcionamento, por hora ou fração  . . . . . . 17,99 €

1.2 — Entidades referidas nas alíneas anteriores, desde que para atividades com fins lucrativos ou que sejam de fora 
do concelho, bem como utilização por particulares, por hora ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,75 €

SECÇÃO X

Equipamentos audiovisuais

Artigo 47.º
1 — Utilização de equipamentos audiovisuais, por dia de utilização:
1.1 — Écran Plasma de 52” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,93 €
1.2 — Écran de Projeção de 2,3mts × 3.05mts  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,40 €
1.3 — Videoprojetor (grande)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,14 €
1.4 — Videoprojetor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70 €
1.5 — Leitor de DVD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,22 €
2 — Utilização de equipamentos audiovisuais que requeiram apoio técnico, por hora de utilização:  
2.1 — Atividades de Interior:  

a) Equipamento de som em sala média  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,17 €
b) Equipamento de som em sala grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,11 €
c) Equipamento de som para concerto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,94 €

2.2 — Atividades de exterior:  
a) Equipamento de som em espaço médio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,28 €
b) Equipamento de som em espaço grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,74 €
c) Equipamento de som para concerto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,04 €

3 — Cedência de recursos humanos, por hora de utilização:  
3.1 —  Técnico de audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,74 €
3.2 — Impressor de artes gráficas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,38 €
3.3 — Técnico superior de design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,41 €
3.4 — Assistente técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,28 €
3.5 — Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,38 €
3.6 — Assistente operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38 €
4 — Reportagens fotográficas e/ou vídeo:  
4.1 — Fotografia, por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,96 €
4.2 — Vídeo, por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,05 €
4.3 — Gravação de fotografia em suporte digital, por cada CD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,23 €
4.4 — Gravação vídeo em suporte digital (montagem e edição), por cada DVD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,69 €
5 — Utilização de suportes protocolares, por unidade, por dia de utilização:  
5.1 — Bandeiras para interior ou exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,58 €
5.2 — Cobertura de mesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,41 €
5.3 — Suporte de bandeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,49 €
6 — Conceção gráfica, impressão e acabamentos de materiais gráficos, por solicitação das juntas de freguesia do 

concelho, entidades que integrem o movimento associativo do concelho e outras desde que prossigam objetivos 
de caráter não lucrativo:  

6.1 — Conceção gráfica, por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,73 €
6.2 — Impressão Laser/cores, por cópia — A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
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6.3 — Impressão Laser/cores, por cópia — A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28 €
6.4 — Fotolitos, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,45 €
6.5 — Impressão offset, em A4, até 500 exemplares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,89 €
6.6 — Impressão offset, em A3, até 500 exemplares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,81 €
6.7 — Impressão de grande formato em vinil por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,94 €
6.8 — Impressão de grande formato em lona por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,96 €
6.9 — Impressão de grande formato em papel normal por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,51 €
Notas:
a) O município de Vila Franca de Xira salvaguarda o direito de recusar a execução de materiais que lesem a imagem 

do município e/ou visem a promoção de bens ou serviços de caráter publicitário, de acordo com o conceito de 
publicidade definido por lei.

b) Por cada solicitação, reserva -se ao município a possibilidade de aferir o tipo de equipamentos adequados, o respetivo 
número de técnicos, assim como o número de horas necessárias à execução de cada trabalho.

c) Nas situações em que se prevê mais de 2 técnicos, inclui -se sempre motorista, e assistente operacional com funções 
de polivalência (apoio em simultâneo à equipa de audiovisuais).

d) As taxas referenciadas no artigo 43.º não se aplicam às escolas do Ensino Pré -Escolar e escolas do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico do Concelho.

CAPÍTULO VIII
Serviços diversos

Artigo 48.º
Pagamento de peritagens

1 — Os peritos não funcionários municipais serão pagos pela Câmara em função das vistorias realizadas:  
1.1 — Por técnico licenciado e por cada vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 394,21 €
1.2 — Por técnico sem licenciatura e por cada vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,85 €
1.3 — Por técnico sem licenciatura, com conhecimentos técnico -profissionais e por vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,04 €
2 — Os peritos do Estado só serão pagos pelo Município se a taxa paga ao Estado pelo serviço, não incluir a respetiva 

remuneração do perito.  

Artigo 49.º
Vistorias diversas

1 — Vistorias no âmbito do Regime do Arrendamento Urbano (RAU), por cada fogo ou fração, funcionando as partes 
comuns como uma fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,61 €

2 — Vistorias no âmbito da habitação degradada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,57 €
3 — Outras vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,15 €
3.1 — O n.º de vistorias a efetuar será calculado em função da extensão da vala ou da perfuração dirigida:  

a) Até 25m — 1 vistoria  
b) Entre 25 m e 75m — 2 vistorias  
c) superior a 75m — 3 vistorias  

Artigo 50.º
Ocupações diversas

1 — Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes, por ano e por metro linear ou fração, abaixo ou acima do solo:  
1.1 — Com diâmetro até 20 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,78 €
1.2 — Com diâmetro superior a 20 cm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,36 €
2 — Abertura de valas e valas abertas, por m2 de pavimento aberto e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,36 €
3 — Ocupação de via pública, por m2:  
3.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
3.2 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,16 €
4 — Perfuração para colocação de tubagem, por metro linear de extensão, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,21 €
5 — Aluguer de infraestruturas municipais de telecomunicações, por mês e por metro linear:  
5.1 — 1 × diâmetro 40 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,62 €
5.2 — 1 × diâmetro 110 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54 €

Artigo 51.º
Taxas diversas

1 — Pagamento de despesas de administração em obras realizadas pela Câmara em substituição de proprietários, sobre 
o valor da obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %

2 — Extração de inertes:  
2.1 — Por cada tonelada extraída ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33 €
2.2 — Por cada 5 % do valor das vendas dos inertes extraídos.  
3 — Cedência de viaturas para transportes coletivos: Hora ou fração/Valor por 

quilómetro.
3.1 — Viaturas até 9 lugares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,35 €/0,24 €
3.2 — Viaturas até 40 lugares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,76 €/0,59 €
3.3 — Viaturas até 55 lugares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,11 €/0,63 €

a) A aplicação da taxa decorre em função da distância percorrida, desde a saída do parque automóvel até ao regresso 
ao mesmo:
I. Será aplicado o valor por hora ou fração nos percursos superiores a 500 km.
II.Nas viagens com menos de 500 km será aplicado o valor por quilómetro.  
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b) Caso se verifique que a aplicação de um dos critérios seja manifestamente prejudicial para a entidade que solicitou 
o transporte, poderá ser utilizado o outro critério.  

c) Para além da taxa de utilização de viaturas, as entidades deverão assegurar o pagamento aos motoristas nos termos 
estabelecidos, sempre que as deslocações ocorram aos fins de semana ou em dias úteis fora do horário laboral, 
assim como os custos associados a portagens ou parques de estacionamento.  

4 — Venda de bilhetes para espetáculos infantis: Revogado.
4.1 — Crianças a partir dos 13 anos e acompanhantes adultos das crianças participantes nas atividades programadas 

no âmbito da iniciativa “O Palácio para os Pequeninos” no Palácio da Qta. da Piedade  
Nota. — A entrada nas atividades é gratuita para crianças até aos 12 anos, inclusive.  

5 — Programa “À descoberta do Património”, por participante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Revogado.
6 — Universidade Sénior — por cada disciplina e por trimestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,32 €
7 — Projeto Turismo Sénior “Férias com Sabor a Aventura” em Subserra:  
7.1 — Sobre o valor da reforma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5 %
8 — Pedido de informação ou parecer para intervenção no domínio municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,33 €
9 — Análise de projetos para intervenção no domínio municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,28 €
9.1 — Prorrogação do prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,28 €
10 — Pedido de emissão de certidão de caminho/análise do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,14 €
11 — Emissão de 2.ª via de cartão de morador nas zonas de acesso condicionado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,31 €

Artigo 52.º  
1 — Taxa municipal aplicável aos operadores das redes municipais de gás, por fogo, por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 €

Artigo 53.º
Bloqueamento, remoção e depósito de veículos

1 — Pelo bloqueamento de um veículo são devidas as seguintes taxas:
1.1 — Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nas alíneas seguintes: } Portaria em vigor.

1.2 — Veículos ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.3 — Veículos pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Pela remoção de ciclomotores e outros veículos a motor não previstos nos números seguintes:
2.1 — Dentro de uma localidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da remoção até ao 

local de depósito do veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.3 — Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10. . . . . . . . 
3 — Pela remoção de veículos ligeiros:

}Portaria em vigor.

3.1 — Dentro de uma localidade:
3.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da remoção até ao 

local de depósito do veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3.3 — Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10. . . . . . . . 
4 — Pela remoção de veículos pesados:
4.1 — Dentro de uma localidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4.2 — Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local da remoção até ao 

local de depósito do veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4.3 — Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10. . . . . . . . 
5 — Pelo depósito de um veículo são devidas, por cada período de 24 horas, ou parte deste período, se ele não chegar 

a completar -se:
5.1 — Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nas alíneas seguintes:
5.2 — Veículos ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5.3 — Veículos pesados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 54.º
Inspeção higio -sanitária 

1 — Sede do Município:  
1.1 — Veículos:  

a) Transporte/venda de pão, produtos de pastelaria e afins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 €
b) Transporte/venda de outros produtos alimentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 €
c) Roulotes ou unidades similares de preparação e venda de refeições ligeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 €
d) Transporte de animais (Portaria n.º 160/95, de 27 de fevereiro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 €

1.2 — Animais:  
a) Antes e pós morte de suínos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,93 €
b) Verificação das condições de saúde e bem estar dos animais com vista à emissão de Certificado de Aptidão para 

o transporte desses animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,56 €

1.3 — Habitações e outros:  
a) Condições de alojamento animal e salubridade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 €

2 — Fora da sede do Município:  
2.1 — Fora da sede do município acresce aos valores referidos no n.º 1 os quilómetros percorridos na deslocação, ao 

valor oficial do km.  
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Artigo 55.º
Publicidade

1 — Publicidade gráfica ou desenhada, a afixar em prédios, mastros, painéis ou noutros locais  
a) Por m2 anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,77 €
b) Por m2 e por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,41 €

2 — Aparelhos emitindo para ou na via pública com fins de publicidade — por mês ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,10 €

Artigo 56.º
Armazenamento de bens

1 — Ocupação de arrecadações, armazéns ou outras áreas cobertas por m2 e por dia  
a) Taxa diária por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,31 €

 ANEXO II

Tabela de taxas e preços para 2019

Fundamentação económico -financeira das taxas

Gravação de fotografia em suporte digital, por cada CD 

Capítulo VII
Bens Municipais

de Utilização Pública

Designação

Custos

Taxa

N.º Artigo

Directos Indirectos

Total
Tempo
(H/H)

Mão -de -obra
(euros)

Materiais
(euros)

Imputação
(6.08 €/HH)

4.3. 47.º Equipamentos audiovisuais — Gravação de foto-
grafia em suporte digital, por cada CD  . . . . . 1h30m 13,78 0,39 9,11 22,89 23,23

 311842673 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 18137/2018

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no pro-
cedimento concursal de regularização extraordinária de vínculos 
precários no âmbito do Programa de Regularização Extraordiná-
ria dos Vínculos Precários na Administração Pública (PREVPAP), 
para o preenchimento de cinco postos de trabalho por constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, a inte-
grar na carreira geral de assistente operacional, na categoria de 
assistente operacional (área de sapador florestal).
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, torno pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal de regularização extraordinária de 
vínculos precários no âmbito do Programa de Regularização Extraordi-
nária dos Vínculos Precários na Administração Pública (PREVPAP), para 
o preenchimento de cinco postos de trabalho por constituição de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, a integrar na carreira 
geral de assistente operacional, na categoria de assistente operacional 
(área de sapador florestal), a que se refere o Aviso publicado na Bolsa 
de Emprego Público de 17 de outubro de 2018 com o Código de oferta: 
OE201810/0652, por mim homologada por Despacho de 21 de novem-
bro de 2018, e que foi afixada nas instalações da Câmara Municipal e 
publicitada no portal do Município (www.cm -vnpaiva.pt): 

Nome
Classificação 

final
(em valores)

1.º Lugar — Augusto Manuel Rua Trindade . . . . . . . . . 16,78
2.º Lugar — Carlos Alberto Cunha Saraiva. . . . . . . . . . 16,55

Nome
Classificação 

final
(em valores)

3.º Lugar — Paulo Jorge Cardoso Inácio. . . . . . . . . . . . 16,13
4.º Lugar — Jorge Miguel Ramos Ferreira  . . . . . . . . . . 15,85
5.º Lugar — José Augusto Lourenço Pinto  . . . . . . . . . . 14,70

 Do ato de homologação da lista unitária de ordenação final pode ser 
interposto recurso hierárquico ou tutelar nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

22 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. José Mor-
gado Ribeiro.

311849729 

 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 18138/2018

Cessação de relação jurídica de emprego público 
por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, faz -se público que por despacho da Caixa Geral de Aposentações, 
de 19 de outubro de 2018, cessou por motivo de aposentação, a relação 
jurídica de emprego público, o assistente operacional, Vítor Manuel 
Sousa Couto, com efeitos a 01 de dezembro de 2018.

15 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Carlos Hen-
rique Lopes Rodrigues.

311842649 
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CABREIROS
E PASSOS (SÃO JULIÃO)

Aviso n.º 18139/2018

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal no âmbito do programa de regularização 

extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º do anexo da Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final, 
relativa ao procedimento concursal para ocupação de cinco postos de 
trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional/Assistente 
Operacional, na modalidade de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, aberto no âmbito do programa de regularização extra-
ordinária dos trabalhadores com vínculos precários, criado pela Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (código: OE201801/0598; 5 vagas), foi homologada em reu-
nião de Órgão Executivo no dia 4 de agosto de 2018. A referida lista 
encontra -se publicitada em local visível e público nas instalações da 
União das Freguesias de Cabreiros e Passos (São Julião) (Avenida 
São Miguel n.º 1, 4705 -383 Cabreiros Braga) e página eletrónica 
(www.ufcabreirospassos.com).

5 de novembro de 2018. — O Presidente, José Oliveira da Silva.
311791562 

 FREGUESIA DE PADERNE

Aviso n.º 18140/2018
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 4 e 5 do artigo 36.º e 

do n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
notificam -se todos os candidatos do procedimento concursal comum, 
do aviso n.º 158 de 17 de agosto de 2018, do ato de homologação da 
lista unitária de ordenação final para duas vagas na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado do mapa 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA COMBA DÃO
E COUTO DO MOSTEIRO

Aviso n.º 18141/2018

Procedimento concursal no âmbito do programa de regularização 
extraordinária de vínculos

 precários, Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal de regularização extraordi-
nária de vínculos precários para preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de Assistente Técnico para a constituição de 
relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) com o código de oferta OE201807/0378, foi 
homologada em reunião do Órgão Executivo no dia 17 de setembro 
de 2018, encontrando -se publicitada em local visível e público das 
instalações da Freguesia.

23 de novembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 
Augusto Morais de Sousa.

311866285 

de pessoal da Junta de Freguesia, homologada por meu despacho de 
19/11/2018.

Para os efeitos consignados a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, encontra -se disponível na página eletrónica da 
Freguesia de Paderne e afixada em local visível e público das instalações.

22/11/2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de Paderne, Miguel 
Gonçalves Coelho.

311849056 

PARTE I

 UNIVERSITAS — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR
E INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA, C. R. L.

Regulamento n.º 822/2018
O ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências de 

que a UNIVERSITAS, Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 
Científica, C. R. L., é entidade instituidora, nos termos e para os efei-
tos do disposto no n.º 2 do artigo 45 -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, aprova o seguinte Regula-
mento para Creditação de Competências Académicas e Profissionais 
nos Cursos Técnicos Superiores Profissionais e nos 1.º e 2.º Ciclos de 
Estudo do ISEC lisboa.

ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências

Regulamento para Creditação de Competências Académicas
e Profissionais nos Cursos Técnicos Superiores

Profissionais e nos 1.º e 2.º Ciclos de Estudo do ISEC Lisboa

Artigo 1.º
Enquadramento Legal

O presente Regulamento pretende concretizar os procedimentos em 
vigor no ISEC Lisboa relativos à Creditação de Competências Aca-
démicas e Profissionais, nos termos e para os efeitos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, no Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio, na Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril e no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se a todos os processos que visem 
a creditação de competências académicas e profissionais para prossegui-
mento de estudos e obtenção de graus e diplomas no ISEC Lisboa.

2 — O presente Regulamento pode ser alvo de particularização, de-
signadamente o previsto no artigo 11.º, decorrente de especificidades 
nos cursos ministrados nas diferentes Escolas do ISEC Lisboa.

3 — As particularidades referidas no ponto anterior são definidas e 
aprovadas pelos Conselhos Técnico -Científicos das Escolas do ISEC 
Lisboa.

Artigo 3.º
Definições e Conceitos

1 — Entende -se por Competências Académicas Formais (CAF) as 
desenvolvidas e adquiridas por via da Formação Certificada confirmada 
através de certificado oficial, emitido por Instituições de Ensino Superior 
nacionais ou estrangeiras, ou outras devidamente reconhecidas, desde 
que a formação seja de nível superior ou pós -secundária, incluindo as 
disciplinas, unidades curriculares e outros módulos pertencentes a planos 
de estudos de cursos superiores, nacionais ou estrangeiros, cursos de 
especialização tecnológica (CET) e cursos técnicos superiores profis-
sionais, de entre outros que sejam reconhecidos pelo ISEC Lisboa. A 
atribuição de créditos referentes a estas competências é regulada pelas 
alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
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de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

2 — Entende -se por Competências Académicas Não Formais (CANF) 
as desenvolvidas e adquiridas num contexto estruturado, com atividades 
planeadas e organizadas em formações, certificadas, que não sejam de ní-
vel superior ou pós -secundário, ministradas por instituições devidamente 
reconhecidas. A atribuição de créditos referentes a estas competências 
é regulada pela alínea f) do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

3 — Entende -se por Competências Profissionais (CP) as desenvol-
vidas e adquiridas por via da Experiência Profissional com o efetivo 
exercício de uma profissão ou de um conjunto de funções, devidamente 
comprovadas e que revelem um efetivo usufruto de conhecimentos, 
capacidades e competências, de nível adequado e compatível com o 
grau em causa e diretamente conectados com os objetivos e os perfis 
profissionais preconizados nos ciclos de estudo do ISEC Lisboa. A 
atribuição de créditos referentes a estas competências é regulada pela 
alínea g) do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 65/2018, de 16 de agosto.

Artigo 4.º
Princípios Gerais para a Creditação de Competências

1 — O Reconhecimento, Creditação e Validação de Competências 
(RCVC) é efetuado pela Comissão de Creditação de Competências 
(CCC), a pedido expresso do estudante, por escrito através do preen-
chimento do impresso próprio, com vista ao prosseguimento de estudos 
num dos ciclos de estudo ministrados no ISEC Lisboa.

2 — O processo de RCVC tem sempre de estabelecer correspon-
dências entre número de créditos atribuídos e unidades curriculares 
inteiras.

3 — O Reconhecimento, Creditação e Validação de Competências é 
limitado quantitativamente pelo disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto. Em particular, 
o conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo dos pontos 3, e 7 do artigo 5.º 
e dos artigos 6.º e 7.º do presente regulamento não pode exceder dois 
terços do número total de créditos necessários para a obtenção do grau 
ou diploma no ciclo de estudos.

4 — No caso de o pedido de creditação dos candidatos se dirigir 
aos cursos de mestrados, a creditação será realizada apenas na parte 
curricular. A realização completa e respetiva apresentação/defesa da 
dissertação (ou projeto ou estágio) são sempre obrigatórias.

Artigo 5.º
Creditação de Competências Académicas Formais

1 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa 
é creditada a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente.

2 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa 
por meio de reingresso ou transferência é creditada a formação obtida 
durante a inscrição no mesmo curso, de acordo com o previsto nos 
pontos 4 e 5 do artigo 8.º da portaria n.º 401/2007 de 5 abril.

3 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa 
no âmbito do artigo 27.º do DL n.º 88/2006, de 23 maio, é creditada a 
formação obtida durante a inscrição no respetivo CET até ao limite de 
um terço do número total de créditos necessários para a obtenção do 
grau ou diploma no ciclo de estudos.

4 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa é 
creditada a formação obtida nos termos do artigo 46.º -A do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto (unidades 
curriculares isoladas), até ao limite de 50 % do número total de créditos 
necessários para a obtenção do grau ou diploma no ciclo de estudos.

5 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa 
oriundos dos regimes de mudança de curso e a estudantes abrangidos 
pelo DL n.º 64/2006 de 21 março (maiores de 23 anos), bem como outros 
candidatos com frequência de ensino superior poderão ser reconhecidas, 
creditada a formação anteriormente realizada, nos termos do n.º 1 do 
presente artigo.

6 — Aos estudantes oriundos de Cursos Técnicos Superiores Profis-
sionais (CTeSP), regulados pelo e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 

setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto é creditada a 
formação obtida durante a inscrição no respetivo CTeSP até ao limite de 
50 % do número total de créditos necessários para a obtenção do grau 
ou diploma no ciclo de estudos.

7 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa é 
creditada a formação obtida no âmbito de cursos não conferentes de grau 
académico realizada em estabelecimentos de ensino superior nacionais ou 
estrangeiros até ao limite de 50 % do número total de créditos necessários 
para a obtenção do grau ou diploma no ciclo de estudos.

8 — Nos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de 
doutor, os limites à creditação fixados pelos números anteriores referem-
-se, à parte curricular dos cursos de mestrado mencionados na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º e ao curso de doutoramento mencionado no n.º 3 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 
16 de agosto.

9 — São nulas as creditações realizadas ao abrigo das alíneas a) e 
d) do n.º 1 quando as instituições estrangeiras em que a formação foi 
ministrada não sejam reconhecidas pelas autoridades competentes do 
Estado respetivo como fazendo parte do seu sistema de ensino superior, 
como estabelecido pelo artigo I.1 da Convenção sobre o Reconhecimento 
das Qualificações Relativas ao Ensino Superior na Região Europa, 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 25/2000, de 30 de março.

Artigo 6.º
Creditação de Competências Académicas Não Formais

1 — Aos estudantes integrados em ciclos de estudo do ISEC Lisboa 
é creditada a formação obtida num contexto estruturado, com atividades 
planeadas e organizadas, certificadas, que não sejam de nível superior 
ou pós -secundário, ministradas por instituições devidamente reconhe-
cidas até ao limite de um terço do número total de créditos necessários 
para a obtenção do grau ou diploma no ciclo de estudos, nos termos do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

Artigo 7.º
Creditação de Competências Profissionais

1 — Os procedimentos de creditação de competências por experiên-
cia profissional devem garantir que os conhecimentos, competências 
e capacidades valem por si, independentemente da forma como são 
adquiridos.

2 — A creditação de competências por experiência profissional para 
efeitos de prosseguimento de estudos deve resultar da demonstração de 
uma aprendizagem efetiva e correspondente aquisição de competências 
em resultado dessa experiência e não de uma creditação relativa ao tempo 
durante o qual decorreu essa experiência profissional.

3 — A experiência profissional devidamente comprovada pode ser 
creditada até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos, nos termos do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 45.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — Nas situações em que o estudante detenha mais de cinco anos 
de experiência profissional devidamente comprovada, esta experiência 
profissional pode ser creditada até ao limite de 50 % do total dos créditos 
de cursos técnicos superiores profissionais, nos termos do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto-
-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

Artigo 8.º
Princípios Orientadores para a Creditação de Competências
1 — A creditação de competências deve observar os seguintes prin-

cípios orientadores:
a) Princípio da Afinidade, de acordo com o qual a competência cre-

ditada deverá ser adequada, em termos de resultados da aprendizagem 
e ou competências efetivamente adquiridas e nível das mesmas, no 
âmbito de uma unidade curricular, de uma área científica ou de um 
conjunto destas;

b) Princípio da Irretroatividade, de acordo com o qual só é permitida a 
creditação de competências relativamente a unidades curriculares a que 
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o requente ainda deva ser aprovado com vista a obter o grau académico 
correspondente;

c) Princípio de Demonstrabilidade, no sentido de confirmar uma 
correspondência adequada entre o que é documentado/reivindicado e 
o que é demonstrável;

d) Princípio de Suficiência, no sentido de confirmar a amplitude e 
profundidade suficientes, incluindo demonstração de reflexão, para 
creditação dos resultados da aprendizagem ou das competências rei-
vindicadas;

e) Princípio da Atualidade, no sentido de garantir que os resultados da 
aprendizagem ou competências analisadas se mantêm atuais relativamente 
ao Estado da Arte das áreas científicas ministradas no âmbito do curso;

f) Princípio da singularidade, no sentido de impedir a dupla creditação, 
ou seja, a creditação de unidades curriculares que já foram realizadas por 
este processo, podendo ser utilizadas tanto a Experiência Profissional 
como a formação certificada original.

Artigo 9.º
Atribuição dos Créditos ECTS

1 — As Competências Académicas Formais são creditadas de acordo 
com as seguintes normas:

a) Face à documentação apresentada pelo candidato, a Comissão de 
Creditação de Competências (CCC) avalia o tipo, o nível e a área de 
formação na qual o candidato desenvolveu e adquiriu as Competências 
Académicas Formais.

b) De acordo com a avaliação realizada na alínea anterior, a CCC 
estabelece a correspondência entre a formação apresentada e a ou as 
Unidade(es) Curricular(es) do ciclo de estudos do ISEC Lisboa na(s) 
qual ou quais as competências académicas formais são creditadas.

2 — As Competências Académicas Não Formais são creditadas de 
acordo com as seguintes normas:

a) Face à documentação apresentada pelo candidato, a Comissão de 
Creditação de Competências avalia o tipo, o nível e a área da formação 
e da instituição de formação na qual o candidato desenvolveu e adquiriu 
as Competências Académicas Não Formais.

b) De acordo com a avaliação realizada na alínea anterior, a CCC 
estabelece a correspondência entre a formação apresentada e a ou as 
Unidade(s) Curricular(es) do ciclo de estudos do ISEC Lisboa na(s) qual 
ou quais as competências académicas não formais são creditadas.

3 — As Competências Profissionais são creditadas de acordo com 
as seguintes normas:

a) Face ao Curriculum Profissional apresentado pelo candidato, a 
Comissão de Creditação de Competências avalia as capacidades, com-
petências e conhecimentos demonstrados e demonstráveis e a corres-
pondência destes aspetos com os objetivos e competências estipulados 
para cada unidade curricular;

b) De acordo com a avaliação realizada na alínea anterior, a CCC es-
tabelece a correspondência entre a Experiência Profissional demonstrada 
e a ou as Unidade(s) Curricular(es) do ciclo de estudos do ISEC Lisboa 
na(s) qual ou quais as competências profissionais são creditadas.

4 — Para a consecução do estipulado nos pontos anteriores do presente 
artigo pode a Comissão de Creditação de Competências:

a) Entrevistar e avaliar o candidato;
b) Solicitar documentos e/ou comprovativos.

5 — A atribuição do valor global de créditos ECTS tem em considera-
ção os limites legais de atribuição de créditos estipulados no artigo 45.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, 
de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

6 — Uma vez concluído o processo de creditação de competências 
deve a Comissão de Creditação de Competências propor a(s) forma(s) 
como pode o candidato prosseguir os seus estudos com vista à obtenção 
do grau académico:

a) Frequência e aprovação em unidade curricular não creditada do 
ciclo de estudos em que se inscreva;

b) Realização de discussão e avaliação de portfólios reflexivos e/ou 
de trabalhos individuais sujeitos a termos predefinidos;

c) Realização de provas ou exames referentes às Unidades Curricu-
lares não creditadas e nas quais o candidato se inscreva nos termos dos 
regulamentos em vigor.

7 — Ficam ressalvadas as creditações efetuadas ao abrigo do anterior 
RCCAP, nos termos do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

Artigo 10.º
Classificações de Unidades Curriculares

1 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC Lisboa creditadas ao abrigo do artigo 5.º deste regulamento têm 
sempre uma classificação correspondente, exceto se a classificação da 
formação académica formal que lhes dá origem não tiver descriminação 
de classificações, caso em que a unidade curricular não será considerada 
para o cálculo da nota final.

2 — O apuramento da classificação referida no ponto anterior tem 
em conta a classificação obtida na formação que justifica a respetiva 
creditação.

3 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC Lisboa creditadas ao abrigo do artigo 6.º deste regulamento podem, 
ou não, ser classificadas.

4 — Cabe à Comissão de Creditação de Competências decidir da 
atribuição, ou não de classificação às Unidades Curriculares pertencentes 
aos ciclos de estudo do ISEC Lisboa creditadas ao abrigo do artigo 6.º 
deste regulamento.

5 — O apuramento da classificação referida no ponto três do presente 
artigo deve resultar de uma avaliação efetiva, realizada através dos mé-
todos mais adequados a cada curso, a cada unidade curricular e ao perfil 
de cada estudante, de modo a assegurar a autenticidade, a adequação, 
a atualidade e a equidade nas classificações, dos resultados da aprendi-
zagem e ou das competências efetivamente adquiridas, creditadas nos 
planos curriculares do ISEC Lisboa.

6 — As Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do 
ISEC Lisboa creditadas ao abrigo do artigo 7.º deste regulamento não são 
classificadas e consequentemente não integram a lista de UC classifica-
das a serem usadas para efeitos de cálculo da média final de Curso. Cada 
uma das UC creditadas ao abrigo do artigo 7.º constará no Certificado 
de Curso/Suplemento ao Diploma como Unidade Curricular realizada 
por Processo de RCVC, por via de Experiência Profissional.

Artigo 11.º
Métodos de Avaliação

1 — Para efeitos de verificação de competências académicas e defi-
nição da classificação prevista no ponto 5 do artigo anterior a atribuir 
à unidade curricular creditada, podem ser utilizados, entre outros, os 
seguintes métodos de avaliação:

a) Avaliação por exame, com uma estrutura similar aos exames con-
vencionais das unidades curriculares passíveis de isenção por credi-
tação;

b) Avaliação baseada na realização de um projeto, um trabalho, ou 
um conjunto de trabalhos;

c) Avaliação através de entrevista, com eventual questionário, de-
vendo ficar registado, sumariamente, por escrito, o desempenho do 
estudante;

d) Avaliação do portefólio apresentado pelo estudante, designada-
mente, documentação, objetos, trabalhos, etc., que evidenciem ou de-
monstrem a aquisição das competências passíveis de creditação;

e) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de ava-
liação anteriores e outros.

2 — É admitida a utilização de métodos de avaliação diversos dos 
previstos no número anterior, desde que obedeçam aos seguintes prin-
cípios:

a) Demonstrabilidade, no sentido de confirmar uma correspondência 
adequada entre o que é documentado/reivindicado e o que é demonstrado, 
e se a documentação é válida e fidedigna;

b) Suficiência, no sentido de confirmar a abrangência e profundidade 
suficientes, incluindo demonstração de reflexão, para creditação dos 
resultados da aprendizagem ou das competências reivindicadas;

c) Autenticidade, no sentido de confirmar que os resultados da apren-
dizagem ou competências são o resultado do esforço e do trabalho do 
estudante;

d) Atualidade, no sentido de garantir que os resultados da aprendi-
zagem ou competências avaliadas se mantêm atuais e ministradas no 
âmbito do curso.

3 — O método de avaliação mais adequado é definido pelo Conselho 
Técnico -Científico de cada Escola sob proposta da pessoa responsável 
pelo processo de creditação de competências.

Artigo 12.º
Comissão para Creditação de Competências e Homologação
1 — O Conselho Técnico -Científico de cada Escola do ISEC Lisboa 

nomeia uma Comissão para Creditação de Competências (CCC) para 



32808  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de dezembro de 2018 

cada área de intervenção, abrangendo a totalidade dos ciclos de estudos 
do ISEC Lisboa.

2 — Dentro de cada CCC, os pedidos de creditação de compe-
tências são distribuídos, pelo respetivo Presidente do CTC, a uma 
pessoa que é a pessoa responsável pelo processo de creditação de 
competências a quem compete preparar todo o dossier do processo 
de RCVC e propor ao Conselho Técnico -Científico da Escola a 
atribuição dos respetivos créditos ECTS devidamente distribuídos 
por Unidades Curriculares.

3 — A pessoa responsável pelo processo de RCVC fica mandatada 
para solicitar toda a colaboração necessária, no âmbito da sua compe-
tência, ao Candidato, aos Docentes, Diretores de Escola, Coordenadores 
de Cursos e de Núcleos Disciplinares, e demais entidades.

4 — Cabe à pessoa responsável pelo processo de creditação de com-
petências, por cada processo requerido, redigir a proposta de deliberação, 
no modelo aprovado para o efeito, que tem de ser homologada pelo 
Conselho Técnico -Científico.

5 — A proposta de deliberação referida no ponto anterior deve conter:
a) A justificação da atribuição dos respetivos créditos ECTS devida-

mente distribuídos por Unidades Curriculares;
b) A contabilização global dos ECTS atribuídos;
c) A indicação da(s) forma(s) como pode o candidato prosseguir os 

seus estudos com vista à obtenção do grau académico;
d) Um breve relatório indicando se realizou entrevista ao candidato 

e o resultado da mesma, se aplicável;
e) Sempre que for proposta a creditação com base nas alíneas f) 

e g) do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, os documentos e/ou relatórios de 
entrevista em que se fundamenta a aquisição das competências cuja 
creditação se propõe;

f) A indicação das classificações atribuídas ao abrigo do artigo 5.º do 
presente regulamento;

g) A indicação da decisão da atribuição, ou não de classificação às 
Unidades Curriculares pertencentes aos ciclos de estudo do ISEC Lis-
boa creditadas ao abrigo do artigo 6.º deste regulamento, indicando a 
proposta de avaliação, se aplicável;

h) A verificação dos limites de creditação nos termos do artigo 45.
º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 
16 de agosto.

Artigo 13.º
Pedido e Instrução do Processo

1 — O pedido de creditação de competências é feito por meio de 
requerimento escrito em impresso próprio junto dos Serviços Acadé-
micos do ISEC Lisboa.

2 — O pedido mencionado no ponto 1 deve ser acompanhado, sem-
pre que possível, da indicação da(s) unidade(s) curricular(es), área(s) 
científica(s), ou conjuntos destas, onde podem ser creditadas as com-
petências académicas e/ou profissionais que invoca.

3 — O pedido mencionado no ponto 1 deve ser acompanhado, de 
documentação considerada relevante pelo requerente para o processo 
de creditação de competências.

4 — A documentação entregue e comprovativa da formação obtida 
pelo requerente deve ser devidamente autenticada.

5 — O pedido mencionado no ponto 1 pode ser acompanhado de um 
Curriculum Vitae e/ou portefólio apresentado pelo requerente, onde deve 
constar, de forma objetiva e sucinta, a informação relevante, para efeitos 
de creditação de competências, da sua experiência profissional.

6 — A documentação entregue pelo requerente deve, sempre que 
possível, incluir:

a) Descrição da experiência profissional acumulada, nomeadamente: 
quando, onde e em que contexto foi obtida e a discriminação de cargos, 
funções e tarefas desenvolvidas;

b) Lista dos resultados da aprendizagem donde conste o que o estu-
dante aprendeu com a experiência profissional ou por via de formação 
académica ou não académica, isto é: que conhecimentos, competências 
e capacidades reclama como adquiridas;

c) Documentação, trabalhos, projetos e outros elementos que demons-
trem ou evidenciem os efetivos resultados da aprendizagem.

7 — Na data do pedido é devida uma taxa, nos termos do Regulamento 
Financeiro em vigor.

8 — No caso de indeferimento total ou parcial do pedido não há lugar 
a reembolso da taxa paga.

Artigo 14.º
Apreciação

1 — Os processos relativos aos pedidos de creditação de experiência 
profissional e de formação certificada devem ser instruídos nos termos 
do artigo anterior, cabendo aos Serviços Académicos a verificação da 
conformidade formal dos mesmos e o seu ulterior envio ao Presidente 
do Conselho Técnico -Científico respetivo.

2 — Recebido o processo, o Presidente do Conselho Técnico Cientí-
fico, observando um princípio de distribuição equitativa entre os vários 
membros que compõem a CCC, designa a pessoa responsável pelo 
processo que analisará os elementos apresentados pelo aluno e propõe o 
meio, ou meios, de eventual avaliação a utilizar para efeito de creditação 
e de atribuição de classificação.

3 — Após a formalização dos procedimentos referidos nos números 
anteriores, a pessoa responsável pelo processo de creditação de com-
petências dispõe de 20 dias úteis para proceder à apreciação preliminar 
do pedido e à apresentação da proposta de deliberação ao Presidente do 
Conselho Técnico -Científico para homologação, devidamente acompa-
nhado por todos os documentos e relatórios que instruem o processo ou 
produzidos aquando da análise do mesmo.

4 — São indeferidos liminarmente os pedidos que não sejam instruídos 
nos termos do previsto no presente regulamento.

5 — A pendência do processo e o não indeferimento liminar não 
garante a efetiva creditação de competências, pelo que o aluno não deve 
abster -se de frequentar as aulas respetivas.

6 — Todo o Processo, desde a sua instrução até à deliberação do 
Conselho Técnico -Científico, deve decorrer até um prazo máximo de 
40 dias úteis.

7 — Uma vez apreciada e homologada pelo Conselho Técnico-
-Científico a deliberação, o resultado será comunicado pelo Presidente 
do CTC, acompanhado de todos os documentos eu instruem o processo, 
aos Serviços Académicos que transmitem ao interessado a creditação 
concedida e divulgam nos locais de estilo do ISEC Lisboa.

8 — Uma vez comunicado ao interessado a deliberação de homologa-
ção pelos Serviços Académicos, deve aquele interessado manifestar a sua 
concordância, total ou parcial, por aposição de assinatura no formulário 
existente para o efeito.

Artigo 15.º
Recurso

1 — O requerente poderá apresentar pedido de recurso relativo ao 
resultado mencionado no ponto 7 do artigo anterior.

2 — Em caso de solicitação expressa deverá ser fornecido ao estu-
dante a deliberação do Conselho Técnico Científico proposta pela CCC, 
referida no ponto n.º 7 do artigo anterior.

3 — O pedido de recurso deverá ser fundamentado e dirigido ao 
Presidente do Conselho Técnico -Científico da Escola a que o aluno 
pertença.

4 — O Conselho Técnico -Científico analisará e decidirá sobre o 
mérito do recurso, o qual tem de ser decidido no prazo máximo de 
30 dias úteis.

5 — Não há lugar a novo pedido de recurso.

Artigo 16.º
Disposições Finais

1 — As dúvidas e casos omissos resultantes da aplicação do presente 
regulamento serão resolvidas individualmente, ouvidos a CCC e respe-
tivo Conselho Técnico -Científico.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua aprovação.

15 de outubro de 2018. — A Presidente do ISEC Lisboa, Profes-
sora Doutora Maria Cristina Ventura.

311836533 

 Regulamento n.º 823/2018
O ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências, de 

que a UNIVERSITAS, Cooperativa de Ensino Superior e Investigação 
Científica, C. R. L., é entidade instituidora, nos termos e para os efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 45 -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, aprova o seguinte Regulamento dos 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais do ISEC Lisboa — Instituto 
Superior de Educação e Ciências.
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ISEC Lisboa — Instituto Superior de Educação e Ciências

Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores
Profissionais do ISEC Lisboa

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece o regime de funcionamento dos 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) ministrados no Ins-
tituto Superior de Educação e Ciências (ISEC Lisboa), nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artigos 40.º -A a 40.ºAD do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

Artigo 2.º
Estrutura e Organização do CTeSP

1 — Um CTeSP é um ciclo de estudos ministrado no ensino superior 
politécnico e confere um diploma de técnico superior profissional, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

2 — O CTeSP é integrado por um conjunto de unidades curriculares 
organizado nas componentes de:

a) Formação geral e científica;
b) Formação técnica;
c) Formação em contexto de trabalho.

3 — O ciclo de estudos conducente ao diploma de técnico superior 
profissional tem 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres 
curriculares.

Artigo 3.º
Nomeação de Júris

1 — O conselho técnico -científico do ISEC Lisboa nomeia os júris 
para verificação e análise de candidaturas, elaboração e correção de 
provas escritas e orais das áreas relevantes para ingresso no curso e 
organização dos processos de candidatura e concursos.

2 — A nomeação é válida por um ano, podendo ser renovada.
3 — Os júris podem propor ao conselho técnico -científico, a inclusão 

de elementos adicionais (especialistas) considerados necessários para a 
aferição de aspetos concretos relacionados com o curso.

Artigo 4.º
Candidatura ao CTeSP

1 — Nos termos do disposto no artigo 40.º -E do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 
de setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, podem 
candidatar -se a um CTeSP:

a) Titulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Candidatos maiores de 23 anos que tenham sido aprovados nas 
provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para 
a frequência do ensino superior, nos termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, 
de 21 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, 13 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de 
agosto;

c) Os titulares de um diploma de especialização tecnológica, de um 
diploma de técnico superior profissional ou de um grau de ensino su-
perior.

2 — Os estudantes com deficiência têm prioridade na ocupação de 
um mínimo de 2 vagas, até ao máximo de 4 % das vagas fixadas para 
o CTeSP em questão e para os quais reúnam condições de ingresso.

3 — Os estudantes que concluam os cursos de formação profissional 
de nível secundário ou equivalente nas escolas e noutras entidades em 
rede com uma instituição que ministre ensino politécnico têm prioridade 
na ocupação de até 50 % das vagas que sejam fixadas nos CTeSP por 
esta ministrados e para os quais reúnam as condições de ingresso.

4 — A candidatura poderá ser submetida presencialmente ou via 
Internet e deve ser instruída com os seguintes documentos:

a) Ficha de candidatura, devidamente preenchida;
b) Curriculum Vitae detalhado;

c) Certificado de habilitações, com informação do nível da qualifi-
cação académica e/ou profissional;

d) Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

Artigo 5.º
Condições de Ingresso

1 — O ingresso nos cursos técnicos superiores profissionais realiza-
-se através de concurso organizado pelo ISEC Lisboa, nos termos das 
regras constantes do presente Regulamento.

2 — Os candidatos aos cursos técnicos superiores profissionais, ti-
tulares de um curso de ensino secundário ou de habilitação equivalente 
devem reunir as seguintes condições:

a) Ser titulares de um curso de ensino secundário, ou de habilitação 
legalmente equivalente;

b) Ter realizado a(s) prova(s) de ingresso necessária(s) a cada um dos 
cursos a que se candidatam, concretizadas através de exames nacionais 
do ensino secundário, de acordo com o estipulado pela tutela ou, em 
alternativa, submeterem -se a prova similar organizada pelo ISEC Lis-
boa, aprovada anualmente pelo Conselho Técnico -Científico para cada 
curso técnico superior profissional, em função da área de estudos em 
que o CTeSP se integra;

c) Ter obtido na(s) prova(s) de ingresso uma classificação não inferior 
a 95 pontos numa escala de 0 a 200;

d) Realizar uma prova oral nas áreas relevantes para ingresso no 
curso.

3 — A classificação da candidatura dos titulares de um curso de ensino 
secundário ou de habilitação equivalente será calculada numa escala de 
0 a 200, através da aplicação das seguintes ponderações:

a) Classificação final do ensino secundário = 50 %;
b) Classificação da(s) Prova(s) de Ingresso ou prova(s) realizada(s) no 

ISEC Lisboa, nas áreas relevantes para ingresso no curso = 20 %;
c) Classificação da Prova oral nas áreas relevantes para ingresso no 

curso = 30 %.

4 — Os candidatos maiores de 23 anos que provem estar nas condi-
ções legais para a frequência do ensino superior realizam uma prova nos 
termos do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e do 
Regulamento de Maiores de 23 anos do ISEC Lisboa.

5 — Os titulares de diploma de especialização tecnológica, de diploma 
de técnico superior profissional ou de grau superior, que detenham 
qualificação nas áreas relevantes do curso a que se candidatam estão 
dispensados de prestar provas de ingresso e/ou provas orais nos termos 
dos números anteriores.

6 — Os titulares de diploma de especialização tecnológica, de diploma 
de técnico superior profissional ou de grau superior, que não detenham 
qualificação nas áreas relevantes do curso a que se candidatam serão 
avaliados por Prova oral nas áreas relevantes para ingresso no curso.

7 — As provas de ingresso organizadas pelo ISEC Lisboa, similares 
aos exames nacionais, podem ser utilizadas na candidatura no ano letivo 
em que são realizadas ou no ano letivo seguinte.

8 — Todos os documentos relacionados com a verificação da sa-
tisfação das condições de ingresso integram o processo individual do 
candidato.

Artigo 6.º
Caracterização e avaliação funcional da deficiência

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º 
e da alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º, ambos do presente regulamento, 
considera -se pessoa com deficiência aquela que, por motivo de perda ou 
anomalia, congénita ou adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, 
incluindo as funções psicológicas, apresente dificuldades específicas 
suscetíveis de, em conjugação com os fatores do meio, lhe limitar ou 
dificultar a atividade e a participação em condições de igualdade com 
as demais pessoas.

2 — Para os candidatos abrangidos pelo número anterior, a candida-
tura deve ser instruída com os seguintes documentos:

a) Informação Escolar preenchida pelo estabelecimento de ensino 
secundário, devendo ser instruído com todos os documentos que o 
candidato considere úteis para a avaliação da sua deficiência e das 
consequências desta no seu desempenho individual no percurso escolar 
no ensino secundário;

b) Atestado médico de incapacidade multiúso, emitido nos termos 
estabelecidos pelo Decreto -Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, na redação 
republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 291/2009, de 12 de outubro, 
ou na falta deste, Declaração Médica;

c) Registo biográfico dos 10.º, 11.º e 12.º anos do ensino secundário;
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3 — Sempre que assim se justificar, o requerimento pode ainda ser 
instruído com os seguintes documentos:

a) Programa educativo individual, emitido nos termos definidos pelo 
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, ou na falta deste, informação 
detalhada da direção do estabelecimento de ensino secundário sobre o 
processo individual do candidato.

4 — A avaliação funcional da deficiência é feita pela respetiva Comis-
são de Acesso e Ingresso ao CTESP em conjunto com a Coordenação 
do CTeSP.

Artigo 7.º
Seriação e Seleção dos Candidatos

1 — A seleção dos candidatos é feita por concurso de ingresso (titu-
lares de ensino secundário ou equivalente, maiores de 23 anos, titulares 
de CET ou titulares de CTeSP ou outra formação superior), tendo em 
consideração as notas de candidatura resultantes dos processos previstos 
no artigo 5.º do presente regulamento, no Regulamento de Maiores de 
23 anos e no Regulamento dos Concursos Especiais do ISEC Lisboa, 
a saber:

a) Titulares de ensino secundário ou legalmente equivalente: média 
resultante da classificação final do ensino secundário (50 %) com a 
classificação da(s) Prova(s) de Ingresso ou prova(s) realizada(s) no 
ISEC Lisboa (20 %) e da prova oral (30 %);

b) Concurso Maiores de 23 anos de idade: classificação final obtida 
nos termos do artigo 8.º do Regulamento de Maiores de 23 anos do ISEC 
Lisboa, aprovado pelo Regulamento n.º 35/2006, de 3 de abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2006;

c) Titulares de diploma de especialização tecnológica em área rele-
vante do CTeSP a que se candidatam: classificação final do curso de 
especialização tecnológico;

d) Titulares de diploma de especialização tecnológica em área não 
relevante do CTeSP a que se candidatam: Média obtida entre a classi-
ficação final do curso de especialização tecnológico e a nota da prova 
oral (50 -50 %);

e) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado 
ou Doutoramento) em área relevante do CTeSP a que se candidatam: 
classificação final do curso;

f) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 
Doutoramento) em área não relevante do CTeSP a que se candidatam: 
Média obtida entre a classificação final da formação superior e a nota 
da prova oral (50 -50 %).

2 — Após a seleção dos candidatos nos diferentes concursos de in-
gresso, o conselho técnico científico procede à seriação dos candidatos, 
até ao limite de vagas previsto e registado para cada CTeSP, de acordo 
com os seguintes critérios de seriação:

a) Estudantes com deficiência têm prioridade na ocupação de um mí-
nimo de 2 vagas, até 4 % das vagas fixadas para o CTeSP em questão;

b) Titulares de ensino secundário (profissional ou não) em áreas 
relevantes do CTeSP;

c) Titulares de ensino secundário (profissional ou não) em áreas não 
relevantes do CTeSP;

d) Titulares de diplomas de especialização tecnológica em áreas 
relevantes do CTeSP;

e) Titulares de diplomas de especialização tecnológica em áreas não 
relevantes do CTeSP;

f) Maiores de 23 anos de idade;
g) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 

Doutoramento) em áreas relevantes do CTeSP;
h) Titulares de formação superior (CTeSP, Licenciatura, Mestrado ou 

Doutoramento) em áreas não relevantes do CTeSP.

3 — A prioridade dos estudantes com deficiência prevista na alínea a) 
do número anterior prevalece sobre a prioridade dada aos estudantes 
que concluam os cursos de formação profissional de nível secundário ou 
equivalente nas escolas e noutras entidades em rede com uma instituição 
de ensino politécnico (até 50 % das vagas).

4 — Na seriação de candidatos deve ser observado o princípio de que 
os estudantes que concluam os cursos de formação profissional de nível 
secundário ou equivalente nas escolas e noutras entidades integradas na 
Rede Know Now Know How do ISEC Lisboa, rede criada ao abrigo do 
disposto no artigo 40.º D do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto-
-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, têm prioridade na ocupação de até 

50 % das vagas que sejam fixadas nos CTeSP por esta ministrados e 
para os quais reúnam as condições de ingresso.

5 — Na seriação de candidatos deve, ainda, observar -se o princípio 
previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 
março, de que o número de vagas previsto para candidatos que ingressem 
por via das provas de Maiores de 23 anos não pode ser inferior a 5 % 
do número total de vagas disponíveis.

6 — São admitidos os candidatos seriados até ao limite das vagas 
disponíveis em cada CTeSP, nos termos do ato de registo do mesmo 
junto da Direção -Geral do Ensino Superior.

7 — A admissão fica condicionada à apresentação e entrega dos docu-
mentos referidos no n.º 3 do artigo 4.º do presente regulamento, podendo 
ser feita matrícula condicionada, a qual será anulada se até 30 dias após 
o início das aulas não for junta a documentação referida.

8 — As áreas relevantes de cada CTeSP são as que constam do ato 
de registo junto da Direção -Geral do Ensino Superior. Anualmente, os 
júris nomeados ao abrigo do presente regulamento, classificam os cursos 
considerados como sendo em áreas relevantes para os CTeSP, para efeitos 
de aplicação do artigo 5.º e 6.º do presente regulamento.

Artigo 8.º
Condições de Funcionamento dos CTeSP

1 — O ISEC Lisboa pode fazer depender a abertura de turmas do 
1.º ano de CTeSP da inscrição de, pelo menos, quinze formandos.

2 — O período de atividades escolares (ano letivo) decorre de 1 de 
setembro a 31 de julho do ano seguinte nos termos do calendário escolar 
aprovado anualmente pelo Conselho de Direção do ISEC Lisboa, ouvi-
dos os conselhos pedagógicos, e divulgado no sítio de internet do ISEC 
Lisboa e nos locais de estilo habituais.

Artigo 9.º
Emolumentos e Propinas

1 — Pela frequência de um determinado CTeSP do ISEC Lisboa é 
devido o pagamento de uma propina anual, nos termos e com os valores 
constantes do Regulamento Financeiro e Preçário do ISEC Lisboa em 
vigor, aprovado anualmente e publicado no site e nos locais de estilo 
do ISEC Lisboa, que se dá por integralmente reproduzido.

2 — Os atos administrativos junto dos serviços académicos podem 
estar sujeitos ao pagamento de emolumentos nos termos e com os valores 
constantes do Regulamento Financeiro e Preçário do ISEC Lisboa em 
vigor, aprovado anualmente e publicado no site e nos lacais de estilo 
do ISEC Lisboa, que se dá por integralmente reproduzido.

Artigo 10.º
Diploma de Técnico Superior Profissional

1 — O diploma de técnico superior profissional é conferido aos alu-
nos que, através de aprovação em todas as unidades curriculares que 
integram o plano de estudos do CTeSP tenham obtido o número de 
créditos fixado.

2 — Ao diploma de técnico superior profissional é atribuída uma 
classificação final expressa num intervalo de 10 -20 valores da escala 
numérica inteira de 0 a 20, bem como o seu equivalente na escala eu-
ropeia de comparabilidade de classificações, nos termos fixados pelos 
artigos 16.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

3 — O diploma de técnico superior profissional contém obrigato-
riamente as seguintes menções: nome do aluno, filiação, naturalidade 
(freguesia, concelho, distrito), data de nascimento, documento de iden-
tificação, data de conclusão do ciclo de estudos, classificações obtidas 
nas unidades curriculares, classificação final (numeral e por extenso), 
despacho de registo do CTeSP, número de registo do diploma, grau 
conferido, ECTS do ciclo de estudos, e a assinatura do Secretário -Geral.

4 — A emissão do Diploma é acompanhada da emissão de um suple-
mento ao diploma elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo 
interessado.

Artigo 11.º
Coeficientes de Ponderação e Cálculo da classificação final

1 — A classificação final (CF) é a média aritmética ponderada das 
classificações obtidas nas unidades curriculares (CUCi) que integram 
o plano de estudos do CTeSP:

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se o coe-
ficiente de ponderação de cada unidade curricular numericamente igual 
ao valor dos créditos ECTS da mesma unidade curricular (ECTSi).
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Artigo 12.º
Regime de Avaliação de Conhecimentos

1 — Entende -se por avaliação de conhecimentos o processo de ve-
rificação do progresso do aluno e dos conhecimentos e competências 
adquiridas, ao longo e no termo do período letivo correspondente à 
unidade curricular, em todas as unidades curriculares.

2 — A avaliação das unidades curriculares pode ser efetuada através 
de um dos seguintes regimes:

a) Regime de avaliação contínua: avaliação cumulativa e constante de 
todo o trabalho realizado pelo aluno, sob a forma de participação ativa 
nas atividades formativas de natureza coletiva ou individual, com vista 
à aquisição e ao desenvolvimento de conhecimentos e competências, 
tendo em conta os objetivos de formação e que tem em consideração, 
designadamente, os seguintes elementos:

i) Assiduidade e participação em aulas ou atividades formativas efe-
tivamente realizadas;

ii) Testes escritos ou frequências;
iii) Trabalhos individuais ou de grupo e projetos elaborados sobre 

temas sugeridos ou aprovados pela docência;
iv) Participação em iniciativas e trabalhos desenvolvidos em aula bem 

como em seminários de estudo e investigação assistida;
v) Intervenções orais;
vi) Organização e participação em conferências, colóquios ou semi-

nários entendidos como relevantes pelos docentes;
vii) Organização e participação em visitas de estudo organizadas 

pela docência.

b) Regime de avaliação por exame final: destina -se a alunos repro-
vados ou que pretendam obter melhoria de nota. Excetua -se do regime 
de avaliação por exame a formação em contexto de trabalho, que segue 
sempre o regime de avaliação contínua. A reprovação à formação em 
contexto de trabalho implica nova frequência e avaliação contínua.

3 — Compete ao docente de cada unidade curricular a determinação 
da natureza e do número de elementos que integram a avaliação contínua 
em cada ano letivo, assim como a atribuição do peso relativo destes 
na classificação final do aluno nessa unidade curricular, devendo essa 
informação constar da Ficha de Unidade Curricular disponibilizada ao 
aluno nos primeiros 10 (dez) dias de aulas.

4 — Os critérios de avaliação adotados por cada docente têm de 
permitir o cumprimento de todos os prazos fixados no calendário esco-
lar, no que diz respeito a entrega de pautas, preenchimentos de termos, 
inscrição em exames, matrículas, etc.

5 — A conclusão com sucesso de cada unidade curricular pressupõe 
uma avaliação global positiva do trabalho realizado pelo aluno, que 
deve exprimir de forma inequívoca a aquisição e o desenvolvimento 
das competências previstas para a unidade curricular.

6 — Consideram -se aprovados os alunos que tenham obtido uma 
classificação igual ou superior a 9,5 valores arredondados às unidades, 
por avaliação contínua ou por exame.

7 — Os Exames podem constar de provas escritas, provas orais, 
provas escritas e orais ou de observação de competências. Nas unidades 
curriculares de Língua Estrangeira há lugar obrigatoriamente à realização 
de provas escrita e oral.

8 — As provas orais devem sempre realizar -se perante um júri de, 
pelo menos, dois docentes.

9 — As épocas normais de exame são as seguintes:
a) 1.ª Época do 1.º Semestre — em fevereiro: para as unidades cur-

riculares do 1.º semestre;
b) 1.ª Época do 2.º Semestre — em julho: para as unidades curriculares 

do 2.º semestre e anuais;
c) 2.ª Época — em julho e setembro, para as unidades curriculares 

do primeiro e segundo semestre ou anuais;
d) Época Especial de alunos Finalistas — em novembro/dezembro, 

para alunos a quem falta apenas 2 unidades curriculares para conclusão 
do respetivo ciclo de estudos.

10 — A duração dos exames deverá ser adequada às especificidades 
de cada unidade curricular, devendo ser comunicada aos alunos, por 
escrito, no início de cada semestre ou ano letivo.

11 — No caso de o aluno pretender obter melhoria de nota, poderá 
fazê -lo, uma única vez por unidade curricular, em regime de avaliação 
contínua ou de exame, até um ano após a conclusão do ciclo de estudos, 
enquanto o ciclo de estudos não cessar.

12 — A formação em contexto de trabalho não pode ser objeto de 
melhoria de nota.

13 — Os alunos matriculados numa ou mais unidades curriculares 
são admitidos ao sistema de avaliação de conhecimentos previstos neste 
Regulamento, exceto quando:

a) Estiver em curso um processo disciplinar de suspensão;
b) Não tiverem cumprido todas as suas obrigações financeiras para 

com o ISEC Lisboa;

c) Não tiverem completado, nos Serviços Académicos, a entrega de 
toda a documentação processual exigida na lei e neste regulamento.

14 — A avaliação final de cada unidade curricular é expressa em nú-
meros inteiros, de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, arredondados às unidades, 
podendo ser associados às seguintes menções valorativas:

a) Menos de 10 valores: Reprovado;
b) De 10 a 13 valores: Suficiente;
c) 14 e 15 valores: Bom;
d) 16 e 17 valores: Muito Bom;
e) De 18 a 20 valores: Excelente.

15 — Além das notas acima referidas, as únicas menções permitidas 
em pautas, ou livros de termos do ISEC Lisboa são:

a) Aprovado;
b) Reprovado;
c) Sem nota atribuída;
d) Creditação de competências;
e) Transição curricular;
f) Anulado;
g) Desistiu;
h) Faltou.

16 — Entre o fim do exame e a publicação das notas, o docente 
responsável pela unidade curricular deve disponibilizar na plataforma 
moodle a correção do mesmo.

17 — Os docentes da unidade curricular, no cumprimento de todos 
os prazos fixados no calendário escolar, devem proceder ao lançamento 
das classificações finais obtidas no Sistema de Gestão dos Alunos dos 
Serviços Académicos, bem como, logo que prontos, rubricar os livros 
de termos respetivos.

18 — Consideram -se situações fraudulentas os casos em que os alunos 
apresentem elementos de avaliação que não sejam de sua própria autoria, 
como por exemplo: trabalhos orais ou escritos, de natureza individual 
ou de grupo, plagiados em parte ou na totalidade; respostas copiadas 
a questões de testes, frequências ou exames. Nos casos de situações 
fraudulentas devidamente identificados pelos docentes, deverão estes 
proceder à anulação dos trabalhos, testes, frequências ou exames.

Artigo 13.º
Regime de Precedências

1 — Nos CTeSP do ISEC Lisboa é permitida a inscrição numa unidade 
curricular sem a aprovação a qualquer unidade curricular precedente.

2 — O ISEC Lisboa não se obriga a estabelecer horários que permitam 
ao aluno compatibilizar a assistência às aulas de unidades curriculares 
de diferentes anos curriculares a que não tenha tido aproveitamento. 
No entanto, sempre que se verificar o ensino em dois períodos diários, 
é possibilitada, mediante requerimento aos Serviços Académicos, a 
frequência em horário diferenciado.

Artigo 14.º
Regime de Prescrição

O direito à inscrição não prescreve enquanto o funcionamento do 
ciclo de estudos onde o aluno está inscrito não cessar.

Artigo 15.º
Monitorização e Acompanhamento

1 — O cumprimento do presente regulamento é avaliado de três em 
três anos pelos Conselhos Técnico -Científico e Pedagógico.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior será elaborado um 
relatório a apresentar ao Conselho de Direção do ISEC Lisboa.

3 — O período de monitorização inicia -se no ano letivo 2016/2017.
4 — Os Conselhos Técnico -Científico e Pedagógico podem, sempre 

que detetada uma violação ao presente regulamento, emitir o relatório 
referido em 2, propondo ações de melhoria ou ações corretivas a im-
plementar.

Artigo 16.º
Disposições Finais

1 — O presente regulamento deve ser revisto decorridos três anos 
após a sua aprovação.

2 — Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidos 
em sede de Conselho Técnico -Científico, após parecer do(a) Secretária-
-Geral do ISEC Lisboa.

15 de outubro de 2018. — A Presidente do ISEC Lisboa, Profes-
sora Doutora Maria Cristina Ventura.

311837368 
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 18142/2018
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 20.º e do artigo 21.º da 

Lei n.º 2/2004, 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Admi-
nistração Local por força da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, faz -se 
público que por despacho da Senhora Vereadora do Pelouro da Juven-
tude e Desporto e Pelouro dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos, 
Dr.ª Catarina Araújo, de 20.11.2018, foi autorizada a abertura e publi-
cação, em www.bep.gov.pt a partir da data de publicação do presente 
aviso e pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimentos concursais de 
seleção para provimento dos seguintes cargos de direção intermédio 
de 1.º e 2.º Grau:

1 — Diretor de Departamento Municipal do Espaço Público;
2 — Chefe de Divisão Municipal de Projetos e Estudos Urbanísticos;
3 — Chefe de Divisão Municipal de Gestão de Ocupação Espaço 

Público;

4 — Chefe de Divisão Municipal de Requalificação do Espaço Público;
5 — Chefe de Divisão Municipal de Comunicações Prévias e Ins-

peções;
6 — Chefe de Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Car-

reiras;
7 — Chefe de Divisão Municipal de Museus.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil preten-
dido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica da Câ-
mara Municipal do Porto (http://balcaovirtual.cm -porto.pt Educação 
e emprego>Emprego e atividade profissional>Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer).

26 de novembro de 2018. — A Diretora Municipal de Recursos Hu-
manos, Salomé Ferreira.

311857464 
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